
r 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C W : 0S.131.lS0/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

C E R T I D Ã O 

Cert i f ico para os dev idos fins de d i r e i t o que na P á g i n a 4 2 0 começa a 

Pasta 0 2 do P roced imen to L i c i ta tó r io na Moda l i dade P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° 

0 1 0 / 2 0 1 8 / P M O , que t e m como ob je to a Cont ra tação de Pessoa Jurídica para o 

Fo rnec imen to de Mate r ia i s de Exped iente para a tender as necessidades da 

Pre fe i tu ra Mun i c i pa l , Secretar ias e Fundos para o exercíc io de 2 0 1 8 . 

Mar isa M o u s i n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n M 4 2 / 2 0 1 8 

([(m <Dep. <Rgimundo Cfiaves W 338 - QBP:68.250-000 
ÓBidos - Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

J U N T A D A D E D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Junto aos aulos do processo licitatório n° 010/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , os documentos de habilitação das empresas participantes no presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

0 ^ CDep. ^imundo Cfiaves JT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 



EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 

CNPJ: 21.361.181/0001-51 
INSC. ESTADUAL: lS.467.621-7 

TRV DOS MÁRTIRES, 182 ALTOS - CENTRO 
TELEFONE: 93 99148-9070 SANTARÉM - PA 

E-MAIL: nortedistribuidora20@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENQAL N». 010/2018/PMO 
LOCAL: RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CENTRO, ÓBIDOS - PARÁ 

HORÁRIO: 09:00 HRS DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2018 

ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



Presidência da Republica 
Secretaria da Míod e Pequena Empresa 
Secrataria de Raciortaltacte e Simpidicacio 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçêo 

R E Q U E R I M E N T O D E EMPRESÁRI^O '^^^3^ 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 06 EMPRESA - NIRE DA SEDE 
15101786223 

NIRE OA FILIAL (preenctw somente se ato referenle a filial) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME oo EMPRESÁRIO (complelo sem abreviatijras) 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

NACIONALIDADE 
B R A S I L E I R A 

SEXO 
M A S C U L I N O 

ESTADO CIVIL 

C A S A D O 

REGIME DE BENS (se caeado) 

C O M U N H Ã O P A R C I A L D E B E N S 

FILHO DE (pai) 
D O M I N G O S S O U S A D E A G U I A R 

NASCIDO EM (data de nesamenio) 

23 /8 /1996 

(mte) 

MARIA S I L V A D E A G U I A R 

IDENTIDADE niárwro 

3890998 

OrgAoemissar 

P C 

UF 

P A 

CPf (número) 

023.198.772-23 

EMANCIPADO POR [forma de emendpaçêo • somente em caso da menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)Q(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, Mc) 
T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

município 

S A N T A R É M 

BAIRRCVDISTRITO 

C E N T R O 

CEP 
68005540 

NUMERO 

182 
ccaaoDOHUMciM 

UF 
P A 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , n ã o e s t a r imped ido d e e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e não p o s s u i outro reg is t ro d e 

empresár io e requer à Jun ta Comerc ia l do Es tado do Pará. 

CÓDIGO DO ATO 
002 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO OO EVEfíTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

021 

CÓDOO oo EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exce to Nome Empresar ia l ) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R M E 

LOGFiAOOURO (rua, av, eic.) NÚMERO 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 182 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68005540 

oaMbDONUMcdio 

(IMI,ehlWHOHKW} 

MUNICÍPIO UF PAlS CORREIO ELETROniCO (Mmoii) 

S A N T A R É M PA B R A S I L tÍcinioadvcont@hotmaÍI .com 

( C N A E F i sca l ) 

At iv idade Principal 

4 7 6 1 0 0 3 

At iv idades Secundár ias 

4 5 3 0 7 0 3 

4 5 3 0 7 0 5 

4 6 4 7 8 0 2 

4649499 

4651601 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

16/11 /2015 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por exlenw) 

C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

CÚDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E P A P E L A R I A / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E 
F E R R A G E N S E F E R R A M E N T A S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M A T E R I A I S D E C O N S T R U Ç Ã O 
E M G E R A U C O M E R C I O V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N T O S 
D E I N F O R M Á T I C A / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E A R M A R I N H O / C O M E R C I O 
V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E C A M A , M E S A E B A N H O / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S 
D E V I A G E M / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E S U V E N I R E S . B I J U T E R I A S E A R T E S A N A T O S / 
C O M E R C I O V A R E J I S T A D E E Q U I P A M E N T O S P A R A E S C R I T Ó R I O / C O M E R C I O V A R E J I S T A 
D E B R I N Q U E D O S E A R T I G O S R E C R E A T I V O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S 
E S P O R T I V O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E C O S M É T I C O S , P R O D U T O S D E P E R F U M A R I A E 
D E H I G I E N E P E S S O A L / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D O V E S T U Á R I O E 
A C E S S Ó R I O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E C A L C A D O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M O V E I S / 
C O M E R C I O V A R E J I S T A D E T E C I D O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E 
I N S T R U M E N T O S M U S I C A I S E A C E S S Ó R I O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E L I V R O S / 
C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E L I V R O S E J O R N A I S / C O M E R C I O V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O 
D E E L E T R O D O M É S T I C O S E E Q U I P A M E N T O S D E A U D I O E V I D E O / C O M E R C I O V A R E J I S T A 
D E D I S C O S , C D S . D V D S E F I T A S / 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

21361181000151 

miwarintNCi* dc ucc ou fiím. m atira* K 

NIRE anterior UF 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oo peto representame/assislente/aererte) 

« DA ASSINATURA ASèlNATURA OO E DATA DA ASSINATURA 

06 /07 /2017 



• Presidência da República 
Secietaria da Mkso e Pequana Empreaa 

Secf etana de RacionafaaçAe e SimpIMcacBa 
Departamento de Registro Empresarial e krtegraçao 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O / ^ 

"-• 

' NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE 

15101786223 

NIRE DA FIUAL (presncber aomanla se alo reiarente a Niai) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESÁRIO (comptelo sem aDreviatures) 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

NACIONALIDADE ESTADO aVM. 

B R A S I L E I R A C A S A D O 

SEXO REGIME DE BENS (te CBMdo) 

M A S C U L I N O C O M U N H Ã O P A R C I A L O E B E N S 

FILHO DE (pai) (tl*«) 

D O M I N G O S S O U S A D E A G U I A R MARIA S I L V A D E A G U I A R 

NASCIDO EM (data de nescimenlo) IDENTIDADE número OrgSoamtMor UF CPF (número) 

23 /8 /1996 3890996 P C P A 023.198.772-23 

EMANCIPADO POR (forma de amancipecAo - aomente em caso de menor) 

XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRAOCURO - rua. av, ele) NÚMERO 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 182 

COMPLEMENTO BAIRROroiSTRlTO CEP 

A L T O S C E N T R O 68005540 

MUNICÍPIO UF 

S A N T A R É M P A 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , n ã o e s t a r imped ido d e e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i ou t ro reg is t ro de 

empresár io e requer á Junta Comerc ia l do E s t a d o do Pará. 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO cOdoo do evento DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 A L T E R A Ç Ã O 021 Alteração de Dados (Exce to Nome Empresar ia l ) 
CCOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO cOotoo DO evento DESCRIÇÃO DO EVENTO CCOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R M E 

LOGRADOURO (rua. av, ele.) NÚMERO 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 182 

COMPLEMENTO BAIRRCVDiSTRITO CEP oâtoeeaeiaMK^ 
nmSjMaoawM 

A L T O S C E N T R O 68005540 

município UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (e^ i l ) 

S A N T A R É M P A B R A S I L l idn ioadvcont@hotma 11. com 

VALOR DO CAPITAL • RS 

50.000.00 

VALOR 00 CAPITAL (por eWento) 

C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÓMICA 

{ C N A E F isca l ) 

At ividade Principal 

4 7 6 1 0 0 3 

At iv idades Secundár ias 

4 6 5 1 6 0 2 

4 7 4 2 3 0 0 

4744001 

4 7 4 4 0 9 9 

4751201 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E E Q U I P A M E N T O S E A R T I G O S D E U S O P E S S O A L E 
D O M E S T I C O / C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E E Q U I P A M E N T O S D E I N F O R M Á T I C A / C O M E R C I O 
A T A C A D I S T A D E S U P R I M E N T O S P A R A I N F O R M Á T I C A / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E , 
P R O D U T O S S A N E A N T E S D O M I S S A N I T A R i O S / C O M E R C I O V A R E J I S T A DB 
B A T E R I A S / C O M E R C I O V A R E J I S T A D E P N E U S E C Â M A R A S D E A R / C O M E R C I O V A R E J I S T A 
D E M A T E R I A L E L É T R I C O . y 

DATA DE início DAS ATIVIDADES 
16/11 /2015 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
21361181000151 

nWHtriMMCM DC MOC ou FLW. Df oimu l» 

NIRE enlenor UF 

XXXX 

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlaniB/assislenie/gerente) 

DATA DA ASSINATURA 

06/07/201 7 

iSÍNATURADOEI SARK) 
í c 

d l . Waxm 

DEFERIDO , ^ 

P U B U Q U E ^ S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

M a í ^ l l ^ S 2 5 2 3 7 / i 

AUTENTICAÇA 

Requer imento EleUõnico: 81700000265299 

^ J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R Á 

C E R T I F I C O O R E G I S T R O EM; 11/07/2017 S O B N"; 2 0 0 0 0 5 2 

Protocolo: 17 /624653-3 . D E 06 /07 /2017 -

E m p r e s a : 1 5 1 0 1 7 8 6 2 2 3 yj^l^iLt^ ád^<^ 
j / ; z u i r - d 

K W R C E L O CEBOLAO 
SECRETÁRiO G E R A L 



PralidincM d l R ^ w b l m 

SecMaria d i M o o e PeoM R E Q U E R M e O O DE E M P R E S Á R I O S 
Sscretarii d i Raeienaliaçia • ! 

Departamento de Regtefro I 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO O O R E G S T R O O C a r R E S A - l 

15101788223 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESÁRIO (compáeto sem 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

NACIONAUDADE 

B R A S I L E I R A 

SEXO 

M A S C U L I N O 

ESTADO O V l 

C A S M X ) 

R E O l H E O E B B e t H i 

C O M U N H Ã O P A R C M . D E BEHS 
FILMO oe tf») 

D O M I N G O S S O U S A D E A G U I A R 

4 

MARIA S I L V A D E A G U I A R 

HASaoO EM (data de nasomenio) 

23 /8 /1996 

lOEKnOADe núnwro 

3890998 

OgAo 

P C 

UF 

P A 

C fT (número) 

023.196.772-23 

EMANDPADO POR (Itame de eman lo - aomerte em caao da menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

OOIiMaUAOO NA (LOGRADOURO - fXM. av, ale) 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

BAIRRCVOISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68005540 

NUMERO 

182 

MUNdPIO 

S A N T A R É M 

UF 

Ipa 
d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , n ã o e s t a r imped ido d e e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i outro reg i s t ro d e 

e m p i e s á n o e requer à Jun ta Comerc ia l do E s t a d o do Pará. 

IDO ATO 

002 
CÚCNGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

021 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO oo EVENTO 

Alteração de D a d o s (Exce to Nome Empresar ia l ) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R M E 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

MUNICÍPIO 

S A N T A R É M 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000.00 

CÔDtGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

( C N A E F i sca l ) 

At ividade Principal 

4 7 6 1 0 0 3 

At iv idades Secundár ias 

4 7 8 9 0 0 5 

4 7 8 9 0 0 7 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

16/11 /2015 

UF 

P A 

BAIRRCVDISTRITO 

C E N T R O 

PAlS 

B R A S I L 

CEP 

68005540 

NÚMERO 

182 

CORREK) ELETRONICO (e-mail} 

l ic inioadvcont@hotmail . com 

VALOR DO CAP1T/U. (por exlenw) 

C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXX xxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX XX XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

21361181000151 

Tnwarnbcu H sroc ou UM. M OVM ur 

NIREantwor UF 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo tepfeaentantertwwleolafgefwdi) 

Cej[jj-'*Ktp .-aiiUjo. ÁJL (L£..t.:úst—tM 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO DATA DA ASSINATURA 

06 /07 /2017 

M a t r i c u K 

Requer imento EletrÕntco: 81700000265299 



• Presidência da RspúÉdica 
Secretaria da Micro a Paquana Empresa 
Secretaria da RacieniEfajlo e SimplMcacto 
Departamento de Ragistro Enpresarial e IntBgraçlo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRICWÍ^ 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 
15101786223 

NIRE OA FÍUAL (proaradiar nmanla se ato referente a fikel) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/ 
NOME 00 EMPRESÁRIO (complelo tem abrMaluras) 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

NACIONALIDADE 
B R A S I L E I R A 

ESTADO a v i L 

C A S A D O 

SEXO 
M A S C U L I N O 

REGIME OE BENS (h casado) 

C O M U N H Ã O P A R C I A L D E B E N S 

FILMO OE (pai) 
D O M I N G O S S O U S A D E A G U I A R 

(mia) 

MARIA S I L V A D E A G U I A R 

NASCIDO EM (daia de nascimemo) 

23/8 /1996 

IDENTIDADE número 

3890998 

OrgAo emiaaor 

P C 

UF 

Ipa 

CPf (número) 

023.198.772-23 

EMANCIPAIX) POR (forma de emarrapaçlo - aomente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, ele) 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

NUMERO 

182 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

BAlRROfDISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68005540 

eotaaonoMaroPio 
EWediJ 

município 

S A N T A R É M 

UF 

P A 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i . n ã o e s t a r imped ido de e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i outro reg is t ro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

CÚDIOO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de D a d o s (Exce to Nome Empresar ia l ) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÓOIOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R M E 

LOGRADOURO (tua. av, etc) 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

NÚMERO 

182 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

BAIRRCVDISTRITO 

C E N T R O 

cep 

68005540 

cdnee opieadne 
eiJa^CwaiMI 

município 

S A N T A R É M 

UF 

P A 

país 

B R A S I L 

CORREIO ELETRÔNICO (»rrwil) 

l idníoadvcont@hotmai l .com 

VALOR DO CAPITAL - RS 
50.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso] 

C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

( C N A E F isca l ) 

At iv idade Príncipat 

4 7 6 1 0 0 3 

At iv idades Secundár ias 

4 7 7 2 5 0 0 

4 7 8 1 4 0 0 

4782201 

4 7 8 2 2 0 2 

4789001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

J 



Prwidftncia da RapúMíca 
SftcratarU da MtCfa a Paquana Empma 
Sacrataria dt Ractonafeiaçfto e Simplíicacêo 
Departamanto da Ragisfro Emprasartd • kdagraçio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÂI 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101786223 

MRE OA FKIAL (praandwí wmwW M aio rafaranta a flial) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO empresário (complelo sem abravisluras) 

EDINHO SILVA DE AGUIAR 
nacionalidáoe 

BRASILEIRA 

ESTADO aVIL 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (m casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) (mie) 

DOMINGOS SOUSA OE AGUIAR ImARIA SILVA DE AGUIAR 
NASCIDO EM (dela de nasomento) 

23/8 /1996 

IDENTIDADE número ârgtoemiMar UF 

3890998 . |PC PA 

CPf (número) 

023.196.772-23 

EMANCIPADO POR (forma de amanopaçAo - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxi^^ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, ele] 

TRAVESSA DOS MÁRTIRES 

NÚMERO 

182 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAlRRCVOISTRrrO 

CENTRO 

CEP 

68005540 

iSSi^SI^SSS 

MUI4ICÍPI0 UF 

^ S A N T A R É M [ P A 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , n ã o e s t a r imped ido de e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i ou t ro reg is t ro de 

COOIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÁO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

CÚOnO oo EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exce to Nome Empresar ia l ) 

CCOtGO CW EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO OG EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CãOlOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R M E 

LOGRADOURO (rua. av, etc.) NÚMERO 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 182 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP weii—Oliiaulai 

A L T O S C E N T R O 68005540 

MUNICÍPIO UF PAlS CORREIO ELETRONICO (e-mail) 

S A N T A R É M P A B R A S I L licinioadvcont@2hotmail. com 

VALOR OO CAPITAL • RS 

50.000.00 

COOIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

( C N A E F i sca l ) 

At iv idade Principal 

4 7 6 1 0 0 3 ' 

At iv idades Secundár ias 

4 7 5 6 3 0 0 

4761001 

4 7 6 2 8 0 0 

4763601 

4 7 8 3 6 0 2 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

16/11 /2015 

VALOR DO CAf>1TAL (por axlaneo) 

C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

21361181000151 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRK3 (ou pelo rapreBentantefeMWtenle/Berenle) 

& L r v > Í . / n A i L u J i , Í ^A , t ; rU^ Kl 

•ATA OA ASSINATURA 

06 /07 /2017 

ASSlUAnjRA OO EMPBE 

DEFERIDO , 

P U ^ J Q U E - S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

AUTENTICAÇ 

M a t r i c u l / ^ 6 2 3 7 / 1 

// </rí, J/ 

AUTENTICAÇ 

Requer imento Eietrônico: 81700000265299 

É 

z-

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R A 

C E R T t F l C O O R E G I S T R O EM: 11 /07/2017 S D B N': 2 0 0 0 0 5 2 8 1 7 

Protocolo: 17 /624663-3 , D E 06 /07 /2017 

S n p r e s a i l S 1 0 1 7 8 6 2 2 3 
--.Zritn-- S I L V A L'E A-SIJIAR ME 

M A R C E L O CEBOLÃO , 

S E C R E T A R I O G E R A L \



• Presidência da RafwMice 
SccreUria da Micro e Pequena Empreaa 
Secrataru de Raoonalizaçêo e SirrtpliAcacêo 
Departamento de RegMdo Empresarial e IntagraçAo 

REQUERIMENTO DE E M P R E S Á R I p á í ^ ^ c J \ 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101786223 

NIRE DA FIUAL (preencher somanle m ato raMranto a nUd) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESÁRIO (complelo sem abrevialuras) 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

NACIONAUDADE 

B R A S I L E I R A 

SEXO 
M A S C U L I N O 

ESTADO a V L 

C A S A D O 

REGIME OE BENS (m casado) 

C O M U N H Ã O P A R C I A L D E B E N S 
FILHO DE (pa>) 

D O M I N G O S S O U S A D E A G U I A R 

NASCIDO EM (date de nascimento) 

23/8 /1996 

(mte) 

MARIA S I L V A D E A G U I A R 

IDENTIDADE número 

3890998 

ÔrgAo emiaaor 

P C 

CPF (número) 

023,198.772-23 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somenia em caso de menor) 

XXXX XXXXXXXXXX XX XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX xxxxxx xxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, ale) 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68005540 

NÚMERO 

182 

MUNICiPIO 

S A N T A R É M 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , n ã o e s t a r imped ido de e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i outro reg is t ro d e 

empresár io e requer ã Junta Comerc ia l do E s t a d o do Pará, 

CÓDIGO DO ATO 

002 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓOIOO DO EVENTO 

021 
CÓOIOO oo EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇAO DO EVENTO 

Atteração de D a d o s (Exce to Nome Empresar ia l ) 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R M E 

LOGRADOURO (rua. av, etc.) 

T R A V E S S A D O S M Á R T I R E S 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

MUNICÍPIO 

S A N T A R É M 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

( C N A E F i sca l ) 

At iv idade Principal 

4 7 6 1 0 0 3 

At iv idades Secundár ias 

4 7 5 3 9 0 0 

4754701 

4755501 

4 7 5 5 5 0 2 

4 7 5 5 5 0 3 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES 

16/11 /2015 

BAIRROfDISTRITO 

C E N T R O 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

l ic lnioadvconl@hotmai l . com 

VALOR DO CAPITAL (por exlonBo) 

C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

21361181000151 

TIUHMMHCW M imC ou rUN. N OUTMA l« 
NIRE «menor UF 

XXXX XXXX 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo reprewolamefassiMente/Befente) 

DATA DA ASSINATURA 

06 /07 /2017 

. oo EMPRESÁRIO 

DEFERIDO / AUTENTICAÇ 

M a t r í c u l a : 5 & 5 2 3 7 / 1 

AUTENTICAÇ 

Requer imento Eietrônico; 81700000265299 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O PARÁ 
C E R T m C O O R E G I S T R O EM; 11/07/2017 S O B N°: 2 0 0 0 0 5 2 8 l > 

Prú(ocok>: 17 /6246S3-3 , D E 06/07/2017 

E n p r e s a i l S 1 0 1 7 B 6 2 2 3 
CriNKC S ILVA CE AGIUA-R MF. 

M A R C E L O CEBOLÃOj 

SECRETÁRIO G E R A L ^ 



çieeSà.<plBcasio 
emçmmãi e IwfcgrojlB 

E R l h E N T O D E EMPRESÁRIO 

• o REtaSTRO DE EMPRESA • MRE OA i 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - fua. av. ate) NÚMERO 

T R A V E S QUINZE D E NOVEMBRO 318 
COMPLEMENTO BAIRROANSTRITO CEP 

ALTOS CENTRO 68005290 

CÔDtGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓOtGO oo EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

CÚOnO DÒ EVEN ro DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COOlOO oo EVENTO DESCRIÇAO OO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXXX 

DESCRIÇAO OO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXXX 

DESCRIÇAO OO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

N n E ^ A f U C I 

KJiJ^ltíi eiFRCEÃMO Inmplak) lera lÉm 

EOWHO S A V A tyE AGUIAR 

HACOMLáVUJE 

BRAStLEIRA 

SEXO 

MASCULINO 

RECMEDEI 

XXXXXXXXXX: 

FILHO DE (Pd) 

DOMINGOS S O U S A DE AGUIAR SANDRA MARIA SILVA DE AGUIAR 

NASCIDO EM (tíalH de nescimanlo| 

23/8/1996 
DENTHMDE rúrnero 

3890998 

Úrgto emíMor 

PCM 

UF 

PA 

CPF (ntknaro) 

023.198.772.23 

EMANCIPADO POR (forma de araan 

xxxxxx <X XXXXXXXXXXXX xxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUMC9>(0 

SANTARÉM 

UF 

Ipa 
d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , n ã o es ta r imped ido d e exercer a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i outro reg is t ro d e 

NOME EMPRESARIAL 
EDWHO SILVA D E AGUIAR 
LOQRAOOURO (rua, av. ele.) 

T R A V E S S A QUINZE D E NOVEMBRO 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

MUNICtPIO 

SANTARÉM 

VALOR DO CAPITAL - RS 
50.000,(X) 
CÓDIGO DA ATIVIDADE FCONCMICA 

(CNAE Fiscal) 

Ath/idade Principal 

4761003 
Atividades Secundárias 

4744001 
4744099 
4751201 
4755502 
4755503 

DATA DE início DAS ATMDADES 
xx/xx/xxxx 

UF 

PA 

SAjRRO/DISTRITO 

CENTRO 

paIs 
BRASIL 

CEP 

68005290 

NUMERO 

313 

CORREIO ELETRÔNICO (eHua!) 

bciniooadvconlQhotmail. com 

VALOR 00 CAPITAL (por axienso) 

Cinquenta Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES. BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE P E S S O A L 
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO-VESTUÂRIO E ACESSÕRIOS 
COMERCIO VAREJISTA OE C A l Ç A D O ã ' 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 
COMERCIO VAREJISTA DE F E R R A G E N S E FERRAMENTAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM G E R A L 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxx 
transkrehcu IX sCDf ou njM. DE DvntA IX 
NIRE anterior UF 

XXXX 

ASStNATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peio representame/aulsientergerenle) 

^Á^í nn-V. A i Ix jd. ' r tn 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO DATA DA ASSINATURA 

03/11/2014 

/ 

DEFERIDO 

|pUOLIQUE-SÈ 

Requarimenio Eietrônico: 81400000240645 



Pneidénc 

Secretaria 

3^Bx*«c rv t * r Í a 

Preeidãncia da Ptapúbfea 

Secretaria da Micro e Pequena Empreaa 

de RadonalzacSo e SImpIMcaçin 

Ocpartameido de Regiatro EmpresariaJ e Integraçio 

NÚMERO oe IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

wxxxxxxxwonofxxxxxxxxxjtxmtxxwxxxxxxxxxxxxxxxmcwxxxxxxxxxxx^^ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRLer 

NIRE DA FILIAL (preencitef somente se alo refarenle a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo sem abreviaturas) 

ÉDINHO SILVA DE AGUIAR 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) > - T. V 

XXXXXXXXXX)0O00«XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FILHO DE (pai) 

DOMINGOS S O U S A OE AGUIAR 

(m*e) 

SANDRA MARIA SILVA DE AGUIAR 

NASCIDO EM (dala de nasdmenlo) 

23/8/1996 

IDENTIDADE número 

3890998 

õrgSo emissor UF 

PCM jpA 

CPF_ (número) 

023.198.772-23 

EhlANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso da menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - me, av, ale) 

T R A V E S QUINZE DE NOVEMBRO 

NÚMERO 

318 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAIRRCWDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

68005290 

cúono DotaaacMo 
WMjjienMiiael 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM 

UF 

PA 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , não e s t a r imped ido de e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e não possu í ou t ro reg is t ro de 

empresár io e requer á Junta Comerc ia l do Es tado do Pará. 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÔOtGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO OO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÔOKSO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 
EDINHO SILVA DE AGUIAR 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

T R A V E S S A QUINZE D E NOVEMBRO 

NUMERO 
318 

COMPLEMENTO 
ALTOS 

BAlRROrDISTRITO 

CENTRO 

CEP 
68005290 

MUNICÍPIO 
SANTARÉM 

PAlS 

BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (e-maH) 

licinlooadvcon t@ha1mBÍI.Com 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Ciitquenta Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4761003 

Atividades Secundárias 

4763601 

4763602 

4772500 

4781400 

4782201 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
XXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATMDADES 
xx/xx/xxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxx 

iniwsrsRíHCu K sede ou rs in. oí cxttra uf 

NIRE anterior UF 
XXXX XXXX 

AUTOHOÃQAO' 
GOVEHWMf-

ASSItJATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oo pelo reprasaritarile/astislenle/gerenle) 

Requerimento Etetrónico: 8140000Q240645 

y S 1 0 1 7 8 6 2 3 3 ' ^ f " ' 

" 1 4 ^ 7 8 2 6 8 - 3 , 0 1 , 5 * 1 t o o u 



Prasidància da Rapúbltca 
Srcteiana da Mkro c Pequana Empreu 
Secfetária de RacicNiafizaçlo e Simpllflcaflo 
Ocqartantenio de Registro Empresarial • bitcgraçSo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁ 

NÚMERO DE ÍDEimPICAÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxx XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NIRE OA FLLAL (preencher somente se alo referente a flial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo sam abreviaturas) 

EDINHO SILVA DE AGUIAR 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

MASCULINO 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

REGIME OE BENS (se casado) y.*̂  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXMt 

FILHO OE (pai) 

DOMINGOS S O U S A DE AGUIAR 

(mâa) 

SANDRA MARIA SILVA DE AGUIAR 

NASCIDO EM (daia de nasdmenio) IDENTIOAOE niin«ro Órglo emissor UF CPF (número) 

23/8/1996 3890998 PCIt PA 023 198.772-23 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçAo • somenle em caso da manor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, ele) 

T R A V E S QUINZE DE NOVEMBRO 

NÚMERO 

318 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAIRROOSTRITO 

CENTRO 

CEP 

68005290 

ccosoDatuMCSso 
iU»ga»JjS.dawiiMI 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM 

UF 

PA 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a le i , não e s t a r imped ido de e x e r c e r a t i v i dade e m p r e s á r i a , q u e não p o s s u i outro reg is t ro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÔOKSO DO EVENTO DESCRIÇÁO DO EVENTO 

CÓOiGO DO E>/ENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÁO DO EVENTO 

XXX XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÚOtOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÁO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

EDINHO SILVA OE AGUIAR 

LOGRADOURO (rua. av, ele.) 

T R A V E S S A QUINZE DE NOVEMBRO 

NUMERO 

318 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP çCO<ao [ioMUMClr<io 
aãsetJuruCan̂ iW) 

ALTOS CENTRO 68005290 

município UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

SANTARÉM PA BRASIL liciniooadvcont@ho( mail .com 

VALOR DO CAPITAL-RS 
50.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso] 

Cinquenta Mil Reais 
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4761003 

Atividades Secundárias 

4782202 

4789001 

4789007 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DESCRIÇÁO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DATA OE INiCIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx 
NÚMERO DE INSCRIÇÁO NO CNPJ 

xxxxxxxx 

TTUHSriFiEHCu Of SEDE OU ULM. OE OUnu \JF 

NIRE anterior UF 

XXXX XXXX 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanla>'assistenM.'oerente) 

j r Pf^inrA>m I ^ \ » J 1 A l C 

fíATA DA AFlRiNATllRA ' 'ASSI DATA DA ASSINATURA 

03/11/2014 

lASSINATURA DO EMPflESÁRIO 



P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a 

S e c r e t a r i a d a M i c r o e P e q u e n a E m p r e s a 

S e c r e t a r i a d e R a c i o n a l i z a ç ã o e S i m p l i f i c a ç ã o 

D e p a r t a m e n t o d e R e g i s t r o E m p r e s a r i a l e I n t e g r a ç ã o 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R Á 
J U C E P A 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O D E M E 

O Empresário EDINHO S l i y A DE AGUIAR estabelecido na(o) TRAVESSA QUINZE 

NOVEMBRO, 318, 'ALTOS,íCENTRO: 'SANTARÉM. PA, CEP 68.005-290.-fequer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 

enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 

Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

SANTARÉM, 3 de novembro de 2014. 

A L 

Empresário; EIJINHO SILVA DE AGUIAR 

P a r a u s o exclus ivo da Junta Comerc ia l 

Requer imento ; 81400000240645 



^ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 
POLÍCIA CiVi i . 

DiRETCRiA DE IDENTIFICAÇÃO 

. VALIDA EM TODO o TERfllTÚfllO NACIONAL 

4 

EDINHO SILVA DE AGUIAR 

REOiSTPO 

3890998 VIA «^^ '̂vAo2í:í/08/201A 

• RLIAÇAO 
DOMINGOS SOUSA DE AGUIAR 
SANDRA MARIA SILVA DE AGUIAR 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

ALENQUER PA 23/08/1996 
=^°""='T:.NABC~2 OE ALEHOlKR PA 

NUMs8360 LIVaA 98 F0La528 
-023198772 -23 ^ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

A( T KMIOAÇAO 
v->. • H 

'° 0 0 3 . « 9 8 . m 

L.(â3)3522 ? i t í / lAJL tó74- ÍS i t ' 

DftCEVAíXfrf VlílKA TAfiOllO 

MOIí̂ OOUFt (LWC R í Í i A ê ) 

I samtÍrim 2 9 A60 2(1U 

t 8 L r = v c . ; i t - / i i r a m e n l a d o 
- ' ^ C P F . 645 .679 .392 -91 



C o m p r o v a n t e de I nsc r i ção e de S i t uação Cadas t ra l 

C o n t r í b u i n t e , 

C o n f i r a o s d a d o s d e I d e n t i f i c a ç ã o d a P e s s o a J u r í d i c a e , s e h o u v e r q u a l q u e r d i v e r g ê n c i a , p r o v i d e n c i e j u r t t o à ^ ^ ^ ^ t ó ^ ^ A ? ) , 

R F B a s u a a t u a l i z a ç ã o c a d a s t r a l . ^o^f^i^y^ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21 .361 .181 /0001 -51 

M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
06 /11 /2014 

NOME EMPRESARIAL 
E D I N H O S I L V A D E A G U I A R - M E 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N O R T E D I S T R I B U I D O R A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
4 7 . 6 1 - 0 - 0 3 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e p a p e l a r i a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
45 .30 -7 -03 - C o m é r c i o a v a r e j o d e p e ç a s e a c e s s ó r i o s n o v o s p a r a v e í c u l o s a u t o m o t o r e s 

45 .30 -7 -05 - C o m é r c i o a v a r e j o d e p n e u m á t i c o s e c ã m a r a s - d e - a r 

4 6 . 4 7 - 8 - 0 2 - C o m é r c i o a t a c a d i s t a d e l i v r o s , j o r n a i s e o u t r a s p u b l i c a ç õ e s 

4 6 . 4 9 - 4 - 9 9 - C o m é r c i o a t a c a d i s t a d e o u t r o s e q u i p a m e n t o s e a r t i g o s d e u s o p e s s o a l e d o m é s t i c o n ã o e s p e c i f i c a d o s 

a n t e r i o r m e n t e 

46 .51-6-01 - C o m é r c i o a t a c a d i s t a d e e q u i p a m e n t o s d e i n f o r m á t i c a 

4 6 . 5 1 - 6 - 0 2 - C o m é r c i o a t a c a d i s t a d e s u p r i m e n t o s p a r a i n f o r m á t i c a 

4 7 . 4 2 - 3 - 6 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m a t e r i a l e l é t r i c o 

47 .44-0-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e f e r r a g e n s e f e r r a m e n t a s 

4 7 . 4 4 - 0 - 9 9 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m a t e r i a i s d e c o n s t r u ç ã o e m g e r a l 

47 .51-2-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o d e e q u i p a m e n t o s e s u p r i m e n t o s d e I n f o r m á t i c a 

4 7 . 5 3 - 9-00 - C o m é r c i o v a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o d e e i e t r o d o m é s t i c o s e e q u i p a m e n t o s d e á u d i o e v i d e o 

47 .54 - 7-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m ó v e i s 

4 7 . 5 5 - 5-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e t e c i d o s 

47 .55 -5 -02 - C o m e r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e a r m a r i n h o 

4 7 . 5 5 - 5-03 - C o m e r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e c a m a , m e s a e b a n h o 

47 .56 - 3-00 - C o m é r c i o v a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o d e i n s t r u m e n t o s m u s i c a i s e a c e s s ó r i o s 

4 7 . 6 1 - 0-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e l i v r o s 

4 7 . 6 2 - 8 -00 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e d i s c o s , C O s , D V D s e f i t as 

4 7 . 6 3 - 6-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e b r i n q u e d o s e a r t i g o s r e c r e a t i v o s 

47 .63 -6 -02 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s e s p o r t i v o s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2 1 3 - 5 - E m p r e s á r i o ( I nd i v i dua l ) 

LOGRADOURO 
T V D O S M Á R T I R E S 

NUMERO 
182 

COMPLEMENTO 
A L T O S 

CEP 
68 .005 -540 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

MUNICÍPIO 

S A N T A R É M 
UF 

P A 

ENDEREÇO ELETRÓNiCO 

i i c i n i o o a d v c o n t @ h o t m a i l . c o m 
TELEFONE 
(93) 3 5 2 2 - 6 2 4 7 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06 /11 /2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

y 

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n " 1 . 6 3 4 , d e 0 6 d e m a i o d e 2 0 1 6 . 

E m i t i d o n o d i a 0 9 / 0 2 / 2 0 1 8 à s 1 6 : 3 7 : 0 7 ( d a t a e h o r a d e B r a s í l i a ) . 



R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21 .361 .181 /0001-51 

M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
06 /11 /2014 

NOME EMPRESARIAL 
E D I N H O S I L V A D E A G U I A R - M E 

4 7 . 7 2 - 5 - 0 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e c o s m é t i c o s , p r o d u t o s d e p e r f u m a r i a e d e h i g i e n e p e s s o a l 

4 7 . 8 1 - 4 -00 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d o v e s t u á r i o e a c e s s ó r i o s 

4 7 . 8 2 - 2-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e c a l ç a d o s 

4 7 . 8 2 - 2 - 0 2 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e v i a g e m 

47.89-0-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e s u v e n i r e s , b i j u t e r i a s e a r t e s a n a t o s 

4 7 . 8 9 - 0 - 0 5 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e p r o d u t o s s a n e a n t e s d o m i s s a n i t á r i o s 

4 7 . 8 9 - 0 - 0 7 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e e q u i p a m e n t o s p a r a e s c r i t ó r i o 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2 1 3 - 5 - E m p r e s á r i o ( I nd i v i dua l ) 

LOGRADOURO 
T V D O S M Á R T I R E S 

NUMERO 
182 

COMPLEMENTO 
A L T O S 

CEP 
6 8 . 0 0 5 - 5 4 0 

BAIRROÍDISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
S A N T A R É M 

ENDEREÇO ELETRONICO 
l i c i n i o o a d v c o n t @ h o t m a i l . c o m 

TELEFONE 
(93) 3 5 2 2 - 6 2 4 7 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A T I V A 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06 /11 /2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n ° 1 . 6 3 4 , d e 0 6 d e m a i o d e 2 0 1 6 . 

E m i t i d o n o d i a 0 9 / 0 2 / 2 0 1 8 à s 1 6 : 3 7 : 0 7 ( d a t a e h o r a d e B r a s í l i a ) . P á g i n a : 2 / 2 

C o n s u l t a Q S A / C a p i t a l S o c i a l V o l t a r 

Prepa ra r Página 
p a r a impressão 

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i g u e a q u i . 

A t u a l i z e s u a p á g i n a 



. .q i i resso d a F l C 

h t t p s : / / a p p . s e f a . p a . g o v . b r / c o n s u i t a - f i c / c o n s u / l a B y / £ . d o 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

F I C H A D E I N S C R I Ç Ã O C A D A S T R A L - F I C 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

1 5 . 4 6 7 . 6 2 1 - 7 

I N S C R I Ç Ã O N O C N P J / C P F 

2 1 . 3 6 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 

I N S C R I Ç Ã O N A J U N T A C O M E R C I A L 

1 5 1 0 1 7 8 6 2 2 3 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O 

N O R T E D I S T R I B U I D O R A 

S E D E 

C E R A T S A N T A R É M 

E N D E R E Ç O 

T R V D O S M Á R T I R E S , 182 C E N T R O A L T O S 

R E G I M E D E P A G A M E N T O 

S i m p l e s N a c i o n a l 

M U N I C Í P I O 

S A N T A R É M 

D A T A D E I N I C I O D A A T I V I D A D E 

0 7 / 1 1 / 2 0 1 4 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A t i vo 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

4 7 6 1 0 0 3 - C o m é r c i o v a r e j i s t a de a r t i g o s d e p a p e l a r i a 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 5 3 0 7 0 3 - C o m é r c b a va re jo de peças e acessórios n o v o s pa ra v e i c u l e s au tomotores 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 5 3 0 7 0 5 - C o m é r c i o a v a r e j o de pneumát icos e câmaras -de -a r 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 6 4 7 8 0 2 - C o m é r c i o a tacad is ta de l ivros, j o rna i s e out ras publ icações 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 6 4 9 4 9 9 - C o m é r c i o a tacad is ta de out ros equ ipamentos e art igos de uso p e s s o a l e domést ico não e s p e c i f i c a d o s 

anter iormente 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4651601 - C o m é r c i o a tacad is ta de equ ipamentos de in fo rmát ica 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 6 5 1 6 0 2 - C o m é r c i o a tacad is ta de supr imen tos pa ra in fo rmát ica 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 4 2 3 0 0 - C o m é r c i o va re j i s ta de mater ia l elétr ico 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4744001 - C o m é r c i o vare j is ta de fer ragens e fe r ramentas 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 4 4 0 9 9 - C o m é r c i o vare j is ta de mater ia is de construção e m geral 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4751201 - C o m é r c i o vare j i s ta espec ia l i zado de equ ipamentos e supr imen tos de in formát ica 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 5 3 9 0 0 - C o m é r c i o vare j i s ta espec ia l i zado de e iet rodomést icos e equ ipamentos de áudio e v í d e o 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4754701 - C o m é r c i o vare j i s ta de móve i s 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4755501 - C o m é r c i o vare j i s ta de tec idos 

1 Ao -) 



d a F I C https://app.sefe.pa.gov.br/consulta-fic/consuItaByiE.do 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

I 7 5 5 S Q 2 - C o m e r c i o vare j i s ta de art igos de a rmar inho 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 5 5 5 0 3 - C o m e r c i o vare j i s ta de art igos de c a m a , m e s a e banho 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 5 6 3 0 0 - C o m é r c i o vare j i s ta espec ia l i zado de ins t rumentos mus i ca i s e acessórios 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4761001 - C o m é r c i o vare j i s ta de l iv ros 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 6 2 8 0 0 - C o m é r c i o vare j i s ta de d i scos , C D s , D V D s e fitas 

C Ó D I G O D E A I I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4763601 - C o m é r c i o vare j i s ta de b r inquedos e art igos rec rea t i vos 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 6 3 6 0 2 - C o m é r c i o vare j i s ta de art igos espor t i vos 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 7 2 5 0 0 - C o m é r c i o vare j i s ta de cosmét icos, produtos de pe r f umar i a e de higiene pessoa l 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 8 1 4 0 0 - C o m é r c i o vare j i s ta de art igos do vestuár io e acessórios 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4782201 - C o m é r c i o vare j i s ta de calçados 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 8 2 2 0 2 - C o m é r c i o vare j i s ta de art igos de v iagem 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4789001 - C o m é r c i o vare j is ta de suven i res . bi juter ias e ar tesanatos 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 8 9 0 0 5 - C o m é r c i o vare j i s ta de produtos saneantes domissani tár ios 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4 7 8 9 0 0 7 - C o m é r c i o vare j i s ta de equq>amentos p a r a escri tór io 

Aprovado pelo Decreto n** 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 26/01 /2018 às 15:10:03 pelo Portal de Serviços da SEFA 

"̂̂ ^ 

26/01/2018 16:12 



htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrCCrfFgeCFSImprimirPa.., 

IMPRIMIR I V O L T A R 

C A I X A 
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o de Regu la r i dade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 2 1 3 6 1 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 

R a z ã o S o c i a l : edinho si lva de aguiar me 
N o m e F a n t a s i a : N O R T E distr ibuidora 
E n d e r e ç o : tv quinze de novembro 3 1 8 a l tos / centro / santarem 

/ PA / 6 8 0 0 5 - 2 9 0 

A C a i x a E c o n ó m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e o 

A r t . 7 , d a L e i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a 

d a t a , a e m p r e s a a c i m a i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r 

p e r a n t e o F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e S e r v i ç o - F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e 

q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , 

d e c o r r e n t e s d a s o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l i d a d e : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 a 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8 -

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 8 0 1 3 0 1 4 4 0 2 5 6 2 0 8 2 7 9 6 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 0 8 / 0 2 / 2 0 1 8 , à s 1 8 : 3 0 : 5 3 . 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m L e i e s t á 



1 

hltp;//www.receita. fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/Cndc. 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O S D E N E G A T I V A D E D É B I T O S R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S 

F E D E R A I S E À D Í V I D A A T I V A D A U N I Ã O 

N o m e : E D I N H O S I L V A D E A G U I A R - M E 

C N P J : 2 1 . 3 6 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e 

d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o q u e : 

1. c o n s t a m d é b i t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l ( R F B ) c o m 

e x i g i b i l i d a d e s u s p e n s a n o s t e r n x í s d o a r t . 1 5 1 d a L e i n " 5 . 1 7 2 , d e 2 5 d e o u t u b r o d e 1 9 6 6 -

C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o n a l ( C T N ) , o u o b j e t o d e d e c i s ã o j u d i c i a l q u e d e t e r m i n a s u a 

d e s c o n s i d e r a ç ã o p a r a f i n s d e c e r t i f i c a ç ã o d a r e g u l a r i d a d e f i s c a l , o u a i n d a n ã o v e n c i d o s ; e 

2 . n ã o c o n s t a m i n s c r i ç õ e s e m D í v i d a A t i v a d a U n i ã o ( D A U ) n a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a 

N a c i o n a l ( P G F N ) . 

C o n f o r m e d i s p o s t o n o s a r t s . 2 0 5 e 2 0 6 d o C T N , e s t e d o c u m e n t o t e m o s m e s m o s e f e i t o s d a c e r t i d ã o 

n e g a t i v a . 

E s t a c e r t i d ã o é v á l i d a p a r a o e s t a b e l e c i m e n t o m a t r i z e s u a s f i l i a i s e , n o c a s o d e e n t e f e d e r a t i v o , p a r a 

t o d o s o s ó r g ã o s e f u n d o s p ú b l i c o s d a a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a a e l e v i n c u l a d o s . R e f e r e - s e à s i t u a ç ã o d o 

s u j e i t o p a s s i v o n o â m b i t o d a R F B e d a P G F N e a b r a n g e i n c l u s i v e a s c o n t r i b u i ç õ e s s o c i a i s p r e v i s t a s - ^ ^ 

n a s a l í n e a s ' a ' a ' d ' d o p a r á g r a f o ú n i c o d o a r t . 11 d a L e i n° 8 . 2 1 2 , d e 2 4 d e j u l h o d e 1 9 9 1 . \ 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a I n t e r n e t , n o s 

e n d e r e ç o s < h t t p : / / r f b . g o v . b r > o u < h t t p : / / w w w . p g f n . g o v . b r > . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e c o m b a s e n a P o r t a r i a C o n j u n t a R F B / P G F N n ° 1 . 7 5 1 , d e 2 / 1 0 / 2 0 1 4 . 

E m i t i d a à s 1 7 : 4 8 : 2 2 d o d i a 1 8 / 0 1 / 2 0 1 8 < h o r a e d a t a d e B r a s í l i a > . 

V á l i d a a t é 1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 . 

C ó d i g o d e c o n t r o l e d a c e r t i d ã o : 7 A 9 8 . B 0 5 4 . 4 E E 9 . 6 3 F 6 

Q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a i n v a l i d a r á e s t e d o c u m e n t o . 



https://app.sefa.pa.gov.br/eniissao-certidao/einitirCertidao.action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

C E R T I D Ã O DE R E G U L A R I D A D E DE NATUREZA T R I B U T A R I A 

Nome: EDINHO SILVA DE A G U A R 

Inscrição Estadual: 15.467.621-7 

CNPJ: 21.361.181/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 

está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 

da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.** 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 

Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pel 

Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereçd 

eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 08:26:15 do dia 26/02/2018 

Vál ida até: 25/08/2018 

Número da Cert idão: 702018080104771-7 

Código de Controle de Autenticidade: 03A2668E.D1BB01EC.4E8E5432.C01F54E2 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

1 de 2 26/02/2018 08:25 



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA N Ã O T R I B U T Á R I A 

Nome: EDINHO SILVA DE AGUIAR 

Inscrição Estadual: 15.467.621-7 

CNPJ : 21.361.181/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que N Ã O CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 

natureza nào tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 

da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 08:26:15 do dia 26/02/2018 

Vál ida até: 25/08/2018 

Número da Cert idão: 702018080104772-5 

Código de Controle de Autenticidade: E540AAA7.E652AAFC.2658D0AC.4050F709 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO A 



Prefe i tu ra Mun ic i pa l d e S a n t a r é m 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e G e s t ã o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

A v . D r . A n y s i o C h a v e s , 8 5 3 - A e r o p o r t o V e l h o C E P 6 8 . 0 3 0 - 2 9 0 S a n t a r é m - P a r á 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Empresarial: EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 

Insc Municipal: 3.4.47836 

CNPJ: 21.361.181/0001-51 

Endereço: TRV DOS MÁRTIRES, 182 - CENTRO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados, é Certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas à tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal do Município. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382, de 08 de outubro de 2009, somente 
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eietrônico 
www.santarem.pa.gov.br. 

Certidão Número: 25634 ^ 

Emit idaem: 08 de Fevereiro de 2018, às 18:21:36 V \ 

Válida até: 10 de Março de 2018 \

Código de Autenticidade: E3I3 .S5I8.797. IG00 \ 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

P á g i n a - ^ 

k ^ 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 2 1 . 3 6 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 
C e r t i d ã o n ° : 1 4 4 6 3 5 4 8 6 / 2 0 1 8 
E x p e d i ç ã o : 1 5 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 1 2 : 3 2 : 2 3 
V a l i d a d e : 1 3 / 0 8 / 2 0 1 8 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e E D I N H O S I L V A DE A G U I A R - ME 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n ° 
2 1 . 3 6 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e 
T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i ç o do 
T r a b a l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : c n d t é t s t . j u s . b r 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A R É M / P A 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E T R A B A L H O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4 ^ ' 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa EDINHO SILVA DE 

AGUIAR-ME, estabelecida na Trav. Dos Mártires, n* 182 altos, Bairro Centro, nesta cidade 

de Santarém - Pará, inscrita no CNPJ sob o n* 21.361.181/0001-51, forneceu a Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS, materiais de expediente e didático, 

suprimentos de Informática, Kits para merenda escolar, utensílios de cozinha, material 

esportivo, armarinho, tecido em gerais, material de consumo e permanente, suprimentos de 

escritório, eietrodomésticos, eletrônicos, centrais de ar condicionado, instrumentos musicais 

e brinquedos, cumprindo fielmente com as obrigações assumidas e pautando seus atos de 

acordo com as normas estabelecidas pela SEMTRAS, não existindo, até o presente 

momento, fatos que desabonem sua conduta. 

Santarém, Pará, 19 de Janeiro de 2018. 

O -

DIONÉIA MARTINS SOUSA 
Chefe do NAF - SEMTRAS 

Decreto N° 023/17 - SEMGOF 03/01/2017 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ-0L613.319/0001-55 

X/ 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

Atestamos, para os ( ^ d o s to 6e partk:^)ação e m yc^ação ^^ibycâ a 

Empresa EDtNíK) SILVA DE AGUIAR - ME., inscrita no CNPJ. 

21.361.1810)01-51 c o T i secte a Travfôssa to Mártiíes, 1 8 2 - A l t o s - C e n t o ) -

S ^ t a ^ m - PA., forneceu a esta Prefeitura os produtos e materiais toixo 

descritos, cumprindo todas as exigências de prazo e qualidade. 

« MsÉerial d e expediente 

• Armarinhos 

• MsÉerial Permanente 

• Mater iá de Informática 

• Eqapanen tos 

• Mâter iá Didático 

• Kíls para merenda Escotar 

• Utensílios de cozinha 

• T e d t o em G a a i 

• Materiais Esportivos 

C u r u á - P a á , 1 6 d e j a ) e i r o d e a ) 1 8 

m Vie i ra de Cast ro 

Seaetãr io Municipal de Adm. Plan. e Finanças 

3oai{uml}.à Castro 

R e c o n h e ç o V e r d a d 9 Í r o ( ? r 5 Ã ? F ° - ° ' ^^^^ 17 P M D G P 

A s 3 t n a t u r a ( s ) A s s i r t a K l a ( s ) C o m 

D o u F â 

DA VERDADE 



EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME . . 
CNPJ: 21.361.181/0001-51 - INSC. ESTADUAL: 15.467.621-7 f \<>t4 

TRV DOS MÁRTIRES, 182 ALTOS - CENTRO - TELEFONE: 93 99148 - 9070 - SANTARÉM^^ 'X'-X'-\{ 
E-mail: nortedistribuidora20@gmail.com y 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL 
N^. 010/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMDES/SEMAD/SEMPOF/SEMG/SEURBI/SEMPAR/SEMA/ 
SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que tomamos conhecimento de 
todas as informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da 
complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Santarém-PA, 27 de fevereiro de 2018 

Á / r , h r t w x~y<i cu i . ^ ^ t i ^ ^ 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 21.361.181/0001-51 - INSC ESTADUAL: 15.467.621 

eD"NHOS,UVADEAGU.AR 
^°a^<.osMá.»es,182-«tos-Centro 

, CEP 68.005-5-SantarwPA _ J 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L DE J U S T I Ç A D O E S T A D O D O PARÁ 

F Ó R U M C i V E L DA C O M A R C A D E S A N T A R É M 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 

Certifico, que a r e q u e a d W ^ S ^ ^ S ^ ^ f e ^ ^ T n f e r e ^ ^ a , revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 198Ô, até a presente data, em face de EDINHO SILVA DE 

AGUIAR - ME (NORTE DISTRIBUIDORA), CNPJ 21.361.161/0001-51, residente em TRAV. DOS 

MÁRTIRES, 182 - CENTRO - ALTOS - 68.005-540 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA na 

Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a 

yÕES CÍVEIS em que é parte como requeridt i(a).^ 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuftamente, através da C é i W ^ d e Dfettftjuição deste Fórum. 

2. A informação do n° do CPp ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitarite da ce 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena ^e incorrer 

prática dos atos típicos previstos nps arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brásileiro. 

3. A autenticidade desta certidão- poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça 

Estado do Pará(wvvw.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

í e r ç a - f e j ^ , 30\aí\é\ro, WIB 

V I C E N T E R O D R 

C E N T R A L D E D I S T R I B U I Ç Ã O D E S A N T A R E M 

C O M A R C A D E S A N T A R É M 

A s i n f o r m a ç õ e s c o n t i d a s n e s t a C e r t i d ã o r e f e r e m - s e a e x i s t ê n c i a d e A ç õ e s d e E x e c u ç ã o F i s c a l , M u n i c i p a l o u E s t a d u a l , 

E x e c u ç ã o p a t r i m o n i a l . F a l ê n c i a e r e c u p e r a ç ã o J u d í c i a l ( C o n c o r d a t a ) , C i v e t e C o m e r c i a l , F a m í l i a , 

I n t e r d i ç ã o / T u t e l a / C u r a t e i a . I n v e n t á r i o e e t c . . . 

C e r t i d ã o e m c o n f o r m i d a d e c o m o p r o v i m e n t o 1 9 / 2 0 0 9 - C J R M B , q u e i n s t i t u i c e r t i d ã o ú n i c a p a r a f e i t o s c í v e i s . 

C e r t i d ã o e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e e m ; 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 1 0 : 2 9 : 1 4 

C O N T R O L E : 0 1 3 0 1 0 0 5 7 0 3 2 8 0 E s t á c e r t i d ã o é e m i t i d a a p e n a s p a r a p e s s o a s c o m m a i o r i d a d e c iv i l . 

V á l i d a a t é 3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 0 0 : 0 0 : 0 0 L / b r a (vicente.filho) 
C o m p r o v a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e d a c e r t i d ã o n o s i t e h t t p : / / w w w . t j p a . j u s . b r 1 

E s t a c e r t i d ã o t e m e f e i t o d e c e r t i d ã o n e g a t i v a p a r a p r o c e s s o s d e F a l ê n c i a , c o n c o r d a t a ( a i n d a r e m a n e s c e n t e s ) o u r e c u p e r a ç ã o j u d i c i a l . 

A 



DE ORDEM DO DOUTOR COSME FERREIRA NETO, JUIZ DE 
DIREITO DA 4« VARA CÍVEL E EMPRESARIAL E DIRETOR 
DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM, ESTADO DO 
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC... 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O para os devidos fins de direito, que os senhores 

Vicente Rodrigues Fi lho e Ru i Otávio Pimentel Lour ido , são os funcionários que possuem em 

suas atribuições, autorização para expedir Certidões de Antecedentes Cr iminais e de Natureza 

Cível, nesta Comarca. O Referido é Verdade. Dou Pé. Santarém(PA), 30 de janeiro de 

V I C E N T E RO 
C e n t r a l de D is t r i bu i ção de San ta rém 



y * 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COMARCA DE SANTARÉM 
C E N T R A L D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

(02) 

DE ORDEM' DO DOUTOR COSME FERREIRA NETO, JUIZ DE 
DIREITO DA 4* VARA CÍVEL E EMPRESARIAL E DIRETOR DO 
FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC... 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , para os devidos fins, no uso das atribuições 

que me são conferidas por lei, que neste Fórum de Santarém, existe apenas Ol(uma) 

Centra l de Distr ibuição, onde são registradas todas as ações que tramitam neste {h^ízo. O 

Referido é Verdade. Dou Fé. Santarém(PA), 30 de janeiro de 2018. 

V I C E N T E R O D ^ I c I j E S F H < H O 
C e n t r a l de D i s t r i bu i ção de San ta rém 



'c 

PODER J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

COMARCA DE SANTARÉM 
C E N T R A L DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

(03) 

DE ORDEM DO DOUTOR COSME FERREIRA NETO, JUIZ DE 
DIREITO DA 4^ VARA CÍVEL E EMPRESARIAL E DIRETOR DO 
FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC... 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O para os devidos fins de direito, que na Comarca 

de Santarém existe apenas Ol(uma) Vara Pr ivat iva para receber ações de Falência e 

Fórum Des. Ernesto Adolphe de Vasconcelos Chaves - Av. Mendonça Furtado, S/n - Fone: (093) -
3064-9202 - Santarém - Pará - 68.040.050 



X 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COMARCA DE SANTARÉM 
C E N T R A L DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

(04) 

DE ORDEM DO DOUTOR COSME FERREIRA NETO, JUIZ DE 
DIREITO DA 4^ VARA CÍVEL E EMPRESARIAL E DIRETOR 
DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM, ESTADO DO 
PARÁ, REWJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC... 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , para os devidos fins de direito, que na 

Comarca de Santarém existe apenas Ol(um) Car tór io competente para registro e tramitação de 

Títulos e Protestos que é o Car tór io do 2° Ofício "Bentes V ie i ra" . Santarém (PÁ), 30 de 

janeiro de 2018. 

Q.JX 
V I C E N T E R O m ^ G l j E S F I L H O 

Central de Distribuição de Santarém 

Fórum Des. Ernesto Adolphe de Vasconcelos Chaves - Av. Mendonça Furtado, S/n - Fone: (093) -
3064-9202 - Santarém - Pará - 68.040.050 



i 

T E R M O D E A B E R T U R A 

C o n t é m e s t a e n c a d e r n a ç ã o d e formulário c o n t i n u o , 1 7 p á g i n a s n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e p e l o 

p r o c e s s o e l e t f ô n i c o d e d a d o s t o t a l m e n t e e s c r i t u r a d a s , d e 0 1 a 1 7 e q u e s e r v i r á d e L i v r o D i á r i o d e 

n ú m e r o 0 0 2 n a forma d o p a r á g r a f o 1 ° ( p r i m e i r o ) , a r t i g o 6 ° ( s e x t o ) e a r t i g o 7 * ( s é t i m o ) d o D e c r e t o L e i 

n ú m e r o 6 4 . 5 6 7 / 6 9 , o n d e e s t ã o r e g i s t r a d a s t o d a s a s ^ p p e r a ç õ e s r e a l i z a d a s p e l a e m p r e s a a b a i x o 

q u a l i f i c a d a , n o p e r í o d o d e 0 1 / 0 1 / 2 0 1 6 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . 

E m p r e s a : E D I N H O S I L V A D E G U I A R 

E n d e r e ç o : T r a v e s s a D O S M Á R T I R E S . 182 A L T O S X 

Ba i r ro : C E N T R O , < 

C i d a d e : S a n t a r é m - Pa' 

C N P J : 2 1 . 3 6 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 / 

I n s c r . E s t a d u a l : 1 5 4 6 7 6 2 1 7 

Ô r g â o d e I n s c r i ç ã o : J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R A , e m 6 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 4 

N ° d a I n s c r i ç ã o : 1 5 1 0 1 7 8 6 2 2 3 

S a n t a r é m , 0 1 d e J a n e i r o d e 2 0 1 6 

C E P : 6 8 0 0 5 5 4 0 

Edinho Silva de Aguiar 
R G . 3 8 9 0 9 9 8 

C P F : 0 2 3 . 1 9 1 . 7 7 2 . 2 3 

E M M t s A R t O ^ / 

y* 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DESCONCENT 
T e r m o d e A u t e n t i 

o presente Irvro/ficfia. por mim examinad 
legislação em vigor em seus termos de a 

SANTARÉM 

A DE SANTARBA 
ãO 17/004468-8 

lonterido, acha-se em conformidade com 
ra e encei 

IenOK CORRÊA RÊGO 
TA DO REGISTRO MERCANTIL 



BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 

CNPJ/MF: 2 1 . 3 6 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 1 4 n S C . EST.: 1 5 . 4 6 7 . 6 Í » 

NIRE: 1 5 1 0 1 7 8 6 2 2 3 

T r a v . D o s M á r t i r e s , 1 8 2 - C e n t r o - 6 8 . 0 0 5 - 5 4 0 

SANTARÉM - PARÁ 
o i Ao'-

4 8 9 . 9 0 5 , 2 1 

R $ 4 8 7 . 3 8 5 , 2 1 

R $ 2 . 5 2 0 . 0 0 

R $ 4 8 9 . 9 0 5 , 2 1 

R $ 5 3 . 6 0 5 , 0 0 

A T I V O 

A T I V O C I R C U L A N T E 

DISPONÍVEL 

C A I X A R $ 198.361.26 

BANCOS R $ 

ESTOQUES R$ 289,023.95 

A T I V O P E R M A N E N T E 

IMOBILIZADO R $ 

MOVEIS E UTENSÍLIOS R $ 2.520,00 

VElCULOS R$- i 

R $ 
P A S S I V O 

P A S S I V O C I R C U L A N T E 

F O R N E C E D O R E S R $ 49.115,00 

SALÁRIOS A P A G A R R $ 1.500,00 

INSS A R E C O L H E R R $ 120.00 

F G T S A R E C O L H E R R $ 120,00 

P R O L A B O R E A P A G A R R $ 1.500,00 

H O N O R Á R I O S A P A G A R R $ 1.250,00 

e x i g í v e l a L O N G O P R A Z O R$ 

C O N T A S Ó C I O A R E S S A R C I R R$ 

PATRIMÓNIO L I Q U I D O 

C A P I T A L S O C I A L R $ 50.000,00 

L U C R O A C U M U L A D O R$ 203.887,07 

L U C R O DO p e r í o d o R$ 182.413,14 

R e c o n h e c e m o s a e x a t i d ã o d o p r e s e n t e B a l a n ç o P a t r i m o n i a l , r e a l i z a d o e m 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , e s t a n d o d e 

a c o r d o c o m a d o c u m e n t a ç ã o e n v i a d a à C o n t a b i l i d a d e , s o m a n d o t a n t o n o a t i v o c o m o n o P a s s i v o o 

v a l o r t o t a l d e R $ 4 8 9 . 9 0 5 , 2 1 ( Q u a t r o c e n t o s e O i t e n t a e N o v e M i l , N o v e c e n t o s e C i n c o R e a i s e V i n t e e 

U m C e n t a v o s ) 

1 - S o b a s p e n a s d a le i , d e i c a r a m o s q u e a s i n f o r m a ç õ e s a q u i s ã o v e r d a d e i r a s e n o s r e s p o n s a b i l i z a m o s p o r e l a s : 

2- A s i n f o r m a ç õ e s f o r a m e x t r a í d a s d a s f o l h a s 14 e 15 d o l i v ro n° 0 0 2 , R e g i s t r a d o n a J u n t a C o m e r c i a l d o E s t a d o d o Pará s o b o 

n° 1 7 / 0 0 4 4 6 8 - 8 e m 0 9 / 0 5 / 2 0 1 7 . _ 

3- A E m p r e s a n ã o p o s s u i C o n s e l h o F i s c a l i n s t a l a d a . 

4- A S ã o p o s s u í A u d i t o r i a i n d e p e n d e n t e . 

R $ 

R $ 4 3 6 . 3 0 0 , 2 1 

S a n t a r é m . P a . , 3 1 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 6 

UOIL 
E d i n h o S i l v a d e A g u i a r 

C P F / M F : 0 2 3 . 1 9 8 . 7 7 2 - 2 3 

R G . 3 8 9 0 9 9 8 S S P / P A 

E m p r e s á r i o 

A n t o n i o L i c i d l o d e A l n ^ e i d a P i n t o 

C P F / M l | : 1 1 0 . 9 ^ 4 . 2 4 2 - 5 3 

R G 0 0 $ 4 2 6 / O - 5 C R C P A 

t a d o r 





DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 

CNPJ/MF: 21.361.181/0001-51 INSC. EST.: 15.467.621-7 

NIRE:15101786223 

Trav. Dos Mártires 182 - Centro - Altos - 68.005-540 

SANTARÉM - PARÁ 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 
Venda de Produtos 

DEDUÇÕES DA RECEITA ÈRUTA 

Salários e 13o Salário 
Retirada Pro Labore 
Honorários Autónomos 
FGTS 
INSS 
Salários de Estagiário 
Férias 
cocnissões 
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 

Desp. d Energ. Elet/Tel/Aluguel/Desp. Div 
CUSTO DS MERCADORIAS VENDIDAS 
RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

IRPJ 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
COFINS 
ICMS 
RESULTADO ANTES DA DEPRECIAÇÃO 
SIMPLES NACIONAL 
RESULTADO LIQUIDO OPERACIONAL 

Santarém.Pa., 31 de Dezembro de 2016 

R$ 1.039.950.44 

Edinho Silva de A { ^ i a r 

CPF/MF: 023.198.772-23 
RG. 389099aSSP/PA 

Empresário 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

{1.625,00) 
(19.500.00) 
(13.250,00) 

(120,00) 
(120.00) 

(72.120.00) 

(29.651,21) 
(641.971,00) 

(79.180,09) 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R I 

1.039.950,44 

(106.735,00) 

933.215,44 
(671.622,21) 

261.593,23 

261.593.23 

182.413,14 

Á/ 
Antonio Lit 

CPF/ 

ínio db AIrVieida Pinto 
HF: 110(924.242-53 

RG 006426/0-5 CRC PA 
Contador 
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EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME \^ 
CNPJ/MF: 21.361.181/0001-51 INSC. EST.: 15.467.62lfá^ 

NIRE: 15101786223 \  ^  4 ^ < ^  
Trav. Dos Mártires 182 - Centro - Altos - 68 .005-540^^ )̂Ai" 

SANTARÉM - PARÁ 

1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE R$ 9,09 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 
R$ 

487.385,21 
53.605,00 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL R$ 9,09 

ATIV. CIR. +REAL. A LG. PRAZ R$ 487.385,21 
PASS.CIR.+EXIG. A LG. PRAZ R$ 53.605,00 

3-INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

4- GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

R$ 
R$ 

487.385,21 
53.365.00 

R$ 

R$ 0,11 

PASS. CIRC+EXIG.ALG.PRAZ R$ 53.605,00 

ATIVO TOTAL R$ 489.905.21 

5- GRAU DE CAPITALIZAÇÃO R$ 0,89 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

ATIVO TOTAL 
R$ 
R$ 

436.300,21 
489.905,21 

Santarém.Pa.. 31 de Dezembro de 2016 

Edinho Silva de Águia ar 
AntomLk 

A 

RG.3890998 
CPF: 023.198.772-23 

EMPRESÁRIO 

^^f^oLknio de ÃnÁdo Pinto 
OHChmi/SlO-5 

ATADOR 
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C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E D O E S T A D O D O PAR-

CERTIDÃO DE R E G U L A R I D A D E PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ c e r t i f i c a 

q u e o ( a ) p r o f i s s i o n a l i d e n t i f i c a d o ( a ) n o p r e s e n t e d o c u m e n t o e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o 

r e g u l a r . 

IDENTIF ICAÇÃO DO REGISTRO 

N O M E . : A N T O N I O L I C Í N I O D E A L M E I D A P I N T O 

R E G I S T R O : P A - 0 0 6 4 2 6 / O - 5 

C A T E G O R I A : C O N T A D O R 

C P F : 1 1 0 . 9 2 4 . 2 4 2 - 5 3 

A p r e s e n t e C E R T I D Ã O n ã o q u i t a n e m i n v a l i d a q u a i s q u e r d é b i t o s o u i n f r a ç õ e s q u e 

p o s t e r i o r m e n t e , v e n h a m a s e r a p u r a d o s p e l o C R C P A c o n t r a o r e f e r i d o r e g i s t r o . 

A f a l s i f i c a ç ã o d e s t e d o c u m e n t o c o n s t i t u i - s e e m c r i m e p r e v i s t o n o C ó d i g o P e n a l 

B r a s i l e i r o , s u j e i t a n d o o a u t o r à r e s p e c t i v a a ç ã o p e n a l . 

E m i s s ã o : B E L É M , 1 0 . 0 1 . 2 0 1 8 a s 1 6 : 0 9 : 5 4 . 

V á l i d o a t é : 3 1 . 0 3 . 2 0 1 8 . 

C ó d i g o d e C o n t r o l e ; 6 9 4 9 9 . 

P a r a v e r i f i c a r a a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o c o n s u l t e o s i t e d o C R C P A . 



1 

E S C R I T Ó R I O C O N T A B I L L I C I N i a 

A n t o n i o L i c í n i o d e A l m e i d a P i n t o 

C P F : 1 1 0 . 9 2 4 . 2 4 2 - 5 3 

O ' 
\ 0 . tf» 

D E C L A R A Ç Ã O 

A N T C N i e L I C I N I C D C A L M C I D A D I N T D , b r a s i l e i r o , 

casado , c o n t a d o r , c o m e s c r i t ó r i o p ro f i s s i ona l na T r a v . B a r j o n a s de 

M i r a n d a n** 971 b a i r r o de A p a r e c i d a - C E P : 68.040-520 - S a n t a r é m -

P a r á , r e g i s t r a d o no C R C / P A sob o n" 006426 /O-5 , e d o C P F n" 

110.924.242-53, D C C L A D D sob as penas da lei q u e sou responsáve l pelas 

i n f o r m a ç õ e s q u e estão no B a l a n ç o P a t r i m o n i a l , D e m o n s t r a ç ã o do 

R e s u l t a d o d o Exe rc í c i o e índ i ces E c o n ó m i c o s da E m p r e s a C D I N T I D 

S I L V A D C A D L I A D - H C , E m p r e s á r i o I n d i v i d u a l c o m sede na T r a v . 

dos M á r t i r e s n"* 182 - A l t o s - C e n t r o - C E P : 68 .005-540 - S a n t a r é m -

P a r á , i n s c r i t a no C N P J 21 .361 .181 /0001-51 , e I n s c r i ç ã o E s t a d u a l 

15.467.621-7. 

S a n t a r é m . P a . , 19 de j a n e i r o de 2018 



E S C R I T Ó R I O C O N T A B I L L I C I N I 

A n t o n i o L i c i n i o d e A l m e i d a P i n t o 

C P F : 1 1 0 . 9 2 4 . 2 4 2 - 5 3 

D E C L A R A Ç Ã O 

A N T C N I C L i a N I C C E A L M E I D A D I N T D , b r a s i l e i r o , 

casado , c o n t a d o r , c o m e s c r i t ó r i o p r o f i s s i o n a l na T r a v . B a r j o n a s de 

M i r a n d a n" 971 b a i r r o de A p a r e c i d a - C E P : 68.040-520 - S a n t a r é m -

P a r á , r e g i s t r a d o no C R C / P A sob o n** 006426 /O-5 , e do C P F n° 

110.924.242-53, D E C L A D C sob as penas da lei q u e a E m p r e s a L D I N t i D 

S I L V A D L A C L I A D - M L , E m p r e s á r i o I n d i v i d u a l c o m sede na T r a v . 

dos M á r t i r e s n** 182 - A l t o s - C e n t r o - C E P : 68.005-540 - S a n t a r é m -

P a r á , i n s c r i t a no C N P J 21 .361 .181 /0001-51 , e I n s c r i ç ã o E s t a d u a l 

15.467.621-7 é e n q u a d r a d a no S I M P L E S N A C I O N A L desde 06 de 

n o v e m b r o de 2014. 

S a n t a r é m . P a . , 19 de j a n e i r o de 2018 

U A / l i 

Áfltófi/r l md^AlÁieida Finto 
CRcIpa 009426/O-5 

Travessa Barjonas de Miranda, 971 Aparecida, 68.040-520 - Santarém-PA 
Fone/Fax-(93) 3522-6247 - 99132-8830 email: licinioadvcont@hotmail.coii( 



19 S I M P L E S H 
N A C I O N A L J x 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

D a t a d a c o n s u l t a : 1 9 / 0 1 / 2 0 1 8 

• I d e n t i f i c a ç ã o d o C o n t r í b u i n t e - CNPJ M a t r i z 

CNPJ : 21.361.181/0001-51 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresar ia l : ED INHO SILVA DE A G U I A R - M E 

S S i t u a ç ã o A t u a ) 

Situação no Simples N a c i o n a l : O p U n t e pe lo S i m p l e s Nac iona l d e s d e 06/11/2014 

Situação no SIMEI : N Ã O o p U n t e pe lo SIMEI 

S P e r í o d o s A n t e r i o r e s 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Ex is tem 

Opções pelo SIMEI e m Períodos Anteriores: Não Ex i s t em 

S ' A g e n d a m e n t o s ( S i m p l e s N a c i o n a l ) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não E x i s t e m 

@ E v e n t o s F u t u r o s ( S i m p l e s N a c i o n a l ) 

E\'-ntos Futuros no Simples Nacional; Não E x i s t e m 

^ E v e n t o s F u t u r o s ( S I M E I ) 

Eventos Futuros no SIMEI : Não E x i s t e m 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

C o n t é m e s t a e n c a d e r n a ç ã o d e formulário c o n t í n u o , 1 7 p á g i n a s n u m e r a d a s s e g u i d a m e n f 

p r o c e s s o e i e t r ô n i c o d e d a d o s t o t a l m e n t e e s c r i t u r a d a s , d e 0 1 a 1 7 e q u e s e n ^ u d e L i v r o D i á r i o d e 

n ú m e r o 0 0 2 n a forma d o p a r á g r a f o 2 ° ( s e g u n d o ) , a r t i g o 6 ° ( s e x t o ) e a r t i g o 7** ( s é t i m o ) d o D e c r e t o L e i 

n ú m e r o 6 4 . 5 6 7 / 6 9 , o n d e e s t ã o r e g i s t r a d a s t o d a s a s o p e r a ç õ e s r e a l i z a d a s p e l a e m p r e s a a b a i x o 

q u a l i f i c a d a , n o p e r i o d o d e 0 1 / 0 1 / 2 0 1 6 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . 

Empresa : EDINHO SILVA DE GUIAR ME 

Endereço: Travessa DOS MÁRTIRES, 182 ALTOS 

Bairro: CENTRO, 

Cidade : Santarém - PA 

CNPJ: 21.361.181/0001-51 

Inscr. Estadual: 154676217 

Ôrgâo de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA, em 6 de novembro de 2014 

N° da inscrição: 15101786223 

Santarém. 31 de dezembro de 2016 

CEP: 68005540 

ifího Silva deA^iar 
RG. 3890998 

CPF: 023.198.772.23 

EMPRESÁRIO 

Antônio 
CRC-Pfc 

ôFwt' 
006426/C-5 

CIpíTAOOfi 

c \ 



P R E F E I T U R A D E S A N T A R É M 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE G E S T Ã O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

ALVAiyí - J 0 1 8 
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I 

AUTO DE (»IÍFOIH«DM)E DE n 
N « 4 9 3 7 2 V A L I D A D E : 2 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

O Coipo de Bombeiros MiHtar do Pará certifica que a edificação ou área de risco abaixo descrita, 
possui as medidas de segurança contra incêndio previstas na legislação estadual vigente, 
considerando as informações do iHOcesso aiHOvado. 

r — 

Razão S o d a l : EDINHO SILVA DE AGUIAR ME 

CNPJ/CPF: 21.361.181/0001-51 

CNAE: I 4761-0/03-CtHnerciaivaiejista de axtigos de papelaria 

Endereço: TVavessa Dos Mártires. 182 
CENTRO, SANTAREM, ALTOS. 
LaL/Lwxg.: 0 .0 

P rop r i e t á r i o / EDINHO SILVA DE AGUIAR 
Sócio: 

A n a : 312,00 m» 

Observação: Nenhuma observação. 

Nota G ^ : 

1. Cabe ao Proprietário ou Ra^nsável pelo Uso garantir o perfeito fimckmaniento das medidas de segurança contra 
incêndio pânico, bem como manter as características e a atividade previstas para a edificação em processo qmnmdo. 

2. A edificação podm^ ser vistoriada para fins de fiscalização pelo Corpo de Bombeiros lifilítar a qualquer tempo e, 
caso seja verificada tituação de iitegularidade, a Corporação tomará as medidas previstas i » legislação, que incluem 
advertência, multas e cassação deste AVCB, além da interdição da edificação. 

3. O AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO - ACPS - possui a mesma eficácia do Auto de 
\fistoria do Corpo de Bombeiros para fins de cong)rovação de regularização da edificação perante outros órgãos. 4.0 
presente AUTO está sendo concedido mediante a declaração do solicitante de cumprimento das exigêncíE 
apresentadas na cartilha de orientação di^iontvd em http J/sisgatÍKaibeirc>s.pa.gov.la/cartilba.pdf / \ 

Pm coDter su* •uteatiáaMlfl. acma bUp://aiagatJMtDbain».p*.9DT.far e iitfanM o oÚMn d» CertiDcHlo: 48372 « * d|t* da vafidad»: 
23/01/̂ 19, ou (tfi&zfl um lactar da QRCoda no có(figo acma pm acassar o Uidt da varlficaiçiú auteaátka. ^ 



EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 21.361.181/0001-51 - INSC ESTADUAL: 15.467.621-7 

TRV DOS MÁRTIRES, 182 ALTOS - CENTRO • TELEFONE: 93 99148 - 9070 - SANTARÉM-PA 

E-mail: nortedistríbuidora20@gmaiLcom 

ANEXO III 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art 7^- Const Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N^. 
010/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 
SEMAB/SEMCULT/SEMEL, junto a Prejeitura Municipal de Óbidos-PA, sob os penalidades cabíveis, que 
nao mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, o partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7-, 
Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Santarém-PA, 27 de fevereiro de 2018 

( ^ f ^ r t | vú ( | ) i \ J Q J jL C A t i m n 

EDINHO SILVA DEAèuiAR - ME 
CNPJ: 21.361.181/0001 51 - INSC ESTADUAL: 15.467.621-7 

I n s c . E s t . 1 5 . 4 6 7 . 6 2 1 - 7 

EDiNHO SILVA DE AGUIAR 
Trav. dos Mártires, 182 - Altos - Centro 

I CEP eS.OOS-̂ îf̂ . Santarém-PA _ J 



EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 21.361.181/0001-51 - INSC ESTADUAL: 15.467.621-7 

TRV DOS MÁRTIRES, 182 ALTOS - CENTRO - TELEFONE: 93 99148 - 9070- SANTARÉM-PA 

E-mail: nortedistribuidora20@gmaiLcom 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9^ DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para Jíns de participação no PREGÃO PRESENCIAL N^. 010/2018/PMO/ 
< - SEMSA/SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCUL T/ 

SEMEL, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a Empresa EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME inscrita 
no CNPj sob o n^ 21.361.181/0001-51, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES 
PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante responsável pela licitação, nos termos 
do inciso III, do artigo 9^ da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos o presente declaração. 

Santarém-PA, 27 de fevereiro de 2018 

4 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 21.361.181/0001-51 - INSC ESTADUAL: 15.467.621-7 

I " 2 1 . 3 6 1 . 1 8 i / 0 0 0 1 - 5 1 ~ l 

I n s c . E s t . 1 5 . 4 6 7 . 6 2 1 - 7 

E D I N H O S I L V A D E A G U I A R 

Trav. dos Mártires, 182 - AJtos - Centro 
| _ CEP 68.005-51̂  - Santarém-PA I 



R. A. SANTIAGO - ME 
CNPJ; 13.306.181/0001-20, INS. ESTADUAL: 15.329.955-0, INS. MUNI 

AV CURUA UNA N52800 - SAO JOSE OPERÁRIO- CEP: 68.020-650 - SAN 

E-mail: r.a.santiago-Tie@hotmaii.com ' Fone: (93)9123-6810 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2018/PMO. 

R.A. SANTIAGO-ME 

CNPJ N.° 13.306.181/0001-20 

Av. Curuá-Una n° 2800, São José Operário, Santarém-Pa. 

DATA: 27/02/2018 HORA: 09H00MÍN 

RJi.SANVAGO-Me, CNPJ N913.306.181/0001-20, END. AV. CURUÁ-UNA m 2800, SÁO JOSÉ OPERÁRIO, SANTARÉM-PA FONE - 99123-6810 

I 



1 

Q 
StcrclMiB da Micic e Pequína Empreaa 
Seaelaiia de RaLiú^ializaclo • Sifnptifica;ic 
Depanamenta de Regrairo Empresai lal « inregraçto 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

j d e c t s r s . s c b a s p e n a s d a tei. n t o e s t a r impedido de e x e r c e r a t i v idade e m p r e s á r i a , que não possuí outro regis t ro de i 

^empresárro erec^uera Junta Comerda t do E s i a d o do F^rá. 

•c-TWCGOoe^ioo DESCfttÇAO DO EVENTO ^ 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresar ia l ) 
MOWiO00E^̂ ENTO DESCRIÇÃO DO EUENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COOIGO DO ATO I DESCRIÇÃO DO ATO 

[002 j A L T E R A Ç Ã O 

ĈÚOlOOOOEVENr,-: | DESCRtÇAO DO E\'6NT0 

IXXXXXXXXXXXXxUxKVlIXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXKXXXXKKjxXXXXXXX 

|NOME EMPRESARIAL 

ÍR A S A N T I A G O M E < 

LOGRADOURO ir.,a. d<. «fc.) 

I AVENIDA C U R U A - U N A 

COMPLEMENIO BA«R&T)l5TRro 

S A O J O S E O P E R Á R I O 

CEP 

68020650 

NUMERO 

2800 
COMODnHMOMrt 

[MUNfdPIO uf país fCOKRcJU fci.t:HÔNiCO|v-maÍ) • 

1 S A N T A R É M PA B R A S I L |m)liHontstNMada20l4@bol.con>. | 

VALOR 00 Capital - RS 

150.000.00 
CÔOIGO DA ATI\E ECONÓMICA 

( C N A E F isca l ) 

Atividade PririciDal 

4651601 

Atividades Secundárias 

3101200 

4530702 

4530703 

4633801 

• A§^_]99_ 
:OATAOf INiCK.- OASATIVBADES 

22/2/2011 

VALOR OO CAPITAL IpW •«•OSOÍ 

C E N T O E C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

DESCRIÇÃO OO OBJETO 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E E L E T R O D O M É S T i C O S E E Q U I P A M E N T O S D E Á U D I O E V ÍDEO. 

C O M E R C I O V A R E J I S T A O E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N I Q S Db INFORMÁTICA; 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M O V E I S P A R A E S C R I T Ó R I O E E S C O L A R E S ; 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E L I V R O S : 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M A T E R I A L ELÉTRICO P A R A C O N S T R U Ç Ã O ; 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E B R I N Q U E D O S E A R T I G O S R E C R E A T I V O S ; 

C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E P R O D U T O S AL IMENTÍC IOS: 

C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E MAQUINAS E E Q U I P A M E N T O S P A R A E S C R I T Ó R I O ; 

NÚMERO DE MSCRIÇAO NO CNP-

13306181000120 

«nwitruwu líat ou -y o. n aj-ra* y 

NKEartBrior UF 

XXXX XXXX 

USO DA JUXTA CCÃíBCiAL 

í ASSINATURA DA FFUM PELO EMPRESAAK) (Ou ptlo i«pr«HntanteMs>ttontc'scrcnte) 

[DATA DA ASSINATURA 

1 06; 06/2017 

jTORA USO EXC'. U3ivq pA J^NTA 

ASSKATURA DO EMPRESÁRIO 

IDEFEROO 

j PUBLIQUE SE e 

AUTEN 

Requer imemo Eietrônico: 8170000022 

JUNTA Cr -V*» "ÍA:. 00 ESTAPO OO PARÁ 
V E P T ! F ' O J r ;ís: « T r > t l V 07 /06 /2017 S O B N": 20C0052360 

f M R C E L O C E B C l A D 

S E C R E T A R I O G E R A L 

0 - v O i O * 



Ft»M<lÒnc\a da República 
Secieta'ia da Micio e Pequena Empraea 
Secretaria de Racionahragão e Simfriificaçio 
Oepanamerrto de Regtttro Empreseriel e tnlegraçlo 

NLÍM6RC De lOcNDI-lCAçÁU IX, UtOISTftU (X. CMPRtSA - N « t DA SfcDE 

15101601002 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR 

NiRE DA riLíAL {piaiaicber umente w atu referenie • nui) 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

MOME DO EMPRESAfdC icoinple'.o cem pteoinsiur»: 

R O D R I G O A B R E U S A N T I A G O 

NACIONAIIOAOE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO Cl /!L 

S O L T E I R O 

RFXO 

M A S C U L I N O 

FILHO DE (pai) 

' F R A N C I S C O A B R E U D E S A N T I A G O 

1'rãÃsCIDO FM (dala de nasr̂ rnenlu) 

i 25/5/1982 

REOA*E DE BENS ice casack» 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAXXXXXXXXXXXXXXXXXAXXXXXJOUCXXXIUUUUCXXXJUOUUOUIXXXAJUU^ 

. IDENTIDADE msnero 

102925276697 

(mfct 

j MARIA D E L O U R D E S . D E S0USA__ 
UF 

IPA 1 D E T R A N 

[EMANCIPADO POR Itarma Ceemancoação - somenie em casg Oe menorl 

I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

i LXmiCiLIAlX' NA ilOGRADOURC - tua. av. ele) 

•AVENIDA C U R U A - U N A 

' COMPLEMENTO 
i F U N D O S 

BABRO/DISTRUO 
URUMAR1 

CEP 

68020660 

NUMERO 
2800 

UF 
!pa 

[município 
( S A N T A R É M 

j d e c l a r a , s o b a s ppoee d a lei nào es ta r imped ida de e x e r c e r a t iv idade e m p r e s á r i a que não p o s s u i outro registro de 

ompresário e requer a .Junia ConTerciai do Es tado do Pará. 

COOIGODOATO 

002 
CMXGO OO EVEUtO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

OESCHIçAn DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CODIOO DC EV^TO 

021 

CÚDiQO 00 EvENro 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENIO i 

Alteração de D a d o s (Exceto Nome Empresariat) j 

DESCRIÇÃO oo EVENTO ! 
! 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxI 

NOME EMPRESARIAL 

R A S A N T I A G O M E 

LOGRADOURO (c-o av, e!c i 

^ V E N I D A C U R U A - U N A 

INÚMERO 

COMPLEMENIO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

.MUNiÇtPlO 

[ S A N T A R É M 

2800 

BA«tftO0tSTRlT0 jCEP CODIOO Da «Menno 
tia» B I 

SÃO J O S E O P E R Á R I O 168020650 

VALOR DO CAPITAL - Ri 

15Q.QQ0.00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

( C N A E F isca l ) 

M v i d a d c Pnncipai 

4651601 

Atividades Secundárias 

4539701 

4641903 

4642702 

4647801 

4647802 

DATA OC HiCIO CAS ATIVIDADES 

22 /27011 

íX 

P A 

país 
B R A S I L 

i CORRtiO ELETRÔNICO (e-m*!) 

I nelaconta0iMa4e2014Obol.com. 

VAiOR DC CAI^TAL (por srtaiiBci 

C E N T O E C I N Q U E N T A MIL R E A I S 

DESCRIÇÃO DQ OBJETO 

R E P A R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D E C O M P U T A D O R E S E D E E Q U I P A M E N T O S PERIFÉRICOS; 

R E P A R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D E E Q U I P A M E N T O S E L E T R O E L Ê T R Ô N I C O S D E U S O i 
P E S S O A L E D O M E S T I C O . 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M A T E R I A L D E C O N S T R U Ç Ã O 

M I N I M E R C A D O ; 

C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E P R O D U T O S D E H I G I E N E Ê L IMPEZA; 

C O M E R C I O A T A C A D I S T A D E R O U P A S E A C E S S Ó R I O S P A R A U S O P R O F I S S I O N A L E D E j 
SEGUPJVNÇA NO T R A B A L H O - E P I . 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E E Q U I P A M E N T O S D E T E L E F O N I A E C O M U N I C A Ç Ã O , 

NÚMERO OE INSCBlÇAO NO CNPJ 

13306181000120 

•J^.TA COMERCIAL 

NIFIE enlenor Uf 

XXXX XXXX 

1 . SIM 
3-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO CMPRESARfO (ou pob rT!picaenlanla'3MitlenIe/9eren(e) 

DATA DA ASSItJATURA 

06/06/2017 

PARA USO e)a;Lu5iyopA AiyrA 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

fe>4Au«y4 A*- ^ A e J v ^ y n ; 

DEFERIDO 

ipije 

t^ f i^- - , ^ n A Ú 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R Á ' 
Ç. C E R T i F i C O O R E G i S T H O c M 07,t)6t'2017 S O B 20000 -? . - ' 600 

Protocolo- l7 , /e33828-4 D E 0 6 / 0 6 7 0 1 7 
5 í « p r c - s a : l F 1 O l S C l O O 2 

I Reguerlmenlo Eietrônico, 817Q0000224t 

^2^*lâ^ áÁ»Ãí^J> 

MARCELO CEBOLÃO 

SECRETÁRIO G E R A L 



Prreldincia da RnMfalica 
S«Cf«litiJ da Micro e Pequena Empresa 
Secret3.-:a de Rdcion.iiirac.lo e SiRiplificaçic 
Oepartaniento de Registro Empresarial t Integração 

REQUERIMENTO DE E M P R E S Á p t i p , ^ ^ 

NUUERU iX. iDtNTtFiCAÇAO DO REGISTRO DC CMPRESA • r. 
15101601002 

-LlAi. jpreanctiat aomente s« ato raterente a UM} 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X / 

tÃ>intJ.tM|Wffl|tfSB}|a) 

NOUE DO EMPRESÁRIO leorniilc» som attevialuias) 
RODRIGO ABREU SANTIAGO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
SEXO 
MASCULINO 
FILHO DE ipsi) 
FRANCISCO ABREU DE SANTIAGO 

REGIME OE BENS |ee cando) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOCXXXXXXXXXXXXXXXXX 

imâei 
{MARIA DE LOURDES DE SOUSA 

' IDENTIOAOE número 
102925276697 

ÒrgSo emisaor UF [CPF (ntjmen)) 
iDETRAN PA ;706M1-892-91 

NASCIDO EM (data de nawíTtanloi 
:25/S/1982 
: EMANCPAOO POR (toma de amenopaçto - eomeme em caeo de menor) 
; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX [ 
iDCMiCILIAOONA iLOGRADOuRO - lue ar, 
I AVENIDA CURUÁ-UNA 
[complemento 
•FUNDOS 

NUMERO 
2800 

IMUNCIPIO 
jSANTARÉM 

BAIRRCVOISTRITO |CEP 

URUMARI ; 68020650 
UF 

[declara, sob an penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não pos&ui outro registro de| 
- empresário e requer á Junta Cornercial do Estado do Paî -
; CÔOIGO DO ATO j DESCRICAO 'JO ATO 
:002 .ALTERAÇÃO 
! cOUGú 00 Evcnin 

CÚOlOO oo EVENTO 
021 

ÎXXXXXX XXXXXXX 
' NOME EMPRESARIAL 
I ra SANTIAGO ME 

DESCRIÇAO DO EVENTO ! CôOtOO DO EVÍMO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX! XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Alteração de Dados (Exceto Nome Errçresarial) 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

! LOGRADOURO (r-a. av. ec.) 
I AVE N IP A C U R U A4JN A 
[COMPLEMENTO j BAPtRDrDISTRItO 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ISÃO JOSE OPERÁRIO 

!cep 

i68020660 

NÚMERO 
2800 

município 

SANTARÉM 
•VALOR DO CATiTAL - RS 
i 150.000.00 
CÓDIGO OA ATr. lDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Prirrcipal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4549401 

4649404 

4649408 

4649499 

4651602 

DATA OE mlCIO DAS ATfVIOADES 
22/2/2011 

UF 
PA 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÓNICO (emai) 
ne(econtat>t(lad«201 AQtxH.com. 

VALOR OG CAPITAL (pof aOanwOi 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS Ê ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS 
AUTOMOTORES. 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL, 

COMERCIO AT.A.CNDISTA DE POL°AS DE FRUTAS. 

COMERCIO VAREJISTA DE POLPAS DE FRUTAS. 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORM.ÃTICA. 

COMERCIO ATACADISTA DE SISTEMAS DE SEGURANÇA - USÔ  
NUMERO DE ffrSCRiCÂO NO CNPJ 

13306181000120 
'•unsiiMhOitKKsrauFu*; tu ountÂy 
NREamnor UF 

XXXX XXXX 

ISTTA COUEROAL 
1 - SIM 

i ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (tw peto MprasmUnMraUMlanM/geienu) 

DATA DA ASStNA-URA 
06«06/2017 

PARAUSOEXCLUSIl̂DAdUNTA 
DEFERDO 

^̂UN 

ASSINA' JRA 00 EWRESARJÇi 

;PUBLiOUE-SEE ARÓUN^̂ íJ 

CjHjéMM" 
: Requerimenlo Eietrônico: 817Q000Q224657 

AUTENTICAÇ/ 
; ^- JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DO PARA 
j CERTiTiCO O RtG.5TR0 lnI jjiOe.-ZOIT SOB N*: 2QO00523Õ0C 
ij*" Pioto.-o:o- 17/633828-4 DE 06/06/2017, -
ÍBBpresa:i5 l OióOlOO ? M * y f // 

/ 
SECRETÁRIO GERAL 



Ptesiciencis da Rapi<t"ics 
Sci:ret3«.a da Micio e Pequena Empresa 
Secratiria de RacionaliiaçÍD e SimpliTiuçdo 
Depanamento de Reoistro Empresai lal e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NuJdÊRO Ot lUtN. iFICAÇÃO OG HEGtSTROOt EMPRESA • tmí DA SEDE 
15101601002 

NiRE DA ! IlM. ipraenchor Mmema se ato referente » Afcai) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/ 

NO»ff DO EMPRESÁRIO (complelo sem abrevisluTai) 
RODRIGO ABREU SAhiTIAGO 
NACIONALIDAOE 
BRASILEIRA 
9EXO 
MASCULINO 

ESTADO CIVlL 
SOLTEIRO 

REGME OE BENS (se casedo) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FILHO DE (paf) 
FRANCISCO ABREU DE SANTIAGO 
NASCIDO EM (data de naedmwntoj 
25/5/1962 

•DENTEIADE numero 
02925276697 

Imâe) 
ImaRJA DE LOURDES DE SOUSA__ 
Orgbo emissor UF 

[dETRAN ÍPA_ 
1EMANCPAOO POR (forma Ce emancipação • somerue em cwj de menor) 
iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)̂  
DOMICXiADO ̂ ii iLOGRADOURÍ 
AVENIDA CURUiUjNA_ 
COMPLEIiteNTO 
FUNDOS 

' lua â>. ub-i 

BAIRRODISTRITO )CEP 
URUMARI i 68020650 

NLMERO 
2800 

MUNCÍPO 
SANTARÉM 

UF 
!pa 

COOlOOaOEVEKfD 
xxxxxxxxxxxxx 

declara sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
jempfesário e reguec á Junta Comeraal do Estado do Para. 
I CÓDIGO DO ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CODiGO 00 EVENTO 
021 
COOIGO DO EVEhTO 
XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO oo EVENTO 
Ãlteraçào deJJadosJExceiô Nome Empresarial) | 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX' NOME EMPRESARIAL 

R A SANTIAGO ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
AVENIDA CURUA-UNA 

SAIRROfDISTRiTO COMPLEMENTO 
i XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX jsÃO JOSE OPERÁRIO 
i MUNICÍPIO 
•SANTARÉM 

iCÊP 
68020650 

NUMERO 
2800 

UF 
PA 

' VALOR DC CAPITAL (L-" eiiensút 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

país j CORREIO ELETRONICO (e-m»l} 
BRASIL I nel0contaCi(l3de2Oi4Obal-com 

, VALOR DC CfĴl̂AL • R! 
! 150.000.00 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4669999 

4674500 

4679601 

4679604 

4712100 
DATA OE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/2/2011 

DESCRIÇÃO DO OeJETO 
DOMESTICO. 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SISTEMAS DE CIRCUITOS INTERNOS DE SEGURANÇA, 

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS EM GERAL DE QUALQUER MATERIAL. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICO. 

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ESCOLAR. 

COMERCIO VAREJISTA D£ MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

COMERCIO VAREJISTA DE BOMBAS D AGUA, 

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS. 

NÚMERO DE iNSCRiÇAO NO CNPj 
13306181000120 

TIVUSrEaeNCK 3< E£G( 'LiV DC Oim* vT USO OA JÚNTA COMÈROAL 
'DF-ENLÍNrEDE r— .•i.VtNIM 

t -s>w 
a-NAO 

XXXX 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAAIO (ou peto feprmnOrite.'3s&Wmt«rge.'eiie) 

: D.ATA OA ASSINA'rURA 
06/06/2017 

i PARA USO PtCLU SIVQ DA JUNTA 
. DEFEBIOO 
•pUBLIQUE-SE EARQUrv£.í SffOÍ̂  

ASSINATURA OO EŴR̂SAFiO 

^4mm 

iRequerimen;o Eietrônico, 817000002246! 

AUTENTK 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ" 
CERTIFICO O RECIS"'RC EM 07/067017 303 N*: 200006:3500 
Prutwcok.. 17/033526-4, DE 0G-'X/2017̂  

S-ap---«sa:15 1 0160100 2 y/^^Z/^ óíÁ-í^h^ 

MARCELO CEBOiÃO 
SECRETÁRIO GERAL 



pFMKtsncia da Rapubiica 
áacieiaria da Mkrc c Pequena Empreu 
Secretaria de Racionalizado e SimplIflcicJo 
Departamento de Registro Empreiaiial e Integraçî  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRiO-

NUMERO OE IDctO iFICAÇ/tU OO kEGISTRO DE EMÍ-REiU) • hlRc DA ãEOE 
15101601002 

Hiry uA FílíAl ipieeticitei agnieut» ie alo refeieroe a Oalj 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME oo EMPRESA-RK) icomptetc sem stírewaturasf 
RODRIGO ABREU SANTIAGO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
sexo 
MASCULINO 

ESTADO CW\l 
SOLTEIRO 

FILHO DE ipei) 
FR/WMCISCO ABREU DE SANTIAGO 

REGIME OE BENS {M CMado) 
xxjqoouooouwuotxxxxxxxjqcKxxxxxxxxxxxyxiTOowx 

imie) 
MARIA DE LOURDES DE SOUSA 

NASaOO EM (data de nasctmento) 
25/5/1982 

IDENTIOAOE número 
02925276697 

Oigíbo emissor 
iDETRAN 

UF 
Ipa 

I CPF (nOmero) 
1706.841.892-91 

[ EMANCIPADO POR (forma Oe smancipaçdo - aomanie em caeo Oe menor) 
I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXKXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
, OOMICHIAOC NA .LOGRACOURC - iua. i, «tc; 
I AVENIDA CURUA-UNA 
IcOUPLErftNTO 
1 FUNDOS 

BAIRROrtMSTRlTO iCEP 
URUMARI 168020650 

NÚf.lERO 
2800 

[MUNICÍPIO 
.SANTARÉM 

UF 

declara, sob as penas da lei. nfto estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de 
empresário e reqtjer á Junta Comerefa! do Estado do Pará. 
cookjO do ato 

1002 
DESCRiCAo 30 ATO 
ALTERAÇÃO 

COoroGOCEvEMO i DESCRIÇÃO oo evento 
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÚnGClXJLVfeNIO 

021 
CGOIGO CXI EVEirTO 
xxxxxxxxxxxxx 

DESOUÇAO oo EVENTO 
AReraçõo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
OesCRtçAo 00 EVENTO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

[NOME EMPRESARIAL 
ÍR A SANTIAGO ME 
LOGRADOURO '.rua. BV. eK.) 
AVENIpA CURUA-UNA 
COMPLEIdENTQ 

2800 
BARRO DíSTTUTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX !SÃO JOSE OPERÁRIO 
CEP 
68020650 

MUNtCIPIO 
SANTARÉM 

UF país 
BRASIL 

CORRciO ElETRÔNÍCO ieroal) 
I neteconlabll|)ade20i40bol xsm. 

VALOR 00 CAPITAL -BS 
150.000,00 
COOIGO DA ATMOADE ECONÓMICA 

(CNAE FiscaIJ 

Atividade Pnncipal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4721103 

4722901 

4729699 

4741500 

4742300 
DATA DE RiCtO DAS ATMDADES 

22/2/2011 

VALOR DO CAPITAL lEcr e«er»ci 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
DESCHIUÂU DO OBjETO 

COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO. 

COMERCIO ATACADISTA DE CAIXA D AGUA, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA BICICLETAS E TRICICLOS. 

COMERCIO ATACADISTA DE TONER CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. 

TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, 

COMERCIO ATACADISTA DE PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO 
AUTOMOTOR. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
13306161000120 NfRE antray UF 

XXXX 1 XXXX 

• A COMERCIAL 
[iijILiHiiAVAy CLUVEWiAUtri I Al 

1 • SIM 
3- NÃO 

ASSINATURA DA FSRMA PELO EMPRESÁRIO [ou peto -epreMnlanteíeMríteolergerente) 

DATA tw ASSINATURA 
06'06/2017 

- - CXÇLUSIVO Djk JUNTA 
DEFEHlUO 
PUBLIQUE-aE*nQUlVE-SE , 

A^^^JRA DO EMP̂SARlÔ  

.:-''ii5_'_-,'-L*-_-í,̂  
AUTENTK 

ARQUIVE-SE , 
\^fiH(Sc9 

l f y % 
Requerimento Etetrònico: 817000002246! 

JUNTA COMERCiAL DO ESTADO 00 PARÁ 
CERTIFICO C PbC.STRC EM 07/00-20 ! 7 SOB hP 2000CI5236ÍX,' 

Eiíprra3*:15 1 CIfiOlCO 2 ^^é^^^ ^Á^^" 

MARCELO CEBOLAO 
SECRETARIO GERAL 



Prííidéncifl da Rapúhtiea 
Sccielaria da Micro « Pequena EmpreM 
Secieteiu dr Racionafaiaçlo • Sunpltficaçio 
Departamemo de Regieiro Emprasarial e Intagraçto 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERú DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • N»<Ê DA SEDC 
15101601002 

NIRb uAI-lLlALíorwRCtar somania ato î aranU a Raij 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DC EhffiREÔARlO (coniplaiCr m<t> atwwvialuw! 
RODRIGO ABREU SANTIAGO 
NACIONAIIQAOE 
BRASILEIRA 
sexo 
MASCULINO 

ESTADO CMl 
SOLTEIRO 

REGME OEB&efMcaaMo) 
XXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FXHO OE (pai) 
j FRANCISCO ABREU DE SANTIAGO^ 
; NASCIDO EM {data M nsaõmartlo) 
'25/V1982 

IDENTIOAOE nítmmo 

02925276697 

I MARIA DE LOURDES DE SOUSA 
OqiAaemrsaor UF 

!DETRAN ipA 

EMANCIPADO POR (forma ce emancioaçAo - wnenie «m cato de menor) 
iXXXHXlUXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXl 
r-
tOOHlCILIAOO NA (lOGRALXXWO - rua. av. Mcj 
AVENIDA CURUA-UNA 
complbwnto 
'fundos 

BAWROlOISTRITÔCEP 
URUMARI ! 68020660 

NUMERO 
2800 
CCDODDDMJMCnO (UHSMaCMMI 

MUNICÍPIO 
[SANIAKÉM 

UF 
ÍPA 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de; 
ernpresário e requer a Junto Comercial do Ê ado do Pará-
I CÔOIGO DG ATO 
1002 
CôtMOO 00 Evrxrn 

DESCRIÇAO DO ATO 
ALTERAÇÃÔ  

t 
;XXXXXXXXXXXXX 
^ 

'• NOME EMPPESARIAl 
I r A SANTIAGO ME 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
X XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COOKiOOOeVCNTO 

021 
ccoxx) oo ewsMTo 
XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

I LOGRADOURO (rua. ar., ale) 
jAVENÍDA CURUA-UNA 
COMPLEMENTO 
.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
[MUNICÍPIO 
SANTARÉM 

BAIRRO/D IS TRtTO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

jUF 
!pa 

VALOBPOCaPíTAl -ft» 
150.000,00 

PAlS 
j BRASIL 

CEP 

68020650 

NUMERO 
2800 

CUHKEiO ELETRÔNICO íe-uiaii 
nUacMoMf fclade20l aQtwLeom. 

VALOR DO CAPntu. (por e»tensoi 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

CÔOIGO OA ATivtDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Pnncipal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4743100 

4744001 

4744002 

4744003 

4744004 

DATA DE tiiCIO OAS ATIVI0A0E5 
22/2/2011 

OeSCRIÇAD DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNE- AÇOUGUES. 

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL. 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS MANUAIS. 

COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS. VERNIZES E SIMILARES. 

FABRICAÇÃO DE CARTEIRA E BANCOS ESCOLARES DE MADEIRA. 

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO E AVIAMENTOS. TECIDOS. 
AGULHAS ALFINETE. LINHA, BOTÃO. ZIPER, 

COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS. 

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
NÚMERO OE INSCRIÇÃO MO CnPJ 

13306181000120 NIRE antenor UF 

L.. 
i ASSMATURA DA FiRTdA PELO EMPRESÁRIO (ou peto rapresenLanMaesiMBnteigarenie) 

DA lUVTA COMEROAL 
l - SIM 
3 NÃO 

r.A ASSINATURA 
06/067017 

AUTENTICA 
[.PABAitfO exCLUSWO DA JUNTA 
iUCFCfWO 
iPUBLIOUE-SEEARpU.lveĵ  , , 

RaquennienlQ álatrônico: 6170000022465', 

î INATURA DO EMPRESÁRIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOPARÁ 
M CuRTIFlCO O REGISTRO EM 07/06/2017 SOB N"; 20000022500 

Protoccto: 17/633828-4, OE 06/06/2017 
Ur.pL-e«a:i5 1 0160100 

^ " ^ .M MARCEIOCEBOUO 
SfiCRETARlO GERAL 



9 
Pra-.idéiiriB dB Rtpubllca 
Secielaiia da Wiciu • P«qu«fia Empreu 
Sia«ier>a de Racionalizaçdc e Simplificação 
Departamento de Regittto Empne«ial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

{numero DF IDENTIFICAÇÃO UU HtUISTRO DE tUPRfctW - nÁe DA ãEDE 
15101601002 

NOME DO EMPRCSARk; (compWio icrr sOrovlatjrM; 
RODRIGO ABREU SANTIAGO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

iilRE DA 'ilifiL >Bcogir.[ wnigiRi M <ltt f«teente a Wel? 
XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxtJBfr 

V 

SEXO 
MASCULINO 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

REGIME OE SENS (ba catado) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FXNOOEfpai) 
F̂RANCISCO ABFtEUOE SANTIAGO 

I NASCIDO EM tdaIB de nâ ienloi 
'25/5/198? 

IDENTIOAOE numero 
02925276697 

(mie) 
jMARIA DE LOURDES DE SOUSA 
Orçii; emitíor UF 
iDETRAN ÍPA 

, EMANCIPADO POR (forma de emanoDeçAo - somenie em caso de menor) 
j XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXjiqCXXXX)̂̂  
IDOMCILIAUU NA (LOGRADOURO • rue. ev. ele) 
jAVENÍDA CURUA-UNA 
•COMPLEMENTO 
; FUNDOS 1BAIBRO/0ISTWTO 

URUMARI 

CEP 
68020650 

NUMERO 
2800 

RAJNlCtPIO 
santarEm Ipa 

COOWOOOevÉKTO 
ixxxxxxxKxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÚ&GÚ 00 EVENTO 
021 
CÚOlOO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

declara, sob as penas da lei não estar imoedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junia Comercial do Estado do Pará 
i CÓDIGO DO ATO foESCRIçÃo 00 ATO 
002 ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Alteração de Dados (Exoeto Nome Empresarial) 
DESCfUÇÃO DO EV&íTO ] 

1 
XXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXX; NOME EMPRFKARiAl 

I ra SANTIAGO ME 
LOGRADOURO (.'uB. av. ele ) 
AÎ NtDA CURUA-UNA 2800 
j COMPLEMENTO SASWtCwOlSTRITO 
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX SÂO JOSE OPERÁRIO 68020650 
MUNCiPIO 
SANTARÉM 

UF 
PA 

PAlS 
BRÂ i 

:CRP:iO ELETRÔN'tCO (e-mai) 
< iBiMidade20i4@boi.n>ni. 

iVALOROOCAPiTAL-RS 
150.000,00 

•CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4744005 

4744099 

4751201 

4752100 

4753900 
DATA DE MiCIO DAS ATIVIOAOES 

22/2/2011 

VALOR CO Capital Ipor aKensc; 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DU OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS. 

COMERCiO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS, RAlZES, TUBÉRCULOS. HORTALIÇAS, 
LEGUMES FRESCOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATQS. 

SERVIÇOS DE FUNERÁRIA. 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. UTILIDADES DOMESTICAS El 
ARTIGOS DESCARTAVFl? (roPO. TAt HERES. EMBALAGENS PARA ALIMENTOS) i 

NOMERO oe INSCRIÇÃO NO CNPJ 
13306181000120 

ntuavcMnOk Si «DE ou Fim DC euTto, 
NMF anterior UF 

XXXX XXXX 

USO o* JUNTA COXfgRClAl. I 
CE.̂FXCE-NTEDE , , , „,„ ' /.•JTOniIAÇÃC 1 1 ' ' P™ ' , OCVblINAMI-NIM. t__J 3-NÃO 

; ASSINATURA DA FiRMA PCLO EMPRESARK) {ou p«to rTOiatantar'te'a»siBlert(Pí(j™>m(e) 

! DATA DA ASSINATURA 
' 06/06/2017 
: PARA USO EXCLUSIVO DA JjĴjTA 
'DEFERIDO 

. ASSINATURA EX> EMPRESÁRIO 

AUTENTICAÇ. . JUNTA CÒVeRCIAL DÓ ESTADO DO PARÁ 
i .̂ -y CERTIf-CUOSEUiSTKULW CT 2B-2057 3CB ÍJ»: 200Q05:3oC* 

protocúèf. 17/633826-1, OÊ06/C6701?, 

iRequerimento Eietrônico: 81700q0p224657_ 

MARC6L0 CEBOLA 
SECRETARtO GERA: 



Pnsidéncla do RapúbUca 
Svcictaria da Micio • Pequana Empreu 
Secretaria de RaclofuLzaçio e Simplifiuçie 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NLiU£RO OC lOENTFtCAÇAO OO REGISTRO 0£ ÊMPHESA • mHÍ DA SEDE 
15101601002 

NIRE uA FiuAl. ipieanutiai someiiJe se *IÍÍ leferenle a ISaij 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.1 

NOME 00 EfiPREEARIO (ccmplcK serr aOrsvisIu-tas; 
RODRfGO ABREU SANTIAGO 
NACIONALIUADE 
BRASILEIRA 
SEXO 
MASCULINÔ  
FtLHO DE (oai) 

ESTADO avit 
SOLTEIRO 

REGME OE SENS (se cuado) 

i FRANCISCO ABREU DE SANTIAGO 

XKXXXXXXXXXXXX)0{XXXXXX)OtXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)<̂^̂  
(màej •-, -y Y ^ 

1y 
NASCIDO EM idata de naSamoittoi 
25/5/1982 

IDENTIDADE numero 
102925276697 

Orçéo emissor 
i DETRAN 

UF r 
CPF (número) 'S. PA 706.841 892-91 

BW4CIPA00 POR (torme Oe emanctpaçAo - somenU em caeo de menc) 
I XXXXWtXXXXXXXXlOOCXXXXXXjqtXXXXXXjOOW 
iDOWICILiADO NA .LOGRADOURO • rua. av ek) 
'AVENIDA CURUÃJyNA 
i COUPl-EMÊNTO 
I 
jFUNDOS 

BAtWWyOISTRITO ICEP 
URUMARI [68020650 

NUMERO 
2600 
xnooooHuacmo 
MaMMeOMeW 

ImUNICIPIC UF 
I SANTARÉM | jPA 
ídectara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro dei 
jem̂ yesáno e requer à Junta Comercial do Estado dg Pará. ' 
COOIGO DO ATO 
002 
COOOO 00 EVENTO 

DÊSCRlÇtó DO ATO 
ALTERAÇÃO. 

xxxxxxxxxxxxx 
teOME EMPRESARIAL 
i 
| r A SANTIAGO ME 
[logradouro(fva, av.etc) 
ÍaVENIDA CURUA-UNA 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
XXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

cooGoooeveNTo 

021 
CÕOOO 00 EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Aheração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

[COMPLEMENTO 
|)ooqtxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(MUNICtf>K> 
SANTARÉM 

BAa«4UfDlSTRlTO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

VALOR 00 CAFI-AL - RS 
150.000 00 
CÔOIGO DA AT̂  IDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Pnncipal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4754701 

4755502 

4756300 

4761001 

4761003 
OAS ATIVIOAOES 

22/Z'2011 

JF 
PA 

PAÍS 
BRASIL 

CEP 
68020650 

NÚMERO 
2800 cOmaútMWMcM) «MiáiiMaGanNee 

ICOAREKJ ELETRÔNICO leroaij 
nm«fOfiit̂ t>*dede;o 1 AQbel oom 

VALOR DO CAPITAL úlUí exsr.soi 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
DESCRIÇÃO OO OBJETO 
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxx 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
13306181000120 

nwitn ntucuL M HM ou r\ oi ajnwi IA 
NIRE ananoi UF 

XXXX XXXX 

uso DA JUNTA CCMERCAL 
::epenoente ce 
/.JTCRC/rÇAO i;OJbHNAM(-trlAL 

ASSMATURA OA riRTJA PELO EMPRESÁRIO (txj pelo reprosontonto/assietcnlc/garentoj 

; DATA OA ASSINATURA 
06.'06'2017 

r PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

TURA 00 EMPRESÁRIO 

OEFERDO 
PUBLIQUE JÍE E AROUn/E-SÍ . - . 

\ ^ M ^ 

,AJ1 M'M^ 

AUTENTICA' 

I • SM 
3-NAa 

L 

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTir.CO o REGISTRO ZU fj7;0íl2C i/ 508 N*. 2CCíC0Õ23Õ0l--

Y Proíocoto: Ur-SSSaSS-J OE 0€.-G6'2Ciy. 
ÈRpresatlS : 0160100 2 ^j^,^^.^/^JM^Z-

- M-
MARCELO CEBOLAO 
SECrtETARtO GERAL 

1 RwtyiSDnienlo BeUõniço..81ÍÇK100022465; 



Priiidincla da Republica 
tacitUrw da Micro e Pequana Empma 
Secretaria de flacionahiação e Simplificação 
Oapanamento de Regiilro EmprMarial e Integração 

REQUERIMENTO DE E M P R E S Á R f O ^ ^ - -

ÍJUCEPA 
NUMERO DE iOENIH-ICAlÇFkJ OO REGISTRO OC EMPRESA - tt<tit úA SEDE 

15101601002 
Hln£ OA FiLiAL ipiaenctw Mmeoie ia a» rafererile a Into!} 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )0< 
NOME DO EítfRESARIO Cor-iXei: scrr, abre-jaturas) 
R0DRK30 ABREU SANTIAGO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

AFXO 
MASCULINO 
FAítO DE (ps) 
FRANCISCO ABREU OE SANTIAGO 

REQIME OE SENS <se cassdol 
XXXXXXXXXXXX X>XXXXXX)UXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXiOCX)OOCX̂^̂  

(mie) 

NASCIDO EM losia de naadmemoi 
25/5/1982 

; IDENTIDADE numero 
102925276697 

jMARIA DE LOURDES DE SOUSA 
OrqSo emissw UF 
i DETRAN JPA^ 

EMANCtf̂ADO POR (torma da «manopacto - Mmenw em cato de mertor) 
XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX i 

CPF (nOmero 
706 .B41.892-91 

DOMICILIALIU NA (LoGRALOuRO - rua. ev, ele) 
AVENIDA CURUA-UNA 
COMPLEMENTO 
FUNDOS 

BAWROfOISTRITQ ]CEP 
URUMARI [68020650 

NUMERO 
2800 

município UF 
I SANTARÉM [PA 
'declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
jetT̂ resário c rcquer á Junta Comercial do Estado do .Pará. 
iCÓOIGDDOATO 
l002 
COOIGO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CODCO CXI EWVTO 
021 
COOKiO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

OESCRIÇAC DO EVENTO 
Aheraçâo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DESCRIÇÃO OO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 
RA SANTIAGO ME 
LOGRADOURO (rua. av. elc-} 
AVENIDA CURUA-UNÂ  
[COMPLEMENTO 
1 
i xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
[município 
SANTARÉM 

BAIRROíOtSTRIIO 
SÃO JOSE OPERÁRIO 

çoenoMi 

UF 
PA 

i VAiOR 00 CAPiTAl - RS 
'150.000.00 
CÓDKJO DA 4TIV:0»DF FCDnOMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4651601 

Atividades Secundárias 

4763601 

4763602 

4763603 

4772500 

y?2480p 
DATA OE mtCIO DAS ATIVIOAOES 

22/2/2011 

país 
BRASIL 

jCB» 
I66020650 
'CORKtRJ ElLIRÓNICO <e-maU| 
neNNVmtehfdadeZDMQtaol com 

NUMERO 
2800 
mmoMiemcaio 

VALOR DO CAPITAL (ttA e«en») 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OeJETO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRlÇAO NO CNPJ 
13306181000120 

I-Xr-'.:';=t-- J:«srB(ou«uíi.OiOut«Ai* 
: NiRS arwfwr UF 

XXXX j XXXX 

uso DA JLWTA COMERCIAL 
Utr-ENUCNit Ub ALPTOHiZACÁO aUVLMNAMtn; V 

PELO EUPRESARtO (Ou pelo reimanlame;assistentcfgcrTmte} 

DATA DA ASSINATURA 
06(06/2017 

{PARA USO EXCLUSIVO OA jUNfA 

ASSWATURA DO EMPRESÁRIO 

DEFEROO 
PUBLIOUE-SE E ARO-JiVÇ-SE 

^3MM^M 

[Requerimento Étejrônicô 81700000224657 

AUTENTICAÇA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO PARÁ 
CERT,TiCC O ílcGiSTSC EM ú7/06--ÍC'17 SOBív": 200iiCò236.' 
Protocolo- 17/633828-4. DE 06/06/2017. 

i=-p«..:15 1 0160100 2 ^,^^^1 ÚÁ-^ 

MAflCEl O CEBOLAO 
SÉCRETARíO GÊFJU. 



Pre ítiléncia d» Repubhce 
S<cfet)<ia de Mico e Pequena Empteea 
Secrclana d* Racionalização e Simplificação 
OeparUmento de Registro Empreiaiial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO. 

JUCEPA 
mm 

NACIONALIDADE 
BRASH.EIKA 
SEXO 
MASCULINO 
FILHO OEd»! 
FRANCISCO ABREU DE SANTIAGO 
NASCIDO EM Idala de nascmenio! 
25/5/1982 

TiDENTiOAOE ntanero 
02925276697 

EMANCIPADO POR (tarma de emanapação - somente em caso de meiwi 
XXXXXXIUXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX t 
j DOMC AIAOO NA (LOGHADOUHU - rua. av. elC] 
•AVENIDA CURUA-UNA 
COMPLEhCNTD BAJRR&OISTRJTO |CEP 
FUNDOS URUMARI 68020650 
fifONICiPIQ 

iSANlAHbM 
[declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de 
[empresário e requer a Junta Comercial do Estado do Pará. 
1 CÓDIGO DO ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÔOOO 00 EVENTO 1 resCRIÇAO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX vrXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COOIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DESCRIÇÃO oo EVENTO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl 

NOME EI*NTeSAfi(AL 
!r A SANTIAGO ME 
> LOGRAOOLHtO (tua. «v. etc) 
'avenida CURUA-UNA 
i COMPLEMENTO 
!XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
i MUNICÍPIO 
iSANTARÉM 

BAIRROroiSTRITO 
SÃO JOSE OPERÁRIO 

CEP 
68020650 

HÍMXRO 
2800 
nvw» m utMcmo 
fjBAMMClHieM 

íVALOnDOCaPÍTAl-RS 
150.000.00 
CÔOIGO DA ATIVIDADE ECONÓTJICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4651601 

Atividades Secundárias 

9511800 

9512600 

9521600 

9603304 
XXXXXXX 

DATA 06 PliÇiO DAS ahvidades 
22/2/2011 

UF 
PA 

jPAjS 
1 BRASIL 

jCOHRtKJ tLcTRÔNlCO (a-tnaJi 
I netecontabilKlfldeZQ l4qbotcom. 

VALOR DO CAPíTAL í>y entnw) 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
EJFSCRIÇÀO OO OBJETO 
XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NUMERO DE INSCRiÇAo NO CNPJ 
13306181000120 

rwirnatuiu* ae Hsi ov'Lai ae cLim» 

NIRE anionot UF 
XXXX XXXX 

USO DA JUNTA CONtEBOAL 
•Ut,'tr<uÉr<lt£.£ 
; AUTOWZAÇAO 
loovtHNAMerriAL 

1 - SIM 
3-NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO tMi peto repreier. 

; DATA DA ASSINATURA 
06'06/2017 

ASSINATURA OO EMPRESÁRIO 

•PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 
iDEFERDO AUTENTICAÇ. 
' PUBLfOUE-EE È̂ O-jrvS 

h f 0 " 

Requerimento Eietrônico: 81700000224657 

-ÍUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
y 'Zc.m\fC0 o RCGlSTRO E.M r.7/-y6'2ni7 «ne r,"- '•• 

Protocolo: 17/633828 4. DE 06/0fi/2G17 "̂ 4 ' 

x ^ 

T i i B p r c s a ; ! » 1 0160100 2 

MARCELO CêBO 
SECRETARIO GE 



JUCEPA 
WHTACOH€RCiAl DO ESTADO OO PARÁ 

/ 
jucêpã 

— 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O / R E F N Q U A D R A M E N T 

Sr. Presidente da Junta Conieretal du Estadu do Pará - JUCFPA 

(1) R. A.SANTIAGO / 

(nome empresarial) 

Estaijelecida à(2) AV: CURUA-UNA, 3181, SANTA CLARA, C EP: 68005-440, SANTARÉM/PA ' 
/ 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3) 

Inscrita no CNPJ(4) 

,ein / / 

declara, sob as penas da lei, que se 

(5) S ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME. 

(6) n ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DF PEQUENO PORI E ou EPP 

( ? ) • REENQUADRAMENTO DE ME para EPP 

(8)0 REENQUADRAMENTO DE EPP para MF. 

Nos termos da Lei Complementar n" 123. de 14/12/2006 e ainda, nSo estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no rererido diploma legal. 

(9) SANTARÉM . 01 de FEVEREIRO de 2011 

SÓCIOS/TITULAR: 

(10) Ass: 
NomerRODRIGO ABREU SANTIAGO 

dOAss: 
Nome: 

(i:)A5S: 
Nome: 

(13) Ass: 
Nome: 

(14) Ass: 
Nome: 

• y- -" , r̂ r-L ' 

M^ ' 

Obs: ESTE FORMULÁRIO NÃO DEVERÁ CONTER EMENDAS, RASURj\ OU ENTRELINHAS 

Vi 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jun 
RFB a sua atualização cadastral. 

«̂ V̂1̂  xí>^'yú' 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.306.181/0001-20 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
R A SANTIAGO - ME 

TfTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAS COME.RCIO 

I COUIGO t DESCRIÇÃO DA AH VIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
I 4b.Sl-b-U1 - Comercio atacadista de equipamentos Oe informática 

DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
1.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4G.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.37-1-30 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados antertomiante 
4Ú.35-7-C1 - CuMiviviu rildb^Jiata ue ̂ luuutui» «siiiiiêiiuÇiOÃ em yeiêi 
46.41- 9-03 
46.42- 7-02 
46.47-8-01 
46.47-8-02 
46.49-4-01 
46.49-4-04 
46.43- 4-08 

Comércio atacadista de artigos de armarinho 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
Comércio atacadista de equipamentos elétrícos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

45.43^^9 - Comércio aiacadista de ouiios equipameníus e artigos de uso pessoai e doméstico não especiíicados 
anteriormente 
46.51-6-82 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.74-5-80 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6414 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.12-1 -80 - Comércio varejista de mercadorias em geral, cimii predominância de produtos alimenUcíos - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DÉSCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA 
13-5 - Empresário (Individual) 

ÔGRADOURO 
AV CURUA UNA 

NUMERO 
28G8 

COMPLEMENTO 

68.020-650 SAO JOSE OPERÁRIO 
-t 1 

SANTAREM PA 

ENnFRFCO Fi FTRÓNICn 
NETECONTABILiDADE2014@BOL.COM.BR 

TFIFFONF 
(93) 3522-8255 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

nATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2011 

MOTIVO DE SmjAçAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
kiiItltJiJi 

DATA DA smjAÇAO ESPECIAL 
m.iiii) 

4 Í 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/01/2018 às 16:30:35 (data e hora de Brasília) 

http:/Aivww.recejta .l̂ zenda .gov.br/pessoaju rídica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_so(Ícitacao.a5D 

Página: 1/3 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRlçAO 
13.306.181/0001.20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/02/2011 

ir 

NOME EMPRESARIAL 
R A SANTIAGO - ME 

ECONíSmICAS SECUNDÁRIAS 
de laticínios e frios 
de carnes - açougues 
de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nào 

de tintas e materiais para pintura 
de material elétrico 
de vidros 
de ferragens e ferramentas 
de madeira e artefatos 
dc materiais hidráulicos 
de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
de materiais de construção não especificados anteriormente 
de materiais de construção em geral 
especializado de equipamentos e supriitienlos de irifomiática 
especializado de equipamentos de leieronía e comunicação 
especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
de móveis 
dc artigos dc armarinho 
especializado de instrumentos musicais e acessórios 
de livros 
de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES 
47.21 -14)3 - Comércio varejista 
47.22-9-01 - Comércio varejista 
47.29-6-99 - Comércio varejista 
especificados anteriormente 
47.41- 5-00 - Comércio varejista 
47.42- 3-00 - Comércio varejista 
47.43- ) -00 - Comércio varejisia 
47.444)-01 - Comércio varejista 
47.44- 0-02 - Comércio varejista 
47.44-0-03 - Comércio varejista 
47.44-0-04 - Comércio varejista 
47.44-0-05 - Comércio varejista 
47.44-0-99 - Comércio varejista 
47.51-2-01 - Comercio varejista 
47.52*14)0 - Comércio varejista 
47.53-9-00 - Comércio varejista 

.54-7-01 - Comércio varejista 
. 7.55-5-02 - Comercio varejista 
47.56-34)0 • Comércio varejista 
47.61-0-01 - Comércio varejista 
47.61 -0-03 - Comércio varejista 

1213-5 - Empresário (Individual) 

lOGRADOURO 
AV CURUA UNA 

NUMERO 
2800 

COMPLEMENTO 

CEP 
: 68.020-650 

BAiRROtMSTRITQ 
SAO JOSE OPERÁRIO 

município 
SANTAREM J L 

UF 
PA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
NETECONTABILIDADE2014@BOL.COM .BR 

TELEFONE 
(93) 3522-8255 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TUAÇÃO ESPECIAL DATA OA STTUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/01/2018 às 16:30:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.306.181/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/02/2011 

! NOME EMPRESARIAL 
I R A SANTIAGO • MÉ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
35.11-8-OQ - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95. í 2-6-00 -nepaiação e rnanuiengão ue equipameiiios de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnícos de uso pessoal e doméstico 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

!LOGRADOURO 
IAV CURUA UNA 

NUMERO 
2800 

COMPI EMENDO 
J L 

j.020-650 
BAJRRQ/DISTRITO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

MUNICÍPIO 
SANTAREM 

UF 
PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NETECONTAB|L|DADE2014@BOL.COM.aR 

TELEFONE 
(33) 352242SS 

ENTE FEDERATIVO FtESPONSAVEL (EFR) 

SrTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OA SDUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2011 

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPFniAL DATA DA Sm lACÃO FRPrriAI 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n* 1.634, dc 06 dc maio dc 2016. 

Fmitirin nn dia 19/ni/3niR às 16:30*^5 Mata a hnra ria Rrafiíliai Pánina- 3/3 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

PrBparar Página 

par«bnpr«Mio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aoui. 
Atuaiize sua páaina 

http://www.receita .fazenda .gov.br/pessoajuridica/cn pi/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao .asp 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - HC 

M'''M 
^ sM 

INbL-KJCAO t S l A D U A L 

15.329.955-0 I3.3O6.181/OO01-20 15101601002 

:^M^ 
V 

INSCRIÇÃO NA JUIN IÁ^^^^IÍÈCIaí^ 

NOME EMPRESARIAL 
R A SANTIAGO ME 

h i r rn n no FSTARF.TFnMFNTO 
Iras c o m e r c i o 

ÍEDE 
CER.AT S-VNTARÉM 

ENDEREÇO 
AVF. riIRIIA inVA. 2SnnSAO.TOSF OPFRARIO CIíRIÍA iONA 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MUNICÍPIO 
SANTAREM 

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
25/02/2011 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Alivo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informárfra 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

ICÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4̂530702 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4633801 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4637199 - Comácto atacadista especializado em outros produtos aluneuticios uão especificados aiiteriormeute 

CÓDIGO DE ATTVIDADE SECIINDÁJUA 
4639701 - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 

ICÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
|4641903 - Comércio atacadista dc artigos de armarinho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4642702 - Comércio atacadista de roupas e aces.sórias nani uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4647801 - Comércio atacadista dc ardeos de escritório e de papelaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4649401 - Comércio atacadista de equipamenios elétricos de uso pessoal e doméstico 

LULJILrU U t A l l V l U A L I h i h L U N U A K J A 

4649404 - Comércio atacadista dc móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4649408 - Comércio atacadista dc produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

É
649499 - L-omcrcio atacaoista oe outros equipamentos e amgos de uso pessoai e domestico nao especiTicaaos 
fiieriomiente 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

^"'"'•lO-.VI. H-Sty. NEî .fÇfAr̂ ' 
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[4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informádca 

CODTCfO DE ATIVIDADE SECUNDARIA ^, 
4669999 - Comércio atacadista dc outras máquinas e equipamentos uão especificados anteriormente, paítca c pcças/ô  

rODIOO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4674500 - Comércio atacadista de cimento 

k'ÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
|4679601 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

CÓDIGO DE ATT\TDADE SECUNDARIA 
4679604 - Comércio atacadista eimeciaiizado de materiais de construção não especificados anterinrrnente 

EÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA — 
712100 - Coméreio vareiista de mercadorias cm ecral. com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

Fiercearias e armazéns 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
{4721103 - Comércio varejista de laticínios e frias 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SFCUNDARIA 
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados antcriormaitc 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4742300 - Comercio varejista de material elétrico 

CÓDIGO DE ATTVIDADE SECUNDARIA 
4743100 - Comércio varejisla dc vidros 

LUUIUU Ut Al 1VIIJAUC StCUlNUAKJA 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
|4744uuj - Comércio varejista óe materiais hidráulicos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4744004 - Comércio varejista dc cal. areia, picdra britada, lijoios c telhas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO DE ADVIDADE SECUNDARIA 
4744099 - Cumérciu varejisui de materiais de cunstruçàu em geral 

rODTGO DE ATTVTDADE SECUNDARIA 
4751201 - Comércio varejista ĉ >ecializado de equipamentos e suprimentos de informática 

ICÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
[47521 DO - Comércio varejista e )̂ecializado dc equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
47539D0 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico.s e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO DE ATTVIDADE SECUNDARIA 
4754701 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4755502 - Comercio varejista dc artigos de armarinho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

L U U I O U U t A i l V l U A U t S t C U N U A K l A 

4761001 - Comércio varejista de INtos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARI A 
4761003 - Comércio varejista dc artigos de papelaria 
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ICÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA | 
|4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos j 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA " " ^ 
4763602 - Comércio varejista dc artigos esportivos ' 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA ~ ^ 
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA — 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa! 

jCÓDIGO DE ATTVTDADE SECUNDÁRLA . 
[4924800 - Transporte escolar 

| L . u D Í u u b È A l i V i b A b r i a t u u í N U A k i A 

pSllSOO - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO DE ADVIDADE SECUNDÁRIA 
7512600 - Reparação e manutenção de equipamentos dc comunicação 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA | 
p52iáOu - Reparação e manuiençào de equipamenios eíeiroeieirõnicos de uso pessoai e doméstico | 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA ' 
9603304 - Serviços de fimerárias 



IMPRIMIR VOLTAR 

CAÊXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Cer t i f i cado de Regu la r i dade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 13306I81/0001-20 
R a z ã o S o c i a l : R a Santiago me 
N o m e Fantas ia :RAS in fo rmát ica 
E n d e r e ç o : av curua-una 3181 / santa c l a r a / santarem / pa / 68005-440 

A Caixa Económica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F G T S . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o F G T S . 

V a l i d a d e : 18 /02 /2018 a 19 /03 /2018 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2018021803555340871894 

Informação obtida em 2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 10 :43 :32 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa; 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

t^ 



CERTIDÃO POSITIVA COM E F E I T O S DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
F E D E R A I S E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: R A SANTIAGO - ME 
CNPJ: 13.306.181/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. nâo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da R F B e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:39:36 do dia 24/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2018. 
Código de controle da certidão: 7096.9B48.E8ED.1217 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O DE R E G U L A R I D A D E D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: R A SANTIAGO M E 
Inscrição Estadual: 15.329.955-0 
CNPJ : 13.306.181/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou nào na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 10:43:43 do dia 24/02/2018 

Vál ida até: 23/08/2018 

Número da Cert idão: 702018080104311-8 

Código de Controle de Autentícidade: 779E0445.A4BC5B8E.81A33083.1907FF46 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eietrônico w w w sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A FAZENDA 

[ C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: R A SANTIAGO M E 
Inscrição Estadual: 15.329.955-0 
CNPJ : 13.306.181/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 10:43:43 do dia 24/02/2018 

Vál ida até: 23/08/2018 

Número da Cert idão: 702018080104312-6 

Código de Controle de Autent ic idade: 2B89BF40.9985EC52.1DDC6A2A.120D9B28 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



Pre fe i t u ra M u n i c i p a l d e S a n t a r é m v í 
Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças n 

Av. Pr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290 Santarém - Pará 

C E R T I D Ã O NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Empresarial: R A SANTIAGO-ME 

Insc Municipal : 5.4.40074 

CNPJ: 13.306.181/0001-20 

Endereço: a V N CURUA UNA, 2800 - SAO JOSE OPERÁRIO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados, é Certificado que nào constam pendências 
em seu nome, relativas à tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal do Município. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382, de 08 de outubro de 2009, somente 
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eietrônico 
www.santarem.pa.gov.br. 

Certidão Número: 25662 

Emitida em: 14 de Fevereiro de 2018, às 15:21:07 

Válida até: 16 de Março de 2018 

Código de Autentícidade: P3T3 .G5U8.797 .SC30 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Atenção: Qualquer rasura invalidará este documento 
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PODER JUDICIÁRIO ^ O'̂ ' 
JUSTIÇA no TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S ^ 

Nome: R A SANTIAGO - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.306.181/0001-20 

Certidão n**: 145160177/2018 
Expedição: 24/02/2018, às 10:46:56 
Validade: 22/08/2018 - 180 (cento e oitenta) d ias , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e R A S A N T I A G O - ME 

13.30 6.181/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nac iona l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das Le is do 
Trabalho, acrescentado pela Le i n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admin is t ra t iva n° 1470/2011 do Tr ibuna l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Cer t idão são de responsab i l i dade dos 
T r i b u n a i s do Trabalho e estão a t u a l i z a d o s a té 2 (do is ) d i as 
a n t e r i o r e s à data da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a tes ta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A ace i tação desta ce r t i dão cond i c i ona -se à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l Supe r i o r do Trabalho na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE l 

Do Banco Nac iona l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessár ios à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
inadimplentes perante a Just iça do Trabalho quanto às obrigações 
estabe lec idas em sentença condenatória t rans i tada em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o M i n i s t é r i o Púb^^po do 
Trabalho ou Comissão de Conci l iação Prév ia . \

(MATRIZ C FIL IAIS) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 FONE: 93 - 3547-1550 
TRAV. BOM JESUS S/N - Centro - CEP: 68.250-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitação pública que a empresa R. A. SANTIAGO — ME, inscrita 

no CNPJ: 13-506.181/0001-20, localizada na Av. Curua-una n*' 3181, Bairro Santa Clara, - Santarém - Pará. 

forneceu a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os 

materiais, conforme descrição abaixo: 

ITEN ESPECIFICAÇÕES UND QUANT 
NUMERO EMPENHO/ 

NOTA FISCAL 

01 Fornecimento de material de expediente UND 01 000.000.022 

02 Fornecimento de material esportivo UND 01 000.000.035 

03 Fornecimento de material de Limpeza UND 01 000.000.038 

04 
Fornecimento de material de Instrumentos 

Musicais 
UND 01 000.000.033 

Mx 

Outrossim, destacamos que os itens relacionados foram entregue, dentro dos padrões estabelecidos pelos 

órgãos de inspeção e cumpriu o prazo pontuado, sempre mostrando capacidade no ramo de atividade. Pelo acima 

citado atestamos ser uma empresa de total confíabilidade para transações comerciais. 

CARTÓRIO FERRE\RAi 

2 de Setembro 2016 

^^^-Josi^JúIiáÁMaciel Pinto 
Secretaria Municipal de Educação 

Decretot 254/2016 

CARTÓRIO FERREIRA T OFiCIO 
T« Etoy Simões t-f 25V Certro • Ôbidos-PA - CEP 

Pones. (93) 3547-1308 E-maii. cartonorerreifsc 
Jorge Ary dc Almeida Ferreirâ  

n5 ,55«-«S 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a a 
MACIEL PINTO Dou Fé Ôbidoa 

ãtura tndiĉ a de JOSÉ JÚLIO 
nho dî íoi? 

Evandro Nofiueira S 

SEMED 
Sec_educação'^,obidos.pa.gov.br 

7 



PODER ESECI TÍVO 
PHEí Ein H 1 Mi .MC/Eii- !iEALENQUER 

SECREÍ XHlA MlMdP^I. UEASSlSTÉNCfA SOCJAL - SEMAS 
CNPJ: 03.44S. 984/000f-02 

Alenquer-Pará 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

O Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ N° 
03.445.984/0001-02, situada á Trav. Colombiano Marvão, 816 - Aningai, atesta 
para os devidos fins que a empresa R A SANTiAGO-ME, CNPJ/MF n°. 
13.306.181/0001-20. sediada à Avenida Curua-Una, n°3181 - Santa Clara. CEP: 
68.005-440, Santarém/PA. forneceu no ano de 2013, Matér ias: Permanentes, 
In formát ica e expediente , em plenas condições de uso, cumprindo o prazo de 
entrega solicitado 

Atestamos que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

A l e n q u e r - P a r á , 24 de abri! 2014. 



R. A. SANTIAGO - ME 
CNPJ: 13.306.181/0001-20, INS. ESTADUAL: 15.329.955-0, INS. MUNICIPAL: 5.4.40074 
AV CURUA UNA N?2800 - SAO JOSE OPERÁRIO- CEP: 68.020-650 - SANTAREM - PA 
E-mail: r.a.santÍ3go-me@hotmail.com / Fone: (93)9123-6810 

A N E X O V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

D e c l a r a m o s s o b a s p e n a s da L e i , e p a r a f i n s d e p a r t i c i p a ç ã o no Processo 

L i c i t a t ó r i o , PREGÃO PRESENCIAL No 0 1 0 / 2 0 1 8 / P M O , j u n t o a P r e f e i t u r a 

M u n i c i p a l d e Ó b i d o s - P A , q u e t o m a m o s c o n h e c i m e n t o d e t o d a s a s 

i n f o r m a ç õ e s e d a s c o n d i ç õ e s c o n s t a n t e s no e d i t a l p a r a o c u m p r i m e n t o d a s 

o b r i g a ç õ e s o b j e t o d a l i c i t a ç ã o , i n t e l r a n d o - s e d a s c o n d i ç õ e s t é c n i c a s e da 

c o m p l e x i d a d e d o o b j e t o da l i c i t a ç ã o . 

Por s e r v e r d a d e , a s s i n a m o s a p r e s e n t e d e c l a r a ç ã o 

S a n t a r é m - P a , 2 7 d e F e v e r e i r o de 2 0 1 8 . 

R. A. SANTIAGO - ME 
RODRIGO ABREU SANTIAGO 

CNPJNilil.3Ub.181/0UUl-XJ/IHbL. t i lADUAlN» 15.329.955-0 
CPF Ní 706*11 892/91 / C l ní 3873864 SSP/PA 

Av. Curua-Una Nt 2800 - SAO José Opírajuo-SantaíiémíPA} 

n 3.300.181/0001 - 2 0 " * 
, p A. SANTAGO-ME í 

Av.C-J'ua/un«.2eOO ^ 
CEP: C8.020 • 65* • SSo Jost Op»r*i1» 

, Srntarítn-P.vâ M 

R.A.SANTIAGO-ME, CNPJ N» 13.306.181/0001-20, BND. AV. CURUÁ-UNA N9 2800, SÁO JOSÉ OPERÁRIO, SANTARÉM-PA FONE - 9^123-6810 

i ' n Í i \ i í A í \ 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

F Ó R U M CÍVEL DA C O M A R C A DE SANTARÉM 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1993, até a presente data, em face de R A SANTIAGO - ME 
{RAS COMERCIO - ME), CNPJ 13.306.181/0001-20, residente em AV. CURUA UNA, 2800, 
SÂO JOSE OPERÁRIO - STM/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e 
nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de SANTARÉM, 
referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a}. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Centrai de Distribuição deste Fórum 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do soticitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4 Este documento é válido somente por 90(noventa} dias. 
5 A autenticidade poderá ser efetivada. no máxinK), até 90(noventa) dias após sua expedição. 

•o, 2017 

JOQEJApd^tíÔILVA ALVES 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM 

COMARCA DE SANTARÉM 
/ 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadu 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicíal(Concordata), Cível e Comerciai. Familí 
Interdição/Tute la/Cu rateia. Inventário e etc... 

ã, 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 19/12/2017 11:47.26 
CONTROLE: 12191105639697 Estó certidão ê emitida apenas para pessoas com maior idade civil 
Válida até 19/03/2018 00 00.00 Libra (jose alves) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.jus.br ^ 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remane^^Ttes) ou recuperação judicial 



R A S I N F O R M Á T I C A 

R A SANTIAGO ME 
CNPJ/MF 13.306.181/0001-20 

NIRE: 15101601002 de 22/02/2011 

JUCEPA 
iwaanaiiooESiMOOMil, 

BALANÇO PATRIiVlONIAL LEVANTAÍX) NO PERÍODO DE 
01/01/2016 A 31/12/2016. 

A T I V O 

C I R C U L A N T E 
Disponível 

Caixa 680.00 
B/C/M 22.228,19 

ESTOQUE 
Merc p/ revenda 65.184,50 

CRÉDITO 
Clientes 15.720,00 

(-) Devedores duvidosos 6.625,30 

97.187,39 

PERMANENTE 35,206,40 
IMOBILIZADO 

instalações 12.350,00 
Móveis e Utensílios 11.358,00 
Maquinas e equipamentos ....16.350,00 
{-)Depreciação acumulada (4.851,60) 

TOTAL DO ATTVO 132.393,79 
Sob as penas da lei. declaramos que as intòmiações aqui contidas sào verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 34 a 37 do Livro Diário n" 01, registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o n" 17/003857-2. 
A sociedade nào possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente 

í2i?«)\*y A/^ *5''KXLj>y 

Rodrigo Abreu Santiago 
Titular 

CPF: 706.841.892-91 
Cl: 02925276697 DETRAN/PA 

^ Níaxc\c:.e Soares Sdjã 
CRC/PA 011601/0-8 
CPF-:593.714.122-91 

Av: Curua-una. 2800. Sào José Operário, CEP: 68020-650t 



R A S I N F O R M Á T I C A 

R A SANTIAGO ME 
CNPJ/MF I3.306.i81/0001-20 

NÍRE: 15101601002 de 22/'02/20n 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO 
LEVANTADO NO PERÍODO DE 01/01/2016 A 3I/I2/20I6. 

R E C E I T A DE MERCADORIA 285.708,80 

(-) DEDUÇÕES 

Imposto Federa! 17.142,52 
Custo das mercadorias vendidas 165.854,50 182.997,02 
(=) Lucro Bruto 102.711,78 
(-) Despesas Operacionais 

• Administrativas 
Energia e Telefone 9.532,50 
Internet 1.240,00 
Pró Labore 25.000,00 
Diversas 16.841,80 
Honorários 6.000,00 
Depreciação 2,5 80,00 61.194,30 

• Financeira 
lOF 390,00 
Juros Passivos 2.590,20 2.980,20 

LUCRO OPERACIONAL 38.537,28 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas rf 34 a 37 do Livro Diário íf 01, registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o rf ! 7/003857-2. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente 

Santarém, 31 de dezembro de 2016. 

Rodrigo Abreu Santiago L < Ç i . 
Titular /HfèwiéeèoarésWoa 

CPF: 706.841.892-91 c r c /pa oi teoi/CB 
r ! : í t . . 5g ' l 7 1 4 , 1 2 2 - 9 1 

C1:02925276697DETRAN/PA 



JUCEPA\ 

R A S I N F O R M Á T I C A 

R A SANTIAGO ME 
CNPJ/MF i3.306.18l/OOOI-20 

NIRE: 15101601002 de 22/02/2011 

P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
Fornecedores 
Contas a pagar 
Impostos a Recolher 
Empréstimo a pagar.. 

8.590,00 
1.825,40 
6.569,20 
5.845,10 

22.829,70 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
Capital Social 
Lucros Acumulados 
Lucro do período 

20.000,00 
51.026,81 
38.537,28 

109.564,09 

TOTAL DO PASSIVO 132.393,79 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas jf 34 a 37 do Livro Diário n'' 01, registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o 17/003857-2. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente 

Santarém, 31 de dezembro de 2016 

Rodrigo Abreu Santiago 
Titular 

CPF: 706.841.892-91 
Cl: 02925276697 DETRAN/PA 

Mirmex Soares SMa 
CRC/PA oneoi/o-í-f 
CPF:593.7!4.t22.9i 

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
yC CERTIFICO O REGISTRO EM: 28;04.-2017 SOB N" 20000517864 

, Protocolo; 17,012239-5 DE 28/0*2017^ 
BHÇ»re»a:15 1 0160100 2 yá0€t4yf& 

Av: Curua-una, 2800, São José Operário, CEP: 68020-650. Sar 



R A S I N F O R M Á T I C A 

R A S A N T I A G O M E 
CNPJ/MF 13.306.181/0001-20 

NIRE: 15101601002 de 22/02/2011 

JUCEPA 
i m o i a i M t B M i o w , 

s X %. 

Pela" presente, apresentamos abaixo os cálculos dos índices 
solicitados, obtidos a partir dos dados extraídos do Balanço Patrimonial 
e Demonstrações de Resultados do último exercício social. 

LC= 97.187,38 - 4,26 
22.829,70 

LG= 97.187,38= 4,26 
22.829,70 

SG= 132.393,79 = 5.80 
22.829,70 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 
-As informações foram extraídas das folhas n" 34 a 37 do Livro Diário n° 01, registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o n"* 17/003857-2. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente 

Santarém, 31 de Dezembro de 2016. 

Rodrigo Abreu Santiago 
Titular 

CPF: 706.841.892-91 
Cl: 02925276697 DETRAN/PA 

'Mannèie Soares Silza 
CRC/PA cn60i.'O-8 
CPF:593.714.122-91 

Av. Curua-una. 2800, São José Operário, CEP: 68020-650, Santarém/Pa 

X 



N E T E C O N T A B I L I D A D E 

M a r i n e t e S o a r e s S i l v a 

C R C / P A ; 0 1 1 6 0 1 / 0 - 8 

D E C L A R A Ç Ã O D E R E S P O N S A B I L I D A D E 

Declaro para os devidos fins de direito que eu, MARINETE SOARES SILVA , 
brasileira, Contadora, inscrita no CRC/PA sob o n° 011601, assumo total 
responsabilidade pelas informações declaradas no Balanço Patrimonial e demais 
demonstrativos contábeis do ano de 2016, da empresa R. A. SANTIAGO-ME, 
inscrita no CNPJ; 13.306.181/0001-20, pois as mesmas foram extraídas de 
documentos que exprimem total veracidade de informações. 

Santarém- Pa, 31 de Dezembro de 2016. 

Marinete Soares Silva 
Marmeie Soares Silvo 

CRC/PA oneoi/o-e 
CPF:593.714.122-91 

T A B E L I O N 

> C 5 " " 

>-heço oor íeteíhança a f i 

— fie confere d o fàárko rec. ((k 
3*ítífW, 3 úe «10 te 201?. 

AtOdSOWíTlCOWO ^y ' 
4 

Trav. Moraes Sarmento, 299, sala 02 Santa Clara, Santarém - Pa. 

(4^ 



P R E F E I T U R A D E S A N T A R É 
S E C R E T A R I A MUNIC IPAL DE G E S T Ã O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

ALVARÁ - 2 0 1 8 
N U M E R O : 0 1 8 0 

INSC. HUNICIPAL 
5 . 4 . 4 0 0 7 4 

IDENTIFICAÇÃO " 

R A SANTIAGO-ME 

CNPJ / CPF 

1 3 . 3 0 6 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 2 1 

ENDEREÇO 

A V K CURUA U N A , 2 8 0 0 

SAO J O S E O P E R Á R I O 

ITEM CTM 
1 0 

ATIVIDADE 
C o m e r c i o a t a c a d i s t a d e e q u i p a m e n t o s d e i n f o r m á t i c a 

CNAE 
4 6 5 1 - 6 / 0 1 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NORMAL 

S e g u n d a a S e x t a : 0 8 : 0 0 a s 1 8 : 0 0 h 

S á b a d o : 0 8 : 0 0 a s 1 4 : 0 D h 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ESPECÍFICO 
\y 

INFORMAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

0 1 . 2 4 . 0 4 1 . 0 2 2 5 . 0 0 1 

A V N CURUA U N A , 2 8 0 0 

D I A M A N T I N O 

EXPEDIÇÃO 
2 2 / 0 1 / 2 0 1 8 

MARIA JOSILEME L I R A PINTO 
S e c r e t á r i a Mun de Ges. fãc , C r c a m e n t c ^ 

DEC 001/201// - SEKGOF/PMS 

:çãs 

l l / 2 0 | ^ -

- VALIDADE -
3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 

VILBERTO SA DA SILVA 
Cr.pfe D i v i s ã o de T r i b u t o s 

DEC 0 3 1 / 2 0 1 1 (X SE.NGOF/PMS 



R. A. SANTIAGO - ME 
CNPJ; 13 .306 .181 /0001 -20 , INS, ESTADUAL; 15 .329 .955-0 , INS. MUNICIPAL: 5.4.40074 

AV CURUA UNA N52800 - SAO JOSE OPERÁRIO- CEP; 68 .020-650 - SANTAREM - PA 

E-maíl : r . a . san t i ago -me@hotma i l . com / Fane; (93)9123-6810 

ANEXO n i 
4:^ 
v - ^ ^ v ? / X ; 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXII I do art̂ ^̂ lÇ-"̂  9 ^ 
Const. Federai. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N .̂ 010/2018/PMO, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em 
nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 
qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu 
artigo 7 0 , Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Santarém-Pa, 27 de Fevereiro de 2018 

R. A. SANTIAGO - ME 
RODRIGO ABREU SANTIAGO 

CNPJ Nt 13.306.1S1/00ÚJ 20/ INSC. ESTADUAL Ns 15.329,955 0 
CPF N» 706.841.892/91 / Cl Ni 3873854 SSP/PA 

Av. Curua-Una N>2800-SAo Jose OPERARto-SANT ARE m(PA) 

r i 3 3 0 D - 1 8 V 0 0 0 1 - 2 0 " ' 
3 R A. SANTÍãQO - ME 

Av C u ' u 3 / U n » . 2 8 0 0 
CEP: ti4s • CJÍ-&.10 José Opsràna 

R.A.SANTtAGO-ME, CNPJ NS 13.306.181/0001-20, END. AV. CURUÁ-UNA N8 2800^0 JOSÉ OPERÁRIO, SANTARÉM-PA FONE-9912S 



R. A. SANTIAGO - ME 
CNPJ: 13 .306 .181 /0001 -20 , INS. ESTADUAL: 15 .329 .955-0 , INS. MUNICIPAL: 5.4.40074 

AV CURUA UNA N92800 - SAO JOSE OPERÁRIO- CEP: 68 .020-650 - SANTAREM - PA 

E-mai l : r . a . san t Í3go-me@hotma i l . com / Fone: (93)9123-6810 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO 
PRESENCIAL No. . 0 1 0 / 2 0 1 8 / P M O , junto a Prefeitura Municipal de 
Óbidos, que a Empresa R. A. SANTIAGO - ME, inscrita no CNPJ no 

y 13 .306 .181 /0001 -20 , sito à Av. Curua-Una, N° 2800, São José 
\  Operár io, em Santarém-Pa, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU 
ENTIDADE contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 
do artigo 9o da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Santarém-Pa, 27 de Fevereiro de 2018. 

ÍD 
ÁGO - ME R. A. SANTl 

RODRIGO ABREU SANTIAGO 
CNPj N» 13.306.181/0001-20/ INSC. ESTADUAL N. 15,329.955-0 

CPF N« 706*41.892/91 / Cl M 3873864 SSP/PA 
Av. C(j«ua-Una n» 2800 - SÃo Jose Operário-Santar£m(PA) 

r i 3 . 3 0 6 . 1 Q 1 l / 0 0 0 1 - 7 ° " ' 

r R . A . S A V l A G O - y -

1 ^ 

R.A.SANTÍAGO-ME, CNPJ NO 13.306.181/0001-20, END. A V. CURUÁ-UNA NS 2800, SÁO JOSÉ OPERÁRIO, SANTARÉM-PA FONE - 99123-68U 

\ 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
Rua Siqueira Campos, n" 390 A, cenlro-

Santarém - Pará CTP: 68005-020 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

INSC. ESTADUAL: 15,224.209-0 
e-niail: ariiiarinhorcakc t/bol.com.ln 

Envelope n" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAE DE OBIDOS/PA- SETOR DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018/PMO 

RAZÃO DO PROPONENTE: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

CNPJ: 05.005.033/0001 -48 | 

Endereço: Rua Siqueira Campos, n° 390 A. Jentro, CEP: 68005-020 

Cidade: Santarém - Pará | 

DATA: 27/02/2018 HORÁRIO: 9:00 HORAS 

ITENS COTADOS: todos os itens 

r 05.005.033/000148"! 

DACILEME fciÃiA AGUIAR - EPP 

Rua Siqueiímampos n." 390-A 

Centro - CEP 58.005-020 

I Santarém - Pará I 



ÁLya Mmisténo do Deser volvimento, Indiistna e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Ã R / e ^ , 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMfcNTO NO VERSO NP ^ %^ l 

NUMFRO DE IDENTIFICAÇÃO 00 RCGISTHO DE EMPRESA - MRE DA SEOE 

1510119039-8 • 
I s RE DA FlUAi ipiecnche' somenle se ato releieoie a litail 

NOME DO EMPRESÁRIO (compioto sem awe«i»tuiasi 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

NACIONALIDADE 
BRASIL 

ESTADO CIVIL 

SEXO REGIME OE BENS Ise casaaol 

Comunhão p a r c i a l 

FILHO OE (pa>) 
V I C E N T E ' "ERRE I R A L I M A . rOANA D A R I A A G U I A R L I M A 

NASCIDO ESI (dala de nasomemo, 

21-10-1973 
IDENTIDADE numaia 

2604229 
Oigau emuof 

SEGUP PA 
CPf (número) 

586.973.302-20 

EMANCIPADO POR (lorma Ue emanopacão - somente no caso de manoo 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. w. elc ) 

T R A V . 15 DE AGOSTO 

COMPLEMENTO 
A L T O S 

BAIRRO'DISTRITO 

C E N T R O 68005-30-0 

2200 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uao da Junta ComareiBl) 

MUNICÍPIO 
SANTARÉM 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registre de 
empresário e requer á Junta Comercial do para: 

CÓDIGO DO ATO 
002 

COIXOC oo EVENTO 

DESCRIÇÃO DOATO 
A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CO Digo 00 evento 
021 

CODIGO 00 EVENTO 

DESCRIÇAO 00 EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOMb EMPRESARIAL 
DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
LOGRADOURO |i lia av eic j 

RUA SIQUEIRA CAMPOS 

COMPI EMENTO 

_ A 
MUWCPlO 

SANTAREM 

VAI OR IK> CAPITÈL.- RS 

50.000,00 

BAIRHO/DISTRITO 

CENTRO 

PA 

JvALOU DO CAPITAL (poi eMensr j 

INQUENTA mi: REAIS 
COUIGO fJE ATIVlDfiCf 
ECONÓMICA 

(CNAE EiscHII 
Alividadc [a ma pai 

4755-5/02 
AlNidadca secundlnas 

4761-0/03 
4772-5/00 
4789-0/01 
4763-6/01 
4751-2/00 

39/ 

63005-020 
COOIGO DO MUNICIPI 
(Uso da Junta Comerdal) 

CORREIO ELETRÔNICO (EJUIAIL) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS 

COMERCIO VAREJISTA DK, ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BIJUTERIAS 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
DATA Dl. iMCIOUAS AriViOADLS NUMEHO DE INSCRIçAO NO CNPJ 

! 05.005.333/00C:-48 

TRANSFERÊNCIA OE StDE OU DE FIUAL DG OLITRA UF 
NIRE ameno[ 

U. - 4 8 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
AUTOHUAÇAO I ' - SIM 
OOVEHNAUeNTAL I I 3 - NAO 

ASSINATURA DA FIRMA UElO EMPRESÁRIO (ou new fepies.ir.taírte/aiíiSienie/ooienle) 

MÍJoM^díM-^- • ./<^'^^ fi^JjMM icyf-̂ f 
AE3iN,-.rya..:y, Kf̂ ytíESAHio DA IA DA ASSINATURA 

09-Q5-2011 â 

PARA USO EXCLUSÍVO DA JUNTACOMERCIAL 
DEfl 
PUBl^E SE E /rQUIVE-SE. 

Rego 

'djjjiCA/i. 

V 

lll̂ 4TA COMERCIAL 30 ESTADO DO PARÁ 
CERriFICCO RSr^OEM 02/06/2011 SOB 20000274100 
Protocoio: 11/038C94-0, DE 17/05/2011 

E m p r e s a : 1 5 1 0319039 8 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 



INSTRUÇÕES DE PHEENCHIMENIO DO REQUERIMENTO OE Ef.iPRESARIO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO. 

5-

6 -

7 -

8-
9-

Preencher o formulário em quatro via» legíveis, a máquma ou ã mão. com letra de forma, sem rasura 
Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial, 
ESTADO CIVIL - Declarar se è solteiro casado, viúvo separado ludicialmente ou divorciado 
REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o emprusârio for casado, declarar o regime de bens {comunhão parcial, comur'"'ào universal, 
participação final nos aquestos. separação de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido mo" ;ado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo 
IDENTIDADE - Indicar o número a sigla do orgáo expedidor e a sigia da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
Identidade. São aceitos como documento de ider̂ tidade. cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidaoe de estrangeiro, com visto permanente, 
EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil, São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensmo supenor; exercício de emprego público efetivo: estabelecimento C"vil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial 
cOdigo do ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, confomie tabela abaixo 
CODIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo 

CODIGO DO 
- ATO/EVENTO 

020 
021 
022 
023 
024 
025 
026 
027 
028 
029 
030 
031 
032 
033 
034 
036 
037 
038 
039 
048 
052 
961 

003 
150 
151 
152 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXT INÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FIUAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
REfíRATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL * - , ^ ' ' . t - - . : > 
ALTERAÇÃO Dl, PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL ' 

EXEMPLO: 
CÓDIGO DOATO I DESCRIÇÃO DO ATO ! CÓDIGO DO EVENTO 

002 ' ALTERAÇÃO j 020 
DESCRIÇAO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

11 

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de su^ pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenoi -e. 
nem ser excluído qualquer dos componentes do non-.o Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc . que indicam uma ordem ou relação dn parentesco 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA • Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Ciassifcaçào Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos torrnos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando nào houver .rmo 
correspondente em português O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual ae Atos de Registro de Empresário, 

JjATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES • Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual nào poderá ser anterior á data da 
íí^alura do Requerimento de Empresário Se o Reiíuerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 

sué assinatura pelo empresário, a data da inscrição sorá considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso, 3 data de início de atividades não poderá ser ai .enor a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
c Registro de Empresário, 

URA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - O werá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empre,,3 indicado no 
me empresarial 

DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano e :i que o Requerimento foi assinado. 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser s que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 

assistente oy represê lqnte ou gerente usa normalmet.ie para o nome ovil. 



Mmislêno Oo Desefivolvimento. indústria e Comércio Exterior 
V)Jf^ Secrelsna do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Naciona! de Registro do Comércio 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S A R K Í 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERÍ 

NUMERO oe IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
1 5 1 C 1 ] 9 0 3 9 - 8 

, NIRE DA FILIAL (piMncnei somente se alo raferenle • liuall 

NOME 00 EMPRESÁRIO (compleiO sem aDieviatuias) 
D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

NACIONALIDADE 
B R A s : : 

• ESTADO CtVt: 

-ã 5 ã I 

M D 
REGIME OE SENS (se casado; 

C o m u n h ã o o a r c i a l 

Filmo de ID*) 
V I C E N T E F E R R E I R A L I M A 

NASCIDO EM (Oala de nascimento) 
2 1 - 1 0 - 1 9 7 3 

J O A N A D A R I A A G U I A R L I M A 

IDENTIDADE númeto 
2 6 0 4 2 2 9 

Oiglo errvsso' 
S E G U ? ?A 

CPF (numero) 
5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 1 

EMANCIPADO POR (rormn Oe emanopaçãe - somenle no caso Oe menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av elc ) 
T R A V . 1 5 DE AGOSTO 

NUMERO 
2 2 0 0 

COMPLEMENTO 
A L T O S 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

CEP 
6 8 0 0 5 - 3 0 0 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUMCIPIO 
A N T A R E M ?A 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do para.: 

CODIGO DO ATO 
0 0 2 

DESCRIÇÃO OO ATO 
A L T E R A Ç Ã O 

I CODIGO DO EVENTO 
0 2 1 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
A L T E R A Ç Ã O DE DADOS 

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO COOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

LOGRAIXJURO(rua av elc) 

RUA S I Q U E I R A CAMPOS 3 9 0 

COMPLEMENTO 

A 

BAIRRO / DISTRITO 

C E N T R O 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso oa Junia Conserâai) 

município 
S A N T A R E M PA 

CORREIO ELETRÔNICO (EJrlAILl 

VALOR 00 CAPITAL - RI 
5 0 . 0 0 0 , 0 0 

I VALOR DO CAPITAL (por eiienso) 

I I K Q J E N T A M I L R E A I S 

CODIGO Dc ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiical) 
AlrvrUacM princrpal 

AINrOadea secunainsa 

4 7 6 3 - 6 / 0 2 

4 7 8 1 - 4 / 0 0 

4 7 5 6 - 3 / 0 0 

4 7 5 3 - 9 / 0 0 

1 4 1 3 - 4 / 0 1 

DESCRIÇÃO OO OBJETO 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE A R T I G O S E S P O R T I V O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE A R T I G O S DE V E S T U Á R I O E C O M P L E M E N T O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE I N S T R U M E N T O S M U S I C A I S E A C E S S Ó R I O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE E L E T R O D O M É S T I C O S 

C O N F E C Ç Õ E S DE ROUPAS R P O F I S S I O N A I S 

DATA DÊ INICIO DAS ATIVIDADÊS NUMERO DÊ INSCRIÇÃO NO CNPj 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE antenor USO OA JUNTA COMEROAL 

oePENOCNTÉ ne 
HUTDRIZAÇAO ' • SIM 
0OVE»NAMÉNT*L I I 3 - NAO 

ASSiNÂ RA DA FIRMA PELO EMCfRESARIO [du pelo lepreaerUanle/assistenie/gerenle) MBRESA 

k EÃÍJrÊs DATA DA ASSINATURA 

0 9 - 0 5 - 2 0 1 1 

PARAU 
DEFERIDO 
PUBLIQUE-S 

ASSINATURA DO EAtíRESARlO 
n 

• A J U N T A COMERCIAL 

lO AU" 

r Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/2011 

1 ç t r — — • 

GETÚLIO VILLAS M O R E ^ A > ^ | ^ 

SECRETARIO GERAL y ^ 

Protocolo: 

i A p r e s a : 15 1 0119039 8 
1 DACILEUE LItÃA ftGUIftR EPi? 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRÊSÁK 10 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMEN. O. 

5 -

6 -

7 -

9 -

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, â máquina ou a mão, com letra de forma, sem rasura 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se O empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aquestos separação de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
Identidade São aceitos como documento de identidade cédula de identidade, certi f icado de reservista. carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habil i tação (modelo com base na Lei n° 9 503, de 
23/9/97), Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil São hipóteses de emancipação casamento: ato judiciai, concessão 
dos pais, colação de grau em curso de ensino superior, exercício de emprego público efetivo: estabelecimento civil ou comercial ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui o u f a inscrição de empn, ,áric* e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CODIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo 

CODIGO DO 
A T O / E V E N T O 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
• ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE ' 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE [ 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA OE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO OE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO 

CÓDIGO DO ATO 
002 

DESCRIÇAO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CODIGO DO EVENTO 
020 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10 -

11 -

12 

1 3 -

NOME EMPRESARIAL - indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como è mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto Não pode ser abreviado o último sobre' ' "me, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados. FILHO, JÚNIOR, NuTO 
SOBRINHO etc , que indicam uma ordem ou relação de parentesco 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando nào houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser iticito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior a dala J3 
assinatura do Requerimento de Empresário, Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial ^ nesse 
caso, a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário 

IMATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
o nome empresarial 

A ASSINATURA - Indicar o dia. mês e ano em que o Requerimento foi assinado. ^ 
SINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autonzado judicialmente a continuar a empresa e 
assistente ou representante ou gerente usa nonnalmenle para o nome civil 



Anistério do Desenvolvimenlo, Indústria e Comércto Exterior 
jecretaría do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMErVTO NO VERSO 

NUME^ DE lOerrÍFICAçAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1510119039-8 
NIRE DA FILIAL (prMncher uxiMnl* s» «o rútowM • M ) 

NOME DO EMPRESÁRIO (convMo seiTi abreviaturas) 

DACILENE LIMA AGUIAR • y 

NATURAL DE lcidai»e e sigla Oa estado) 

SANTAREM PA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

OtVIL 

Casado 

m D f K 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 

FILHO oe (pai) 

VICENTE F E R R E I R A LIMA JOANA DARIA AGUIAR LIMA 
liASClOO EM (data de nasomerto) IDENnOAOE rúnero Órgão emssor UF CPF (manero) 

21-10-1973 2604229 S E G U P PA 586973302-20 

EU*NCIPADO POR (fornia d* emanopaglo - someree no caso de r 

DOMICILIADO MA (LOGRADOURO - rua. av. Mc ) 

AV CRISÂNTEMO 

NÚMERO 
344 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
JARDIM SANTAREM 

CEP 
68030-590 

CÓDIGO DC MUNICÍPIO 
(Use da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

SANTAREM PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empresário e requer à Junta Comercial do PARA: 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO OO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
DACILENE LIMA AGUIAR ME 
LOGRADOURO (rua, av ett) 
RUA SIQUEIRA CAMPOS 

NLJMERO 
390 

COMPLEMENTO BAIRRO ( DISTRITO CEP CÓDIGO DO município 
(Uso de Junta Conwroal) 

A CENTRO 68005-020 
(Uso de Junta Conwroal) 

município 
SANTAREM PA 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - Rí 

6.000,00 
VAlOR do capital (pcceidensol 
S E I S MIL REAIS 

COOIGO DE ATTVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AlMdadc pnncipal 

5213-2/02 
Atividades secundanas 

5246-9/02 
5241-8/04 
5249-3/03 
5249-3/06 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BIJUTERIAS 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 

DATA DE INICIO DAS ATTWDAOES NUMERO D£ INSCRiÇAo NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

29-04-2002 O 3 O O q O 3 3 0 O 0 U : 
NIRE araenor cePEfeeNTí ce r—i , 

aUTORlíAÇAO L ] J ^ GOvERmeCNTíL ' ' ' - NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO BJPRESÃRIÓ {o-^»o representante/ usistente/gerente/procurador) 

f- lX-c^t4nc y/x"yyk ^ Aãt^úin Â4<t^ 
DATA DA ASSINATURA 

22-09-2003 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (/ / / /Õ 

iAcMylcxn AJUM4XC^ A4CU<4f~ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P 
Mt C E R T I F I C O O R E G I S T R O EM. 0 8 / 1 0 / 2 0 0 3 

^ S O B N": 2 0 0 0 0 0 6 6 1 6 0 

Protocolo: 0 3 / 0 4 3 2 7 8 - 2 

E m p r e s a : 1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 8 

DACILENE LliW AGUIAR ME r.̂  v / / 
G E R S O N P E R E S FILHO 

< ? SECRETÁRIO G E R A L 

A ^V/iWtX fS.. 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DO EMPRESÁRIO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O 
PREENCHIMENTO. 

5 -

6 -

7-

9-

Preencher o formulário em quatro vias legiveis. à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. < 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal 
participação final nos aquestos, separação de taens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicia! em pedido motivado de ambos 
os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade cédula de identidade, certif icado de reservista. carteira de identidade profissional. 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n" 9 503, de 23/9/97). Se o titular 
for estrangeiro, ê exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la em 
separado. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial: concessão dos pais: colação de grau em curso de ensino superior; exercício de 
emprego público efetivo. estabelecimento civti ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 
anos completos tenha economia própria 

DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e REQUERIMENTO -
Complementar o nome da Junta Comercial, 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que esta contido no ATO, confomie tabela 
^ i x o . 

CODIGO DO 
A T O / E V E N T O 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

v -

1 ^ 
027 
OQB 
029 
030 
031 
«Q 
033 
034 
036 
037 
038 
039 
048 
052 
208 
961 
003 
150 
151 
152 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FIUAL EM OUTRO PAÍS . 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 

EMANCIPAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 
EXTINÇÃO 

PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO: 

CODIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 ALI tKAÇAODENOME EMPRESARIAL 

10 -

1 4 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, nem ser 
excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc , 
que indicam uma ordem ou relação de parentesco 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a espécie do 
negócio Nào podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo correspondente em português 
O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública No caso de filial, vide orientação no Manual de Atos de Registro 
Mercantil - Empresário. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual nào poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da sua 
assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento peia Junta Comercial e, nesse caso, a 
data de início de atividades não poderá ser anterior a essa No caso dos eventos 029. 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos de Registro 
Mercantil - Empresário. 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no campo 
nome empresarial 

DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia. mês e ano em q u ^ Requerimento foi assinado 

- . , \M 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Extenor 
Secretória do Desenvolvimenlo da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 - 8 

NIRE DA FIUAL (piee'.cíiei somente se »to leterente a lilial) 

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo sem abfeviMuias} 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

NACIONALIDADE 

B R A S I L 

ESTADO CIVIL 

M D FIE 
REGIME OE BENS (se casado) 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

FILMO DE (pa) 

V I C E N T E F E R R E I R A L I M A J O A N A D A R I A A G U I A R L I M A 

NASCIDO EM (dala de nascamenlo) 

2 1 - 1 0 - 1 9 7 3 

IDENTIOAOE número 

2 6 0 4 2 2 9 

Órgto emssor 

S E G U P P A 

CPF (número) 

5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

EMANCIPADO POR (fonna de emanopopão - swnenie no caso de menoO 

OOMICtUAOO NA (LOGRADOURO - lua *v. etc ) 

T R A V . 1 5 D E A G O S T O 

NÚMERO 

2 2 0 0 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

A L T O S C E N T R O 

CEP 

6 8 0 0 5 - 3 0 0 

C(5DIG0 00 MUNIOÍPIO 
(Ulo da Junu Cdmemial) 

município 

S A N T A R E M 

UF 

P A 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a i e i , n ã o e s t a r I m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

e m p r e s á r i o e r e q u e r à J u n t a C o m e r c i a l d o para: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

0 0 2 A L T E R A Ç Ã O 0 2 1 A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R E P P 

LOGRA[X)UR0 (rua. av. elc ) 

R U A S I Q U E I R A C A M P O S 3 9 0 

COMPLEMENTO 

A 

BAIRRO / DISTRITO 

C E N T R O 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

CÓDIGO DO MUNICtl 
(LMo da Jwita Comertlai 

MUNICÍPIO 

S A N T A R E M P A 

CORREIO ELETRONICO (EúúAlL) 

VALOR DO CAPITAL - Ri 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR DO CAPITAL (por eitenso) 

C I N Q U E N T A M I L R E A I S 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtK Idade pnncipal 

Atividades secundánas 

4 7 5 6 - 5 / 0 3 

4 7 8 2 - 2 / 0 1 

4 7 8 9 - 0 / 0 7 

4 7 5 4 - 7 / 0 2 

4 7 5 5 - 5 / 0 1 

DESCRJÇAO DO OBJETO 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E C A M A , M E S A E B A N H O 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E C A L Ç A D O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E E Q U I P A M E N T O S P A R A E S C R I T Ó R I O 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E C O L C H O A R I A 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E T E C I D O S 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 1 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE OUTRA UF 
NIRE antena, 

USO DA JUNTA COMÉRaAL 
•EPENDENTÇ oe , 
»urwi2ACAo / M -
COUERNItMeFIAL I / I 3-

SIM 
NÃO 

ASSINATURA DA FiRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

â cyi 

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
C E R T I F I C O O R E G I S T R O EM. 02/06/2011 SOBJ4°-. 2 0 0 0 0 2 7 4 1 0 0 

Protocolo: 11 /038094-0 . D E 17/05 /201^ 

^ - ^ - U 
GETÚLIO VILLAS MOREIRA V) 

E i i ç > r e s a : 1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 8 
DACILEME LIKA AGUIAR EPP 

SECRETÁRIO G E R A l l VA 
V - — 1 - \ 

C 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

L E I A C O M A T E N Ç Ã O E S T A S I N S T R U Ç Õ E S , A N T E S DE I N I C I A R O P R E E N C H I M E N T O . 

1 -
2 -

3 -
4 -

5 -

6 -

7 -

8-
9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, á máquina ou à mâo, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aquestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certi f icado de reservista, carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habil i tação (modelo com base na Lei n° 9 j03, 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. Sao tiipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercicio de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 

DECLARAÇÁO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÁO DO ATO • Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÁO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO. conforme 
tabela abaixo. 

CODIGO DO 
ATO / EVENTO 

020 
021 
022 
023 
024 
025 
026 
0 3 ^ 
028 
à&y 
030 
« 1 
032 

034 
0 3 6 
037 
OT' 
039 
048 
052 

003 

151 
3 ^ 152 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) . -Y" - : 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

; " / ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE ' : . -
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE i 

M - M - EXTINÇÃO DE FIUAL NA UF DA SEDE ' M 7 \ ..v!;v 7-Z 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTFÍA UF 

'-'MxM-- ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF .-ÃYY - -̂' • C^t'-,;: ' • 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

• ' M - ' ' M ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF ' . ' . ; ' 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF ' 

' M . EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF -
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FIUAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 

•.XXpx TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF : i . / -
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

^ RERRATIFICAÇÃO , ,. „ 
REATIVAÇÃO ' " 

• AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA o f U T U L A R I D A D E POR SUCESSAO 
EXTINÇÃO 

PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL : ^ ; ^ ' ' ^ ^ M M M ^ Í ^ M 1 ^ Í B M ' M 

ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL - .^J M'$R\-^^^^_ 

EXEMPLO: 

CÓDIGO D O A T O DESCRIÇAO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

12 -

14 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Nào pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO e tc , que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a '^bela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - Cf4AE-Fiscai. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o gê. j ro e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou á ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial apôs 30 dias da da á da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comerciai e, nesse 
caso, a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário, 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial. 

ATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento foi assinado. 

ATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 
u assistente ou representante ou gerente usa normalmenie para o nome civil. 

5 y y ^ 



Mirrstêno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
y/l4 Se;:rete'ia do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S ^ ^ ^ ^ 

MUME ÍÍO Or IpeMIKICAÇÁO 00 HEGiSTHO DE EMPSESA NIRE DA SEDt" 

l b ] 0 1 1 9 0 3 9 - 8 

NOME DO EMPRbSARiO Icainpleio sam stNeviMiuas) 

D A C I L E N E L I M A A G U T A E 

NIRE DA Filiai. ip.ecnaici sãmente sa aio 'Hcienie a i.itaii 

NACIONALIDADE 

B R A S I L ' a s a d o i a ; 

SEXO 

M G FG 
REGIME OE BENS (se casaOu) 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

Filho DL ioai| 
V I C E N T E F E R R E I R A L I M A 

(miei 

i J O A N A D A R I A A G U I A R L I M A 

NASCIDO EM (oata de nasomenio) 

2 ^ 1 0 - 1 . 9 7 3 
IDENTIDADF número 

2 6 0 4 2 2 9 

Oiyia cmsiai 

EMANCIPADO POR Coima de emanopaçio - somente no caso de menor) 
i . 

SEGUF ?A 
CPF (numero) 

5 8 6 . 9 7 3 . 3 U 2 - 2 C 

D o Ml Cl U ADO NA (LOGRADOURO - rua av n!C ] 

T R A V . 1 5 DF. AGOSTO 

COMPLEMENTO 
A L T O S 

BAIRRO'Distrito 

C E N T R O 
MuMCiPiO 

S A N T A R E M 

6 8 0 0 5 - 3 0 0 

220C 

CÔOIGO DO MUNICÍPIO 
(Um da Junli Camareiíl) 

P A 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do para: 

código 00 ATO 
002 

CODIGO 00 EVENTO 

DESCRlcAo DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CíSOIGO DO EVENTO 

C21 

CODIGO oo EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

A L T E R A Ç Ã O DE DADOS 

DESCRICAO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

LOGRADOURO iiua av cie ) 

RUA S I Q U E I R A CAMPOS 

COMPLEMENTO BAIRRO ' DISTRITO 

C E N T R O 

MUNICÍPIO 

S A N T A R E M 

VAi.OROO CAPITAL RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Alivid.ide ppiniana' 

AlividarTiis secuiHianas 

4 7 8 2 - 2 / 0 2 

4 7 6 1 - 0 / 0 1 

4 7 6 2 - 8 / 0 0 

4 7 8 9 - 0 / 0 8 

4 7 5 4 - 7 / 0 1 

PA 

j 9u 

6 8 0 0 5 - 0 2 0 

CÓDIGO 00 município 
(USO da Junta Comeraai 

CORREIO ELETRÔMCO (F-MAIl 

VALOR 00 CAPITAL IPOi CilcnsTi) 

C I N Q U E N T A M I L R E A I S 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DF, A R T I G O S DE V I A G E M 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DF L I V R O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE D I S C O S , C D S , D V D S , E F I T A S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE A R T I G O S F O T O G R Á F I C O S E PARA F I L M A G E N S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A DE M O V E I S 

DATA OE INICIO DAS ATIVIOAOES NúueRo oe INSCRIÇÃO no cnpj 

0 5 . 0 ' J 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

TRANSFCRÊNCIA DE SEDE OU DÊ FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anieiior 

ASSjÍX' l;RA'[iA rn)r.,A i'^io i4/i'RESAR'0 (OU pelo rcnestritante/assisieiirVrjmmiiei 

uso DA JUNTA COMERCIAL 
DFPENOENTF DE , , 
AUioaiíAÇAO I - SIM 
OOvEitriAuErvr»!. | | 3 - NÃO 

DATA riA ASSINATURA 
09-05-2011 

ASÇ. VS- í̂A Ui EMPRESÁRIO •) 

EXCLUSiyODA^UNTA COMERCIAL PARA 

DEFERI 
PUBLIQU 

X S Í Í , ? ? ^ ^ o ! ^ ^ ^ f - 0 0 0 2 . 1 0 0 

^ Protocolo: 11/038094-0. DE 17/05/201J 

Empresa:15 1 0119039 8 
D.̂ lCILENE Llt-L^ AGUIAR EPP 

GETÚLIO VILLAS MOREI 
SECRETÁRIO GERAL 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO OC EMPRESÁRIO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO. 

5 -

6 -

7 -

9 -

Preencher o formulário em quatro vias logiveís, à máquma ou a mão, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação fmal nos aquestos, separação de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual devera instruir o processo 

IDENTIDADE - Indicar o número. 3 sigla do órgão expedidor e a S'gla da respectiva unidade da federação mencionaaos no documento de 
identidade São aceitos como documento de identidade cédula de identidade, certi f icado de reservista carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habil i tação (modelo com base na Lei n" 9 503. de 
23/9.'97) Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente 

EMANCIPADO POR - Caso O titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual devera ser anteriormente averbaoa no Registro Civil. Sào hipóteses de emancipação casamento, ato judicial, concessão 
dos pais, colação de grau em curso de ensmo superior, exercício de emprego público efetivo, estabelecimento civt! ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercia! 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 

tabela abaixo 

CODIGO DO 
ATO /EVENTO 

020 
021 
022 
023 
024 
025 
026 
027 
028 
029 
030 
031 
032 
033 
034 
036 
037 
038 
039 
048 
052 
961 

003 
150 
151 

152 

DESCRIÇAO 0 0 ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA OE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXPNÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABEI7TURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EX1INÇÂO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFICAÇÃO 

REATIVAÇÃO 
A U l ORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

12 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto Nào pode ser abreviado o último soL.enome 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados FILHO, JÚNIOR. NETO 
SOBRINHO etc , que indicam uma ordem ou relação de parentesco 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher cem o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO. conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CMÃE-Fiscal Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade pnncipal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando aa inscrição) ou realizada (quando da alteração) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Nào podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português O objeto não poderá ser ilicitc, contrário aos bons costumes ou â ordem pública No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Reciuerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura peio empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento peia Junta Comercial e. nesse 
caso, a data de micio de atividades não poderá ser anterior a essa No caso dos eventos 029. 037 e 039, vide orientação no L'..inual de Atos 
de Registro de Empresário 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Dc jcrá ser aposta 3 assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 

campo nome empresarial 

,TA DA ASSINATURA - Indicar o dia. mês e ano e'-i que o Requerimento foi assinado. 

f.INA rURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve sei a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa e 

seu assistente ou representante ou gererLe usa nonnalmei ;c para o nome civil. 

Jx 



;»flinistério do Deuenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
í ^ í ^ Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comérao 

niLHO DE IP»] 

VICENTE FERREIRA LIMA JOANA DARIA AGUIAR LIMA 

NASCIDO EM (dala Os nasamanto) 

21-10-1973 
IDENTIOAOE númeio 

2 6 0 4 2 2 9 
Úrglo imisso> 

SEGUP 
UF 

PA 
CPF (número) 

5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

EMANCIPADO POR (lonna Oe emanopaçâo - someme no caso Oe menoí) 

DOMICILIADO NA ILOGRADOURO - lua av e l c ) 

TRAV. 15 DE AGOSTO . 
NUMERO 

22C0 • 
COMPLEMENTO 

ALTOS -
BAIRRO' DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

6 8 0 0 5 - 3 0 0 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso de Juitta Comwxisi) 

NUMEr.O DE IDENTIFICAÇÃO 0 0 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 - 8 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R T C P - x 
r .S~R.ÇOES DE PREENCHIMENTO NO V E R S O / * ' ^ 

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo sem abievialjias) 

DACILENE LIMA AGUIAR 

NIRE DA FILIAL (pieenchei somente se alo leieiente a risai) .•• r- \ '; ' ,--.L 

4»0i 
'g%i»^. 

NACIONALIDADE 

BRASIL 
^44i' 

SEXO REGIME DE BENS Ise casaco] 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

C j 7-0"' Pí^r wC ' 

C a s a d ò + a ) V fr/ 

^ J ^ ^ 

MUNICÍPIO 

SANTAREM PA 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do para: 

COOIGO OO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CODIGO oa EVENTO | DESCRIÇÁO 0 0 EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÁO DO EVENTO CODIGO 0 0 EVENTO DESCRIÇÃO 0 0 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
LOGRADOURO l'ua av elc) 

RUA SIQUEIRA CAMPOS 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 5 8 0 0 5 - 0 2 0 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

rusú oa Juúia Coineiãai] 

MUNICÍPIO 

SANTAREM PA 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - Ri 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR OO CAPITAL (poi eitenio) 

CINQUENTA MIL REAIS 
CODIGO OE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atwidaoa pnnopai 

AliviOaaes secunOinas 

4 7 6 3 - 6 / 0 3 " 

4 7 8 9 - 0 / 9 9 y 

DESCRIÇÁO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE B I C I C L E T A S , T R I C I C L O S , PEÇAS E ACESSÓRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS ( C 0 ^ ~ 
PRATOS, SACOLAS PLÁSTICAS ) M ^ 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO OE INSCRIÇÁO NO CNPJ 

05 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE enlenor 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
OtPENDENTEOt _ 
AVIOFiIAçXO I -fSlM 
GOVEBtUHE>/T»L j \NÁ0 

ASSINATlapA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (nii oelo reoresentanie/asastente/aerenie) Í M B R E S A R I Q (nii DelD 'eo"í 

jLvmG__É 
, CW EMPRESÁf DATA DA ASSINATURA 

0 9 - 0 5 - 2 0 1 1 
ASSINATURA CW EMPRESÁRIO 

.'eu 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE 

A U ' 

" ".V JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2011 SOB 

Y Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/201,1 

Enç)rGsa:15 1 0119039 8 
tHACILEHE LIMA AGUIAR u?P 

r ^ 
\M 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 

SECRETÁRIO GERAL 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 0 0 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRfO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO. 

7 -

9 -

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, ã máquina ou á mão, com letra de forma, sem rasura, 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se O empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão univ. sal 
participação final nos aquestos separação de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
deniidade São aceitos como documento de identidade cédula de identidade, certi f icado de reservista, carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social cu Carteira Nacional de Habil i tação (modelo com base na Lei n° 9 503. de 
23/9/97) Se o titular for estrangeiro é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquiva-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil São hipóteses de emancipação: casamento, ato judicial, concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efetivo, estabelecimento civil ou comercial ou pnia 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria 

DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descnçâo do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 

tabela abaixo 

CODIGO DO 
A T O / E V E N T O 

030 
002 

020 
021 
022 
023 
024 

025 
026 
027 

028 
029 
030 
031 
032 

033 
034 

036 
037 

038 
039 
048 

052 
961 

003 
150 
151 
152 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

RERFÍATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 

' • • AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 
EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO i DESCRIÇAO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 1 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

tA -

NOME EMPRESARIAL ~ Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados FILHO, JÚNIOR, NETO 
SOBRINHO etc , que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal, Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias A 
atividade pnncipal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não nouver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilicito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública No caso de fmal, \ j e 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior t Jala da 
assinatura do Requerimento de Empresário Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso, a data de micio de atividades nào poderá ser anterior a essa No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Aios 
de Registro de Empresário 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura Oa firma de acordo com o nome da empresa indica, j no 
campo nome empresanai 

DA ASSINATURA - Indicar o dia, més e ano em que o Requerimento foi assinado • 

^NATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresâno, ou no caso de incapaz autonzado judicialmente a continuar a empresa, e 

seu assistente ou representante ou gerente usa normalmente para o nome civil. 



. _'5tefic-d:' JoiUínvoivimento, Indústria e Comérao Exterior 
í )S;.:retana Jo Dosenvoivímenío da Produção 

hepartamento Nacional de Registro do Comércio 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO V E R S O 

NÚMERO oe IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1 5 1 0 1 1 9 0 3 3 - 8 

, NIRE OA rlICnU lpi«*nch«i somem. s . ala leler.rne a hlial) 

NOME 0 0 EMPRESÁRIO (complwosem abfwiaturas) 

DACILENE LIMA AGUIAR 
NACIONAUDADE 

BRASIL 

ES;/«DOCIVH 

C a s a a 

SEXO RECME DE BENS (s. casMo) 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

/-•• \M'/ \

NASCIDO EM loata Je nasamama) 

2 1 - 1 0 - 1 9 7 3 

EMANCIPADO POR (lomia ae .mancipacão - sem.nie no caso U. manor) 

OOMIOLIAOO NA (LOGRADOURO - rua, av. Mc) 

AV CRISA.NTEMO 
COMPLEMENTO BAIRRO; DISTRITO 

JARDIM SANTAREM 6 8 0 3 0 - 5 9 0 

344 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
|Uto da Junta Caimiiclal) 

MUNICÍPIO 

SANTAREM 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do para: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO 

C21 

CODIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRE SARI AI 

DACILENE LIMA AGUIAR ME 
uOGRADOLJHO nus. av. eic ! 

RUA SIQUEIRA CAMPOS 
COMPUIMÍNTC 

A 
BAIRRO (DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 

VALOR DO CAPITAL RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR OO CAPITAL ((w eiWnso) 

CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO or ATivioAoe 
ECONÓMICA 

(CNAL 1-isea'l 
AUvidNK pnncipa' 

4 7 6 3 - 6 / 0 2 

AlHidMaa M U M Manas 

4 7 8 1 - 4 / C O 

4 7 5 6 - 3 / 0 0 

4 7 5 3 - 9 / 0 0 

1 4 1 3 - 4 / 0 1 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS 

COMERCIO VAREJISTA OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS 

CONFECÇÕES DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

DATA 0€ INÍCIO DAS ATIVIDADES 

2 9 - 0 4 - 2 0 0 2 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE OUTRA Ur 
NIRE amenor 

ASSINATgRA DA FiRMA PELO EMPRESAf̂ lO (Ou prto rroreseUaote/aSPWcrwíBeienle) 

DATADA ASSlNATj 

2 3 ' 

ASSINATURA D O E U P H E S A R I Ó 

y; ',X* '\ Mc/l 

Jy i5 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL A7j 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2007 

SOBN-- 20000149671 

Protocolo 07/019669-9 T . , 

E n q j r e s a . l S 1 0119039 8 NçyM» 

0 # 
CiLP.NE LiMA oc(i',,ir Mt 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 

SECRETÁRIO GERAL 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 0 0 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIME^l 

. 5 -

6 -

7 -

9 -

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mâo, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aquestos, separação de bens), A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo, 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. Sào aceitos como documento de ident idade: cédula de ident idade, cert i f icado de reservista, carteira de identidade 
prof issional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habi l i tação (modelo com base na Lei n" 9 503, de 
23/9/97), Se o t itular for est rangeiro, ê exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente, 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arqutvá-ia 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; alo judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercicio de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria, 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial, 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÁO DO ATO - Preencher com o código e cem a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 

tat>ela abaixo. 

CÓDIGO DO 
ATO / E V E N T O 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 
002 

pí^.":*5íâHrri#Y 
003 

151 
152 

020 
021 
022 
023 
024 

025 
026 
027 
028 

029 
030 
031 
032 
033 
034 
036 
037 
038 
039 
048 
052 

r^.y:ÍN 

^C 

-1 

E^X>X^ 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME E M P R E s t ó 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME E M P R E S A R ! / ^ 

; ' • ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

> X ALTERAÇÃO DE FIUAL EM OUTRA UF ^7 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA OE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF ^ 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA U F ê -
ADERTUR-A DE FILIAL EM OUTRO PAÍS ^ 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS CQ 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS q 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF » - J o ^ s f 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE O ^ 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF q Í é ^ Í 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE O U T J I ^ J f f ^ 

' RERRATIFICAÇÃO 

REATIVAÇÃO , 
'^^;:^A^ :\rAUTOR\ZAÇAO DE TRANSFERÊNCIA DE T t T U L A f í n | l í Pdk S 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL Ã^K//-

• • ^OQ 3 J . N 3 N O G 

EXEMPLO: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇAO DO ATO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome comple taou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados; FILHO. JÚNIOR, NETO. 
SOBRINHO e t c que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal, Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade pnncipal coresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior á data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresâno for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso, a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário, 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO — Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial, 

f 5 - ^DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento foi assinado 

16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autonzado judicialmente a continuar a empresa, e 
sistente ou representante ou gerente usa normalmente para o nome civil. 

)M5 V 



N« f ^ - -

DeserLvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 
' do Desenvolvimento da Produção 

into Nacional de Registro do Comércio 

LM 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO V E R S O 

fc IDENTIFtCAÇAO OO fitGlSTRO DC EMPTOSA - NIRE DA SEDE 

1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 - S 

MRE DA FtUAL (preencher somenle se aio leleionie a niial) 

NOME OO EMPRESÁRIO (eompieia sem aOrevjaturasl 

DACILENE L I M A AGUIAR 

NACIONALIDADE 

BFIASIL 

ESTADO CIVIL 

c a s a a c [a,*.^ \
1^; A Í ' 7 ; ' o A ^ V i . 

SEXO 

M D FIEI 

REGIME DE SENS (se casMe) 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

FILHO DE (pai) 

VICENTE FERREIRA L I M A 
'mie) 

JOANA DARIA AGUIAR L I M A 

NASCIDO EM (dtia M nastímento) 

2 1 - 1 0 - 1 9 7 3 
IDENTIDADE númeni 

2 6 0 4 2 2 9 
Óiyio emisao' 

SEGUP PA 
CPF (número) 

5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

EMANCIPADO POR (torma de emandpaçio - somente no caso de inenoi) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. » . elc.) 

AV CRISÂNTEMO 344 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

JARDIM SANTAREM 6 8 0 3 0 - 5 9 0 

CODIGO DO MUNidPiO 
(Uso da Junta Comarciil) 

MUNICÍPIO 

SANTAREM PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercia! do PARA: 
CÔOIGO DO ATO 

002 

DESCSIÇAO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

0 2 1 

OESCRIÇAO OO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIçAo DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

DACILENE L I M A AGUIAR ME 

LOGRADOURO (rua. av. etc ) 

RUA S IQUEIRA CAMPOS 

NÚMERO 

390 
COMPLEMENTO 

A 

BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 

C E P 

6 8 0 0 5 - 0 2 0 

CÓOIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Juina Comeitial) 

MUNICÍPIO UF 

SANTAREM | PA 
PAlS CORREIO ELETRÔMCO (EJAAILj v_ 

VALOR DO CAPITAL - RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR DO CAPITAL (pot ««tenso] T t v V 

CINQUENTA M I L REAIS 

'To 

Sé 

CÓOGODE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Al:.'Idade pnnopal 

4 7 5 5 - 6 / 0 2 

AUvidades secundarias 

4 7 6 1 - 0 / 0 3 

4 7 7 2 - 5 / 0 0 

4 7 8 9 - 0 / 0 1 

4 7 6 3 - 6 / 0 1 

4 7 5 1 - 2 / 0 0 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE PERFUMARIA 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE B I J U T E R I A S 

COMERCIO V A R E J I S T A DE BRINQUEDOS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

2 9 - 0 4 - 2 0 0 2 

NtÚMERO DE (NSCtílÇÀO NO CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 ; 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE uilenoi 

TJSO E> JWTA COMSRaAL 
DEPENDENTE OE 
MITORCnCAO 

ASSINATURA DA FIF^^ PELO E M P R E S A R ^ ' (OU pelo lepresanlanle/̂ fâente/gnente) 

ASSlh4AlORADO EUPRÇfeÃtRIO T 

//• . /fii^p.-^ 

DATA DA ASSINATURA 

2 3 - 0 3 - 2 0 0 ^ 

DA JUNTA COMERCIAL . . . «U 

AUTENTICA 

J^sg^^gOEXCLU 
1 /4 
V 

DEFERIDO 
PUBLtQUE-SE E 

A 

J h JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
Ar C E R T I F I C O O R E G I S T R O EM 19 /04 /2007 

SOUN= 20000149671 

Protocolo: 07 /0196G9-9 

Eiiç>rQsa;15 1 011903o 8 
DrtCTLF.NE LTHA. AUJTAli NF. 

M 

r 
GETUI . IO V l U A S MOREIfíA 

SECRETÁRIO G E R A L 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO R E Q U E R I M E N T O DE EMPRESÁRIO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕSS, ANTES DE INICIAR O PREENIrnflífÊ 
1 -

2-
3-
4 -

5 -

6 -

7 -

8 -

9 -

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, á máquina ou á mão, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado, 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão psrcial, comunhão universal 
participação final nos aquestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judiciai em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
Identidade, São aceitos como documento de identidade: cédula de ident idade, cert i f icado de reservista, carteira de identidade 
prof issional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habi l i tação (modelo com base na Lei n° 9,503, de 
23/9/97), Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente, 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercicio de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 

DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possuí outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CODIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo. 

DESCRIÇAO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

i*i!: -;rTr̂ :-if.r- xj 

INSCRIÇÃO 

ALTERAÇÃO •. '.t5 WA' x ^ X ^ M 3H>-P 
ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL). , 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE í '^r 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTUFIA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF '^..M^A' 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS . • 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF . Y' 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

•Mr -.1/^:; JÍP'"-

EXEMPLO: 

CÓDIGO DO ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 
020 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como è mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o últirno sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JIJNIOR, NETO, 
SOBRINHO e t c , que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou á ordem púbítca. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário 

DATA DE INÍCIO OAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 

\caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039. vide orientação no Manual de Atos 
je Registro de Empresário 

/assinatura da FiRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
, campo nome empresarial. 

VDATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento fel assinado. 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 

seu ãssisí^te ou tefjresentante ou gerente usa normalmenie para o nome civil. 

V 



LX 

S . A A \  T  

CO 

BliA^II^IIxA CASADA 

536. S73.302-20 

2GM223 jf 

6a03'0-590 

001 001 

.WJ.a.j.»i,->^ J j i d 9 i A f t V J U A j ^ - l 

: " ; T T : - • = ' » T= i - c 
^ U . - l 1^. . * . -«*^-LJ,^A W i V j . , j ~ - w u 

A 

a.000,00 O U X A Í : : X 1 Í .?:>.IU.O 

63a>5-^20 

"*.f 

3S0 

3231-0/02 iIOi-.-3 Dij 

324íS-5/02 r'* T ' : v"* ^ 1 • * r á •/ T "ri • OO - 1 X T 

3241-3/C4 o;£i2&;io VAOf̂ Tio?:/ 

524^3/03 wOI.l,a.lUIw 7Tlj::.JIU^rA • • 'WT «"i i -H -'«̂  • 

5249-3/06 BixXii -í K ILákOOã 

2S»Q4*20Ô2 

i0wOíU^X)2 
f 

-'• -O ri ?Ciri:;-.tI j 

JUNTA C O M E R C I A L DO E S T A D O DO PARA 
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/ i r t w 1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 8 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 
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M- NC 
\M f̂  a 1 

Contribuinte, XĈ * t̂í̂ " 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d ive rgênc ià -pw^enc ie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

05.005.033/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
11/04/2002 

NOME EMPRESARIAL 
D A C I L E N E LIMA AGUIAR - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ÍNOM£ OE PANTASlA) 
R E A L C E V A R I E D A D E 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÉCONÕMJCA PRINCIPAL 
47.55-5-02 - Comerc io varej ista de artigos de armarinho 

CODiGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 - Comércio varej ista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa l 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suven i res , bijuterias e artesanatos 
47.63-6-01 - Comércio varej ista de brinquedos e artigos recreativos 
47.82-2-02 - Comércio varej ista de artigos de viagem 
47.61- 0-01 - Comércio varej ista de livros 
47.62- 8-00 - Comércio varej ista de d i scos , C D s , DVDs e fitas 
47.89-0-08 - Comércio varejista de art igos fotográficos e para fi lmagem 
47.54- 7-01 - Comércio varej ista de móveis 
47.63- 6-02 - Comércio varej ista de artigos esport ivos 
47.81- 4-00 - Comércio varej ista de artigos do vestuário e acessórios 
47.56-3-00 - Comércio varejista especial izado de instrumentos mus ica is e acessórios 
47.53- 9-00 - Comércio varej ista especia l izado de eietrodomésticos e equiF>amentos de áudio e video 
14.13-4-01 - Confecção de roupas prof issionais, exceto sob medida 
47.55- 5-03 - Comerc io varej ista de artigos de cama, mesa e banho 
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-07 - Comércio varej ista de equipamentos para escritório 
47.54- 7-02 - Comércio varej ista de artigos de coichoaria 
47.55- 5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.63-6-03 - Comércio varej ista de bicicletas e tr ic ic los; peças e acessórios 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SIQUEIRA C A M P O S 

NUMERO 
390 

COMPLEMENTO 
A 

C E P 

68.005-020 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

S A N T A R E M 

E N D E R E Ç O E L E T R O N I C O T E L E F O N E 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

11/04/2002 

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL 

V 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL V \ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/01/2018 às 11:23:58 {data e hora de Brasília) Página 

. i \ a ( V 
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R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E INSCRIÇÃO 

05.005.033/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA D E A B E R T U R A 

11/04/2002 

NOME E M P R E S A R I A L 

D A C I L E N E LIMA AGUIAR - ME 

C O D I G O E DESCRIÇÃO DAS A T I V I D A D E S ECONÓMICAS S E C U N D A R I A S 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não espec i f icados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varej ista especial izado de equipamentos e supr imentos de informática 

C O D I G O E DESCRIÇAO DA N A T U R E Z A JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

L O G R A D O U R O 

R SIQUEIRA C A M P O S 
N U M E R O 

390 
C O M P L E M E N T O 

A 

C E P 

68.005-020 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 
UF 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R O N I C O T E L E F O N E 

E N T E F E D E R A T I V O RESPONSÁVEL ÍEFR) 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

11/04/2002 

MOTIVO D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/01/2018 às 11:23:58 (data e hora de Brasília). Página: 21 

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/01/2018 
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,J9m:7?X^ 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 

SECRFIARIA DE ESTADO DA EAZENDA 
ElCI IA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - ElC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.224.209-0 

INSCRIÇ.ÃO NO CNPJ/CPF 
95.005.033/0001-48 

INSCRIÇÃO NA J U N T A COMERCIAL 
I5I01190398 

\ 0 \ l h EMPRESARIAL 
D A C I L E N E L I M A A G U I A R E P P 

r iTULO DO ESTABELECIMENTO 
R E A L C E V A R I E D A D E 

SEDE 
C E R A T S A N T A R É M 

/NDHREÇO 
R U A S I Q U E I R . A C A M P O S . 390 C E N T R O A 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MUNICÍPIO 
S A N T A R É M 

QATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
20/05/2002 

SITUAÇÃO CADASTRAI, 
At i \

CODIGO DE .ATIVIDADE PRINCIPAL 
1755502 - Comerc io varej ista de artigos de armar inho 

CODIGO DE ATIV IDADi : SECUNDARIA 
1413401 - Conlecçào de roupas profissionais, cxceio sob medida 

CODiGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1751201 - Comercio varejista especializado dc equipamentos e suprimenios de informática 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1753900 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamenios de áudio e video 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1754701 - Comércio varejisla de móveis 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4755501 - Comércio \areiisla dc tecidos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CODiGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1756300 - Comércio \a especializado de instrumentos musicais c acessórios 

CODIGO DE ATIVIDADE SECL7s'DARIA 
1761001 - Comércio varejista dc livros 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO DE ATIVIDADE SBCUT<DARIA 
1762800 - Comércio varejista de discos. CDs. DVDs e filas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CODiGO DK \E SECUNDARIA 
1763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1763603 - Comércio varejista do bicicletas e triciclos: peças e acessórios 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

h t tnsV/ann «ípffl na onv hr/rnncii l t í>_f ; /^/- ' ' r«Mo . . i*oD«-ic -4.^ 
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CODIGO DE ATIVIDADE SECLDJDARIA 
1781400 - Comércio v arejista de anigos do vestuário c acessórios 

CODIGO DE ATIVIDADE SECLTxDARlA 
1782201 - Comércio varejista de calçados 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1782202 - Comércio varejisla de artigos de viagem 

CODIGO DR ATIVIDADE SECUNDARIA 
1789001 - Comércio varejista de suvenires. bijuterias c artesanatos 

CÓDIGO DE .ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
•789007 - Comércio varejisla de equipamentos para esciHtório 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

1789008 - Comércio varejisla de artigos fotográtlcos e para filmagem 

CODIGO DE ATIVIDADE SECLNJDARIA 
1789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Aprovado pelo Decreto n° 4676 de 18 de J unho de 2001. 
Emitido no dia 31/01/2018 às 10:10:44 peio Portal de Serviços da SEFA 

h t l n s : / / a n n siefa n a o n v h r / m n c i i l t a - f i o / z ^ - n n c u l t a R i / l c A 
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VOLTAR 

CAÊXA 
C A I X A S . C O N O M CA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : o5oo5033/oooi-48 
Razão S o c i a l : DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

N o m e F a n t a s i a : R E A L C E VARIEDADE 

Endereço : PUA SIQUEIRA CAMPOS 390 A / CENTRO / SANTAREM / PA / 

68005-020 

A Caixa Económica Federal , no uso da at r ibu ição que lhe confere 
o Ar t . 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990 , cert i f ica que , nesta 
da ta , a empresa ac ima ident i f icada encont ra -se em si tuação 
regular perante o Fundo de Garant ia do Tempo de Serv iço -

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova contra cobrança de 
qua isquer débi tos re ferentes a cont r ibu ições e /ou encargos 
dev idos , decor ren tes das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 2 / 0 3 / 2 0 1 8 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2 0 1 8 0 2 2 1 0 3 0 4 1 0 6 4 8 0 3 9 4 5 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 0 9 : 5 0 : 5 9 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins prev is tos e m Lei está 

7/wu'w.sif<íe.cai\a.i20\'.br/Empresa/CrfiCrrFíicCFSImnrimirPaDeI.asD?VARPes. 21/02/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM E F E I T O S DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DACILENE LIMA AGUIAR - ME 
CNPJ : 05.005.033/0001-*8 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\A/ww pgfn.gov,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:17 do dia 06/10/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/04/2018 
Código de controle da certidão B9C9.E7DB.DEAA.C269 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO 0 0 ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GR>\TUÍTO 

CERTIDÃO DE R E G U L A R I D A D E DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: DACILENE L IMA AGUIAR EPP 
Inscrição Estadual: 15.224.209-0 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
•ístá suspensa, relativamente aos débitos administrados peia Secretaria Executiva de Estado 
.-a Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eietrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:56:54 do dia 01/11/2017 

Válida até: 30/04/2018 

Número da Certidão: 702017080532255-3 

Código de Controle de Autenticidade: 8B68CAD0.717BA356.A1B862DC.BDB0CA1E 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de \e forem \s as hipóteses 
previstas no art. 6^ da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eietrônico wv.vv.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

01/11/201 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO RARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
Inscrição Estadual: 15.224.209-0 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Ser\'iço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico vvuw.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:56:54 do dia 01/11/2017 
Válida até: 30/04/2018 
Número da Certidão: 702017080532256-1 
Código de Controle de Autenticidade: 9CE30752.E2271715.6BE62526.8953C560 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico wwvv.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

A 

01/11/2017 10:; 



<̂̂ > 
Prefeitura Municipal de Santarém 

Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 
Av. Dr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290 Santarém - Pará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Empresarial: D A C I L E N E L I M A A \ G U ! A R - M E 

Insc Municipal: 3.4.20371 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
Endereço: R U A S I Q U E I R A C A M P O S . 390 - C E N T R O 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados, é Certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas à tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão. Orçamento e Finanças 
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal do Município. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382. de 08 de outubro de 2009. somen 
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eletrònl 
uww.santarem.pa.gov.br. 

Certidão Número: 2580! 
Emitida em: 20 de Fevereiro de 2018. às 12:08:! 6 
Válida até: 21 de Maio de 2018 
Códiso de Autenticidade: I3T3.A5I8.715.PA39 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Atenção: Qualquer rasura invalidará este documento 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

N o m e : D A C I L E N E L l f^A A G U I A R - M E 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

C e r t i d ã o n ° : 1 3 8 0 5 4 8 3 7 / 2 0 1 7 

E x p e d i ç ã o : 0 4 / 1 0 / 2 0 1 7 , à s 1 1 : 3 5 : 3 6 

V a l i d a d e : 0 1 / 0 4 / 2 0 1 8 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e D A C I L E N E L I M A A G U I A R - M E 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , N Ã O C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

J e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n'= 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 
n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 
T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

N o c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a e m r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e ã v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p ; / /wwv/. t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTAIíTE 

D o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o â s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o o u e m 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s e m l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A R É M 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O - S E M E Ò ^ o U 

Av. Anísio Chaves, n- 712 - Aeroporto Velho - CEP: 68.030-360 - Santarém-PA ^ 

CNPJ: 05.182.233/0010-67 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa DACILENE LIMA DE AGUIAR, 

estabelecida na com sede na Rua Siqueira Campos, 390 - A, Centro, CEP 68.005-

320, Santarém/PA, inscrita no CNPJ n° 05.005.033/0001-48, forneceu 

satisfatoriamente MATERIAL DE EXPEDIENTE E INFORMÁTICA. MATERIAL DE 

ARMARINHO, MATERIAL DESCARTÁVEL, MATERIAL PERMANENTE DE 

ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICO E ELETRÔNICO. CENTRAL DE AR, 

MATERIAL ESPORTIVO. BRINQUEDO E TECIDO, nada havendo, portanto, que 

desabone a conduta e capacidade técnica. 



REt E B t M O S D t 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 
os P R O D L T O S C O N S T A N T E S D A N O T A R S C A L [NDICADA A O L A D O 

IIJEVI rnrv XU E A S S I N A Í L M A D O R t T T H t U O R ' 

NF-c 
N''000.002.074 

SÉRIF: 000 

Identificação do Emitente 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R ' ^ > 

Rua Siqueira Campos, 
Centro 

C E P 68005-020 
Santarém - PA 

Telefone: 3522-2684 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 
- ENTRADA j— 

1-SAÍDA l L 
N" 000.002.074 
SÉRIE 000 

F O L H A 01/03 
W T l R E Z A D A O P E R A t A O 

Venda de nterc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVl- ACI SSO 
15171)205 0050 3300 014S 5500 0000 0020 7410 0006 8506 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
w u A s nle ía/enda g O A br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROIOCOl.O DF AUTORIZAÇÃO DE USO 

415170004438630 20/02/2017 11:39:25 

l>S( Rl( A G E M ADI A L 

152242090 
lE D O SI BST. TRIB l T A R I O 

05.005.033/0001-48 
D E S T I N A T Á R I O • R E M E T E N T E 

N O M E / R A Z Ã O s m i A L 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O - S E M E D 
(PF/CNPJ 

05.182.233/0010-67 
D A T A D A F.UiSSÃO 

20/02/2017 
E N D E R E C O 

A V A N I S I O C H A V E S , 712 
B A I R R O ' D I S T R I T O 

A E R O P O R T O V E L H O 68030-970 
D A T A D A ENTR,ADA / SAÍDA 

20/02/2017 
M L M C I PIO 

S A N T A R É M 
F O N E / E A X 

(93)3523-6830 
1 E 

PA 
INSt RIC Ã O E S T A D I A L HOR.A D A E N T R A D A ' S A Í D A 

11:39 
E A T I R A 

' 22/03/17 1442.82 

rAI-CI L O D O I M P O S T O 
B A S E D E ( Al.C I l.O D O I C M S V A L O R D O K M S B A S E D E C A L C L L O D O l< M S SI B S T I T L K A O 

0.00 
V A L O R D O K M S S l i B S T l T D K A O 

0,00 
V A L O R T O T A L D O S P R O D ' 

1.442.82 
V A L O R D O F R E T E 

0.00 
\R D O S E G U R O 

0.00 
D E S C O N T O 

0.00 
0 1 T R A S D E S P E S A S A C E S S Ó R I A S 

0.00 
V A L O R D O iPI 

0.00 
V A L O R T O T A L D A N O T A 

1.442,82 

R A Z Ã O SOC i Al. F B E I E P O R C O N T A C Ó D I G O A N T E P L A C A D O V E I C L L O 

9 - Sem Frete 
l'F CNPJ/CPF T ^ 

E N D E R E C O M l NICIPIO I F I S S C R I C . Ã O E S T A D I A L 

Q l A N T I D A D E ESPÉCIE M A R I A NI M E R A C A O P E S O BRl T O 

0,000 
P E S O LIQl IDO 

0,000 

No 

D A I E O S D O S P R O D U T O S / S E R \ O S 

( Ò D P R O D I T O D E S C R I Ç Ã O D O S P R O D L T O S / S E R V I Ç O S N C M . S H ( S T ( F O P L M D. Q l A N T . V.t.NIT. V . T O T A L V D E S C B( I C M S V. ICMS VIPI A L i g 
I C M S 

AI.IQ 
IPI 

IS68 C .AL t U L . A t X J R A 8 4 7 0 1 0 0 0 0 1 0 2 > I02 U N D 2 1 10.00 2 3 0 . 8 0 0 .00 0 .00 0 .00 0 

Carga Tribulária RS 59.67 

Ponte da Carga Tnbuiana IBPT 

" V õ õ " : " [ U Ú - C C V A D O R Â C I E N T T F I C . A C . A S Í O 24Õ"6l82MS [85Í823ÒÒ|ÒTÕ2 j5102 | UND""f "/[TsÕ^ÕÕ] isíooj Õ(ÕÕ[ "Ò^ÕÕ] ÕfiÕ 
Carga Tribulária. R S 4 2 . 3 2 
Fonie da Carga Tributaria. IBPT 

6 7 5 4 J E N V È I ^ O P É k R A F T 2 4 Õ M M X 3 4 0 M M " - 2 4 3 4 " 8 0 G 

•Tributária; R $ 3 . 1 0 

da Carga Tribuiana IBPT 

O S Õ w ' [ " G R A " M P Õ " 2 6 X 6 " G ' A Í " - " V ^ ^ 

Carga Tribulária: R S 3 .30 

Fonte da Carga Tributaria IBPT 

'|'3926lÔOO]oíO2"yr02"]UND"""[" 'sõj ""ÕTs]'" " l2."5"o]"" " " "Ó^ "O.ljÒJ 0,00 

'[ri0590(»|ÕTÕT"fi"Í"0T"['Í7NE)"""[ T\ ío.Òiil Õ.ÕÒy Ò.ixiJ 0,00 

.56814 I FITA A D E S I V A T R A N S P A R E N T E 

Carga Tribuiãna: R S l.'X) 

Fonte da Carga Tribulária; IBPT 

"J482HOOO]ÕI02"^I02 [ U N D ""[ ' i'|'2.5Õ\"' 7'.5"Õ[ÕÍo[ Ò",ÕÕ| O.OÕ 

1764 I P A S T A C O M T R I L H O 

Carga Tnbulária RS 20.11 

Fonte da Carga Tributaria IBPT 

"J'4'8Í96«)Ò"JÓÍ"02yÍ"o'2y"UNb'""[ 35|""'""'í790j " " "69."65[" O.OOj'Ò'.'ÕÕ[ 0,00" 

"pÍ302r2lÒ"]ÕTÕ"2 '̂ "l02yUNY)""[' lo["" U O ['Í2,'ÓÕ[ "Õ"()Õ[o'.OÕ[~ " o"ÒÕ .il06 I P A S T A I . A 4 F L M F 4 2 P P F M 

Caiga Tribulária R S 4,16 

Fonie da Carga Tribuiana IBPT 

0464 y "pÃ ' sTÃ ' r LÃss incÃMRÃpÃPÊLÃ^ ~[482Ò3Õ(>0 jÕTÕi ̂ 102 | U N D [ 30^^ ,3,5Õ| Í(Í5,ÕÕ[ ÕÍÕÕf Õ.ÕÕ| 0.00 

Carga Tnbutana; R S 30.32 

C Á U U L O D O Í S S Q N 

l - " - ô [ " 

- J - - õ | -

INSCRIÇ Ã O M l N H IPAI A A L O R T O I A L D O S S E R V I Ç O S B A S E D E C A L C I L O D O I.SSQN V A L O R D O iSSQN 

D A D O S A D I C i O N A Í S 

I N F O R M A Ç Õ E S < O M P L E M E N T A R E S 

E M P R E S A O P T A N T E P E L O S I M P L E S N A C I O N A L 

B A N C O D O B R A S I L A G 150-0 C O N T A 4.5 O O O ^ , 

R E S E R A A D O A O n S C O 

D(3CII\ollld0 DOI i D E A L S a i 



Identificação do Kmitente 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

Rua Siqueira Campos. 390/-yy?M^í^iL 
Centro 

C E P 68005-020 
Santarém - PA 

Telefone: 3522-2684:^ C Í ^ V v J ^ 

• sV-* " N .- \ 

^ - . - ^ V 

^ ^JlN" 000.002.074 
" ÉR IE 000 

FOLHA 02/03 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N A l l RF/,A D A O F E R A t A O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de tercei 
1NS( R K A O E S T A D l M 

152242090 

CHAVf DE ACESSO 
1517 0205 0050 3300 O! 48 5500 0000 0020 7410 0006 8506 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
U A V A A ntc fazenda goA.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUIORIZAÇAO DE USO 

415170004438630 20/02/2017 11:39;25 

lE D O S I BSI .1RIBI l A R I O 

05.005.033/0001-48 
D A D O S D O S P R O D U T O S / S E R V I Ç O S 

( O D . P R O D I T O DES( Rl( Â O D O S P R O D L T O S ' SERVI ( O S S C M Í S H C S T ( T O P Q U A N T V . U M T . V . T O T A L V . D E S C . B C I C M S V . ICMS V.IPI (̂""(Jis [ * p,*̂  
Tonle da Carga Iribntana: IDPT 

í f Y f l j C A Í X A Ã R b í Í V Ò T A C Í L TO 

Carga Tribulária: R S 18.29 

Konic da Carga Tribuiana IBPT 

2666208 [^" ivRYyAf^rc""}^?!^ 

Carga Iribiiiána RS 10.03 
fome da Carga tribuiana IBPT 

37978 [ C L Ã s f i C Õ BCGÊ Í K G C / 2 8 5 Õ UND T IL IBRA 2 3 9 3 5 6 

Carga Tnbulária: RS 18.01 
Fonie da Carga Tributaria. IBPT 

"]3923TÕwj0l02"yi0rpJND""] 

4 I 9 0 6 " [ ' P E R F L ' " R . \ D O R D E P . A P E L ' 

fribulária R S 22.23 
uutife da Carga Tributaria: IBPT 

482Ô2ÕÕ0 J0I02 J'm | U N O " " 

40169990 JÔi oiyTol J P c f ' 

84729<t4Òj0l02'"^"í02 | U N D " 

4.90 73.50 

19.90 39.801 

32.90 6 5 . 8 0 

4 2 . % ] ' 85 .80 

'o',oò] o".(xi["""õ'õõ 

0 .00 

0 ,00 

oV(X)["""'"õ."ôõ 

O.OO 0.00 

" íõ^ õ.'oo 

r-oT-
7 - 0 ] -0.001 

IS ISI9 """[ CLIPS G Ã L A A N Í Z A D O N^TÕ" 

Carga Tribulária. RS 11.87 
Fome da Carga Tribulária IBPT 

73182900 ]Õ 102 fiToT] Cx" 11.99 35.97 0 .00 0.00 0.00 

13068 I CLIPS G.AL V.AN I2AIX) N^S/O C X C 25PC - I A R A 

Carga Tnbutána: RS 6.74 
Fome da Carga Tnbuiana: IBP l 

TõÕ7o"j 'GRÃAlPtVDÍ5l 'raÕfÍSSÍW 

Carga Tributaria RS 21,88 
Fonte da Carga 1 ribularia. IBPT 

83059000 ]0I02 |!I02 | C X 3.40 ] 2ÕÃÕ 0.00 o.ooj õiõõ 

8472Wo'|Ò'Í02yÍ02]UND' I6;̂ 90] " 84.'5Õ| 0.00 0 .00 0 .00 

83052000 [o 102 102 [ C X 6.9Õ] 34,50' O.ooj 0 .00 G R A M P O S C O B R E A D O S írW. G R A M P U N E C X C W R i 0 .00 

Carga t nbutána. RS 11.39 
Fome da Carga Tnhtiiana IBPT 

442Õ9ÓÕÒ7ÕÍ02 ^102 | U N D 39^90]' 39.90 'o.ooj ÕjÕÕ 38!58 I A P A G A [ X > R P / Q U A D R O B R A N C O 

Carga Tributária: RS 12.15 

Fonie da Carga Tribulária IBPT 

_ „ [ EÍTA A D É S Í V Ã ~ ~ " ~ ~ 

Carga inbuiana RS 3.73 
Fonte da Carga Tnbuiana: IBPT 

ÍV68 " Jf • ^ f f f f Ú X ) R A ' ~ ——— 

Carga t nbuiána' RS 22.35 

Fome da Carga Tnbuiana IBPT 

0 .00 

"392010ÍÒ jOiOfyioiJUND" 2T07 ' ' I5.b0j 0.00 0.00 0.00 U T 

847010O0joiO2'yÍÕ2 j U N D " ] 4 4 " % ] 8 9 . 8 0 0.00' 0 .00 0 .00 7 - - 0 ] -

I ECOLAPiS DE C O R BICOLOR 12L C :4C*ÍLAPIS-1B0RR'Í A 

ga Fiibutària: RS 4.26 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

96091000 |0102 1̂ 102 j C X 6,99 13.98 0.00 0 ,00 0 .00 "T"""""õr 

TIL! N O T E S R E C A D t V L E M B R E T E ThXIOIMM N E O N A M DL 4820lÕoo joi02 yio: j ÚN" 3.5Õ7 17.50 0 .00 0.00] 0.00 

Carga Tributária: RS 5,06 
Fonte da Carga Tnbutaria: IBPT 

4820I00Ò j0Í027 Í02 I U N D ~3.50P iT.SO O.ooj 0 .00 
41404 I B L O C O ADESIVO P A R A R E C A D O taXIUInn limpU-•'II n 

Carga Tribulária: RS 5,06 
Fonte da Carua Tributaria IBPT 

0 .00 

Carga 
Fonie 

I C O L A B R A N C A E S C O L A R G O T A M A G I C A 9 0 G U N D 

Tributária- R S 1.91 
da Carga Tnbulária IBPT 

35Õ6 r090"]Õj 02"yíÕ2 j U N D " 1.80 9.00 0.00: 0.00 0 .00 

Carga 
Fonte 

I M O L H A D E D O W A L E U - 328 
n-ibiitária: RS 3.80 

da Carga t nbutana IBPT 

340"n"9(>0 I01Õ27T02 ] U N D " 3.99 15.96 0.00 "o.ooj 050 

/ 
7 - I ] -

Carga 
Fonte 

Carga 
Fome 

[ M A R C A D O R D E T E X T O D E S T A K R O S A S L I M 

Tributária R$2,64 

da Carga Tribtaaria IBPT 

| " M A R C " A f E X f í f v È R D 

Tnbulária RS 2.64 

da Carga Tnbulária IBPT 

9608"2ÕÕÕ]Õ 1027102 I U N D 2.50 7.50 0.00 

9608200Ò j01027 l Õ T p U N D 2.50 7.50 0,00 

"o.OÒj 0 .00 

0.00 0.00 1̂  
792S I M A R C A D O R D E T E X T O L A R A N J A U N D X a C A R F F t C E 

Fome da C"arga Tnbulária: IBPT 

3 8 ? Õ 8 [ V i Ã R C T V T E X T O fímfwÍAREm 

Carga I nbiitária RS 3.52 
Fonte da Carga Tribuiana- IBPT 

140Í9000]õl02 [5102 [ UND 

96Õ8TÓOÕ]ÕTÕ2 7l02 [ 'LÍND' 

2.50 ] 

"2TÓ]" 

5.00 

10.00 

o.oo| 

"0.0^ 

o.ooj 0.00 

"ÕM 'õ.'Õõ 

99087 I C O R R E T I V O L J O U Í D O I 8 M L 

Carga Tributána RS 3.10 

Fome da Carga Tnbutaria: IBPT 
A P O N T A D O R N E O N SIMPLES -FÁBER CASTELL - 1U1FLVDIZF 82141000 |OI02 |5I02 | U N D ' 1 

!3 



[(lentificacâo do Emitente 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

Rua Siqueira Campos.^õ^ 
Centro 

C E P 68005-020 
Santarém - P 

Telefone: 3522 -2684\V>, 

vV« . ' \ 

.>)7 

DANFF 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

O-ENTRADA F j -
1 - SAÍDA I 

N" 000.002.074 
SÉRIE 000 

F O L H A 03/03 
V A T l R t Z A n \O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1517 «205 «05() 3300 0148 5500 0000 0020 7410 0006 8506 

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e 
v\uu .nte.fa/enda.go% br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PRO IOCOl O DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

41.517(1004438630 20/02/2017 11:39:25 

INSC R H A O E S I A O I A L 

152242090 
lE D O S l B.ST.TRiBrTARiO 

05.005.033/0001-48 

D A I M I S nos P R O D I i l O S / S E R V I Ç O S 

C G D . P R O D I T O D F . S C R K A O D O S P R O D I T O S i S E R V I Ç O S N C M / S H ( S T ( T O P , |̂ ||>. Q l A N T . V . I M T . V . T O T A L V . D E S C , B C I C M S V. ICMS V.IPI j]!"^^ ^ ^ ^ ^ 

Cargii Tnbiitán.1 R$ 1.56 

Kunte da Carga I nbuiana. IBPT 

' " ; 6 6 g r i f [ " T E S Ò L Í Í A " 

Carga Iribuiária RS 29,57 
(«iite da Carga Tnhiiiana IBPf 

"j82Í3ÕOOOjõTõy7Í02]UND"""f "6"j""'"Í3(9Õ"j 83.4()[ ' Õ . I ^ O.OOj' " " ó . " Õ O | j o j ' 

ZbobZM [ C Â N E T Ã E S F E R O G R Á F I C A . A Z U L " 

Carga Tributaria R S 8.33 
Fome da Carua Tributaria IBPT 

!85l(i I pINCEI. M A R C A D O R /\Zt L E P R E T O F Á B E R 

Carga Tributána: RS 4.92 

f.iie da Carua Tnbulária IBPT 

7%08ToÕÕ]ÕTÕ27ÍÕ^]f'^ f i j 2T69| 23.6'9[ 0.0o| O . Õ Õ j Õ . Õ o j y - — 

]96685Õoõ']yiòT7ibTJ'uND~[ T] Tsb] iTõõj" ci"õòy õVõòj~b,"òb|y""'by 



P R E F E I T U R A M Ú N Í C I P A L D E S A N T A R É M / P A 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E T R A B A L H O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa D A C I L E N E LIMA AGUIAR, 

estabelecida na Rua Siqueira Campos, n^ 390-A, Bairro Centro, nesta cidade de Santarém -
Pará, inscrita no CNPJ sob o n" 05.005.033/001-48, forneceu a Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS, materiais didático e de expediente, material 
esportivo, brindes, cama, mesa e banho, material de armarinho, material cultural, 
brinquedos, material pedagógico e recreativo, material permanente e de escritório, 
instrumentos musicais, eletrodomesticos e utensílios domésticos para copa e cozinha, 
central de ar, brinquedos e pilhas e baterias, cumprindo fieimente com as obrigações 
assumidas e pautando seus atos de acordo com as normas estabelecidas pela SEMT 
não existindo, até o presente momento, fatos que desabonem sua conduta. 

San^pr^, Pará, 15 de Março de 2017. 

(ONÉIA MARTINS S O U S A 
Chefe do NAF - SEMTRAS 

Decreto N° 023/17 - SEMGOF 03/01/20.17 

Av. Sérgio Henn, n° 838 - Aeroporto Velho - Telefone: 2101-5130 - Ramal: 204 - Santarém/PA 
Cep: 68020- 250 - E-mail: cplsemtrastm@hotmaii.com 



R E C E B E M O S DE 

D A C I L E N E L I M A D E A G U I A R EPP 
D A T A Til RECFRIMrSlTfl [ l I l tMIHL Al, A U t A S S I X A I E H A U U H t C t B t D U H 

O S P R O D L T O S C O N S T A N T E S D A N O T A FISCAL INDICADA A O L A D O NF-e 

Noooo.ooi.eos 
SÉRIE: 000 

Identificação do Emitente 

D A C I L E N E L I M A D E A G U I A R E P P _ 

R U A SIQUEIRA C A M P Q 
C E N T R O 

C E P 68005-020 
Ç> 

S A N T A R É M - PAS 
Telefone: (93) 3522-

DANFF 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

O -ENTRADA 
I - S A I | ) \ 

N" 000.001.699 
SÉRIE 000 

E O L H A 01/03 N A T I R E Z A D \L A O 

Venda Estadual 

CHAVl. Dl ACI-.SSO 
1514 1005 0050 3300 0148 5500 0000 0016 9910 0000 7792 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
uww nie Fazenda.go\i ou no sile da Sefaz Autorizadora 

PRO rOCOl O DF AUTORIZAÇÃO DF USO 

415140027595782 23/10/2014 11:34:24 

I S S C R K A O ESI ADI \ 1 . 

I52242090 
ir [>OSl BST IRIBI I A R I O 

05.005.033/0001-48 
[ I F S T I N A T A R I O / R E M E T E N T E 

S O M E R A Z Ã O SOÍ lAL 

F U N D O M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L - E M A S 
CPFíCNPJ 

19.137.061/0001-23 
D A T A D A E M I S S Ã O 

23/10/2014 
E N D E R E C O 

A V . S E R G I O H E N N . N 838 
B A I R R O DISTRITO 

A E R O P O R T O V E L H O 68020-250 
D.ATA D A E N T R A D A ' SAÍDA 

23/10/2014 
M l N K IPIO 

S A N T A R É M 
F O N E ' F A X 

(93)2101-5130 
1 E 

PA 
INS( R K . Ã O E S T A D l A L 

ISENTO 
H O R A D A E N T R A D A ' S A Í D A 

11:33 

"99/1 21/11/14 8302.60 

C A L C U L O D O I M P O S T O 

B A S E D E C A L C U L O D O I C M S 

0,00 
A A L O R D O H " M S 

0.00 
B A S E D E C A U U L O D O I C M S S U B S T I T U I Ç Ã O 

0,00 
A A L O R D O IC M S SI B S T I T T T C Ã O 

0,00 
V A L O R T O T A L D O S P H O D U T O S t V V \ 

8.302,60 U V 
V A L O R D O F R E T E 

0.00 
V A L O R D O S E G U R O 

0.00 
D E S C O N T O 

0.00 
O I T R A S D E S P E S A S A C E S S Ó R I A S 

0.00 
V A L O R D O IPI 

0,00 
V A L O R T O T A L D A N O T A V/ 'N . 

8.302,60 

R A Z Ã O SO<IA i F R E T E P O R C O N T A 

9 - Sem Frete 
C Ó D I G O A N T I P L A C A D O V E I C U L O C F CNPJ/CPF 

E N D E R E C O M l M ( IPIO l F I N S C R I Ç Ã O EST.AOI \ } / 

g U A N T I D A D E E S P K I I M A R C A NI M E R A l A O P E S O BR l ro 

0.000 
P E S O LIQl I D O 

0,000 

C Õ D . P R O D I T U DESCRIC .ÃO D O S P R O D I T O S i S E R V I Ç O S N C M / S H C S T C F O P U N I D . Q U A N T . V . UNIT . V . T O T A L \'. D E S C . B C I C M S V . ICMS V.IPI AL 
IC 

0 
iS 

Al Kl 
IPI 

H S 7 BIJRR.ACHA BR.A.\C,A P A R A A P A G A R LÁPIS 40169200 040 >I02 I'ND .22 0.25 30,50 0.00 0.00 0.00 o{ 

D A D O S D O S P R O D U T O S , ' S E R V I Ç O S 

Carga Tributária R$9.79 

Val .Aprox TribiLios RS 9.79(32.09'í'o) Fonte: IBPT 

"&"Í7Õ" B O R R A C H A B I C O L O R C X C 4 0 U N D - Z APP 74bÍ69ÍÕÒ'yÕ4Ò""7íb2"|~CX' 12.00 264.00 

Carga Tributara RS 84,72 
Val Aprox Tnbuios RS 84,72 I.32.09'o) Fonte IBPT 

jy:ÃWÃ"ÊSFÈ'RÕGRTFTcÃ"TÍNTÃ'"Ã^^ y96Õ8TÕ0Ò"yÔ4b""7ÍÕ2 j CX"" [ 9] Ts.Õõy '252M 
a Tributaria. RS 102.97 

Aprox FnbulosRS 102.97 (40.86"/.) Fonte; IBPT 

Í679gÕ ]Õ40 [s ibi y U N D fí T Í T J OJO | 452.90 

Carga Tribulária: R S 175.14 
Val Aprox Tnbuios RS 175.14 (38.67".) Fonte IBPT 

ycÕLABASE 'DERys iNAÊMBÃYfÃ^^ y8516799Ó'yÒ4b 7"'"b2y UND y .I9'5j (i.fiby 3Í6.0b 
Carga Tribulária: RS 122.20 
Vai Aprox Tributos R S 122.20(38.67".) Fonte: IBPT 

I CtX-A LIOUIDA B R A N C A . E M B C O M AdO N A O TOXICA 

Carga Tributária. R S 8.78 

Val Aprox Tributos R S 8.78 (40.86"/.) Fonte IBPT 

"y%r2'2obbyõ4b''7ib2y UND'""[ "'47 0I50]21 .50 

2 .A6 ÍW C O L A l iOLIDA B R A N C A E M B C O M IL. N A O TOXICA " [ 9 5 0 3 0 0 9 9 1 0 4 0 ^'ÍÒ2'['LÍNIÍ^^ Í TJ 8.'40|"" 226.80 ' 

Carga Tribulária: RS 82 .74 
Val Aprox Tnbuios RS 82 .74 (36.48%) Fonte: IBPT 

J I 5 4 j C O L A L . I O L I D A . C O L O R I D A E M B C ^ G N A O T O X I C A 

Carga Tributária: RS 55.52 

C Á l . t U L O D O I S S O X 

[35()6Íb9Ó ]040""7Íb2y"LIND"y Í7.í| l.oby 173.00 

'òVo"õ[ o"boy"*" oÇõo 

abbl õ"(õõ 0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 0.00 

"b.oòy""" 'b(òo 

O.OOy" 0.00 

0.00 0.00 

- y - b j 

( 

1w 

ô.oôy" " a b õ í " o.bõy V y õy 

INS( R I C A O M l N K IPAI V A L O R T O T A I D O S S E R V K O S 

0.00 
B A S E D E C A t Z U L O D O IS.S0N 

o 

D A D O S A D K lONAIS 

I N F O R M A Ç Õ E S ( O M P L E M E N T A R E S 

E M P R E S A O P T A N T E PELO SIMPLES N A C I O N A L B A N C O D O BRASIL A G í JO-9 C O N T A 45 909-6 

DeaatolndaixK I D E A L S O F ^ T 



Identificação do Kmilenle 

D A C I L E N E L I M A D E A G U I A R EPP 

R U A SIQUEIRA C A M P O S , 390ífl Lc ^ 
C E N T R O /'-X 

C E P 68005-020 
S A N T A R É M - P A ^"^ ^ 

^ \ I - S A Í D A 

Telefone: (93) 3522-2 

N A T I R E Z A D A O P K R V < \

Venda Estadual 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

O - F M R A D A 

000.001.699 
S-AP- ZH ym « r x n 

Í E R I E 000 

' E O L H A 02/03 

C H A V E DE: ACESSO 

1514 1005 0050 3300 0148 5500 0000 0016 9910 0000 7792 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wvwv nfe.fazenda gov br/porlal ou no site da Sefaz Autorizadora 

pRo rccoLO DE; A U T O R I Z A Ç Ã O D E USO 

415140027595782 23/10/2014 11:34:24 

ISSÍ R K A O E S U i n AL 

I52242090 
lE [ K > M BST. TRIBl 1 A K I O 

05.005.033/0001-48 
D A D O S D O S P R O D U T O S ' S F . R V I f O S 

( O D P R O D I T O DESt R K Ã O D O S P R O D I T O S SERÁ I C O S N C M / S H C S T C F O P t M D . Q I A M T . V . I M T . V . T O T A L V , D E S C . B C I C M S V. ICMS VIPI 1 
i I C M S j IPI 

Val Apros Tnbuios RS 55.52 (.13.09°o) Fome IBPT 

•tl()7 1 C.AP.A P C D D V D D E P A P E L C O R E S 

Val Aprox Tnbuios RS 0.00 (0.005.) Fonie: 

48196000 040 [5102 U N D . . . . . . . Tbi' „ . . „ . . 0,00 0,00 0,00 
í ^ 

80865 1 LAPI.S P R E T O N °2 C X C 144 U N D 

Carga Tnbulária; R S 1.35.16 
\al Aprox Tnbuios R S Í35.l6(32.095i,) Fonte IBPT 

96099000 040 |5I02 C X U 32.40 421.20 0.00 0.00 0.00 1 X 

2400 1 M A S S A DE WlDFl .AR 1. C O R E S ACRILE.X «K3H AlTOiR. 

Carga Tnbutána RS 10.94 
\l Aprox Tnbuios R S 10,94 (36.48'<,) Fome: IBPT 

34070010 040 [1102 U N D 12 2.50 30,00 0.00 0.00 0.00 I "I 

45 J{, j PISTOLA C O L A A BASE DE RESINA TIPO V E L A 1/2 X RXJ 

a Tributária: RS 1238.79 
jtrox Tributos R S 1238.79 (.38.67%) Fonte; IBPT 

- — 

85167990 040 ^102 U N D 215 14.90 3.203.50 0.00 0.00 0.00 "TW""" 

2560: 1 T N T A BASE D E POLIPROPILENEO D I M E N S Õ E S 14 M L A R 

Carga Tributána: R S l%.39 
Val .Aprox Tributos RS l%,.39 (32.09"/.) Fonte: IBPT 

56031240 040 |5102 M T S 612 1,00 613.00 0.00 0.00 0.00 T " ^ " 

18275 1 C O L A P A R A ISOPOR A BASE DE P V A E M B . IL N A O T Ó X I C O 

Carga Tnbutána: R S 23,10 
Val Aprox Tnbuios R S 23.10 (32.09"/.) Fome IBPT 

35069120 040 ^.02 U N D 4 18.00 727ÓO 0.00 0.0Õ| 0.00 
" " " 1 ^ 

,101020 1 A L M O F A D A P. C A R I M B O E M TECIIX>ENTtTADA PRFTO 

Carga Tributária: R S 10,22 
Val Aprox Tributos RS 10.22 (40.86"/.) Fome: IBPT 

% 122000 040 [5102 U N D 5 5.00 25.00 0.00 0,00 0,00 

202Õ5Õ [ Ã P Õ N T Ã i x Õ R D E L.ÃPÍS 1 " E N T R A D A E M PL.ASTÍCÕ 

Carga Tributária. RS 5.75 
\l Aprox Tnbuios RS 5.75 (36.48"o) Fome IBP 1 

82141000 040 5102 U N D 6 J 0.25 15.75 0,00 0,00 0,00 T""«í 

15482 C A D E R N O C A P A D U R A 48FLS peq 48202000 040 [5102 U N D 43Í s.oo 2,165.00 0.00 0,00 0,00 

Ctrga Tributaria RS 694.75 
\l Aprox Tnbuios RS 694.75 (32.09"/.) F o m e IBPT 



RI ( I MPAIOS ÍÍF 

D A C I L E N E L I M A D E A G U I A R EPP 
r>ÃTA bt HEfF&IMFXTÔ |"IL)V\!im-AI,ÃU b ASSINAIIKA LHI Rtt bBtIWJK 

O S P R O D U T O S C O N S T A N T E S D A N O T A FISCAL INDICADA A O L A D O NF-e 

VOOO.001.699 
S É R I F : 000 

identificação do Fmíteitte 

D A C I L E N E LIM A D E A G U I ^ EPP 

^ V < ^ / : ^ <̂  R U A SIQUEIRA C A M Í g S . 39^^ 
C E N T R O 1:3 c/yr' . iW' 

C E P 6 8 0 0 5 - 0 2 ^ v y ^ 
S A N T A R É M - P A ' ''̂  

Telefone: (93) 3522-2684 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

0- F N T R A D A r—" 

1- S A Í D A L L 

N" 000.001.699 
SÉRIE 000 

F O L H A 0 3 / 0 3 
N A U Rb/ .AI)AOPt:RA( A O 

Venda Estadual 

cHAVi: Di; AC"i:sso 
1514 1005 0050 3300 0148 5500 0000 0016 9910 0000 7792 

Consulta de auteniicidadc no portal nacional da NF-e 
wA\n.nle.t"azeiida,go\l ou no site da Sefaz Autorizadora 

PRO fOCOLO DE AU fORI/AÇAO DE USD 

4 E5 140027.595782 23/10/2014 11:34:24 

l\S< R K A O E S T A D l A L 

152242090 
lE D O S I BST IRIBI 1 A K I O < N P J 

05.005.033/0001-48 
O B S E H Ã A < Ot .S 

E M P R E S A O P T A N T E P E L O S IMPLES N A C I O N A L B A N C O D O BRASIL A G . 130-9 C O N T A 43.909-6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 

y >/^â A 
rs<P.y^ - T M -

Av. São Sebastião, 965 - Santa Clara - Fone; (93) 9183-9064 v'" 
CNPJ. (MF): 05.182.233/0015-71 - CEP: 68005-090 

A T E S T A D O DE C A P A C I D A D E TÉCNICA 

Atestamos para fins licitatórios que a empresa DACILENE LIMA 

AGUIAR EPP, inscrita no CNPJ: 05.005.033/0001-48 situada na Rua Siqueira 

Campos, 390, A, Centro, presta serviços no Fornecimento de Materiais de 

Expediente, Materiais Permanentes, Equipamento e Suprimento de 

Informática, Didáticos e Materiais de Armarinho e Tecidos para esta 

secretaria, atendendo as exigências contratuais e normas técnicas 

indispensáveis para execução dos serviços. 

Atestamos ainda que até a presente data não ha nenhuma ocorrência 



1 
R E C E B E M O S D F 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 
"CArAÕL REÍ'f'BíUESTO 

O S P R O D I T O S C O N S T A N T E S D A N O T A FISCAL INDICADA A O L A D O 

I I J E N i l U C A y S U E ASSiVA(l 'HA L H J H H EBtl lUH 

NF-e 

N"000.002.247 
SÉRIF: 000 identificação do Kmilenle 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

Rua Siqueira Campos. 3 ^ ,,>5-̂  XA 
Centro 

C E P 68005-020 
Santarém - PA Víç 

: 3522-2684^/ 

3 o ^ v V ^ 

Pele fone 2 2 - 2 6 8 ^ ^ ^ ^ 

DANFF 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

O - F M R A D A 

I - S A Í D A N" 000.002.247 
SÉRIE 000 

F O L H A 01/03 
N A U R I / A IIA O P E R A I . A O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

ciiA\i-, .-ui:ss() 
1.5 i 7 080.S OO.SI) 3 J « 0 O! 48 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 4710 0 0 0 8 0 8 4 6 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
u\vi\e fazenda go\i ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROrOCOl.O DF AUTORIZ.AÇAO DF USO 

415170020812288 10/08/2017 10:3632 

I S S C R K A O ESI ADI Al 

152242090 
lE D O S I BS l , I K I B I T A R I O 

05.005.033/0001-48 
• r S T i S A i A R I O R E M E T E S T E 

S O . M E / R A Z Ã O SOC IAL 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E C U L T U R A - S E M C 
í PFÍCSPJ 

05.182.233/0015-71 
D A T A D A EMISS.ÃO 

10/08/2017 
E N D E R E C O 

Avenida Sao Sebastião. 965 
B A I R R O ' D ISTRITO 

Santa Clara 68005-090 
D A T A D A E S T R A D A ' SAÍDA 

10/08/2017 
M I M C IPIO 

Santarém 
K O N E 'E.A\ 

9126-2471 
1 E 

PA 
ISSC RIC Ã O E S T A D l Al H O R A D A E S T R A D A 'SAÍDA 

10:36 

' 09/09/17 5977.85 

( A l . tT i ,0 D O I M P O S T O 

B A S E D E ( ALC ( l.O D O I C M S \R D O I C M S B A S E D E C Á L C ( l.O D O IC M S SI B S T I T I T C Ã O 

0.00 
V A L O R D O I C M S SI BSTITI K Ã O 

0.00 
V A L O R T O T A L D O S PRODtT(*>>-A 
5.977,85 \

V A L O R D O F R E T E 

0.00 
V A L O R D O S E C l R O 

0.00 
D E S r O S T O 

0.00 
O I T R A S D E S P E S A S A C E S S Ó R I A S 

0.00 
l A L O R D O IPI 

0.00 
V A L O R T O T A L D A N O T A 

5.977,85 
— 

T R A . N S P O R T A O C E R VDI . l M E S T R . A N S P O R T A O O S 
R A Z Ã O S C H lAI F R E T E P O R C O N T A 

9 - Sem Frete 
C Ó D I G O A N T T P L A C A D O V E I C U L O H F CNPJ/CPF 

E N D E R E C O M l NICIPIO U E I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

O I A N T I D A D E ESPEClE M A R C A SI M E R A C A O P E S O BR l T O 

0.000 
P E S O L I Q U I D O 

0,000 

D A R O S D O S P R O D I T O S / S E R V Í C O S 

( O D P R O D I T O DE.SC R I C A O D O S P R O D I T O S / SERV K O S NC M / S H C S T C F O P ijsiB Q U A N T . V . l NIT. V . T O T A L V . D E S C . B C I C M S V. ICMS V.IPI 1̂ ^̂  

.mVTI [ C A L C L L A D O R A E L E T H O M C A M O L R E lAR lí DGTS- Wi-lotB 

Carga Tributaria. R $ 24.4.t 

Konle da Carga Tributaria I B P T 

" w T s i ~ [ " B O R R A C H A B R . X x r A 

Carga Tribulária RS4.9I 
Fonte da Carga Tribuiana: IBPT 

" S " " " " [ c()RR•^"í•^TOTiõiíÍDÕ"]8"^^^ cx C T I T C N D 

•a Tribuiana RS 6,97 

te da Carga Inbutaria I B P T 

[84701000 |0I02 f!|02 | U N D j S j 19.64 j 98.20] O.OOj O.OOj O.OOj j Oj 

"'p4yÍ69fÕÒ"JÔÍ'Õíyi"o"2'yUND""[ :j \T.bÕ\~'Õ'ÕÕ\' 

"y3"5õ6'rõ%yõTõ^2"yíõ2]"cx y 2 ] í"6.'4"5y " i í w j " " "õ/õòy Õ'ÕÕ^ c u õ õ y y -- -^|-

| C A N E T A C O R R E T I V A M E R C U R S M T 

Carga Tribuiana R S 3.49 

Fonie da Carga Tribulária. IBPT 

.í84<» I E N V E L O P E B R . A N C O 2 6 0 X 3 6 0 M M - U N D 

Carga Tributária: R S 9.54 

Fonie da Carga Tnbutana IBPT 

6342 yE"NV'"ETÕP"Ê""B"R.ANC"Õ"24ÕMMX^^^^^ 

Carga Tnbulária R S 5.57 

Tome da Carga I nbuiana. IBPT 

T Í ÍT IV 

'f40l6"9200"yÕÍ"Õ2yro"2yUN "I 3"] T s Õ ] le.'̂ ^^ " ' Õ Ã Õ j 0,0Ò| ' " "b , 'Ò Í ) | " " ]~" Ò]" 

' y « m õ õ õ " y o i o 2 y p o T y C N | Í"ÕÕ"] Õ.'W\Õ.'ÕÕ| a b õ [ õ''õòy "b.'õõy y " ' " õy 

"y4"8"í7i"óõò"yt)ío2"yí(i2y"u"ND"'"y"'" 5'cry" "ÕJSJi7,"sõ["""'""õ'òoy"Ò".OÕ| ò"."tw 

[""É"N\'bTÒPE C O N V I T E A M . A R E L O 16 X 23 IPECOL 

Carga Tributaria RS 12.72 
Fonie da Carga Tnbutana IBPT 

1 4 6 4 1 I ESTII.EIE F INO 

Carga Tributária- RS4.I9 

C Á I . < l T . O D O I S S ( J N 

|48I71000]ÕI02 |SI02 I U N D | SÕ] Ò.80| 407001 ÕÕÕj ãÕÕ| D Õ 

" ] ^ 7 T 9 4 õ õ i õ T õ y ^ " í õ 2 " y u N F " ' [ " " í ó " ] T y õ ] " i T õ õ y " " "õ.õo| o".'óòy 0 , 0 0 ] ] " ' o y . 

INSC R K A O M l M C IPAl. V AIXJH T O T A L D O S S L R V K C>S B A S E D E C A U 114) D O ISSQN 

D A D O S A D Í C T O N A I S 

I N F O R M A Ç Õ E S C O M P L E M E N T A R E S 

E M P R E S A O P T ANTE P E L O S I M P L E S N . A C I O N A L 

B A N C O D O B R ASIL A G 1 JO-9 C O N T A 43 909-6 

R E S E R V A D O A O FISCO 

a i l d i i De*cmoltiila»v = .-..— 



identificação do Kmitente 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

ç74 \ L^£^y-y 
Rua Siqueira Campos^^^^ p^~^ 

Centro / / v / ^ c ^ ^ V \ 
CEP68005-02{ ? 
Santarém - P A \  ç ^ J ^ M ^ n " ,  

Telefone: 3522-268*% ^ / 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

0 -ENTRADA . 
1 - SAÍDA 
N " 0 0 0 , 0 0 2 . 2 4 7 

S É R I E 0 0 0 

F O L H A 0 2 / 0 3 

\\n HK/.Ã IIA O P K R A C À O X 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1517 0 8 0 5 0 0 5 0 3 3 0 0 0 1 4 8 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 4 7 1 0 0 0 0 8 0 8 4 6 

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e 
\iui\c fa/cnda go\r portai ou no sue da Seta/ .Xuiori/adora 

PRO TOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
415170020812288 10/08/2017 10:36:32 

INSÍ R H A O FSl ADI \

I52242090 
lE D O M BST. I R I B 1 1 A R I O 

05.005.033/0001-48 
D A 1 M ) S D O S P R O D I T O S / S E R V K O S 

( O D P R O D I 10 D E S C R I Ç Ã O D O S P R O D I T O S / S E R V I Ç O S N C M / S H CSX C F O P JÍ^ID. QUAÍ fT . V . U M T . V . T O T A L V . D E S C . B C I C M S V . ICMS V.IPI W,̂  
K M S IPI 

"« I P A P E L . A L C A L I N O B R A N C O A J C \. P C T R E S M A SIIIIFL 

. THbuiaria RS 352.87 

TonIe da Carga Tribulária: IBPT 

Tonli: da Carga Tribulária IBPT 

i ' 7 4 4 [ " P X f R . A T O R D f J R Ã M 

Carga TnlHiiaria RS 12.46 

Fonte da Carga Tnbutaria IBPT 

4 0 3 5 " ~ ' I S O P O R D t 10 M M 

Carga Inbularia RS 13.18 
Fonte da Carga 1 nbuiaria: IBPT 

I S O P O R D b 25 M M 

Carga Tributária: R S 41.70 
Fome da Carga Tnbutana IBPT 

3239 P.APbL C A R B O N O P R E T O I F A C E C X C / 100 F L 

Carga Tnbutána RS 5,40 
Fonte da Carga Tnbutana IBPT 

4802 5699]ÕÍ'Õiy I o'2"| CX"""! 6 

48Õ990ÕÒ']Õ 102 [5102"] C X 

4802 r699 |ÒVo2y Íb7 ' { pct " 

7,40 

185.00 

17.00 

j82T4ÍÕÕÕj0ÍÕ2yTÕ2 [ U N D [ 3 Õ [ T j Õ J 3 5 . 7 0 

j3903 Í9d0 |ÕTÕ '2 | i 7d2 ]FL [ " " " 2"5j"""i:34 

39Õ3Í90Õ']ÕÍÕíyiTÕ2jFL" ] fX 

58.50 

185,00 

I 110.00 

17.00 

" õ . o ò j o V õ o 

D Õ Ò J 0 ' . 0 0 

0.00 0 .00 

0,00 0,00 

o.óò] oVoo 

o.ooj oTõ 

0.00 

0.00 y--òy-

-by-0.00 

0.00 

5551 I P A P E L C O U C H E B R I L H O 

Carga Tnbulária: RS 5.72 

Fome da Carga Tribulária IBPT 

9 8 9 2 V ~ [ T A S T Â T R O T I V O (tECtSTRADC)R~ÃFÈM PAPEL 351IMX21ÓMXS5 ' 

Carga Tributária: RS 42.18 
Fome da Carga Tnbuiana IBPT 

18.00 0,00 

P \ S T A I X X U M E N T O E M .'ÃBA 235X350 

96081000 |0I02 pToíyUND \0 

9609Í0Ó0 |0I02 |5l02y"UND"~] 20 

6.00 120.00 0.00 0 .00 0.00 -y -oy-

1.50 .30.00 

Carga Inbuiana RS9.I4 
Fome da Carua Tnbuiana IBPT 

420212l"õyÕl02yr02 |pct I 3 0 

42021210 |oTÕ2"yro"2 | U N D " ~ | T 

o.bõj" 0,00; 

o.ooj ÍÕÕ 

0,00 •y--óy-

3 2 2 9 5 

Carga Tribulária, RS 15.70 

Fome da l'arga Tnbuiana IBPT 

3 2 : 9 S ' 

PASTAÍXK- P L A S n C RESISTENTETRANSP 215X3511 

P A S T A C L A S S i n C A D O R A P L A S T INC(XOR 225X330MM 

1.50 

1.50 

45.00 

7,50 

0.00 

Carga Tnbutana RS 2,62 
Fonie da Carga Tribuiana: IBPT 

"oVooJ "ÔVÕO 0,00 

-123(M 

Carga Tribuiana RS 20.93 
Fome da Carga Tnbulária IBPT 

PASTA E M POLIONDA. C/ELAST ABA LOMBO\KM OFKIO 42021210 yõí 02 yioTy U N D " y ~ " 30 2.00 «".õõ!""" O . Õ Õ J o V õ õ f " o.Òõ 

. y^.„„y.. 

4 I PASTA E M POLIONDA. C/ELAST ABA LOMBO !CM OHCIO 

„iga Tnbutána RS 20.93 

Fonte da Carga Tributaria. IBPT 
TfVliÂ [TriTÃLMFOLicwSÃ.C/tLAÍriÀEAU^ 

Carga Tnbutána: RS 13.% 
Fome da Carga Tnbuiana. IBPT 

42Õ2Í2VÕ [ÒTÕ2 y ÍÕ2 ' ( 'UND ' I 30 

4 l Õ 2 Í 2 T Õ ] Õ T Ô 2 " y r Õ 2 ] U N D " " 7 2 Õ 

2.00 

2.00 

60.00 0.00 0.00 

40,00 'o",õòyoVõõ] 

0.00 

0.00 •y---oy 

PASTA PLÁSTICO A B A ELÁSTICO (TRANSPARENTE) 

Carga Tnbutána RS 6,.36 
Fonte da Carga Tnbuiana IBPT 

PASTA S A N F O N A D A 12 DIVISÓRIAS CRISTAL 4lii; KIT 

Carga Tnbutána: RS 7 .% 
Fonie da Carga Tnbuiana IBPT 

4OI692ÕÕyÔl02 | 5 lÔ2yUND J " 30 

3 9 2 6 V Õ Õ Õ y ó T Õ y y i Õ 2 y U N " D " [ 2 

30.00 

41006 I PFRFt R A D O R D E P A P E L 

Carga Tnbutána RS 57..30 

Fome da Carga Tnbuiana. IBPT 

2 6 6 6 9 4 0 I R E C U A A C R Í L I C O 3 0 C M 

Carga Tnbiiiána. R S 3.03 

FonIe da Carga I nbuiana IBPT 

3 8 Õ 9 0 ~ I R L G U A E M A C R Í L I C O . . 5 0 C M 

Carga Tributária: R S 9.18 

Fonie da Carga Tnbuiana IBPT 

84'f29Õ4Õ']ÕTÕ2'yi02] U N D 

9Õ Í78Õ9Ô J Ó íõryrõ2 J Ú N D y T Õ 

9ÕT78090 ]ÔÍ0"2yíÕ2 j I J N D ' " ! "ÍÕ 

0.89 8,90 0.00 0 .00 0.00 

2.69 26.90 0".ÕÕ[ " 0 .00 

840(1 

Cargit Tnbutana RS 73.25 

Fonte da C arga Tnbutana: IBPT 

T O N E R MAXPRtSfT C O M P S A M a j N C SC.X-D42(»t PT - 5 6 « 1 * 

Carga Tributária RS 236.67 
Fonte da Carea Tnbutana IBPl 

Ã443'w33 y ô T õ i y r õ y f T T N D " y 

844,39933 j 6 T Õ f y Í Õ 2 ' | U N D "j 

65,00 325.00 0.00 0.00 

150,00 i 050.00 0.00 0 ,00 

T O N E R S A M S U N G S C X 4600 

Carga Tributária RS 143.06 
Lonie da Carga Tnbutana: IBPT 

483Õ4ÕbolÕTÕ2"yiiÍ2 r i j N D " 5 90.00 450.00 O.QQl 0,00 



Identificação do Kmitente 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP 

Rua Siqueira Campos, 390_ 
Centro /$> 

C E P 68005-020 /< 
Santarém - P A 1 ^ 

Telefone: 3522-2684^. 

N A T U R E Z A D A O P E R A t A O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

D A N F E 

Documento 
Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

O - ENTR.\I)A rj-
lí-SAÍDA L L 

/ N " 0 0 0 . 0 0 2 . 2 4 7 

' S É R I E 000 

F O L H A 0 3 / 0 3 

CIIAVR Di: ACESSO 
1517 0805 0050 3300 O í 48 5500 0000 0022 4710 0008 0846 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www nfe ra/cnda.go\l ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DF. USO 

415170020812288 10/08/2017 10:36:32 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D l Al. 

152242090 
lE D O S I BSt TRISI T A R i n 

05.005.033/0001-48 
D A D O S D O S P R O D I T O S / S E R V I Ç O S 

C Õ D . P R O D I T O j D E S C R K Ã O D O S P R O D I T O S / S E R V I Ç O S S C M ' S H C S T C F O P 1 M D . Q l A Y T . V. Li\rr. V. T O T A L V . D E S C . B C I C M S V . ICMS V.IPI 
AI-IQ 
K M S 

A l i o 
IPI 

47442 [ r O N L R M A X P R I N T C O M P C S . A M S U N G M L T - D 1 0 . 3 L 844399.3.1 O 1 0 2 >l()2 U N 5 139,00 695.00 0.00 0.00 0.00 0 

Ca rga Triliulãria: R S 156.65 

T o m e tia Carga T n h u l a n a I B P T 

49154 f Ò N " r i r Í Y ' Í M P R C s S ( r R Ã ' y Ã N s T " i ^ ^ ^ ^ " j 8 4 L 3 9 9 3 3 y Õ T Ò T y Í a 2 ' [ ' u ' N ' i r 

'""•jJíõíriTõyóYõyyiõyyu I E W L L O P E C O N \E . A Z U L E S C U R O 2 3 X 1 6 

Ca rga I n b u i a n a R S 1 3 , % 

Eonle da C a m a Tribuiana: I B P T 

| 8 2 I I 9 3 9 0 |0I02 |5102 | U N D ' 

f 3 9 Õ 3 Í 9 Õ Õ " ] Õ T Õ r ] ^ T o y y ? L 

Ãy^iT^oõ] 

"S.W 

'745",ÕÕ["~'"Õ".Õòy o V Ó ò y O.ÕÕ 

' "YõVõòy D õ ò y oVõòy 0.00 

"39.'80| Õ W ] ã Õ Õ | Ò.ÓO]" 

iio'.õõ| í õ õ y õ!õõ| D ô o y 

147.óõy" o . õ ó y õ .òòy* 0:00]' 

1 T W 
-J--Ò]-

1 '^r 

- y - o y 

12786 ESriLETE PLÁSTICO L A R O O R X AR C O L O R l í M M -tiJll 20 1,99 

Carga Tnbulár ia. R S 14.20 
Fonie da C~arua Tribulária: I B P T 

I ' I I S O P O R D E 15 VI.M 

: Tribulária; R S 24.79 
T õ n í e da Ca rga Tribulária I B P T 

4.40 

'y4802 5699 y ó 102^'ÍÕ2 "[pcT 42540 PAPEL AL( ALINO B R A N C O P A C O T E Cl Irtl F O L H A S 4.90 
Carga T n b u t á n a . R S 46.73 

Eonie da C a m a T n b u i a n a I B P T 



y — " : rZ 

PREFEITUÍÍA Ml NICiPAL DE SANTARÉM 
FI NDO Ml NICIPAL DE SAÍ DE 

T R A V , 7 D E S E T E M B R O , . 6 1 1 , S A N T A C L A R A C E P : 6 8 . 0 0 5 - 5 9 0 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

Aieslamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Hmpresa DACILENE LIMA .AGLIAR -
estabelecida à Rua Siqueira C a m p o s . ?>9()-A. Centro, nesta cidade de SantaréncPA, inscrita sob o 

CNP.I n" 05.005.03J/'000I-48. fornece a Secretaria .Municipal dc Saúde, materiais de expediente, 

suprimento de informática e material permanente, eletrodomésticos e utensílios domésticos e 

permanente de informática e material de armarinho. Cumpr indo fielmente c o m seus compromissos 

e pautando seus atos de acordo c o m as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Santarém 

- S E M S . A . gozando até o presente m o m e n l o de idoneidade pela sua conduta ética e comprometida ^ 



I 

HKt h B b M O S 0 1 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R EPP os PRODLTOS CO\5TANTl-,S DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

D t M I H t \(,Ã(I t ASSINAI L H A IX) H U . b B b D U K 

NF-e 

N''000.002.500 
SÉRIE: 000 

Identificação do Kmitent 

D A C I L E N E L I M A A G U t í ^ E P N S.-^ ÍT ^^^^ Ev 

Rua Siqueira Campol^OS^^^V-^^^j^ 
Centro Q"^, 

C E P 68005-020 V ^ A . 
Santarém - PA 

Telefone: 3522-2684 

DANFF 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

0 - E M RADA 
1 - SAÍDA V 000.002.500 
SÉRIE 000 
F O L H A 01/02 

NATl REZA DA OPERAi; AO 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1517 1205 0050 3300 O í 48 5500 0000 0025 0010 0009 4180 

Consulta de auteniicidadc no portal nacional da NE-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

413170033862283 19/12/2017 09:14:37 

INSCRIÇÃO ESTADl Al. 

152242090 
lE DOSI BST.TRIBl TARIO 

05.005.033/0001-48 
D E S T I N A T Á R I O / R E M E T E N T E 

N O M F Í R A Z Ã O S O C I A L 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E - F M S 
C P F / C N P J 

17.556.659/0001-21 
D A T A D A E M I S S Ã O 

19/12/2017 
E N D F R F Í O 
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C A L C l L O IH) I M P O S T O 
BASF, DF ( Al i 1 1,0 DO ICMS \R DO ICMS B ASF DF C Á U ULO DO ICMS SI BSTITUICÃO 

0-00 
VALOR DO i< MS SI BSEITIICÃO 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODIITOH V ) 

17.129,35 \\ 
VALOR DO FRETE 

0.00 
V ALOR DO SEGURO 

0.00 
DESCONTO 

0.00 
OI TRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
V ALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

17.129,35 

RAZÃO SO( I AL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDERECO MUNICÍPIO 1 h INSCRIÇÃO ESTADUAL 

OUASriDADE ESPECO M A R C V M M F R A C A O Pf SO BRl TO 

0.000 
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0.000 
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I C M S 

A L I Q 
I P I 
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Identificação do Kmitente 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

Rua Siqueira Campos, 
Centro 

C E P 68005-020 
Santarém - P A 

Telefone: 3522-2684 

DANFF 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eietrònica 

0 - E N T R A D A ry 

1- S A Í D A 1 

N" 000.002.500 
SÉRIE 000 
F O L H A 02/02 

N A U R t / V I H (H'tR\«. V O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVi: Di; ACI SSO 
1 5 1 7 ! 2 0 5 0 0 5 0 3 3 0 0 0 1 4 8 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 2 5 0 0 1 0 0 0 0 9 4 1 8 0 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
\\u\\,nfe,fazenda.gov .br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PRO IOCOl.O Di: AC l ORIZACAO DE USO 

41 .S170033862283 19/12/2017 09:14:57 

1SS( R K AO ESIABI AL 

152242090 
IL DOSI BST. TRIBl TAKIO 

05.005.033/0001-48 
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Dacilene L i m a Aguiar E P P 

Rua Siqueira Campos, 390 A, centro -

Santarém - Pará CEP: 68005-020 

C N P J : 05.005.033/0001-48 

INSC. E S T A D U A L : l5.224.20MrDFó~ > 

^ y "̂̂ .̂  i r ' 

e - m a i l : a r m a r í n h o r e a í c e @ b o í x o r ò 4 b r 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no 
Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO/ SEMSA/ 
SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 
SEMAB/SEMCULT/ SEMEL, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, 
que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 
obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 
objeío da licitação 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Santarém, 27 de FEVEREIRO de 2018 

DACILENE LIMA AGUIAR 
RG: 2604229 

CPF: 586.973.302-20 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

C O / v 

y 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, q u e a requer imento d a parte interessada, r evendo o s registros d e 

distribuição, d e 1° d e janeiro d e 1 9 9 3 . até a presente data. e m face d e D A C I L E N E L I M A 

A G U I A R - M E { R E A L C E V A R I E D A D E ) C N P J 05 .005 033 /0001 -48 . residente e m R U A 

S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 - A - C E N T R O - 68 .005 -020 - S A N T A R E M / P A , N A D A C O N S T A na 

Justiça Estadual d e 1° grau, 2° grau e n o s Ju izados Especiais d o Es tado d o Pa rá , referente a 

A Ç Õ E S C Í V E I S e m q u e é parte c o m o requerido{a). 

O b s e r v a ç õ e s . :^ . _ . -L 

1 Certidão exped ida gratuitamente, através d a Central d e Distribuição deste F ó r u m . 

2. A in formação d o n° d o C P F o u C N P J a c i m a é d e responsabil idade d o solicitante da certidão. 

d e v e n d o a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, s o b p e n a d e incorrer na 

prática d o s atos típicos previstos n o s arts. 2 9 9 § 1 ° , art.301 e 3 0 4 d o C ó d i g o Pena l Brasileiro. 

3- A autenticidade desta certidão pode rá ser conf i rmada na página d o Tribunal d e Justiça d o 

Es tado d o Pará(wwv/.tjpa.jus.br), n o rtfèhu d e consultas. 

4. Este d o c u m e n t o é válido s o m e n t e pol 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade p o d e r á ser efetivada, n o m á x i m o , até 90(noventa) dias a p ó s sua exped ição . 

quarta-feira. 17 janeiro. 2&.18 

o -"^- : 
VICENTE RODRItSueSTTILHO 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE S A N T A R É M 
C O M A R C A DE S A N T A R É M 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal. Municipal ou Estadual. 
Execução patrimonial. Falência e recuperação Judicial(Concordata), Cível e Comercial, Família. 
Inte rd ição/Tiite la/Cu rate la, Inventário e etc... 

Certidão e m conformidade com o provimento 19/2009 • C J R M B , que institui certidão única para feitos eiveis. 
Certidão expedida gratuiiamente em 17/01/2018 14.09 4? 
CONTROLE; 01171405678537 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 17/04/2018 00.00 00 Libra (vicer^te. filho) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http;//www.tjpa.ius.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos ae Falência concordata(a(nda remanescentes) ou reáiipôração judicial. 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA D O ESTADO D O PARÁ 
C O M A R C A D E S A N T A R É M 

C E N T R A L DE DISTRIBUIÇÃO 
(01) 

D E O R D E M D O D O U T O R C O S M E FERREIRA N E T O , JUIZ D E 
DIREITO D A 4^ V A R A CÍVEL E E M P R E S A R I A L E D IRETOR 
D O F Ó R U M D A C O M A R C A D E S A N T A R É M , E S T A D O D O 
P A R Á , R E P Ú B L I C A FEDERATIVA D O BRASIL, N O U S O D E 
S U A S ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC... 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O para os devidos fins de direito, que os senhores 
Vicente Rodr igues F i lho , J o s é Ja rde l S i l va Alves e R u i O t á v i o Pimentel Lou r ido , são os 

funcionários que possuem em suas atribuições, autorização para expedir C e r t i d õ e s de Antecedentes 

C r i m i n a i s e de Natureza C íve l , nesta Comarca. O Referido é Verdade. Dou Fé. Santarém(PA), 
24 de janeiro de 2018. , ^ 

r y _ r 

V I C E N T E R O p i l j é l J E S F I L H O 
Central de Disiribiríção de Saniarém 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL D E JUSTIÇA D O ESTADO D O PARÁ 
C O M A R C A DE S A N T A R É M 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO 
(02) 

D E O R D E M D O D O U T O R C O S M E FERREIRA N E T O , JUIZ D E 
DIREITO D A 4^ V A R A C Í V E L E E M P R E S A R I A L E D I R E T O R D O 
F Ó R U M D A C O M A R C A D E S A N T A R É M , E S T A D O D O P A R Á , 
R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O BRASIL , N O U S O D E S U A S 
A T R I B U I Ç Õ E S L E G A I S , ETC... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, no uso das atribuições 
que me são conferidas por lei, que neste Fórum de Santarém, existe apenas Ol(uma) 
Central de Distribuição, onde são registradas todas as ações que tramitam neste Juízo. O 
Referido é Verdade. Dou Fé. Santarém(PA), 24 de janeiro de 2018. 

L . . , i - ú a 

istrlb VICENTE R Q I > R í e W : S TILHO Í Í S N T L I 

Central de Distribuição de Santarém 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

C O M A R C A D E S A N T A R É M 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO 

(03) 

D E O R D E M D O D O U T O R C O S M E FERREIRA N E T O , JUIZ D E 
DIREITO D A 4^ V A R A CÍVEL E E M P R E S A R I A L E D I R E T O R D O 
F Ó R U M D A C O M A R C A D E S A N T A R É M , E S T A D O D O PARÁ, 
R E P Ú B L I C A FEDERATIVA D O BRASIL, N O U S O D E S U A S 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC... 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO para os devidos fins de direito, que na Comarca 
de Santarém existe apenas Ol(uma) Vara Privativa para receber ações de Falência e 
Recuperação Judicial, que é a Secretaria do 4" Ofício. O Referido é Verdade. Dou Fé. 
Saniaréni(P.A), 24 de janeiro de 2018. 

Fórum Des. Ernesio Adolphe de Vasconcelos Chaves - Av. Mendonça Furiado, S/n - Fone; (093) -
3064-9202 - Santarém - Pará - 68.040.050 



D A C I L E N E L IMA A G U I A R 

N I R E 15101190398 
CNPJ. 05.005.033/0001-48 I. E. 15.224.209-0 

R SIQUEIRA CAMPOS, 390-A. 
CEP 68.005-020 - CENTRO - SANTARÉM - PARÁ 

AT IVO 2017 
AT IVO C I R C U L A N T E 712.863,36 
D I S P O N Í V E L 62.795,24 
Caixa 9.657,70 
Bancos Contas movimentos 12.632,74 
Aplicações de Liquidez Imediata 40.505,00 

R E A L I Z Á V E L A C U R T O PRAZO 241.423,38 
Duplicatas a Receber 203.965,24 
Aplicações Soe. em Conta de Participação 15.685,32 
Devedores Diversos 8.657,10 
Imposto de Renda a Recuperar 13.115,72 

E S T O Q U E S 408.464,74 
Mercadorias 376.852,07 
Outras Mercadorias 31.612,67 

A T I V O PERMANENTE 435.580,87 
I N V E S T I M E N T O S 4.087,66 
Ações em outras Empresas 4.087,66 

I M O B I L I Z A D O 430.493,21 
Terrenos 82.854,00 
Prédios e Benfeitorias 211.950,79 
Máquinas, Ferramentas e Equipamentos 125.668,34 
Móveis e utensílios e Instalações 39.057,42 
Veículos 58.678,71 
Mov. Utensílios Outras Atividades 3.941,45 
(-) Depreciação Acumulada (91.657,50) 
TOTAL DO AT IVO 1.147.264,23 

Declaramos que as informações acima são verdadeiras e foram extraídas do 
livro 08, conforme as folhas 41 a 45, registrado na Junta Comercial do Estado 

do Pará sob n° 18/000721-1. 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 
Titular da Empresa 

2604229-SSP-PA CPF: 586.973.302-20 

na M a r y ^ a m ^ f r o Aguiar 
Contadora - CRC/PA 010796/0-2 

CPF: 357.923.612-15 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificado em http.//regjn,jucepa.pa.gov br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx 
Chancela 43695743677954 



DACILENE LIMA AGUIAR 
NIRE 15101190398 

CNPJ. 05.005.033/0001-48 I. E. 15.224.209-0 
R SIQUEIRA CAMPOS, 390 - A 

CEP 68.005-020 - CENTRO - SANTARÉM - PARÁ 

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
PASSIVO 2017 

PASSIVO CIRCULANTE 328.435,93 
Mercadorias 159.632,30 
Conta a Paqar 18.580,77 
Fornecedores Diversos 10.052,11 
Obrigações Sociais e Tributária 12.945,70 
PIS Faturamento a Recolher 4.443,30 
ICMS antecipado 19.471,00 
Previsão para DAS - Simples Nacional 70.684,05 
Salário a Paqar 32.626,70 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 818.828,30 
CAPITAL 50.000,00 
Capital Registrado 50.000,00 

RESERVA DE CAPITAL 79.865,13 
Reserva de C M . do Capitai 79.865,13 

LUCROS ACUMULADOS 688.963,17 
Lucro Exercícios Anteriores 536,204,87 
Lucro do exercício 152.758,30 

TOTAL DO PASSIVO 1.147.264,23 

çlaramos que as informações acima são verdadeiras e foram extraídas do 
08, conforme as folhas 41 a 45, registrado na Junta Comercial do Estado 

do Pará sob n° 18/000721-1. 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 
Titular da Empresa 

2604229-SSP-PA CPF:586.973.302-20 

C 
'Ana Mary Carneir^ Aguiar 
Contadora - CRC/PA 010796/0-2 

CPF: 357.923.612-15 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nómada empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificado em tittp://regin.jucepa.pa.gov.br/regin pa/TELAVALIDADÔCS:«spx 
Chancela 43695743677954 



DACILENE LIMA AGUIAR 
NIRE 15101190398 

CNPJ. 05.005.033/0001-48 I. E. 15.224.209-0 
R SIQUEIRA CAMPOS, 390 - A 

CEP 68.005-020 - CENTRO - SANTARÉM - PARÁ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 20 17 

2017 
RECEITA BRUTA OPERACIONAL 1.143.056,40 
Venda de mercadorias 1.143,056,40 

DEDUÇÕES 92.187,68 
Devolução de Mercadorias 3.584,16 
ICMS Sobre Vendas 50.325,32 
PIS e COFINS sobre Faturamento 38.278,20 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.050.868,72 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 747.638,76 
CP .V 747.638,76 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 303.229,96 

Despesas operacionais 101.847,34 
Despesas operacionais setoriais 85.656,71 
Despesas administrativas 16.281,63 

Resultado Operacional Líquido 201.382,62 

Receita Não Operacionais 15.409,90 
Despesa não Operacional 33.350,17 

Resultado antes da Geração do DAS 183.442,35 
Provisão p/ DAS - Simples Nacional 70.684,05 

Lucro Líquido do Exercício 112.758,30 

Declaramos que as informações acima são verdadeiras e foram extraídas do 
livro 08, conforme as folhas 41 a 45, registrado na Junta Comercial do Estado 

do Pará sob n° 18/000721-1. 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

./l()l£Xr^IL 
D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

Titular da Empresa 
26ÍM229-SSP-PA CPF: 586.973.302-20 

A n a Mary C a r n e ^ Agiiíar 
Contadora - CRC/PA 010796/0-2 

CPF; 357.923.612-15 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin pa/TELAVALIDADÒtSraspx 
Chancela 43695743677954 



DACILENE LIMA AGUIAR 

NIRE 15101190398 

CNPJ. 05.005.033/0001-48 I. E. 15.224.209-0 
R SIQUEIRA CAMPOS, 390 - A 

CEP 68.005-020 - CErsíTRO - SANTARÉM - PARÁ 

ÍNDICES E C O N Ó M I C O S F I N A N C E I R O S 2017 

1. ÍNDICE D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E ( I L C ) 2,16 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2. ÍNDICE D E L I Q U I D E Z G E R A L ( I L G ) 2,90 
Ativo Circulante •+ Realizado a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

3. ÍNDICE D E S O L V Ê N C I A G E R A L ( I S G ) 2,16 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4. G R A U D E C A P I T A L I Z A Ç Ã O 1,14 
Patrimônio Líquido 
Ativo Total 

5. G R A U D E E N D I V A M E N T O 0,46 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
Ativo Total 

Declaramos que as informações acima são verdadeiras e foram extraídas do 
livro 08, conforme as folhas 41 a 45, registrado na Junta Comercial do Estado 

do Pará sob n° 18/000721-1. 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

y /^cd^ALe. ÂsixTimo^ (p)̂ -Ctj_a/̂  
D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

Titular da Empresa 
26CM229-SSP-PA CPF:586.973.302-20 

A n a Mary Carneiré Aguiar 
Contadora - CRC/PA 010796/0-2 

CPF: 357.923.612-15 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 130018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucepa.pa.gov.br/regin-pa/TELAVALIDA 
Ctiancela 43695743677954 



FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
L I V R O D I Á R I O 

N" de Ordem 8 

Contém este livro 46 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 46 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: . 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

DACILENE LIMA AGUIAR 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 - A 
CENTRO 
68005-020 
SANTARÉM / PA 

Registrado na JUCEPA 
sob n" 15101190398 

Arquivado em 11/04/2002 

Inscrição Estadual n" 162242090 
C.N.P.J. n" 05.005.033/0001-48 

Santarem/PA, 01 de Janeiro de 2017 

y=v 
C 

ANA MARY CARNEIRO AGUIAR 
Contador 
C.P.F.: 357.923.612-15 R.G. : 
C.R.C.; PA-010796/O-2 

R x L c v ^ 
DACILENE LIMA AGUIAR 

C.P.F.: 586.973.302-20 R.G.: 2604229 

•4" 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DESCONCENtRAU DE SANTARÉM 
Termo de Autenticécao I8/000721-1 

o piesenie livro/ficha por m m examinado el 
legrstacão em ̂ gor em seus termos de aoed 

S A N T A R É M 

ttendo acKa-se em conformidade com a 
legjseeiTSmeflto. 

i2L/£7/]é.. C O R R Ê A R Ê G O 

A ' D O R E G I S T R O M E R C A N T I L 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
L I V R O D I Á R I O 

FOLHA: 46 

0A-y 
\<^X 

N" de Ordem 8 

Contém este livro 46 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 46 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 obtidas através de processamento eletrônico comos lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : DACILENE LIMA AGUIAR 
Endereço : RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 - A 
Bairro : CENTRO 
C.E.P. : 68005-020 
Cidade : SANTARÉM / PA 

Registrado na JUCEPA 
sob rf 15101190398 

Arquivado em 11/04/2002 

Inscrição Estadual n"* 152242090 
C.N.P.J. n" 05.005.033/0001-48 

Santarem/PA, 31 de Dezembro de 2017 

Ç. 

ANA MARY CARNEIRO AGUIAR 
Contador 
C.P.F.: 357.923.612-15 R.G. : 
C.R.C.: PA-010796/O-2 

c 
DACILENE LIMA AGUIAR 

C.P.F.: 586.973.302-20 R.G.: 2604229 

'AO 



A M C A CONTABILIDADE 
RUA FLORIANO PEIXOTO, 639 - FUNDOS - CENTRO / SANTARÉM-PA. 

CNPJ: 11.509.558/0001-13 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.296.200-0 

UJ yrS\ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins de direito quem assumo total responsabilidade 

pelo balanço patrimonial de 2017, emitido pela empresa DACILENE LIMA DE 

AGUIAR - EPP, inscrita no CNPJ N*» 05.005.033/0001-48, sediada em 

Santarém na Rua Siqueira Campos, N° 390 - Centro, enquadrada na condição 

de Empresa de Pequeno Porte, que é optante pelo Simples Nacional. 

Atenciosamente, 



Certidão de Regularidade Profissional Página 1 de I 

C O N S E L H O REGIONAL DE C O N T A B I L I D A D E DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O C O N S E L H O REGIONAL D E CONTABIL IDADE DO E S T A D O DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo C R C P A contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 24.02.2018 as 14:07:00. 

Válido até: 25.05.2018. 

Código de Controle: 71594. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME : ANA MARY CARNEIRO AGUIAR 
REGISTRO : PA-010796/O-2 
CATEGORIA : CONTADOR 
C P F : 357.923.612-15 

A 

. l 4 . „ , , A i n A Al\/\ 



ífc SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 24/02/2018 - ' 

lli Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

C N P J : 05.005.033/0001-48 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SiMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresar ia l : DACILENE LIMA AGUIAR 

ÍB Situação Atuai 

Situação no Simples Nacional ; Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

r i ção no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

B Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

>±} Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

i3 Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



JUCEPA 
niNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO/REENQUADRAMENTO 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA 

(1) D A C I L E N E L IMA AGUIAR M E 

(nome empresarial) 

Estabelecida à(2) RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A BAIRRO C E N T R O C E P 68.005-020 SANTARÉM -

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3) 15I0119039-8 

Inscrita no CNPJ(4) 05.005.033/0001-48 

, em 11 / 04 / 2002 

, declara, sob as penas da lei, que se 

(5) 0 ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME. 

(6) 0 ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

(7) !E] REENQUADRAMENTO DE M E para EPP 

(8) 0 REENQUADRAMENTO DE EPP para ME 

Nos termos da Lei Complementar n** 123, de 14/12/2006 e ainda, não estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legal. 

(9) SANTAREM-PA ,21 de JANEIRO de 2008 

SÓCIOS/TITULAR; 

(10) Ass: 
Nome:DACILENE L IMA AGUIAR 

(I i)Ass: 
Nome: 

LUCt.-\

Qx 
(12) Ass: 
Nome: 

(13) Ass: 
Nome: 

(14) Ass: 
Nome: 

Obs: E S T E FORMULÁRIO NAO D E V E R A CONTER EMENDAS, RASURAS OU EWT 

y 



Instruções de Preenchimento 

(1) Preencher o Nome da Empresa: 

(2) Preencher o endereço completo da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro, CEP, 

município/UF); 

(3) Preencher o número de inscrição no registro empresarial (NIRE) fornecido pela JUCEPA, seguido da data 

em que o ato constitutivo foi arquivado na JUCEPA, ou deixar em branco quando esta comunicação estiver 

sendo apresentada juntamente com o ato constitutivo; 

(4) Preencher o número de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ), caso a empresa já o possua; 

(5) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME), ou seja, empresa com receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(6) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, empresa 

com receita bruta anual superior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais) e igual ou inferior a R$ 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(7) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como "ME", no ano calendário anterior, exceder o 

limite de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais) sem entretanto, ultrapassar o limite de R$ 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(8) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como 'EPP". no ano calendário anterior, não exceder 

o limite de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(9) Apor local, dia, mês e ano; 'b' 

(10) Apor assinatura e identificação do empresário ou do seu representante legai, se for o caso ou a assinatura 

do sócio ou do seu representante legal, se for o caso, quando tratar-se de sociedade empresária; 

(11) , (12), (13) e (14) Apor assinatura e identificação dos demais sócios, ou do representante legal, se foro 

caso, quando tratar-se de sociedade empresária. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Raaonalizaçào e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

;^S^C€RTIDÀO SIMPLFICADA DK3)TAL 

JUCEPA 
luwTA c;o.'EKi4i Lx; tsr*oi) LKJ TARA 

Certificamos que as informações abaixo coosEanidos clocuraerdos arqutvEidos nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial DACILENE LIMAAGUÍAR 

Natureza Jurídica. EMPRESÁRIO 

NIRÊ(sede) 

15101190398 

CNPJ 

05.005.033y0001-48 

Arquivamento do ato 
Constituitrvo 
11/04/2002 

Inicio da atividade 

29/04/2002 

Endereco: 
RUA SIQUEIRA CAMPOS. 390 A CEf íTRO, SANTARÉM, PA - CEP. 68005020 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS DE ARMARINHO: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE P A P E L J A R I A : 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIA E DE HfGlEt^ PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BIJUTERIAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E S^gRIMENXOSpE INfOítM/aíCA: 
COMÉRCIO VAREJISTA D E ARTIGOSCE VIAGEM; f7f T"-'/ 
COMERCIO:VAREJISTADE LIVROS; i V - ' — -
COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, COS. DVDS E FITAS; 
COMÉRCIO VAREJISTAtDE FOTOGR/^OS E P/f ILMAGENS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; ' 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS: 
C O M É R C I O VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICÇS; 
C O N F E C Ç Õ E S DE ROUPAS PROFISSIONAIS; : 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BiCILETAS, TRICICLÒS PEÇAS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS. 

44 

1f 

í 

CAPITAL SOCIAL PORTE 
i 
í. ' 

f ;4!̂ <|Presa de pequeno porte 

R$ 50 000,00 V -vr.'. 

CINQUENTA MIL REAIS-?^..- V . " T Í ^ * ^ " 
yr'^yi/M h -

6é 
// 

ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data 
09/02/2017 

Número 
200005G6240 

-t-'Ít REGISTRO ATIVO 
,*i2Jr 

Sem Status 

Ato: 
Evento: 

223 • BALANÇO 
223 - BALANÇO 

FILIALfAIS) NESTA UNIDADE DA F E D E R A Ç Ã O OU FORA DELA 
NIRE. 15900303690 CNPJ. 05.005.033/0002-29 
Endereço- TV- 15 DE AGOSTO, 220, CENTRO, SANTARÉM, PA- CEP: 68005280 



0 % , ' 

\
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação '''̂ ^̂  ^""'^ 

Departamento de Registro Empresanal e Integração 

/>y ÍK^JUCEPA 
Iûf̂* CC.VEROAI ix; ESTXOJ LX.I rAr.* 

Certificamos 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
•V.-. 

que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. A". 
EMPRESA 

Nome Empresarial DACILENE LIMAAGUÍAR 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade y 
..j.^.«*L:., Constiturtivo 

151011S0398 06.005.033/0001-48 >—v-.V • 11/04/2002 • - 29/04/2002 

Endereco: 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390/V. CEhfTRO, SANTARÉM, PA - CEP: 68005020 

EMPRESÁRIO 

Nome do Empresário: 

Identidade 2604229 

Estado civil, casado 

DACILENE LIMAAGUÍAR 

CPF 58697330220 

Regime de bens: comuntiao parcial 

Observação 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a i n t e r n e t 

r e g i n . i u c e p a . p a . g o v . b r / r e g t n . p a / t e l a v a l i d a d o c s . a s p x C ó d i g o d e C o n t r o l e e P r o t o c o l o e n c o n t r a m ^ n p r o d a p é 

d e s t e d o c u m e n t o . C e r l U i ã o e i r a t í d a c o m b a s e n a I N D R E I N ° 2 0 , d e 0 5 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 3 . .• 'i > è 

'^^.*t 

í B E L É M - PA, 22 de Janeiro de 2018 

Marcelo A. P Cebolão 

/-\x 

•<^XX'. 

/ v : f \ / P i f ^ 

186959249 
página: 2/2 

llllllllllllllilll 

A AUTENTICID/iiDE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http z/regin jucepa pa gov br/autenticacaotlscuBlentos/auteniicacao aspx 
CONTROLE 5364898487708 CPF SOLICITANTE 586 973 302-20 NIRE: 15101190398 EMITIDA 22/01/2018 PROTOCOLO 186959^49 



^ >.,,-/TS <: \ 

P R E F E I T U R A D E S A N T É M 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A L V A R Á - 2 0 1 8 
N Ú M E R O : 0 5 5 1 

INSC. MUNICIPAL 
3 A . 2 C 3 7 1 

CNPJ / CPF 
0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 -

I D E N T I F I C A C A O 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R - ME 

ENDEREÇO 

R U A S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 A 

C E N T R O 

ITEM CTM 
1 0 

CNAE 
4 7 5 5 - 5 / 0 2 

ATIVIDADE 
C o m e r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e a r m a r i n h o 

H O R Á R I O D E F U N C I O N A M E N T O N O R M A L 

S e g u n d a a S e x t a : 0 8 : 0 0 a s I 8 : 0 0 h 

S á b a d o : 0 8 : 0 0 a s I 4 : 0 0 h 

H O R Á R I O D E F U N C I O N A M E N T O E S P E C Í F I C O 

I N F O R M A Ç Õ E S I M O B I L I Á R I A S 

0 1 . 0 1 . 0 2 3 . 0 2 4 8 . 0 0 1 

RUA S IQUEIRA CAMPOS, 3 9 0 REALCE 

CENTRO 

EXPEDIÇÃO 
1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 

M A R I A J O S I L E ^ L I R A P I N T O 

S e c r e t á c i s Mun à e C e s t à o , . O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

DEC 001 /2017 - SEMGOF/PMS 

VALIDADE 
3 1 / 1 2 / 2 0 1 ; 

í E R T O S A D A S I L V A 

Che fe D i v i s ã o ae T r i b u t o s 

DEC 0 3 i / 2 c i \  SEMGOF/PM; 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
R u a S i q u e i r a C a m p o s , 3 9 0 A , c e n t r o -

S a n t a r é m - P a r á C E P : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

e - m a i l : a r m a r i n h o r e a l c e ( 5 ) b o l . c o m . b r 

ANEXO 

P M 

D E C L A R A Ç Ã O DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° -CONST. F E D E R A L 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de p a r t i c i p a ç ã o no Processo 

L ic i ta tó r io P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° . 010/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ 

SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ 

SEMCULT/ SEMEL , junto a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s - P A , sob as 

penalidades c a b í v e i s , que n ã o mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 18 anos em h o r á r i o noturno de trabalho ou em s e r v i ç o s perigosos 

ou insalubres, n ã o p o s s u í d o ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, 

salvo na c o n d i ç ã o de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 

C o n s t i t u i ç ã o Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente d e c l a r a ç ã o . 

S a n t a r é m , 27 de Fevereiro de 2018 

lHuArvt -jtiUr^núu fí^^^oA 

DACILENE LIMA AGUIAR 
RG: 2604229 

C P F : 586.973.302-20 
CNPJ : 05.005.033/0001-48 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
R u a S i q u e i r a C a m p o s , n s 3 9 0 A , c e n t r o -

S a n t a r é m - P a r á C E P : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 , 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

e - m a i l : a r m a r i n h o r e a l c e @ b o l . c o m . b r 

ANEXO IV 

D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de p a r t i c i p a ç ã o no P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N° . 010/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 

SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL , 

junto a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s - PA, que a Empresa DACILENE 

LIMA AGUIAR EPP, inscrita no CNPJ sob o n ° 05.005.033/0001-48, N Ã O 

POSSUI EM S E U QUADRO DE PESSOAL , S E R V I D O R E S P Ú B L I C O S OU 

DIRIGENTE DE Ó R G Ã O OU ENTIDADE contratante r e s p o n s á v e l pela 

l i c i tação , nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente d e c l a r a ç ã o . 

S a n t a r é m , 27 de Fevereiro de 2018 
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Dacilene Lima Aguiar EPP 
R u a S i q u e i r a C a m p o s , n s 3 9 0 A , c e n t r o -

S a n t a r é m - P a r á C E P : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

e - m a I h . a r m a r i n h o r e a l c e i S b o l . c o m . b r 

í n d i c e 
1. H A B I L I T A Ç Ã O 

1.1 RELATIVO A S I T U A Ç Ã O J U R Í D I C A : ^ < ?r 

1.1.1 REQUERIMENTO DO E M P R E S Á R I O .*""..dl 

1.2 RELATIVO À REGULARIDADE F ISCAL: 
1.2.1 COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E S I T U A Ç Ã O ADASTRAL 10 
1.2.2 FICHA DE I N S C R I Ç Ã O CADASTRAL-FIC 12 
1.2.3 CERTIF ICADO DE REGULARIDADE DO F G T S - C R F 14 
1.2.4 C E R T I D Ã O DE D É B I T O S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 15 
1.2.5 C E R T I D Ã O DE REGULARIDADE DE NATUREZA T R I B U T Á R I A 16 
1.2.6 C E R T I D Ã O DE REGULARIDADE DE NATUREZA N Ã O T R I B U T Ã R I A 17 
1.2.7 C E R T I D Ã O NEGATIVA DE D É B I T O S MUNICIPAIS 18 
1.2.8 C E R T I D Ã O NEGATIVA DE D É B I T O S TRABALHISTAS 19 

1.2 RELATIVO À Q U A L I F I C A Ç Ã O T É C N I C A -

1.2.1 ATESTADO DE CAPACIDADE T É C N I C A E NOTA FISCAL 20 

1.2.2 ANEXO V- D E C L A Ç Ã O DE CONHECIMENTO 35 

1.4 RELATIVAMENTE À S I T U A Ç Ã O E C O N Õ M I C O - F I N A N C E I R A : 

1.4.1 NEGATIVA DE F A L Ê N C I A OU CONCORDATA 36 
1.4.2 B A L A N Ç O PATRIMONIAL 40 
1.4.3 D E C L A R A Ç Ã O DO CONTADOR A 46 
1.4.4 C E R T I D Ã O DE REGULARIDADE PROFISSIONAL .1 47 
1.4.5 CONSULTA DO OPTANTE DO SIMPLES L \8 
1.4.6 D E C L A R A Ç Ã O DE ENQUADRAMENTO 49 
1.4.7 C E R T I D Ã O SIMPLIFICADA DIGITAL 50 

1.5 A L V A R Á DE FUNCIONAMENTO DO ANO EM C U R S O 52 

1.6 D E C L A R A Ç Ã O DE QUE O B E D E C E À S D E T E R M I N A Ç Õ E S DO INCISO X X X Í f l 
DA C O N S T I T U I Ç Ã O F E D E R A L DE 1988. (ANEXO III) 

1.7 D E C L A R A Ç Ã O DE QUE N Ã O POSSUI EM S E U QUADRO S E R V I D O R E S 

P Ú B L I C O S . NOS T E RM OS DO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° . 8.666/93. (ANEXO 

IV). 54 

S a n t a r é m , 27 de Fevereiro de 2018 

li 

DACILENE LIMA AGUIAR 
RG: 2604229 

C P F : 586.973.302-20 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 



\|iíA^L. G. roUTO - ME 
"'^^.^Jy^ MINI FARMAaASANTATEREZINIIA 

CNPJ 03.630.223/0001-20 

/ ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAI. N^ 010/2018/PMO 

L. G. COUTO - ME f 

CNPJ N^ 03. 630. 223/0001-20 

RUA PRESIDENTE VARGAS, N^ 315 - SANTIA 

TEREZINHA 

ÓBIDOS - PA CEP: 68.250.000 

DATA: 27/02/2018 HORA: 09h 

y 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 
RG 1543417 - SSP/PA 

Reprasentante legal 



L . G . C O U T O - M E 
M I N I F A R M Á C I A S A N T A T E R E Z I N H A 

C N I J 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

Prefeitura Municipal de Ó b i d o s 

À C o m i s s ã o Permanente de L ic i t ação 

P r e g ã o Presencial n ° 010/2018/PMO - TIPO: Menor P r e ç o por Item. 

H O R Á R I O : 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 

D O C . 

Ó b i d o s , 27 de fevereiro de 2018. 

y 

LEOMARINA DA GAMA CDUTD< 
RG no 1543417 - SSP/PA 

Representante legal 



DEOARAÇÃO DE PIRMA INDIVIDUAL 
I N S T R U Ç Õ E S D E P R E E N C H I M E N T O N O V E R S O 

L B O N Á R I J I A D A G;ÍMA COUTO 

NOMeaOTTTUlÂ  

M I A S I I J B J I U naítsalde frz.r-r T..:.7T— —1x^^-1.=»^^— 
CiDAúE c Ŝ GLf. DG « T ^ C NACCmOAIK ESTADO p j S t Q ^ ú -*' 

filho d o J O f l r f W I L S O S MBICSa B K U M A m M A R I A g>aLU S O A R S S D A 0 A l i £ ^ ' 

0 5 * X 2 . X 9 6 7 p r a f i & s ã o . C O H £ B C l A i n S 

Ly*34X7 

nascido em 

cp fE3a i3 i3 i , i» i9 ie ia i» ig lJL i» , 

r e s i d e n t e R O A P R S S > Y ^ U t O A S ^ S/»» - SftA. TTOZlIgA - ^ X D 0 S { P A ) - 6 a 2 g O - O 0 0 
RtA, A.E-̂ DA E T C VjUESO £ OOUPLEMENTO. BAIRRO,' G£P í f.tlPJiClPIO} J F 

nflo estando Inckisô em nenhum dos crimes previstos em (el aue .0 imoeça de exercer atividade mercantii, e não possuindo ouba firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Rsgistrô do Comárcio: 

Atos 
5 - OONSTlTUlCÃC 7 - -̂RAM̂ÍFFR-riniA Oc «WA Í>.)TRA UF 
3 - IKSC. DE TRAffiF. OE SEDE K OlfTfV̂  !Jr S - CANCELAMENTO DE SEDE 
6" ALTERAÇÃO Dt DADC? SOE C - =»07EÇAC AO NOVE CQAERClAl 0 2 U 

2 - ABERTURA ncFlLiAl 
4 - ABERTJ» OE FiUAL E« OUTRA Ur 
6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE FiUAL 
8 • CANCELAUENTO DE EtíAL 

NOME COMERCi.A. 

E B I n i D i i C i D i i i V t D i ! 1 1 I I I I I I 1 I I I I I I I I I I 

1 I i 1 I 1 1 1 1 I 1 I i I I í t t 1 ! 1 M I { í 1 i I I 

NÚMERO DE fNSSilÇAO NO REGISTRO DO COMÉRCíO -NffíC 
N«CDASEDE 

J - J L i . , ; , . L . . . 1 . 

RUA. A V E M Q \C i tZfíl&Ú E Ct»tf^fci€NTO (APTO. SALA ETC 

E g a . U . Ã , , P » r & 3 . I D . S . » i T i S 

E B L 

iPREENOER SOUEJÍTE SE ATO OE FllAL) 
NRCOAFm 

1 I 1 L „ l „ , 

I • i, I I I 
1 I I I I i t i i * i i 1 I i I I t I 

DO SARRO DISTRiTO 

jH SAgA IgRCIlBA 
: — 

t}ii6a i 2 i 5 i O i O i O i O Í 

NOME DO Mllt.fCS>tO 

j dSlJDQS 

SIGLA 

P A 

CAPITAL tX) DESTAQUE ^ CAPfTAL 

E B 1 I t I ! ! ! I • a ! 5 ! 0 ! 0 > 0 ! O i O ! ! Q U I l C » M I L R K A I S * x ^ x * 9 c * k * « - k 

CAP';AL OU DESTAQUE D= CAP' TAL KTR EX.TENSC 

IWÍCÍO DAS ATIVtnAOES 
DIA MÊS ANO 

I E 1 0 | i i i i a | ? i > 

K;CWTW-JWÇAO; 

..,'̂ í)R*M£ííTOMe 
bS&NQUAOrUMEKiu ME 

CGC-btaco 

I B I I I I 

QBJtTO iATÂ TAOt ECDNCf.'/,: 

oamcio Y A R J S J I S T A y mooutos F . « R A C g u T i c o s , a ^ 

cos* 

CTxXGOpEATIVSMOe 

B i l l 

H ' ' ' 
i ' ' ' 
3 i 1 t 

3 1 1 1 

DATA 

0I.X2.X999 
ASStfJATURAEiOTTIjLAR . 

;USODAX'StAl 
0ATAOOO£FERft«4TQ 
DJ\S " ANO 

AJTENTíCAÇAO lUSO DA AJNTA OOMERCW.} 

JUIfTA COME RCIAL DO ESTADO DO PARA 
UNIDADE DE S A N T A R É M 
CERT.riOu-JREOVSTRQ EM OANTAfiEM, 17/í2/'99 

S O B O NtRE 1 5 1 0 1 0 9 6 3 1 0 
b s m d o r 

Untdade 

ô n o c t S o t t ê Q í í í e ç c 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA OECUWAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUA 

LEIA COM A T E N Ç Ã O ESTAS I N S T R U Ç Õ E S ANTES pE INICIAR O PREENCHIMENTO . 

- Preencher ò formufáriQ em quatro vias legíveis, à máquína''oL'à m ã o com ietra de forma, sem rasura, 
sendoa primeira original, podendo as demais serem cópias a carbono. 

- Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre as palavras ou outros elementos da 
informação. 

- Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 
- Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado. 
- Preencher o(s) campos(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de atividades económicas", instituída 

pela Portaria conjunta SRF/DNRC n." 962, de 29/12/87. 



Jl£!^. Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércia Exterior 
Secretaria do Desenvotvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
INSTRUÇÕES D6 PREENCHIMENTO tfg-^RSQ 

I N Ú M E R O OE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA - NIRE OA SEDE 

15101095310 

WR£ OA ri.kAi. (precncrw sxnam le ao rttemao 

I f*OME DO EMPRESÁRIO {ctm»mo tan Wrev ia iu ia» 

L E O M A R I N A D A G A M A C O U T O 

I NATURAL DE IcMacM t ugU Do aUOo) 

Ó B I D O S P A 

RACIONA LIOADE 

B R A S I L E I R A c^^oÍ-:yx 
jSEXO 

F E M E N I N O 

REGIME DE BENS (M ca&Mi\ 

C O M U N H Ã O U N I V E R S A L 

[ FILHO DE (pail 

J O S É W I L S O N M E N D E S D E L I M A 

(ma*) 
M A R I A E M Í L I A S O A R E S D A G A M A 

I NASCIDO EM lOM <M nsKunenol 

0 5 . 1 2 . 1 9 6 7 

lOENTTOADE numaro 

1 5 4 3 4 1 7 

0"Dlo emisso' 

S S P 

UF 

P A 

CP' (numero) 

2 3 1 . 6 0 8 . 8 8 2 - 1 5 

EMANCIPADO POR (lonriA M •maeapaçlD - lorriante ne c « W oe mmO 

I DOMICILIADO NA ' (LOGRADOURO - ruB, Av. Mc) 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 

NUMERO 

S / N 

COMPLEMENTO BAIRRO I msTRrro 

S A N T A T E R E Z I N H A 

I MUNICÍPIO 

Ó B I D O S 

CEP 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a l e i , n ã o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

e m p r e s á r i o e r e q u e r à J u n t a C o m e r c i a l d o E s t a d o d o P a r á - J U C E P A . 

C Ú O I G O DO ATO •ESCRIÇÁO 00 ATO C Ó D I G O DO EVENTO D E S C R I Ç Ã O 00 EVENTO 

0 0 2 A L T E R A Ç Ã O 0 2 1 A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S 

C(50IG0 00 EVENTO DESCRIÇÃO CX3 EVENTO C Ú O I G O DO EVENTO D E S C R I Ç Ã O DO EVENTO 

I NOME EMPRESARIAL 

L . G . C O U T O M E 

I LOGRADOURO (rua. av. Mc.) 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 

I COMPLEMENTO 

A 

BARRO I DISTRnO 

S A N T A T E R E Z I N H A 

I MUNICÍPIO 

Ó B I D O S 
P A 

CORREIO ELETR(5NIC0 (E*tAll| 

I VALOR DO CAPTTAL - RJ 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
I ECONÓMICA 

[CNAE Fiscal) 
I AtnitMe pnnOpM 

5 2 . 4 1 - 8 / 0 1 

I AuvnMan sacunOSnai 

5 2 . 4 1 - 8 / 0 4 

VALOR 00 CAPITAL (poraxteroo) 

V I N T E E C I N C O M I L R E A I S X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X 

C o m é r c i o V a r e j i s t a d e p r o d u t o s f a r m a c ê u t i c o s , s e m m a n i p u l a ç ã o d e f ó r m u l a s . 

C o m é r c i o V a r e j i s t a d e a r t i g o s d e p e r f u m a r i a , c o s m é t i c o s e d e h i g i e n e p e s s o a l 

I OATA OE INlCIp^LS ATWIOADES N Ú M E R O OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

T H A N S F E R Ê N O A OE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF 
NIREl 

I ASSINATURA OA FIRMA PEkO EMPR^ARIO (OU pelo ragrasMtantf asaistenlMp«reraM|VDandoi) 

I DATA DA ASSINATURA 

2 3 . 0 7 . 2 0 0 4 

TJRA DO E M P R E S Á R I O 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SEE 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P A R Á ' 
^ CERTIFICO O REGISTRO EM: l7/0a'2(XM 

SOBW' 20000091380 
Protocolo: 04/045164-0 

Ea*> r«» :15 1 OlOSSni O 
L G COÓTO ME 

RrrA DE CÁSSIA TEIXEIRÁ ^ERES 
SECRETÁRIA GERAL 



Mntstéfio do Desenvolvimento, Indústna e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvcri vi mento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E ) 
NSTRUÇÕES DE PRroCHteOÍTO NO VBiSO 

NUMERO OE l O e v n R C A Ç t o DO REGISTRO DE a*>RESA- MRE OA SEDE 

1510109531-0 
MRE DA FXIAL (pHnchM Hnarta «• MD remn* a W) 

MORE DO avREUftO tcoivHo ««ca a b n t M i n » 

L E O M A R I N A . D A G A M A C O U T O 

NACIONAIXIAOE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO C M L 

C a s a d o ( a ] 

REGME DE BENS (secando) 

C o m u n h ã o u n i v e r s a l 

' ' Á 
F I l M O O E í n i ) 

J O S É W I L S O N M E N D E S D E L I M A M A R I A E M Í L I A S O A R E S D A G A M A "̂T 

NASCHX) EM (dMa danncimaMD) 

0 5 - 1 2 - 1 9 6 7 
lOemOAOE nMaro 

1543417 S S P P A 

CPFMMNrai-

231.601 

SvmCtPADO POR (fcrmB óe < t no CMO <te mvnorl 

DORRCIUAOO NA (LOGRADOURO - nM. av. afc.) 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 

CORVI, aerro BMRRO' DISTRnO 

S A N T A T E R E Z I N H A 68250 -000 

S / N 

CODIGO 00 M M C V > I O 
0too da J M a CfloneMe 

MUMCiPK) 

Ó B I D O S P A 

^ d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a l e i , n â o e s t a r I m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e è m p r e s á r í a , q u e n â o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

e m p r e s á r i o e r e q u e r à J u n t a C o m e r c i a l d o ESTADO DO FARÁ JUCEPA; 
C é Ò l O O D O A T O 

002 

CODIOO DO EVENTO 

021 

D E S C R I Ç t o 00 ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO D E S C R I ç A O 00 EVENTO 

NORC BMNtESARIAL 

L . G . C O U T O M E 

LOGRADOURO (rua. av ele.) 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 316 
c a * i « > L E R E N T O 

A 

BAIRRO r DisrmTo 

S A N T A T E R E Z I N H A 68250 -000 
C Ó D I O O 00 MUMdPW 
(Uw> da JuMi ConacMM) 

MUra t íP IO 

Ó B I D O S 

UE PAÍS 

P A 

CORREIO ELETTtOMCOfE-RtAN.) 

VALOR DO CAPITAI - Rt 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR DO CAPITAL (por edmo) 

T R I N T A M I L R E A I S - X - X - X - X - X T X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X -

CÔOIOO DE A T M D A D E 
ECONOMCA-

(CNAEFwM) 
AdMdade « H n n M 

5 L . 47 
TMMdBdee 

I A -) 

4771 -7 /01 

4772-5 /00 

4 /12 -1 /00 

4711 -3 /02 

4721-1 /01 

DESCRIÇÃO 0 0 OeJETO 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e p r o d u t o s f a r m a c ê u t i c o s , s e m m a n i p u l a ç ã o d e 

f ó r m u l a s . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e c o s m é t i c o s , p r o d u t o s d e p e r f u m a r i a e d e h i / g i e n e 

p e s s o a l . 

M i n i m e r c a d o s . 

C o m . v a r e j i s t a d e n r e r c a d o r i a s e m g e r a l , c o m p r e d o m i n â n c i a d e p r o d u t o s 

a l i m e n t í c i o s . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e p r o d u t o s d e p a d a r i a e d e c o n f e i t a r i a . 

•ATA OC «MciO IMS ATTWIDIWXS 

ASSRMTURA DA FIRAH PELO 

N Ú M E R O OE «aaCRIÇAO HO CMA 

0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

TRAiaaraRAaCIA OC SCDE ou OE AILVU. DE OUTRA UP 
MREamdo 

IMO DA M*m coaaERcauL 

CMVEKHt^Hl-L I I 3 Mio 

•«•1 

CATA DA ASSINATURA 

2 5 - 0 1 - 2 0 0 7 

. PARA USO EXCLUSrVCrDA JUNTA COMERCIAL 
AUTENTK 

/

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2Ó07 
SOBN" 20000144138 
Protocolo: 07/005227-1 

B ^ r a s a a s 1 0109531 O 
L G COUTO ME 

RITA DE CÁSSIA PINTO TEIXEIRA 
SECRETARIA GERM. 

y y 



X 1 

""' ' • . . " -. • -•: • . > • • - . -1 -= St^ - • 

ClC: 324.01 3.!íSa - (W 



Mfi«sno do DesonvoWimenlo. Indústria • Comércio Extarior 
Secrelarta do Desenvolvimento da ProduçAo 
Depanamento NaclonsI de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S i 
INSTRUÇÕES OE PREENCmMENTO NO VERSO 

N C W R O DE OemnCACAO [ » RE0IBT1W K EMPRESA • M R E M SEDE 

1510109531-0 

MRE DA FtiN. (pwitfiM B iMm M te ( M n * • M ) 

•4 NOME 00 BRNtESARO [wnMtewiB Mn IM.ite 

L E O M A R I N A D A G A M A C O U T O X 
NACKMALKMDE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO CML 

C a s a d o ( a ) Oó • • 

o M D FKl 

BEOWEDEBEWSte iM«aa| 

C o m u n h ã o u n i v e r s a l 

FENO CE [(te 
J O S É W I L S O N M E N D E S D E L I M A M A R I A E M Í L I A S O A R E S D A G A M A 

C t e f i t e w D ) o ' 

2 3 1 . 6 0 8 . t í ^ 2 - l í 
NAacCO EM HMB Si rteonteto) 

05-12-1967 
KCNTDACE númn 

1543417 
Orskii 

S S P P A 

EMIWCPADO POR (tonn d* 

OOMICIUMONA (LOGRWOURO-na,". te) 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 

NÚMERO 

S / N 

COMPUIgNTO 

A L T O S 

HUNfCiPIO 

Ó B I D O S 

BAjnnoioMTRrro 

S A N T A T E R E Z I N H A 

CÚCMGO 00 HUMCiPK) 

68250-000 

P A 

d e d a r a , s o b a s p e n a s d a l e i , n ã o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r e s á r i a , q u e n â o p o s s u i o u t r o r e g i s h t ) d e 

e m p r e s á r i o s r e q u e r á J u n t a C o m e r c i a l d o ESTADO DO PARÁ JUCEPA: 
O C a C R I ç A o D O A T O 

A L T E R A Ç Ã O 

> DO ATO 

002 021 
OEaCfBOtO 00 ETCNTO 

A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S 

CÔOIOO 00 EVENTO DEaCRICAO DO ENeOD COtXOO DO EVENTO OESCRICAo DO EVENTO 

NOME EMPREaWDAL 

L . G . C O U T O M E 

LOGRADOURO ( m m. te] 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 3 1 5 
coMPLEHeno aAdLRO/DMTRfTO 

S A N T A T E R E Z I N H A 68250-000 
(UM dl AvM Conwte) 

MUMCiPK> 

Ó B I D O S 

UF PAÍ8 

P A 

CCflREIO E L E T M M C O (E-MAA) 

VALOR DO CMVTN. - Rt 

30.000,00 
CéCdeODSATIVKMDE 
ECONÚtdCA 

(CNAE H M ) 

VALOR DO OVTTAL (pa otete) 

T R I N T A M I L R E A I S - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X -

4771-7 /01 

4772-5/00 
4711-3/02 
4761-0/03 
4721-1 /01 

Ç l O D O O a C T D 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e p r o d u t o s f a r m a c ê u t i c o s , s e m m a n i p u l a ç ã o d e 

f ó r m u l a s . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e c o s m é t i c o s , p r o d u t o s d e p e r f u m a r i a e d e h i g i e n e 

p e s s o a l . . 

S u p e r m e r c a d o . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e p a p e l a r i a . É 

C o m é r c i o v a r e j s i t a d e p r o d u t o s d e p a d a r i a e d e c o n f e i t a r i a . 

0 A T A O E H Í C 1 0 0 A 8 A - NÚMBIO DE MRCRICAO NO CNPJ 

03.630.223/0001-20 

T R A N t e E R É N O A OE SECE ou CE FRJM. CE OUTRA UF 
NdtEi 

uaODA JtMIACOteRON. 
n m t e t i i l -MH 

3-Nto 

ITURA DO B I P R E S M » 

AUTENT 
JUNTA CÒMERCIAL DO ESTADO DO P A R Á 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/02/2007 
SOBN": 20000146301 r\ 
Protocolo: 07/010472-7 \ / 

BaiprMRa:15 1 0109531 O v f ^ X ^ ^ _ 
' ' ^mA DÊ'cASSIA"piNTO TEIXEIRA 

SECRETARIA GERAL 
>.*r 





Jfc MliMSténo do Desenvolvimerrto, Indústna e Comeroo Exienor 
^ x í t Secretana do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Naaonal de Registro do Comèrao 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á 

INSTRUÇÕES OE PREENCHÎ E f̂rO NO VERSO 

N Ú M E R O OE l O E N T T I C A Ç A O 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE 

1 5 1 0 1 0 9 5 3 1 - 0 
NiRi. OA FAiAL (praenchar smanM M Mú leferena • fUl) 

NOME 00 EMPRESÁRIO (umpMM w n MraviMms) 

LEOMARINA' DA GAMA COUTO 
NACIONALICiAOE 

BRASILEIRA 

ESTADO CML 

C a s a d o ( a ) 

- X^i0 
REGIME DE BENS (n cMAOO) 

C o m u n h ã o u n i v e r s a l 

FUtODE(te) 

JOSÉ WTT.SON MF.NDF.S DF, LTMA 
(nte) 

NASCOO EH eOMxK iteomMo) 

0 5 - 1 2 - 1 9 6 7 

MARIA E M Í L I A S O A R E S D A G A M A 

lOENTCADE númen) 

1 5 4 3 4 1 7 
0 . 1 0 

SSP PA 
C P F ( n ã n » r o ) 

2 3 1 . 6 0 8 . 8 8 2 - 1 5 

EMANCIPADO POR (rormi de s m i n a p a ç t o - somama na caao da mancK] 

DOMKrUADONA (LOGRADOURO - nia. M . eK) 

RUA PRESIDENTE VARGAS S/N 
COMPLEMENTO 

.ÍVLTOS 

BAIRRO' DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
OCXMOOOOMUNICiRO 

6 8 2 5 0 - 0 0 0 
MIMCIPIO 

ÓBIDOS PA 

d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a l e i , n ã o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r e s á r i a , q u e n â o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

e m p r e s á r i o e r e q u e r â J u n t a C o m e r c i a l d o ESTADO DO PARÁ - JUCEPA: 
C Ô O I G O D O A T O 

002 

DESCRH;Á0 D O ATO 

ALTERAÇÃO 

C Ó D I G O DO EVBfTO 

0 2 1 

DESCRIÇÃO TO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
C Ú O I G O 00 EVENTO O E S C R I Ç Á O DO EVENTO C Ú O I G O DO EVENTO DESCRIÇÃO TO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

L. G. COUTO ME 
LOGRADOURO (lui. av. ate > 

RUA PRESIDENTE VARGAS 
NÚMERO 

3 1 5 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

6 8 2 5 0 - 0 0 0 

C Ú C M O O O O W U N K i P K ) 
(GNdaJwtaCemanMq 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF PAIB 

PA 
CORREIO B . E T R Ú M C O (E-MAE) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

Ç-A' 

1/ 

C Ú D t t O DE ATMDACE 
E C O N Ó W C A 

(CNAEFiuN) 
AINidada pitncIpN 

4 7 7 1 - 7 / 0 1 
AiMidadn « c u n t t n u 

4 7 7 2 - 5 /00 
4 7 1 1 - 3 / 0 2 
4 7 6 1 - 0 / 0 3 
4 7 2 1 - 1 / 0 1 
4 7 4 4 - 0 / 9 9 

VALOR TO CAPITAL (pof aiMrao) 

QUARENTA M I L REAIS X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
D E S C R I Ç Ã O DO OBJETO 

C o m . v a r e j i s t a d e p r o d u t o s f a r m a c ê u t i c o s , s e m m a n i p u l a ç ã o d e f ó r m u l a s . 

C o m . v a r e j . d e c o s m é t i c o s , p r o d u t o s d e p e r f u m a r i a é d e h i g i e n e p e s s o a l . 

S u p e r m e r c a d o s . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e p a p e l a r i a . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e p r o d u t o s d e p a d a r i a e d e c o n f e i t a r i a . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m a t e r i a i s d e c o n s t r u ç ã o e m g e r a l . 

DATA DE MÂCIO DAS AT IVOLOES Mjmêfa OE M s c R i ç A o N o c t « ' j TRANBFERENCIA DE SEOE OU oe FAJAL oe OUTRA UF 

MREenMnn 
UF U B Ó O A JUNTA C O M B U W . 

n m í B m T t o t , , , „ _ . 
AUTORCAOto ! 
aMmMMHTAL 1 , \O 

ASSINATURA DA FIRMA PEU^EMPRES iÁRK) (ou pelo (apresenUnle/ewistentai|)efanW) 

* L . G . C o u r o K E 

DATA OA ASSMATURA 

2 4 - 0 8 - 2 0 0 9 
-

ASSMA rtRA DO EMPRESÁRIO f~\ 

/ 

DEFERIDO] 
PUBLIQUE-; 

K u i í > 

AUTENTICAÇ/ 

^ Protocolo: 09/059042-2, DE 27/0&'2009 

:15 1 0109531 O — ' 
Sopras a 
L G COUTO ME GETÚLIO yiLLAS MOREIRA 

SECRETARIO GLRAL '• 

tl-. 
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C A R T Õ K I O FERREIRA r O F Í C I O - Ô b W o í - P » r á 
R«c-onl pç r po* I»T cnn'»rldo com outtam exUlantait] 
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» f n strui i 
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Mintsléfio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Seaetaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S 
K S T R l I Ç Õ f S DE PRFFNr.HIMF^^'0 NO VERSO 

N Ú M E R O 0£ IDFMriFICACAo DO REGISTRO DE BUPRESA - NIRE DA SEDE 

1 5 1 0 1 0 9 5 3 1 - 0 

NRc DA FILIAL [praencAer HXTWM K MO relafWM a fkal) 

NOME DO EMPRESÁRIO (comiMo wm acrviMUM 

L E O M A R I N A ' D A G A M A C O U T O 

cr-T 
C a s a d o ( a ) /5 £50»'̂ ^̂ oV.Ár, < 

' - ^ | X õ Q ̂ P I V - ^ . <r 

NACIONALIDADE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO CML 

REGIME DE BENS [se cuacU) 

C o m u n h ã o u n i v e r s a l 

FILHO DE (PM) 

J O S É W I L S O N M E N D E S D E L I M A 

( m i » 

HASODO EM « l a u da nasomeiM} 

0 5 - 1 2 - 1 9 6 7 

M A R I A E M Í L I A S O A R E S D A G A M A 

IDOrTIDAOE númaro 

1 5 4 3 4 1 7 

ÚlDiO 

S S P P A 

CPF(nlÉnara) 

2 3 1 . 6 0 8 . 8 8 2 - 1 5 

EMANCIPADO POR {fwma de emanopecio -1 
I no caao da manoO 

CXDMKU-IAOO NA (LOGRADOURO - rua. av. oÉc) 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S ;/N 
COMPLEMENTO 

A L T O S 

MtMClPIO 

Ó B I D O S 

BAIRRO (DISTRITO 

S A N T A T E R E Z I N H A 

C Ú a O O DO MUtK^PKl 

6 8 2 5 0 - 0 0 0 

P A 

I d e c l a r a , s o b a s p e n a s d a l e i , n â o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r e s á r i a , q u e n â o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

e m p r e s á r i o e r e q u e r à J u n t a C o m e r c i a i d o ESTADO DO PARÁ - JUCEPA; 
CÓDIGO DO ATO 

0 0 2 

O e S C R I Ç A O DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

C Ó D I G O DO EVENTO 

0 2 1 

D E S C R I ç A O DO EVENTO 

A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S 

COOIGO 00 EVENTO D E S C R I Ç Ã O DO eWNTO C Ú D I O O DO EVENTO •eSCRIÇAo DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

L . G . C O U T O M E 

LOGRADOURO (rua. av. eto) 

R O A P R E S I D E N T E V A R G A S 

N Ú M E R O 

3 1 5 

CCMPIEMENTO BAIRRO (DISTRITO 

S A N T A T E R E Z I N H A 

CEP 

6 8 2 5 0 - 0 0 0 

C Ú O n O tX) MlMdPKl 
(UHI da Jwita OonwrrM] 

MUMCiPIO 

Ó B I D O S 

UF PAlS 

P A 

CORREO E L E T R Ú M C O (E-MWLJ 

VALOR DO CAPITAL • RS 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR DO CAPITAL (por eilanto) 

Q U A R E N T A M I L R E A I S X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X 

CÓDIGO DE ATIVKMOE 
ECONÔaaCA 

(CNAERacal) 
Anndade pdncipal 

4 7 4 2 - 3 / 0 0 

AiMadea Moaidanaa 

4 7 4 4 - 0 / 0 1 

4 7 4 4 - 0 / 0 3 

4 7 4 1 - 5 / 0 0 

D E S C m ç A O [X> OBJETO 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m a t e r i a l e l é t r i c o . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e f e r r a g e n s e f e r r a m e n t a s . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m a t e r i a i s h i d r a t á l i c o s . 

C o m é r c i o v a r e j i s t a d e t i n t a s e m a t e r i a i s p a r a p i n t u r a 

DATA DE PtfCIO DAS ATMOACES NUMERO DE INSCRIçAo NO CWJ TRANGFSIENCIA DE SEGE OU DE F U A L OE OUIRA UF uaooAjUMiAcaHwCM. 
AUTDRDWAO 
« a « « H n i Í O R N 

ASSINATURA OA FIRMA PELQ EMPRESÁRIO (Ou pelo repmemaniNassateme/gaienI» 

3ATA OA ASSMATURA ASSII ATURA DO EXPRESARK) ŷ DATA OA ASSMATURA 

2 4 - 0 8 - 2 0 0 9 

PARA USO EXpbU 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-S 

A S S I l f a T Y R A D O b - ™ ™ ^ ^ 

" COMERCIAL • 

J l , c l , 

AUTENTICAI JUtfTA COMERCIAL DO ESTADO DO P A R Á 
•T" CERTIFICO O REGISTRO EM:' 27/08/2009 SOB N*: 20000214095 

Protocolo: 09/059042-2, DE 27/08/2009 

Empresa:15 1 0109531 O 
L G COin'0 ME 

GETUUO VILLAS MOREIRA 
SECRETARIO GERAL 



' . .AHl U!-:iu f £ R R E l R A ?• OFICIO - Ó b W M - P t r t 
R a c o n h « ; c *or (•« conUrlflo com oolraltl axIttentAlk) 
naKtafqi nota/*) » M > •••InaturXsj 

• 1 tib\t\t^o / r2f(2f(Mbnm / 
Oe. y « r d 8 d e 

( . ) Jorga Ary rjré A t i t l a lda Fa r ra i ra 
CIC-. 1*8 118 4 2 2 - 8 7 

t > Evand ro No^,. , i r a Sa r raz l n Jr 
( ypMar I tda Cos ta L o p a s 



y )€y3 
FILHO ce (pa, 

j JOSÉ WILSON MENDES DE UMA j MARIA EMÍLIA SOARES DA GAMA 

NASaDO EM ((Ma d» DMcmnlo) 

5/12/1967 

IDENTIDADE númaro 

1543417 ÍSSP 

= < Ò 1 ^ 

— ^ y 
UF 

ÍPA 

jCPF (njmaro) 

j231-60a.882-15 

EMANCIPADO POR (lonna ds «nanopscto - aonan» «m CMO da manor) 

UOOOOOOOOOOOOOOOOOODOua 

DOMIOUAOONA (LOGRADOURO - na. >v. Mc) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

; COMPLEMENTO 

I ALTOS 

BAíRROOSTRITO 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

NUMERO 

315 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

U F 

íPA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade.empresária, que nSo possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Pará. 
CÔOIGODOATO 

002 

OESCRIÇAO 00 ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

coocoooEveno 

021 
câotooooEVB(TO :DESCRiÇAO00EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX! XXXJOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOCXXXXXXXXXXXIOOOOOOOCX 

i C Ú O I G O ^ EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

AHaraçáo do Dados (Excoio Nomo, Emprosahal) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX ixnoocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME . 

I LOGRADOURO (rua. av. aR.) 

iRUA PRESIDENTE VARGAS 

COMPLEMENTO 

wrxxxxxxxxx3crxxX)(xxxx>soooooooco< 

BAIRROrnSTRITO 

SANTA TEREZINHA 

'C£P 

6B250000 
lUJNiCiPiO 

V 
U F PAÍS CORREIO ELETRÔMOO (amai) 

ÓBIDOS 
V 

P A BRASIL ggcxmtaMOhotmal.com ; 

VALOR DO CAPITAL-RS 

80.000,00 / 

CÔ0K30 DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) ' 

Atividade Principal 

4771701 

Atividades Secundárias 

1091102 

4541205 

4711302 

4721103 

4722901 

DATA O E I N I Q O DAS ATIVIDADES 

1/12/1999 

N U M E R O 

315 

VALOR DO CAPITAL (por axianao) 

OItonM Ml Rates 
OESCRIÇAO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM M/WIPULAÇAO DE FORMULAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETIcaS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DÉ PAPELARIA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTPUÇAO EM GERAL; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS; 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARLA E CONFEITARIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA EMBARCAÇÕES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BlCtCLÉTAS E TRICICLOS; PEÇAS E 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

I T>Maf«M>«cM DE « D I oj nuu. Ec ouna 

taREartertor UF 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPCNUCNItCE . , 
AUTORUMJAO I I ' • » • 

. G ú r i t H N A W E N I A ) . I _ _ J 3 - NAO 

i ; 

I ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (cxj paio raprasaniMe/HsistanMiioeranM) 

DATA DA ASSINATURA 
r 23AÍ9«015 
PARA USO 
DEFERIDO 

• •^>JtX/t j-y. í . 

Coordenador Re 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D© PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 24/09/2015 SOB N°: 20000450028-
Protocolo: 15/904576-2, DE 24/09/2015 

B ^ r e « a : 1 5 1 0 1 0 9 5 3 1 O 

" Hf. 

iRequenmenlo Eletrftnioo: 81500000330720 

IEDA LUCIA DE CARVALHO 

SECRETÁRIA GER/i; 1 (M6 



Piesidsncla da RapúWtca 
Secretana da Micro e Pequena Err̂ iTesa 
Secretana de Rackmalúaçâo e Senplificatàu 
Departunanto de Registro Empresanal e InlegraçSo 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R / Q / U C E P A 

í i K i i i c a e Q i D O E s a c o o o p M * ] 

NÚMERO OE IDENTFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 

15101095310 

NIRE DA FIUAL (pmarcrw somente M ato retererM a MM) 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

HOME OO ÊUPRESÁRIO (comptato sam atiiw«a«ij(M} 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

SE/O 

FEMININO 

ESTADO OVIL 

CASADA 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS 
RLHODE(pM) 

JOSÉ WILSON MENDES DE UMA 

NASCIDO EM (dala da nasomarto) 

5/12/1967 

IDENTIDADE núman 

1543417 

EMANaPAOO POR (toima da amaocipaç«o - tomanta am caao da manor) 

(mêa) 

I MARIA EMlLlA SOARES DA GAMA 

> P-A1« 

Orgioamissar 

Issp 

UF CPF(í«^nMro) 

[pA _231.608,882-15 

; DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nja. av. MC) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 
•COMPLEMExn-Q BAIRRCNCKSTRrrO jCEP c C o o o OO uuMdeo 

: ALTOS 3ANTA TEREZINHA Í662SO000 
IWJWClPIO UF 

[ÓBIDOS 
y _._ . . 

NUMERO 

315 

declara, sob as penas da lei, n ã o estar impedido de exercer atividade e m p r e s á r i a , que n á o possui outro registro de 

empresár io e requer à Junta Comercial do Estado do Pará. 

COOIGO DO ATO 1 DESCRIÇÃO DO ATO troOlOO DO EVENTO DESCf«ÇÃO DO EVENTO 

002 : ALTERAÇÃO 021 AitaraçSo de Dados (Excato Noma Empresanal) 

CtX/OOOOEVBiTO j DESCRIÇÃO DO EVENTO 
i F y w n v n m v y w ' w w w v w y Y y w w w y y v y v y w w y w w y w w w w w ^ 

côotooDoevDrro 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO côotooDoevDrro 

XXXXXXXXXXXXXXX 

1 

NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

(CNAE Fiscal) 

Atividada Principal 

4771701 

Alividades Sacundáriss 

4724500 

4741500 

4742300 

4744001 

4744003 

•ATA DE INÍCIO DAS ATIVIOAOES 

1/12/1999 

LOGRADOURO (tua. av. ele.) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

NÚMERO 

315 ! 

COMPLEMENTO j BAIRROIOISTFITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxlooooooooooooocx SAt47A TEREZINHA 

CEP 

68250000 

'xXmomwjacaw 1 

ICO (e-meS) 1 

I.Gom i 

. — . • „ , , 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

PFJS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔF 

(KPContabSQhotmi 

'xXmomwjacaw 1 

ICO (e-meS) 1 

I.Gom i 

VALOR DO CAPITAL-RS 

80.000,00 

VALOR 00 CAPITAL (por aidVMO) ^ 

OItanta UH Reais 

CÓDIGO OA ATMCMOE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJEtb . ] 

A C E S S Ó R I O S ; 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M E R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C 0 M | R C I 0 V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

C O M É R C I O V A R E J I S T A 

DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS. 
DE CARNES; 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
DE BRINOUEDOSE ARTIGOS RECREATIVOS; , 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
DE CALÇADOS, 
DE POLPAS OE FRUTAS; 
DE MOVEIS. 
DE ARTIGOS DE VIAGEM; 
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 
DE TECIDOS. ' 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

, 1 — . - I 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pak) (^xecmlKMtetãMrtalgarwaai' 

ntmttrtHot or M t a C u r u i r o* ojfn u> 

NIPEaraerior UF 

XKXX XXXX 

USO OA JUNTA COMERCIAL 

A U T 0 W A Q Ã 3 I 
I « I V E n w U f N T / i I 

[DATA DA ASSINATURA 
i 23(09/2015 

. ^ R Ã . M ^ ^)«Ã,UStyp OA JUNTA 
[DEFERIDO 

i J - o o r d e r ^ ' * 

ATURA DO EMPRESÁRIO 

2 
iménto ElatrOnicx 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO R A R Á 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/09/2015 SOB N" 20000450028 
Protocolo: 15/904576.2. DE 24/09/2015 

•K t iÇ ) rosa :15 1 0109531 O j:^f/(X\\MJ^ 

Requanmánto ElatrOnico: 61500000330720 

IEDA LUCIA DE CARVALHO 

S E C R E T Á R I A GERAL" 



Prxidància da Republica 
Secretana da Mcrti e Pequena Empresa 
Secielana dc Racienaluaçào a SimplHicaçio 
Oepartamentt) ile Reoislro Emprecarnl e Integratlo 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I 

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA • MRE DA SEDE 

15101095310 

MRE DA FIUAL ^nencher someríe se ato raferanta a tlial] 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESÁRIO {complteo sem ibraiÀlims) 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
SE/O 

FEMININO 

ESTADO CIVIL 

CASADA 

REGWE DE BENS (S8 iMatIDJ 

COMUNHÃO UNIVERSAL OE BENS 

FILHO DE (p«| 

i JOSÉ WLSON MENDES DE UMA 

(miai 

í MARIA EMiUA SOARES DA GAMA 

NASaDO EH (data de nascimenio) 

5/12/1967 

IDENTIDADE númaro 

1543417 

(^gio arraaitv 

Issp 

UF 

ÍPA 

CPF (númaro) 

231.608.882-15 

y í 

EMANCIPADO POR (torma tia amancipaçio - somanta am caao da manor) 

XXXXIOOCCCClUOUX>CCCC<XXIMOClOOO 

[ OOMIOIUAOO NA (LOGRADOUPO - lua, a*. aUS 

I RUA PRESIDENTE VARGAS 

[COMPLEMENTO 

, ALTOS 

SAlRROCISTRriO 

SANTA TEREZINHA 

iCEP 

68250000 

NUMERO 

315 

HUMCfPtO 

ÓBIDOS 

UF 

!PA 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer a t i v i d a d e - e m p r e s á r i a , que n â o possui outro registro de| 

empresár io e requer à Junta Comercial do Estado do Pará. 
CÓDIGO 00 ATO 

002 

CÚOIGO OO Ei«4T0 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

tXXXOODOEVBITO 

021 

cúoloo 00 eveno 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração d> DUOS (Exoteo Noma<Empr»sai1al) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MDME B4PRESARIAL 

LO COUTO ME 
I LOGRADOURO (lua av, eK) NUMERO 

RUA PRESIDENTE V/UÍGAS 315 
COMPLEMENTO BAIRROíOlSTRITO [CEP CCBKpDOWIUClaO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXOOOOCOOOOtXJOOO» SANTA TEREZINHA ' :6a2soooo 1 

MUMClPO UF PAIS 1 CORREIO E L E T R Ô M C O (amai) i 

ÓBIDOS P A BRASIL j çgcontabJQhotmai.corn ' 

VALOR DO CAPITAL-RS VALOR DO CAPITAL (ptx axteiso) 

180.000,00 I Ottante Ml Raaát 
CÓDtGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Facal) 

Atividade PTirx:ipal 

4771701 

Atividades Secundárias 

4744004 

4744099 

4753KW 

4754701 

4755501 

DATA DE INlaO DAS ATIVIDADES 

1/12/1999 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXKJOOOOOtXXXXXXXXXJOOOOOOOOCOtXXntlOOOOOtnOOOOOOOOOOOOOtXXlOOOtlOOOtXXJO 
XXKXXXXXXXXXXXXX/XXXXXXXXXX 

NÚMERO OE itíSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

I ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (tu pMo raprMartenWaulttviWgararia) 

I reMsf t*Cl*3t HC «DE CU ruM. DI ovnu ,r 

j NIRE anteror UF 
; I 
( XXXX i XXXX 

uso DA JUrVTA COhCRCIAL 
OCPCNÚSVIC ot 
.AJTORIZAgAO 
OOVEIMUipl lN 

DATA DA ASSINATURA 
23109/2015 

PARA ueO EXCLUSIVO OA 

A ^NATURA DO EMPfÇSÃR^ ~ 
- { jg>OAuVú^*a-F\Av^ò>- gWN. 

I DEFERIDO 
| p u B i j i « | ^ ^ e t f c ê M 

AUTEHTIC , - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/09/2015 SOB N": 20000450028 
Protocolo: 15/904576-2, DF 24/09/2015 

Eii iprosa:15 1 0109531 O 

IEDA LUCIA DE CARVALHO 
SECRETÁRIA GERAL 

, Requenmenlo Eletrònico: 81500000330720 da6 



PresidencÍB da República 
i Secretaria da Mício e Peqirena Empresa 
Secretaria de Racionslização e SimplilicacJo 
•epartaincnto de Registro Empresaria! e irttegração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁ 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRES* • « R E DA SEDE 

15101095310 

NIRE DA FIUAL (preencbar somente se alo referente a fai») 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

N O M E T X J E M P R E S Á R I O (completo sam aUeviatins) 

L E O M A R I N A D A G A M A C O U T O 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO aVIL 

CASADA 

SE/O 

F E M I N I N O 

RE^ME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE SENS 

RLHO DE (pã) 

] JOSÉ WILSON MENDES DE LIMA 

I NASCIDO EU (tMa da nasdmenio) 

15/12/1967 

I IDENTIDADE núman 

11543417 

(mie) 

{MARIA EMÍLIA SOARES DA GAMA 

órgAoemssor 

ISSP 

UF 

Í P A 

fcPF(rs5l^^^' ' 

231.608 eSZ:" 

EMANCIPADO POR (forma da emancipação • somente em c«eo da menor) 

X»OOOOOOOOOC»OOOOOOCOOOOOO(XXXXXXX)OOOOOOOCiOOCOOOOOOOOOOOOOOOO^ 

DOMICILIADO NA {LOGRADOURO - fu* av, «c) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

NIAIERO 

315 

cotwn.EMEfn-0 BAIRROdSTRITO CEP 

ALTOS SANTA TEREZINHA 68250000 

MUNiCJPiO 

í 

UF 

PA 
I 

ideclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro dej 

empresário e requer à Jtjnta Comercial do Estado do Pará. 
CÓDIGO [XI ATO i DESCRIÇÃO DO ATO CÚDIOO (x>eve<To DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 lALTEftA(?ÃO 021 Altar»ç6otl4 Dados (Excsto NomaEmprasaiial} 

CÚOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxloooootxxxxxxxnocxxxxxxx 

CÚOIGO 00 EVS4TO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnooooooooooocxxx 
— — J — — — — ' 

NOME EMPRESARIAL 
.—„ J 

L G COUTO ME 
LOGRADOURO (rua, ev aK) NÚMERO 

RUA PRESIDENTE VARGAS 315 

COMPLEMENTO 1 BAlRROfDISTRITO' CEP <:tanc OC uuHKiAo 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 1 SANTA TEREZINHA 68250000 

liftJNiCiPiO UF PAÍS CORREIO ELETRÍ*ilCO (o-ma») 

ÓBIDOS PA BRASIL ggcontabilQhotmail.com 

[VALOR DO CAPITAL-RS 

; 80.000.00 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4771701 

Atividades Securidárias 

4755502 

4755503 

4759801 

4759399 

4761003 

DATA M INÍCIO DAS ATIVIDADES 

1/12/1999 

VALOR DO CAPITAL (pcx S)d«no) 

Oitenta Mi Reais 

DESCRIÇÃO DO OB.KTO 

xxxxxxxxxxxxxx>ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

TIUMVfMHCH C< K K OU FkML DE OUTHt UF 

NnEantarior UF 

XXXX XXXX 

: uso DA JUNTA COhCRClAL 
: « H N O E t r e H 
lAUTORIZACilO 
iClOVERNAMFWAt 

t - SM 
3 - N A O 

I ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÃRIO (00 pelo rapresenlanta/assistanteíigafenie) 

DATA DA ASSINATURA 

i 23/09/2015 

INATURA DO EMPRESÁRIO 
d l -AM

PARA USO Excxusrvo DA AINTA 
ÍDEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E AROUIVE-SE 

AUTENT""'"'" 

ò • 

, . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
/- . ' CERTIFICO O REGIST HO EM: 24/09/2015 SOB N- 20000450028 

Protocolo: 15/904576-2, DE 24/09/2015 

Sinpresa:15 1 0109531 O 
: C U L T O NE 

IEDA LUCIA DE CARVALHO 
SECRETÁRIA GERAL 

I Requerimento Eietrtinico; 81500000330720 



Piesidéncio dd República 
SecrebHTa da Micici e Pequena Emprcu 
Secretaria de Racronatuação e Simplificação 
Departamento de Regatro Empresanal e IntegraçSo 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R 

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 

15101095310 

NOME Do EMPRESÁRIO (oxnpMo sem abrevoturas) 

LEOMARINA DA G Ã J ^ COUTO 

NAQ0NAU0AJ3E 

BRASILEIRA 

SE/O 

FEMININO 

ESTADO CIVIL 

CASADA 

REGIME DE BENSise casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS 

MRE M FILIAL (pmndtar sornarW sa alo rafaranla a MM) 

XXJtXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

.A^0 ' ^ ^ % \ 
AO^*' 'nr i ' iy. C 

FILHO DE (pM) 

JOSÉ WILSON MENDES DE UMA 

(mia) 

1 MARIA EMÍLIA SOARES DA GMUA. 

NASCIDO EM (data de nasomenio) 

5/12/1967 

I IDENTIDADE número 

11543417 issp 
CPF [njmaro) 

231.608.882-15 ' 
1 

EMANCIPADO POR (forma da amandpaçio - somanM am caao da menor) 

XXXXXICOOOOOOCOOOCXXXXXXXXXXJOOCCOOCX^^ 

yflJMERO DOMICILIADO riA (LOGRADOURO - na», av, «acj 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

(IMPLEMENTO 

ALTOS 

BAlRROlOISTHITO 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

68260000 

315 

ccoaorommciM) 

MUMCiPIO 

i ÓBIDOS 

UF 

Idectsra. sob ss penas da lei, nflo estar impedido de exerttor atividade e m p r e s á r i a , qiie n á o possui outro registro de 

IJÓDIGQDOATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

AJ.TERACÂO 

CÚOlOO 00 EVefTO 

021 

DESCRIÇÃO CO EVENTO 

Aitwaçio de Dados (Excato Nome Empresanal) 
C Ú C W O DO EVB*rO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C Ú O i a O 00 EVBfTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

LOtiRADOURO (roa. av. aK) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

CCHPLEUENTQ 

XXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRROIDISTRiTO 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

68250000 

NÚMERO 

315 

MUNidPtO UF ÍPAIS ' CORREIO ELÊTRÒMCO (e-maí) ] 

(9BID0S PA i BRASIL ; ggcontabilQtrotrn8l.com i 

VALOR DO CAPITAL-RI 

80-000,00 
I VALOR DO CAPTTAL Qxxaxtanao} 

Oitenta Ml Reais 
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÓMlO 

(CNAE Fiacel) 

Atividade Piincipal 

4771701 

Atividedes Secundárias 

4763601 

4763602 

4763603 

476360S 

4772500 

OATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

1/12/1999 

DESCRK̂ tO DO OBJETO 

XXXXXXXXXKXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIOCXXXXXXXXXXXXXXXXXlOOOOOOOOQOOOOOaOOOOOOOaxX^ 
xxKXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

TRlHOFEDlMat OC KQE OU RUN. OE (Unu DF 

NIREarXamr UF 

XXJOt «OCX 

uso DA JUNTA COIdStClAL 

A - . T O R I Z A Ç A O I SttC 
, â O V L R N M a [ j r i A i ' ' .T-NAO 

ASSItAATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 'ou paK> raprasaMaraaMuHtsnWgeraraai 

DATA OA ASSINATURA 
23/09/2015 

MIA U60 EXOJJSIW OA JUHTA 
DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E AROUIVE-S 

E n o k C o r r ê i 

AfipNATURA OQ EMPf^SÂRIO . 
-yJ2-t0 VA./kÃ^•Jv.A,^.^ r V gA^*-.. 

Mat.2022362-

Mtlid 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/09/2015 SOB N" 20000450028 
Protocolo: 15/904576-2. DE 24/09/2015 

Ets^resa: 15 1 0109531 O 

Requerimento Eletrònico: 81500000330720, 

AÍ2(XxyCiPxS 

IEDA LUCIA DF CARVALHO 

SECRETÁRIA GEKAL 



P r e s t d é n c i s da R e p ú b l i c a 

Secrelana da M o o e Pequena Empresa 

Secrelana de R a c t o n a l L i a ç i a e S i m p l i f i c a ç t o 

Oepartamenlo de Regntro Empresarial e I n M g r a ç l o 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁ 

NÚMERO DE 1 D E N T F I C A Ç Á 0 DO REGISTRO DE EMPRESA • MRE DA SEDE 

15101095310 
MRE DA FIUAL (preencher somem M Mb raterenle • Mal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOMET» EMPRESÁRIO (comfMto sem abreviHum) 

LEOMARINA DA GAMA C O U T O 

NAUONAUDADE 

B R A S I L E I R A 

SE/O 

FEMININO 

FILHO DE (pai) 

1 J O S É I M L S O N M E N D E S D E LIMA 

ESTADO OVIL 

C A S A D A 

REGIME DE BENS (sa casado) 

C O M U N H Ã O U N I V E R S A L D E B E N S 

•y %\ 

(mia) 

i MARIA E M Í L I A S O A R E S DA GAMA 

NASODO EM (dala da nascananio) IDENTIDADE n ú m a n õ r ç b o emissor UF | C P F ( r ú m e r o i 

5/12/1967 1543417 |ssp ÍPA '231.608.882-15 
EMANOPAOO POR (forma da a m i n c i p a ç a o - tcanarda am caeo de manor) 

DOMICILIADO NA (LOGRAOOUFtO • rua. av, a » 0 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 

COMPLEMENTO 

A L T O S 

BAIRROCISTRtTO 

SANTA T E R E Z I N H A 

CEP 

68250000 

NUMERO 

315 

M U N I C Í P I O 

Ó B I D O S 

UF 

Í P A 

dedara, sob as penas da lei, nflo estar Impedido de exercer atividade empresária, que nflo possui outro registro dej 
empresa e requer a Juita Comerdal do Estado do P«á. i 
C O O K í O D O A T O [ D E S C P I Ç A O D Q A T O 

002 I A L T E R A Ç Ã O 

CÚOIGO OO EVENTO I D E S C R I Ç Ã O DO EVENTO 
I 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXqOCVXXIOtXXXXXCOQOOQOr 

NOME EMPRESARIAL 

L G C O U T O ME 

C Ú O l O O D O E v e f T O 

021 
D E S C R I Ç Ã O DO EVENTO 

A l t e r a ç ã o 4 e D e d o » (Exoeto NomeEmpreserte l ) 

CÚOIGO DO EVENTO | D E S C R I Ç Ã O DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/x 

LOGRADOUPO (rua. av, aK } 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 

1 COMPLEMENTO BAlRftOrOISTRITO 

'Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SM4TA T E R E Z I N H A 

MUNiCfPlO 

Ó B I D O S 

UF 

PA 

CEP 

68250000 

NUMERO l 
316 _| 

oeoaomaxKMs i 

j PAÍS CORREIO É L E T R Ô M r » ( e m i ) 

{BRASIL i f lBContaMQhQtmel.com 

VALOP DO CAPITAL-RI 

80-000,00 
CÚOIGO DA ATIVIDADE ECONOWO 

( C N A E Fiacel) 

AUvtdede Principal 

4771701 
A t i v i d e d e » S e c u n d á r i a s 

4782201 
4782202 
4789004 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

DATA DE INÍCIO DAS ATWIOAOES 

1/12/1999 

VALOR DO CAPITAL (por exMnto) 

Ortante Mil Rae le 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxD^^ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

N Ú M E R O OE I N S C R I Ç Ã O NO CNPJ 

03630223000120 

ASSINATURA DA FIPMA PELO E M P R E S Á R I O (ou peto mprasan ta rMMes is tan te ige ren lâ ) 

L. G C o ^ T f c - -

n u m c t M H C H u te DE CU FUU. n ounet ur 

MREwMr tv UF 

USO DA AJA/TA COMEFtCIAL 
« f > % M > t - i T t Dt f— 
A u T O R I Z A C A ú I 
OOVFKNAWENrAi L— 

j 

DATA DA ASSINATURA 

23/09/2015 
PARA USO EXCLUSIVO CA JUNTA 

DEFERICXJ 

P U B L i O l « - S Ê E ARQUIVE-SE 

i 
IMATURA 0 0 E M P R E S Á R I O 

Enok Corrêa 
CúuidenodorPrf. 

iAUTENTlC JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO pO PARÁ 
C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M 2 4 / 0 9 / 2 0 1 5 S O B 2 0 0 0 0 4 5 0 0 2 8 

Pro toco lo : 1 5 / 9 0 4 5 7 6 - 2 . D E 2 4 / 0 9 / 2 0 1 5 VN^UU^ 

EBÇ»ro8a:lS 1 0 1 0 9 5 3 1 O 
C. -y -Ji: ^E 

Requerimento E l e t r é n i c o : 8 

4l20i\ciC{J^ 
I E D A LUCIA D E C A R V A L H O 

S E C R E T Á R I A G E R A L 

l e 6 



PreaidãnctH da RaptMica 
Secretaria da Micio e Pequena Empre«a 
Secretaria de Rackmolizaçio e SimpriTicação 
Oepartamento de Registro Empreeaiiaf e tntegraçSa 

. REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO' 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • MRE CW SEDE 

15101095310 

MRE DA FIUAL (preanchar somaria n «o rMerant» a NW) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
N0MED0'EMPRESARIO(Com(Mo«am 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

SE/O 

ESTADO CIVIL 

CASADA 

REGIME OE BENS (>a casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS 

FILHO DE (pai) 

JOSÉ WILSON MENDES DE LIMA 

(mia) 

I MARIA EMiUA SOARES OA GAMA 

IDENTUAOErdman) 

1 ^ 1 7 

NASCIDO EM (dala da itascimanio) 

15/12/1967 

EMANaPADOPORflomwdaamMKlpaçlo-somtmamcatodarnarKiO 

xxxxxxxxxxxxxxx)00ocxx//xxxx/xxxxxxxxioooooooooa 

Òrglo anSsaor 

ISSP 

UF 

jpA 

C C I C t ) 0 0 0 0 0 W X X X X X X X X X W X ) « X X X X X X X > U 0 C O 0 O O 0 O O O ^ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, ate) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAJRROOISTRITO 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

68250000 

NUMERO 

3 1 5 

CPFíitíiápro) /yt 

231.606.862-15^3 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

UF 

!PA 

declara, sob as penas da lei. nflo estar impedido de exercer atividade empresária, que nSo possui outro registro de 
emf>resáfio e requer à Junta Comercial do Estado do Pará. 

VALOR 0 0 CAPITAL-RS 

300-000,00 

CÚDKJO (M ATIVIDADE ECONOMKA 

(CNAE Fiscal) ' 

Attvidada Prirtcipal 

4771701 

AtividadeG Secundárias 

1091102 

4541205 

4711302 

4721103 

4722901 

CATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

1/12/1999 

LOGRADOURO Ima, av. ale) NÚMERO 

RUA PRESIDENTE VARGAS 3 1 5 

COMPLEMENTO BAIpROIOiSTTWTO CEP o/eao m uuMclao 
n.'nM i r a rarmiC 

)QOOCX)0COC)0O0OOO0O0CXXXXXXXXXXXXX SANTA TEREZINHA 68250000 

MUNICÍPIO UF PAÍS CORREIO ELÊTRÒMCO (amM) 

ÓBIDOS PA BRASIL OgcontaMQhoimal com 

COCNGODOATO I DESCRIÇÃO DU AIO 

002 IÃLTERAÇÃO 

CúoreoDoeveno DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX [ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx> 

c ú D t ú o c i O E v e n ú 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exoatt Nomafmpraurial) 

COOIGO DO Evarro j DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXXXX i XXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

VALOR DO CAPITAL (ptx axtetso) 

Trezentos Ml Reais 

DESCRIÇÃO DO OejETO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS; 
COMERCIO V^^EJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMERCIO VAÍÍEJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
C O M É R Ç I O VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELÊTRODOMÉSTICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA EMBARCAÇÕES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICiCLOS; PEÇAS E 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

t e M V S t i i e w M s e t E ou nuru. e t o i m i * a 

NIREarSarior 

XXXX 

L F 

USO DA JUNTA COh^RClAL 
DCPENOSMtOf — _ — -
AUJOfítUCAO t I I • P*" 

.CiQVFFtliMMENTM. t f 3-NAO 

AS5INATURADA FIRMA PELO EMPRESÃRIO (ixj ptlo ra(XBsanMa*ssisl«Mgsrer*| 

CATA DA ASSINATURA 
05/11/2015 

' IMRA USO EXCLUSIVO M A ^ 
D̂EFERIDO 
PL©LIQUE-SE E AF 

AUTENTICAÇ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2015 SOB N»" 2000045441É 
Protocolo: 15/789012-0. DE 06/11/2015, 

> r M a : 1 5 1 0109531 O 
L L- COUT-J KE 

Requerimemo Eletrtnlco: 8150000Q382586 

JOSÉ CLÁUDIO C ALVES 
SECRETÁRIO GERAL 



1 

P r e s i d ê n c i a dn Republica 

I Secretaria da MKTO e Pequena Empresa 

Secretaria de R a c k r n o l i í a c á o e S i m p i i f i c j ç j l o 

DepartaiTWMo de RegtslTO Emprauriat • I M e g r a ç a o 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO OE I D e m n O Ç A O DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE CA SEDE 

• • 15101095310 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

LOGRADOURO (lua te. Mc) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 
COMPLEMENTO BAIRRCVaSTRrrO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICiPtO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPITAL • R» 

300.000,00 
CÓDIGO CA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal} 

AJivklade Principal 

4771701 

Atividades Secundárias 

4724500 

4741500 

4742300 

4744001 

4744003 

CATA OE ttáaO DAS ATIVIDADES 

1/12/1999 

jPAtS 

BRASIL 

CEP 

68250000 

NUMERO 

315 

CORREIO ELÊTRÒMCO (amMI) 

gOcontaMQhotrnal.com 

VALOP DO CAPTTAL (ptx exWnM] 

TrtzentM Ml R«an 
DESCRIÇAO 00 08JET0 

ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCiO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA 

DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TUOLOS E TELHAS; 
DE CARNES, 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
OE ARTIGOS DE ARMARINHO; 
DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO; 
DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS, 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
DE CALÇADOS. 
DE POLPAS DE FRUTAS; 
DE MÓVEIS, 
DE ARTIGOS DE VIAGEM; 
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 
DE TECIDOS-

NÚMERO oe INSCRIÇÃO NO CWJ 

03630223000120 

TVMSf latilCW DE KK (MJ niK. OE ounu « 

NREMorár 

XXXX 

UF 

USO DA JUNTA COhOtCIAL 
X - r T O H l Z A C t o 

. O O - r t K N M Ô N I A I 

1 S M 

3 N A 0 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMI 

T a. 
.RK}(ou^«lo aMoarania) 

DATA DA ASSINATURA 
05/11/2015 

INATURA DO EMPRESÃRIO 

MRA USO BOXUSIVO OA JUNTA 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E 

EnokÇpr 

c © t - c d t e t 

Raquerimenlo Eletrénico: 81500000382596 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
^ CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2015 SOB N": 20000454419 

EMDxasa:15 1 0109531 O 
I G COUTO ME 

Protocolo: 15/789012-0. DE 06/11/2015 

JOSÉ CLÁUDIO C ALVES 
SECRETARIO GERAL 



PreakUncin du Ropúblréa 
Secretana da M>cro e Pequena EmproM 
Secretaria de RacrortalúacSo e Simptificaçja 
OeparTamemo de Regisdo Empreoariai e IntegraçSo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO f^STRO OE EMPRESA • MRE DA SEDE 

15101095310 

MRE OA FIUAL (praanchar aemania sa an rofaianie a MW) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME-DO EMPRESÃRIO (ccn^Wo oem abrevtaturaí) 

/ 1 %í\ 
LEOMARINA OA GAMA COUTO hw 
fiACIONAUOADE ESTADO OVIL 

BRASILEIRA CASADA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE SENS In casMo) 

COMUNHÃO UNIVERSAL OE BENS 

FILHO OE (pai) 

JOSÉ WILSON MENDES DE LIMA 

(rnéa) 

j hIARIA EMILIA SOARES OA GAMA 

NASaOO EM (data da nasamerto) 

5/12/1967 

IDENTIDADE rajnMTO 

1543417 ISSP 
UF 

ÍPA 
EMANCIPADO POR (lonna da a m a r K * a ç * o - aomanla am caao da ntanor) 

DOMIClUADO NA (LOGRADOURO - rua. av. alc) 

RUA PRESIDENTE VAR/SAS 
COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAlRROmSTRITG 

SANTA TEREZINHA 68250000 

MUMCfPfO 

ÓBIDOS 

declara, sob as penas da lei. nflo estar Impedido de exercer atividade-empresária, que não possui outro registro de 

fXVXGODOATO DESCRIÇÃO DO ATO c ò o r a o Q O E v e i T o DESCRiÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 A lHraç ioda Dedos (ExoMo Nomo Empresarial) 
CÚOiQOIX>EVe«TO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÚOtOOOOEVeRO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÚOiQOIX>EVe«TO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

LOGRADOURO (rua. av. a ic ) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRrro 

SANTA TEREZINHA 
MlMICiPlO 

ÓBID(^S 

VALOR DO CAPITAL - R» 

300.000,00 

ÔCMGO CA ATMDAOE ECONÓMICA 

(CNAE FiMOl) * 

Ativictode PrlncipM 

4771701 

Alividsdes Sacundárioa 

4744004 

4744099 

4753900 

4754701 

4755501 

CATA DE INICX) DAS ATIVIDADES 
1/12/1999 

PAÍS 

BRASIL 

C:EP 

68250000 

NUMERO 

3 1 5 

CORREIO ELETRÓMCÓ (amai) 

ggcoíitahlQhotrTWi. oom 

VALOR DO CAPITAL (por axianao) 

Trezentos Mi Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXC<XyXXXyjXX)C<XXXX>OCK)CCM 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
03630223000120 NTRE antarior UF 

XXXX XXXX 

uso DA JUNTA COMERCIAL 
tKPENOEUTEDE f-• . . • , 
AUTOReAÇAO I 1 ' ' 

, aOVEDNAMOFTN. 1 1 3 - NÃO 

rNATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou oaiqraptMM*<M>aaaManielBar 

AàáNATURAD OATA EA ASSINATURA 
05/11/2015 

TURA DO EMPRESÃRJO . 
« íQLXx - - ^ - kXX dí^K^ 

. W R Ã U ^ EÍ^MJSWO pAAMTA_ _ 
DEFERIDO 
PUBLIOUE-SE E ApHuíVESr fJ f t í jO 

AUTENTICAÇÃt 

^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
-V^ CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/11/2015 SOB N" 2000045441Ê 

Protocolo: 15/789012-0, DE 06/11/2015 

:15 1 0109531 O 
CfMJTO Ní. 

JOSÉ CLÁUDIO C. ALVES 
SECRETARIO GERAL 



1 

Presidãncia da República 
Secretaria da Micro c Pequena Gnqrraaa 
Secrelana de RacionalizaçSo e Simpltftcaçio 
Departamento dc Registro EmpreuriaJ e Integraçio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO' 

NCMERO DE IDEKTFK>ÇÃ0 [ » REGISTRO OE EMPRESA - MRE OA SEDE 

15101095310 

MRE DA RUAL (pratrchar somente ta alo ratamMa a NW) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DÚ EMPRESÃRIO (oompMo iam abrastaUas) 

LEOMARINA OA GAMA COUTO 

NACIONALIOAOe 

BRASILEIRA 

ESTADO aviL 

CASADA 

SEXO REGIME DE BENS (aa caudo) 

FEMININO COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS V 
\

RLHO DE (pai) (mia] 

JOSÉ VlALSON MENDES DE UMA 
1 MARIA EMiUA SOARES OA GAMA 

MEPA 
JWWWMttBBÍKIWK»! 

r4ASCID0 EM (daia da riMãmanio) 

5/12/1967 

IDENTIDADE nOnsra 

1543417 

Oiglo airÉsaor 

issp 

UF CPF (númwb) VJ 

231.60e.att-15^ . 
EMANaPAOO POR (torma da amandpaçio-tomanlB em caao da manoO '\y T^ 

)OOO«XX«O<X>0OGO0OOCXXXX)000CKX>XlCXXX 

CO 

DOMIClUADO NA (LOGRADOURO - rua. te. SIC) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 
I NUMERO 

1315 
COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAiRROOSTRITO 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

66250000 

MlMClPlO 

ÓBIDOS 

UF 

jPA 

declara, sob as penas da lei. nSo estar impedido de exercer atividade'empresária, que não possui outro registro dej 
empresário e requer á Junta Comercial do Estado do Pará. ' 
COCHGODOATO 

002 

CÚDOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

c ú C N O o D o e v e r T o 

021 
cdoGODOEverro 

XXXXXXXXXXXXXXX 

•ESCRtÇÃO DO EVENTO 

AHwaçio da Dados (Exoato Nom» EmpreaerW) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

LOGRADOURO (rua. te, ate.) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAJRROiaSTRITd 

SANTA TEREZINHA 

MUMCiPIO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPITAL-RS 

300.000.00 

COOtOO W ATMOAOE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividada Práiclpat 

4771701 

Atividades Secundárias 

4782201 

4782202 

4789004 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

•ATA DE INICIO DAS ATIVIOAOES 

1/12/1999 

PAIS 

BRASIL 

CEP 

68250000 

NUMERO 

315 

cdocn 00 «mete; 

CORREIO ELETROMCO ( a ^ ) 

ggcontabIQtKiimal.com 

VALOR 00 CAPITAL (por axunao) 

Trezentos Ml Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xwooooooooooooocxxxxxxxxxxx . y 

NIIMERQ DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

TVMNHMHCI* (« M n ou raM. K oirtw u* 

UF 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
;i*peHt*«jrEDt , , 
l A U T O n Z A Ç A O I I ' • ™ 
ÉaOVLWMMENTN. t 1 3 - NAO 

AS|IWTU ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÃQtO (ou paio rapmsantarW/aMrswite/gatartBi 

OATA DA ASSINATURA 
05/11/2015 

A! !wiÃ 
L/i 

ITURA DO EMPRESÃRIO 

£Ã>U"-"^*CAAA>—^ 

• tMRA uso EXCLUSWO DA JUHTA 
DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E '^'^'^l^t^Ct)^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÀ^ 
] A> CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 6 / 1 1 / 2 0 1 5 SOB Nf 2 0 0 G 0 4 5 4 4 1 9 
j ^ ' Protocolo: 1 5 / 7 8 9 0 1 2 - 0 , DE 0 6 / 1 1 / 2 0 1 5 

i S a p z « s a : 1 5 1 0109531 O 
L G COUTO ME 

1 Requerimento Eletrtnico: 81500000382586 

J O S É CLÁUDIO C. ALVES 

S E C R E T Á R I O GERAL 



i 

P i H K l ã n c t a da R a p ú b l i c a 

SecrMteia da Mécro c Pequana Empraaa 

Secretaria de R a c t o n a l i z a ç a o e S t m p l l t K a ç i o 

Departamento de Registro Empreurial t i n t e g r a ç A o 

• REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO' 

DOMIClUADO NA (LOGRADOURO • rua. te, att^ NÚMERO 

RUA PRESIDENTE VARGAS 315 
COMPLEMENTO BAIRROOISTRTTO CEP c ú d n o OO HuiacPio 

AMMUMOwHe 
ALTOS SANTA TEREZINHA 682S0000 
MUMCinO UF 

ÓBIDOS PA 

OÚDIOO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

000100 DO EVBfTO 

021 

DESCRIÇÃO OO EVENl 0 

Aitwaçio da Dadoa (Excato Nome Empreaerial) 002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

000100 DO EVBfTO 

021 

DESCRIÇÃO OO EVENl 0 

Aitwaçio da Dadoa (Excato Nome Empreaerial) 
CÚDIOO DO evano 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVBÍTO CÚOKODOEVBTTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NÚMERO DE lOejTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE BIPRESA - MRE DA SEDE 

15101095310 

MRE DA FIUAL (preanchar aomanta aa ato relaranta a AM) 

NOME bC EMPRESÃRIO (ctxnplato aam atxaviaiuras) 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 

NAaONAUOADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGME DE BENS (aa caaado) 

COMUNHÃO UNfVERSAL OE BENS 

FILHO DE (pM) 

JOSÉ WILSON MENDES DE LIMA 

NASCIDO EM (data da naMamanlo) 

5/12/1967 

(miH 
i MARIA EMILIA SOARES OA GAMA 

IDENTIDADE númaro 

1543417 

ô r g à o wreuor 

jssp 
UF 

IPA 

CPF (número) 

231.608.882-15 

Xiy%li o' 
o l 

0 3 I 

EMANCIPADO POR (Iwma da «mandpeçao - aomanla am caao da manor) ^y 

dedara. sob as penas da lei, nflo estar Impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de 
empresário e requer â Junta Comerdal do Estado do Pará. 

NOME EMPRESARIAL 

LG COUTO ME 

LOGRADOURO (rua. anr, alc) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 
COUPLaiENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRROtOISTPtTO 

SANTA TEREZINHA 
MUMCiPIO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPTTAL - RS 

300.000,00 
K) OA ATMOAOE ECONÓMICA 

(CNAEFIecM) ' 

Atividade Piindpel 

4771701 

Atividades Secundárias 

4763601 

4763602 

4763603 

4763605 

4772500 

OATA DE INÍCIO DAS ATIVIOAOES 

1/12/1999 

PAlS 

BRASIL 

CEP 

68250000 

NÚMERO 

315 

CORREIO EUETROMCO (emal) 

gçcúntabáOhotmel.com 

VALOR DO CAPTTAL (por exMnao) 

Trezentos Ml Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 

ASBlNAn^lAM RRMA PELO EMPRESÃRIO (ou pato raproawttrSatesiManlatoanrila) 

TkMSKIteHCM DC 9CDC Q U m H l DC OUTWk # 

MRE anterior UF 

XXXX I XXXX 

uso OA JUNTA 0OMEPC\AL 
AUTOntZACAO I I ' - =*" 

, GOVTRNMCNIM. ' ' 3 - NÃO 

DATA DA ASSINATURA 

05/11/2015 
•INATURA DD EMPRESÃRIO 

PARA uso EXCLUSVO M JUNTA 
DEFERIDO 
PUBUQUE-SE E Al 

AUTENTICAÇ 

q^£Ã>-A.^-<x, ÇjodAx 

"JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÃ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2015 SOB N»: 2000045441S 

Protocolo: 15/789012-0. DE 06/11 /2015̂  

Requerimento EletiOnico: 81500000382S86 

« • p r t e « « : 1 5 1 0109531 O 
I G C3UT0 Mt 

JOSE CLÁUDIO C. ALVES 
SECRETARIO GER/LL 



1 

6 

PresidénciB da Rapúblrca 
SecreUna da lAcio e Pequena Empresa 
Secretaria de RacionalizaçSo e Sintpliricaçlo 
Oepariamemo de Regiabo Empresarial e bitegtaçSo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

MJMERO OE IDEHTFICAÇÃO DO RESSTRO OE EMPRESA • MRE EM SEDE 

15101095310 

fJiRE DA FIUAL (pTMnchar Bomam M «o rafamnto • MW] 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO (oomfMo mm MmMuws) 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 

NACIONAUDAEt 

BRASILEIRA 

SE/O 

FEMININO 

ESTADO CML 

CASADA 
REGIME DE BENS (m caswto) 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS 

FILHO DE (p«) 

JOSÉ WILSON MENDES DE LIMA 
(mi*) 

I MARIA EhtiUA SOARES DA GAMA 
NASCIDO EH (data da nascmnantoj 

5/12/1967 

IDENTCAOE númwo 

1543417 ISSP 

EMANCIPADO POR (forma da smartc<>açflo - tomanta tm caco da manor) 

XXX>0OOCI0OOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXX>0aXXXMO0OOOO(XXX/X»00OOOO^ 

DOHlCtUAOONA (LOGRAIXXJRO - tua. n. aK) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

UF 

IPA 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

BAlRROIDISTRrrO 

SANTA TEREZINHA 
MUNidPtO 

ÓBIDOS 

declara, sob as penas da lei, n&o estar impedido de exercer atividade-empresárla, que nSo possui outro registro dei 

CÓOlOOOQATU 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÚOIGO DO Everro 

021 

DESCRIÇAO DO EVENTO r 

Altsraçtodd Dados rExosto Noma-EmprasarM) 1 
CÚDIOO DO Everro 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVDJTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXK 

CÚDIOO DO EVBiTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

(nnnnnnfLfvwMwwvifj u'J-j uu uu JJ j J U U J J U M J L U J J J U J J ^ 

t<>UE EMPRESARIAL 

L G COUTO ME 

LOGRADOURO (tua, av. « c ) 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

NUMERO 

315 
COMPLEMENTO BAlRROIDISTRrrO 

SWTA TEREZINHA 
MUMdPlO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

CEP 

68250000 

•[OonucEiwjiacno 

PAÍS CORREIO ELETRÔMOO (amai) 

BRASIL ggcontattIQtratmal com 

VALOR DO CAPITAL-RS 

300.000.00 

VALOR DO CAPITAL (paraxMnao) 

Trazentos MIRaaia 
CÓCHQO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) ' 

Atividade Prirtdpal 

4771701 

Atividades Secundária* 

4755502 

4755503 

4759801 

4759699 

4761003 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOCWOOOOI 
XXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CULTA DE INÍCIO DAS ATMOADES 

1/12/1999 

NLBiERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03630223000120 
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XXXX I XXXX 
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C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L i D A D E D O E S T A D O D O P A R Á V 

C E R T I D Ã O D E R E G U L A R I D A D E P R O F I S S I O N A L 

O CONSELHO REGIONAL VB CONTABILiDADE DO ESTADO DO P A R Á certirica 
que o(a) profissional identificí:do(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O R E G I S T R O 

NOME : GIOVANNI PENTES GIORDANO 
REGISTRO..... : PA-006770/D-0 
CATEGORIA : CONTADOR 
CPF. : 184.379.902-20 

A presente C E R T I D Ã O nâo quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que 
posteriormente, venham a se/ apurados pelo CRCPA contra o referido registro. 

A falsif icação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: B E L É M . 19.12.2017 as 15:57:43. 
Vál ido até: 19.03.2018. 
Cód igo de Controle: 68835. 

Para verificar a autentlddade ceste documento consulte o site do CRCPA. 4 
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( X ) ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRES 
( ) ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE P 

( X) FIRMA INDIVIDUAL ( )SOClEDAD 

( I ) EM CONSTITUIÇÃO OU CONSTITUÍDA NO MESMO EXERCÍCIO 
( ) CONSTITUÍDA E M EXERCÍaOS ANTERIORES 

CONSTITUÍDA EM: / / sobo NIRE: 

Sr. Presidente dn JunU ComercUl do EsUdo do P a r á - JUCEPA 

L . G. COUTO 

V ik 

( Domc empresarial) ' 
RUA PRESIDENTE VARGAS, 315-A SANTA TEREZINHA - ÓBIDOS/PA CEP: 68.250-00 

( codereço coopido } 

estabelecida à 

inscrita no C.N.P.J./MF por seus sócios/titular 
Sr. L E O M A R I N A DA GAMA C O U T O , BRASILEIRA 

CASADA COMERCIAN r t 231.608^2-15 
(nadonilidiirlr) 

1543417-SEGUPA/PA . 
( estado cÍTÍl) (profissão) (CLC.) ( n« doe. idenL e órgão exped.) 

RUA PRES. VARGAS. S/N" - STA TEREZINHA - ÓBIDOS/PA CEP: 68.250-00 
(mdovço conpletú) 

' ( nedmal idwtr) 

( estado civil) ( profi.ssfto ) (CLC.) ( n° doe. ident e órgão exped.) 

Sr. 
(endereço completo) 

• 
r^ ^ (ttseàmalídade) 

(estado civil) (profissão) ( C L C ) (n° doe. idenL e órgfio cxpcd.) 

Sr. 
(endereço oompl̂ o) 

• 
( nidonalidade) 

* 
( estado civil) ( profissão ) ( C L C ) (doe. id^t e órgão exped. ) 

(cDdereço completo) 
t < x>muDica para irns de registro e declara sob as penas da Lei, que o valor da sua receita oruca anuai ( x ) nao 
^d^CEDERÁ, no ano de sua constituição ( ) não E X C E D E U , no ano anterior, o limite fixado no ( x ) INCISO 1/ 
( ) INCISO I I do Art. 2" da Lei 9.841 de 05.10.99 e ainda que não estou enquadrada em qualquer das hipóteses de 
exclusão lelactGiiadas no Art. 3" da referida Lei, passando ̂  adotar, em seguida no seu Nome En^resarial a expressão. 

( ) MICROEMPRESA oo ( X ) ME. 
( ) EMPRESA P E PEQUENO PORTE on ( ) EPP. 

L . G . C O U T O - ME 

Obidos/Pa. 01 de Dezembro 

SÓOOS: 

Nome: Leonuuina da Gama Couto • Couto (J 

ó ^ 

Nome: 
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L. G. COUTO - ME 
M I N I FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNUf N^ 03.630.223/0001-20 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial n̂  010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item, 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 

P R O C U R A Ç Ã O 

Outorgante: L.G. COUTO -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 03.630.223/0001-20, com sede na Rua Presidente Vargas, pO 
315, Santa Terezinha, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por sua 
representante legal, Leomarina da Gama Couto, empresária, portadora do CPF 
n° 231.608.882-15 e RG n̂  1543417 - SSP/PA, residente e domiciliada no 
município de Óbidos-PA, VEM ATRAVÉS DESTA PROCURAÇÃO 
CREDENCIAR PARA A P A R T I C I P A Ç Ã O DO PREGÃO PRESENCIAL No 
010/2018/PMO, o representante abaixo devidamente qualificado, para 
representar na apresentação de propostas, para participar de sessões públicas 
de abertura de documentação de habilitação inclusive assinar respectivas atas. 

OUTORGA: EVILAZIO DE SOUZA PEREIRA, portador do documento de 
identidade RG n» 1370701-9 SSP/AM e do CPF: 609.306.242-20, vem 
através desta PROCURAÇÃO CREDENCIAR PARA A PARTIC IPAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018/PMO. PROCESSOS N° 429/2017; 
446/2017; 020/2018; 031/2018; 037/2018; 041/2018; 048/2018 E 
052/2018-PMO como representante devidamente qualificado, para 
representar neste certame conforme a exigência do edital. 

Objeto: Representar a outorgante no PREGÃO PRESENCIAL N° 
010/2018/PMO. PROCESSOS N̂  429/2017; 446/2017; 020/2018; 
031/2018; 037/2018; 041/2018; 048/2018 E 052/2018-PMO. 

Poderes: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas 
de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as 
respectivas atas, ofertar lances verbais, bem como realizar negociações 
diretamente com o pregoeiro no tocante aos preços propostos, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisque( 
documentos, indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandai 

Óbidos, 26 de fevereiro de 2018. 

n4 
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LEOMARINA DA GAMA CO 
RG nO 1543417 - SSP/PA 

Representante legal 
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L. G. COUTO - ME 
M I N I FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNPJ N^ 03.630.223/0001-20 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial n̂  010/2018/PMO - TTPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018. 

R E G U L A R I D A D E E I S C A E 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 

LEOMARINA DA GAMĴ  COUTO 
RG nO 1543417 - SSP/PA 

Representante legal ^ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junío â* 
RFB a sua atualizaçâo cadastral. * 

R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.630.223/0001-20 
MATRIZ • 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 

L. G. COUTO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MINt FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC0N(5MICA PRINCIPAL ~ 

47.71-7-01 - Comérc io varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comérc io varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.11-3-02 - Comérc io varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.61-0-03 - Comérc io varejista de artigos de papelaria 
10.91-1-02 - Fabr icação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
47.44-0-99 - Comérc io varejista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comérc io varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comérc io varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comérc io varejista de materiais hidráulicos 
47.41-5-00 - Comérc io varejista de tintas e materiais para pintura 
47.53-9-00 - Comérc io varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.63-6-05 - Comérc io varejista de emtjarcações e outros veículos recreativos; peças e acessór ios 
45.41-2-05 - Comérc io a varejo de peças e acessór ios para motocicletas e motonetas 
47.63-6-03 - Comérc io varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessór ios 
47.44-0-04 - Comérc io varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.22-9-01 - Comérc io varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comérc io varejista de hortffruttgranjeiros 
47.59-8-99 - Comérc io varejista de outros artigos de uso pessoal e domést ico não especificados anteriormente 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio vârejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-6-01 - Comérc io varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - E M P R E S Á R I O (INDIVIDUAL) 

LOGKADOURO 

R PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

315 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

OBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO TELEFONE 

(91)5471-1696 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/12/2017 às 15:47:47 (data e hora de Brasília). 
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R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.630.223/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 

L. G. COUTO - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS ~ 

47.63-6-01 - Comérc io varejista de brinquedos e artigos recreativo* 
47.63-6-02 - Comérc io varejista do artigos esportivos 
47.82-2-01 - Comérc io varejista de calçados 
47.21-1-03 - Comérc io varejista de laticínios e frios 
47.54- 7-01 - Comérc io varejista de móveis 
47.62-2-02 r Comérc io varejista de artigos de viagem 
47.69-0-04 - Comérc io varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de est imação 
47.55- 5-01 - Comérc io varejista de tecidos 

CÓDIGO 6 DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - E M P R E S Á R I O (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

315 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

OBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO TELEFONE 

(91) 5471-1696 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1,634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/12/2017 às 15:47:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/12/2017 
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9 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

^T . c 

, 3 X y 

ÍNSCRIÇAO ESTADUAL 
15.209.644-2 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
B3.63D.223/0001-20 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCÍXt 
I5I0I0953ID 

NOME E.MPRHSARIAL 
L G. COUTO 

riTULO DO ESTABELECIMENTO 
MIM FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

SEDE • 
CERATSANTARÉM 

ENDEREÇO 
RUA PRESIDENTE VARGAS, 315 SANTA TEREZINHA A 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MUNICÍPIO 
OBIDOS 

~)ATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
5/03/2000 

SITI lAÇAO CADASTRAI. 
Ativo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
<771701 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECLTIDARIA 
1091102 - Padaria e Confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1541205 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

CÓDIGO UE Al lVIDADE SECUNDARIA 
•711302 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância dc produtos alimentícios • supermercados 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•721103 - Comércio varejista de laticínios c frios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•722901 - Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARU 
•724500 - Comércio varejista de hortifrutij ranjeiros 

C Ó D I G O D F A T I V I D A D E S l i C I I N D A R i A 

•741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•742300 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•744004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos c telhas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRI \
•744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•753900 - Comércio varejista-especiaiizado de eletrodomésticos e equipamentos de'áudÍQ e vídeo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•754701 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO DE ATIVID.A.DE SECUNDARIA 
•755501 - Comércio varejista de tecidos 

I r\ -\o /M -r 
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CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•755503 - Comercio varejista dc artigos dc cama, mesa c banho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•759801 - Comércio vareiista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
1759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico nao especificados anteriormente 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
I76I003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
•763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECETJDARIA 
•763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•763605 - Comércio varejista dc embarcações e outros veículos recreativos: peças e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•782201 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
•782202 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO DE AMVIDADE SECUNDARIA 
•789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 19/12/2017 às 14:48:45 pelo Portal de Serviços da SEFA 
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CAIXA 
CAIXA E C O N Ó M I C A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 0 3 6 3 0 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

R a z ã o Social: L G COUTO ME 
Nome FantasiarMiNi FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 
E n d e r e ç o : RUA PRESIDENTE VARGAS 3 1 5 A / SANTA TEREZINHA / 

OBIDOS / PA / 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2018020607064845886561 

Informação obtida em 09/02/2018, às 12:26:55. 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verif icação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.cQna) 00 /07 /7018 



Página ] de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA ÚE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. G. COUTO 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:05:59 do dia 22/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2018. 
Código de controle da certidão: F42F.8E76.C936.65BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Pagç 1 of2 

I CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA | 

Nome: L. G. COUTO 
Inscrição Estadual: 15.209.644-2 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:33:31 do dia 09/02/2018 
Válida até: 08/08/2018 
Número da Certidão: 702018080080691-6 

Código de Controle de Autenticidade: E828B0EF.C13DA2FI .66636C66.5986FCE0 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses -
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.çom). 09/02/2018 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Page 2 of 2 
OlFAí />. 

Si-

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: L. G. COUTO 
Inscrição Estadual: 15.209.644-2 
CNPJr 03.630.223/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portai de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:33:3I do dia 09/02/2018 
Válida até: 08/08/2018 
Número da Certidão: 702018080080692-4 
Código de Controle de Autenticidade: B8C5FB1E.C0F9B75D.3274DF4F.0E6002F8 

Observação: 

- Nos termos da iégislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hif)óteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, dc 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. . • 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

@j»w 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J . O R C . E F I N A N C A Í S i ^ 

D I V I S Ã O D E C A D A S T R O I M O B I L I Á R I O T R I B U T O S E A R R E C A D A Ç Ã O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 0 0 0 1 4 / 2 0 1 8 

R A Z Ã O SOCIAUNOMErL. G. COUTO - ME 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 03,630.223/0001-20 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:001.576 
ENDEREÇO:RUA PRESIDENTE VARGAS. 3 1 5 

BAIRRO: SANTA TEREZINHA CEP: 68250000 

INÍCIO ATIVIDADE: 01/01/2004 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

C E R n n C O , para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L . G . COUTO - ME 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 0 3 . 6 3 0 2 2 3 / 0 G 0 . - : 0 

C e r t i J ã o n ° : 1 4 0 8 3 4 6 3 9 / 2 0 1 7 

E x p e d i ç ã o : 2 8 / 1 1 / 2 0 1 7 , à s 1 2 : l j ^ A 0 

V a l i d . í d e : 2 6 / 0 5 / 2 0 1 8 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o ; :\a d a t a 

d e s u : e x p e d i ç ã o . . 

le s u a 

h o n a 

C e r t i f i c a - s e q u e L . G . C O U T O - M E 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , í n s c r i t .n ; a 1 n o CKF-C s o b o 

0 3 . 6 3 3 . 2 2 3 / 0 0 01 - 2 0 , NÃO C O N S T A d o B a n c o . N a c i o n a l . d e I ; e v e d o r e s 

T r a b a 1 h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o ; d a ; à o d s : e i s do 

T r 3 b a : . . b o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n " 1 2 . 4 4 0 , d e 1 <.e ; n i h o r e H ' 1 L , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l t y . y o v i o i - do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

C s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e . r e s p o n s a o i 1 i . d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a 1 h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 { d c i s i d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

K o c a s e d c p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e r , r i e s c j c m :: e i a ç ã c 

a t o d I S 0 3 s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e è v e r i f r a . ; r , 

a u t e r t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r cio T r £ b ã 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i l ã o o m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFOR.-IAÇÃO I M P O R T A N T E 

Dc; B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i . ^ ^ t a s c o n s t a m o s '-Xfedo.s 

n e c e c s à r i o E à i d e n t i f i c a ç ã o d a s - p e s s o a s n a t u r a i s e i r í d i c a . s 

i n s d i n p l e n t e s p e r a n t e , a J u s t i ç a d o - T r a b a l h o q u a n t o à s c - i r . ; . g a ç 5 e s 

e s t a b e l e c i d a s em . s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e n j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n e e v : e n t ? ao . s 

r e c o j h i n i c n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , ri h o n o r á r i o s - , a c i c n a s , a 

e m o l u l e n t ' s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em. ' e i ; o u fie c o r r e n t e s 

c e e x e r u ç á o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o y i n i s t é r i o ? : h i i c o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a 



L. G. COUTO - ME 
M I N I FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNV3 N^ 03.630.223/0001-20 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presenciai n° 010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O 

T É C N I C A 

A 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 

COUTO 
Hf 

LEOMARINA DA GAMA 
RG nO 1543417 - SSP/PA 

Representante legal 



r i l l M TM i lMRTC 4 0 0 U T M I Ç É 0 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ N° 17.958.567/0001-78 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA-ME, situada na Rua 15 de 

Novembro, N° 2548, bairro Centro, no município de Oriximiná, no estado do Pará, 

CEP: 68.270-000, inscrita no CNPJ sob o n.° 17.958.567/0001-78, vem através de seu 

Representante Legal, o Sr. IVANILSON VIEIRA DE SOUSA, portador do documento 

de identidade n° 2744235 SSP/PA e CPF N° 643.269.502-34, ATESTAR para fins de 

participação na licitação pública Pregão Presencial n° 010/2018/PMO. do tipo menor 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM que a empresa L.G. COUTO -ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.630.223/0001-20, com sede na Rua 

Presidente Vargas, n° 315, Santa Terezinha, na cidade de Óbidos, estado do Pará. 

por sua representante legal, Leomarina da Gama Couto, empresária, portadora do 

CPF n° 231.608.882-15 e RG n° 1543417 - SSP/PA, forneceu a esta empresa 

materiais de expediente. Outrossim, destacamos que os fornecimentos de materiais 

de expediente, foram feitas dentro dos padrões estabelecidos e cumpriu o prazo 

estipulado dentre outros. Com entrega no tempo hábil, não havendo contra a mesma, 

nenhum registro que a desabone. 

Óbidos, 26 de fevereiro de 2018 

VANILSON VIEIRA DE SOUSA 
Representante Legal 

RG N° - SSP/PA 



L. G. COUTO - ME 
M I N I FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNPJ N^ 03.630.223/0001-20 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial no 010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materials de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018. 

D E C L A R A Ç Ã O DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A empresa L.G. COUTO -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nO 03.630.223/0001-20, com sede na Rua Presidente Vargas, no 

315, Santa Terezinha, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por sua 

representante legal, Leomarina da Gama Couto, empresária, portadora do CPF 

n° 231.608.882-15 e RG n̂  1543417 - SSP/PA, residente e domiciliada no 

município de Óbidos - PA, declara sob as penas da Lei, e para fins de 

participação no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL 010/2018/PMO, 

junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que tomamos conhecimento de 

todas as informações e das condições constantes no edital para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, inteirando-se das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018 

RINA DA G À M A C O U T O LEOMARINA DA G 

RG nO 1543417-SSP/PA 
Representante legal ^ 



L. G. COUTO - ME 
M I N I FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNPJ N^ 03.630.223/0001-20 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presenciai n̂  010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018. 

S I T U A Ç Ã O E C O N Ó M I C A 

- F I N A N C E I R A 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 

LEOMARINA DA GAMA 
RG nO 1543417 - SSP/PA 

Representante legal 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 

• Certifico, que a requerinrtento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de L.G. COUTO- ME. CNPJ 
03.630.223/0001-20, residente em RUA PESIDENTE DUTRA, N° 315, BAIRRO DE SANTA 
TEREZINHA, Ô B I D O S - P A R Á , NADA CONSTA na Just iça Estadual de 1° grau, 2° 
Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de Ó B I D O S , 
A Ç Õ E S C Í V E I S em que é parte como requerente, f', i:S'^'z i-^ 

grau e nos 
referente a 

Observações : 

y 
V 

1. Cert idão expedida gratuitamente, at ravés da Central de Distr ibuição deste Fórum. 
2. A informação do n" do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da cert idão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Just iça do 
Estado do Pará(www.t jpa.]us.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é vál ido somente por 90(noventa) dias,' 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máx imo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

\/ 

segundaJeirSi íí 

R A I M U Í í a O FARIAS DE-JESUS 

CENTRAL DE D l è T m B U I Ç A O DE OBIDOS 

C O M A R C A b e Á B I D O S 

As in formações contidas nesta Cert idão referem-se a ex is tênc ia de A ç õ e s de E x e c u ç ã o Ftscál , Municipal ou Estadual, 
E x e c u ç ã o patrimonial, F a l ê n c i a e r e c u p e r a ç ã o Judicial(Concordata), Ciyel e Comercial, F a m í l i a , 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventár io e etc... 

Cert idão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui cer t idão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em . 19/02/2018 09:27:29 
CONTROLE: 02190905729586 ' Está certidão é emitida apenas para pessoas com rfiaior idade civil. 
Válida até 20/05/2018 00:00:00 Libra (raimundo jõsus) 

C o m p r o v a ç ã o de autenticidade da cert idão no site http://www.tjpa.ju8.br ^ 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(airKJa remanescentes) ou recuperação judicial. 

(Hf¥ 



L . G. COUTO - M E 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

NIRE: 15.101095310 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L E M 31.12.2016 

JUCEPA 

íi ̂  Ã 
,-g7 ^. 

'..vi 
D E S C R I Ç A O RS 

ATI \ '0 714.869,86 
ATIVO C I R C U L A N T E 688.747,56 
DISPONÍVEL 86.810,66 
Caixa 28.034,86 
Bancos 58.775,80 

C R É D I T O S 74.182,20 
Contas a Receber 74.182,20 

E S T O Q U E S 527.754,70 
Mercadorias para Revenda 527.754,70 

ATIVO P E R M A N E N T E 26.122,30 

IMOBIL IZADO 26 .1223 
Móveis e Utensílios 26.122,30 

PASSIVO 714.869,86 
PASSIVO C I R C U L A N T E 113.304,02 
C I R C U L A N T E 113.304,02 
Fornecedores 92.473,50 
Honorários a Pagar 1.200,00 
Salários a Pagar 10.146,90 
Obrigações Trabalhistas a Recolher 1.719,82 
Obrigações Sociais e Fiscais a Recolher 7.763,80 

P A T R I M Ó N I O L IQUIDO 601.565,84 
CAPITAL S O C I A L R E A L I Z A D O 300.000,00 
Capital Social 300.000,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 301.565,84 
Lucros Acumulados 301.565,84 

Óbidos (PA), 20 de Abril de 2017. 

Sob as penas da lei declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n" 48 e 40 do Livro Diário n° 03, registrado na 
Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 17/004073-9; ' 
A Empresa nâo possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

^ JXÇyçy^A^y^^ ̂  dsK^ ^XkA~~.SC_ Ccccfc^ 

LEOMARINA DA GAMA ÇOUTO 
y 

Empresária 
CPF N° 231.608.882-15 

RG 1543417 SSP/PA 

GIGVÃNNTBÊNTES GIORDANO 
CONTADOR CRC/PA 6.770-O 

CPF N° 184379.902-20 

,̂>. JUNTA COMERCIAL DC ESTADO DO PARA 
CERTiFICO O REGISTRO EM: 10/05/2017 SOB N": 20000519173 

^ Protocolo: 17/013823-2, DE 10/05.'2017 
Enpresaas 1 0109531 O 

mu 



L . G . C O U T O • M E 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 
NIRE: 15.101095310 

JUCEPA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO E M 31.12.20l6x$^'^'^^ < 
V 

DESCRIÇAO R$ 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.514.130,55 

2. (-) DEDUÇÕES 
Impostos Faturados 102.960,88 102.960,88 

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (1-2) 1.411.169,67 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA RECEITA 
Custo da Mercadoria Vendida 895.675.60 

5. LUCRO OPERACIONAL BRUTO (3-4) 515.494,07 

6. (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas 
Despesas c/ Pessoal 

74.192,40 
139.735,83 

7. LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (5-6) 301.565,84 

i " ' - ' , • '.F\

Vy 

Óbidos (PA), 20 de Abril de 2017. 

Sob as penas da lei declaramos que as infonnações • aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n" 48 e 49 do Livro Diário n° 03, registrado na 
Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 17/004073-9; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

4<iyiA y^À ÁAy-^y^. OCA— GUJUTJ 
LEOMARINA DA GAMA ÇOUTO 

Empresária 
CPF N° 231.608.882-15 

RG 1543417 SSP/PA 

GIOVANNI PBNTES GIORDANO 
CONTADOR CRC/PA 6.770-O 

CPF N** 184379.902-20 

y 



L . G. COUTO - M E 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

NIRE: 15.101095310 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2016 

* 

ÍNDICES CONTÁBEIS 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - I L C = Ativo Circulante R$ 688.747.56 = 6,0787 
Passivo Circulante R$ 113.304,02 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - I L G = AC + Real. L/P R$ 688.747.56 = 6,0787 
PC + Exig. L/P R$ 113.304,02 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL - G E = PC + Exig. L/P R$ 113.304.02 = 0,1585 
Ativo Total R$ 714.869,86 
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L. G. COUTO - ME 
MINI FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNI^ N^ 03.630.223/0001-20 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial no 010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 

OUTROS DOCUMENTOS 
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L. G. COUTO - ME 
MINI FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNPJ N^ 03.630.223/0001-20 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
A Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial no 010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018. 

D E C L A R A Ç Ã O DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

A empresa L.G. COUTO -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob no 03.630.223/0001-20, com sede na Rua Presidente Vargas, n̂  

315, Santa Terezinha, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por sua 

representante legal, Leomarina da Gama Couto, empresária, portadora do CPF 

no 231.608.882-15 e RG no 1543417 - SSP/PA, residente e domiciliada no 

município de Óbidos - PA, declara sob a pena lei, e para fins de participação no 

Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL 010/2018/PMO, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 

quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos e insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018 

LEOMARINA DA GAMA ftOUTO 
RG nO 1543417 - SSP/PA 

Representante legal 



L. G. COUTO - ME 
MINI FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNIJ N^ 03.630.223/0001-20 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial n̂  010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por Item. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 

D E C L A R A Ç Ã O DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

A empresa L.G, COUTO —ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob no 03.630.223/0001-20, com sede na Rua Presidente Vargas, 0° 

315, Santa Terezinha, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por sua 

representante legal, Leomarina da Gama Couto, empresária, portadora do CPF 

no 231.608.882-15 e RG no 1543417 - SSP/PA, residente e domiciliada no 

município de Óbidos - PA, declara sob a pena lei, e para fins de participação no 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2018/PMO, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos, que a Empresa L.G. COUTO -ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob n̂  03.630.223/0001-20, NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso I I I , do 

artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Óbidos, 27 de fevereiro de 2018 

LEOMARINA DA GAMA COUT 
RG no 1543417 - SSP/PA 

Representante legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

CW-- 05.131.180/0001-64 
Comissão (permanente de Licitações 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n" 010/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os comprovantes de autenticidades das documentações das empresas 
participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2018. 

j x t y . 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

<Pjia (Dep. <Kfiimundo Cfiaves JT 338 - QBP:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 
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Navegue pela CAIXA 

Ajuda 

Histór ico do Empregador 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa ! Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 3 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últ imos 14 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

I n s c r i ç ã o : 21361181/0001-51 
R a z ã o Social: EDINHO SILVA DE AGUIAR ME 
Nome Fantasia: NORTE DISTRIBUIDORA 

Dota cU2 Emissão/ ^̂ ^̂  

18/02/2018 18/02/2018 a 19/03/2018 2018021806363742465976 

30/01/201B 30/01/2018 a 28/02/2018 201801301440256208279^ 

11/01/2018 11/01/2018 a 09/02/2018 2018011112162542627667 

23/12/2017 23/12/2017 a 21/01/2018 2017122306551334512666 

04/12/2017 04/12/2017 a 02/01/2018 2017120405485902975786 

15/11/2017 15/11/2017 a 14/12/2017 2017111505032546275390 

27/10/2017 27/10/2017 a 25/11/2017 2017102704034549477197 

08/10/2017 08/10/2017 a 06/11/2017 2017100802442470809081 

19/09/2017 19/09/2017 a 18/10/2017 2017091903445115179852 

31/08/2017 31/08/2017 a 29/09/2017 2017083103292195994403 

12/08/2017 12/08/2017 a 10/09/2017 2017081203470088709055 

24/07/2017 24/07/2017 a 22/08/2017 2017072403493216439605 

05/07/2017 05/07/2017 a 03/08/2017 2017070503571112101946 

16/06/2017 16/06/2017 a 15/07/2017 2017061602311378228851 

23/05/2017 28/05/2017 a 26/06/2017 2017052803363753117294 

09/05/2017 09/05/2017 a 07/06/2017 2017050903320079202002 

20/04/2017 20/04/2017 a 19/05/2017 2017042003442218359329 

01/04/2017 01/04/2017 a 30/04/2017 2017040103300209346712 

13/03/2017 13/03/2017 a 11/04/2017 2017031302204630000893 

22/02/2017 22/02/2017 a 23/03/2017 2017022204352253339835 

03/02/2017 03/02/2017 a 04/03/2017 2017020303405202273205 

15/01/2017 15/01/2017 a 13/02/2017 2017011502243621089130 

27/12/2016 27/12/2016 a 25/01/2017 2016122702524552012418 

08/12/2016 08/12/2016 a 06/01/2017 20161208034950151610 

19/11/2016 19/11/2016 a 18/12/2016 201611190323464223827 

31/10/2016 31/10/2016 a 29/11/2016 2016103103133936852559 

12/10/2016 12/10/2016 a 10/11/2016 2016101202555956274908 

23/09/2016 23/09/2016 a 22/10/2016 2016092302442477827156 

04/09/2016 04/09/2016 a 03/10/2016 2016090403095493072252 

16/08/2016 16/08/2016 a 14/09/2016 2016081602320862735672 

28/07/2016 28/07/2016 a 26/08/2016 2016072802553824954203 

09/07/2016 09/07/2016 a 07/08/2016 20160709044446907D2470 

20/06/2016 20/06/2016 a 19/07/2016 2016062002141195006917 

01/06/2016 01/06/2016 a 30/06/2016 2016060102392721180162 

hHr)s://www.sifae. ca ixa.aov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 
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13/05/2016 13/05/2016 a 11/06/2016 2016051303393982227571 

24/04/2016 24/04/2016 a 23/05/2016 2015042403354131369440 

05/04/2016 05/04/2016 a 04/05/2016 2016040503524463285808 

17/03/2016 17/03/2016 a 15/04/2016 2016031711070154994565 

Resultado da consulta em 27/02/2018 às 15:09:32 

B Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verif icação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

226 



27/02/2018 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe S e r v i ç o s Leg i s l ação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 21.361,181/0001-51 
Data da Emissão : 18/01/2018 
Hora da Emissão : 17:48:22 
Código de Controle da Certidão : 7A98.B054.4EE9.63F6 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/01/2018, com validade até 17/07/2018. 

Página Anterior 

'y \

Aoo 7" 



27/02/2018 Portal SEFA 

SEFA St-crfitaria ÍI- Fazenda 

r!^i Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Tamanho do texto Q Q S Alô SEFA - 0800-725-5533 

Nome Empresarial: EDINHO SILVA DE AGUIAR 
Inscrição Estadual: 15.487.621-7 

CNPJ: 21,361,181/0001-51 
Emitida às: 08:26:15 no dia 26/02/2018 
Válida até: 25,'08/2018 

Tipo Certidão: De regulandade Tnbutária 
N= Certidão: 702018080104771-7 

Código de controle de autenticidade: 03A2668E,D1BB01EC,4E8E5432.C01F54E2 

lu ^ Koo T^4X\a ç-

Copyright K'2010 SEFA, Todos os direitos reservados. Avenida Viscorrde de Souza Franco, 110 - CEP 66,053-000 Atendimento- 0800-725-5533 



27/02/2018 Portal SEFA 

SEFA St-CTBtarta de Estado da Fazii i ida 

- - ^ A r AO DE AUTENTiCiDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q 

Q Resuttado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: EDINHO SILVA DE AGUIWÍ 
Inscrição Estadual: 15 467,621-7 

CNPJ: 21.361 181/í)001-51 
Emitida às: 08:26:15 no dia 26/02/2018 
Válida até: 25/08/2018 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 
N" Certidão: 702018080104772-5 

Código de controle de autenticidade: E540AAA7 E652AAFC.2658D0AC.4050F709 

@ Alô SEFA - 0800-725-5533 

y/úípÀi; 

Cop)eighl&2010 SEFA. Todos OS direitos reservados Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Alendimentoi OSOtF725-5533 



C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nomo: EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 21.361.181/0001-51 

Certidão n°: 144 63548 6/2018 
Expedição: 15/02/2018, às 12:32:23 
V a l i d a d e : 13/08/2018 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
dc sua expedição. 

C c r t l f i c a - s e q u e EDINHO S I L V A DE A G U I A R - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , I n s c r l t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

21.361.181/0001-51, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedo res 
' l ' r a b a l h l s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 7 0/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
aut". e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedo res T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r ios , a honorár ios , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rm inados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
do execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Públijco do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D u v i d a s & s u g e s t õ e s : c . i d t Q t s t . j u s . b : : 
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27/02/2018 

^ PREFEITURA DE 

SANTARÉM 

PMS - Portal de Serviços 

Validar Certidão Negativa de Débito 

CAdte> 4« AuWfKicidMB: E3I3.S5I8.797.IG00 k X 

Certidão Número 25634 

Nome Emptesaríal: EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME 

trachcéo Murúcipal: 3.4.47836 

|CNPJ: {21.361.181/0001-51 

j TRV DOS MÁRTIRES. 182 

ÍBtemi: j CENTRO 

EmitMa em: 1 08 de Fevereiro de 2018. A* 18:21:36 

Válida aié: 10 de Março de 2018 

9P& 
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27/02/2018 Consulta Processo 1 JUCEPA 

Para saber a s i t uação do seu processo digite o N ú m e r o do Protocolo (somente os n ú m e r o s ) , abaixo: 

176412069 Buscar 

W ^ r _ ^ 

Este documento é v á l i d o apenas para efeito de consulta. 

do Protocolo: 17/641206-9 
Nome Empresar ia l : EDINHO SILVA DE AGUIAR ME 
Data do ú l t i m o andamento: 29/06/2017 
Data da s i t u a ç ã o : 27/02/2018 15:24:19 

O Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

Obs.: Quaisquer d ú v i d a s sobre d i v e r g ê n c i a s de i n f o r m a ç õ e s , procurar atendimento localizado no t é r r e o da JUCEPA. 

Imprimir o conteúdo desta P á g i n a 
* S o l u ç ã o t ecno lóg i ca desenvolvida pela JUCEPA. 
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O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últ imos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001, 

I n s c r i ç ã o : 13306181/0001-20 
R a z ã o Social: R A SANTIAGO ME 
Nome Fantasia: RAS INFORMÁTICA 

'• ""lt<:râo/ ., , „, 

.LS/02/201B 

30/01/2018 

U/01/2018 

23/12/2017 

04/12/2017 

15/11/2017 

27/10/2017 

08/10/2017 

19/09/2017 

31/08/2017 

12/08/2017 

24/07/2017 

05/07/2017 

16/06/2017 

28/05/2017 

09/05/2017 

20/04/2017 

01/04/2017 

01/04/2017 

13/03/2017 

22/02/2017 

03/02/2017 

15/01/2017 

27/12/2016 

08/12/2016 

19/11/2016 

31/10/2016 

12/10/2016 

23/09/2016 

04/09/2016 

16/08/2016 

28/07/2016 

09/07/2016 

20/06/2016 

18/02/2018 a 19/03/2018 

30/01/2018 a 28/02/2018 

11/01/2018 a 09/02/2018 

23/12/2017 a 21/01/2018 

04/12/2017 a 02/01/2018 

15/11/2017 a 14/12/2017 

27/10/2017 a 25/11/2017 

08/10/2017 a 06/11/2017 

19/09/2017 a 18/10/2017 

31/08/2017 a 29/09/2017 

12/08/2017 a 10/09/2017 

24/07/2017 a 22/08/2017 

05/07/2017 a 03/08/2017 

16/06/2017 a 15/07/2017 

28/05/2017 a 26/06/2017 

09/05/2017 a 07/06/2017 

20/04/2017 a 19/05/2017 

01/04/2017 a 30/04/2017 

01/04/2017 a 30/04/2017 

13/03/2017 a 11/04/2017 

22/02/2017 a 23/03/2017 

03/02/2017 a 04/03/2017 

15/01/2017 a 13/02/2017 

27/12/2016 a 25/01/2017 

08/12/2016 a 06/01/2017 

19/11/2016 a 18/12/2016 

31/10/2016 a 29/11/2016 

12/10/2016 a 10/11/2016 

23/09/2016 a 22/10/2016 

04/09/2016 a 03/10/2016 

16/08/2016 a 14/09/2016 

28/07/2016 a 26/08/2015 

09/07/2016 a 07/08/2016 

20/06/2016 a 19/07/2016 

2018021803555340871894 Í 

2018013008102261328506 

2018011110351239706803 

2017122305150449165943 

2017120404065311546594 

2017111504235023876705 

2017102703233707073163 

2017100801590560527078 

2017091903022093988333 

2017083102502366465424 

2017081203060932682449 

2017072402565075395734 

2017070503225152959909 

2017061602072034165304 

2017052801424753759410 

2017050902543041943702 

2017042003123058304887 

2017040102595782917239 

2017040101450709950416 

2017031301424116268950 

2017022203545311455523 

2017020303115164994400 

2017011501540325688279 

2016122702245005932330 

2016120803284576131814 

2016111902594561129601 

2016103101540666321294 

2016101202383422478423 

2016092302264511038226 

2016090402510055028500 

2016081602081759552458 

2016072802350155774363 

2016070904080004942900 

2016062001484270577707 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 



27/02/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

01/06/2016 01/06/2016 a 30/06/2016 2016060102110628164775 

13/05/2016 13/05/2016 a 11/06/2016 2016051303250026594363 

24/04/2016 24/04/2016 a 23/05/2016 2016042403054089441224 

05/04/2016 05/04/2016 a 04/05/2016 2016040503375730928090 

17/03/2016 17/03/2016 a 15/04/2016 2016031710212763709526 

Resultado da consulta em 27/02/2018 às 14:46:19 

K Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de venf icação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

httDs://www.sifae.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoS<atusRegul.asp 2/2 



?7/02/?018 

BRASfL Acesso à i n f o r m a ç ã o 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

P a r t í c i p e S e r v i ç o s Leg i s l ação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 13.306.181/0001-20 
Data da Emissão : 24/02/2018 
Hora da Emissão ; 10:39:36 
Código de Controle da Certidão : 7096.9B48.E8ED.1217 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/02/2018, com validade até 23/08/2018. 

Página Anterior • 

http://www.receita.fazenda.qov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConiunta/ConfiiTnaAutenticResuitado.asp 1/1 



27/02/2018 Portal SEFA 

SEFA SíícreJaria de Esim 

•MC^O DE AUTEmiCIDADS OÂS CERTIDÕES 

jÃTj Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Tamanho do texto Q Q 

Nome Empresarial: R A SANTIAGO ME 

Inscr ição Estadual: 15 329,955-0 

CNPJ: 13.306.181/0001-20 

Emitida às: 10:43:43 no dia 24/02/2018 

Vál ida até: 23.í!ja'2018 

Tipo Cer t idão: De regularidade Tributária 

N' Cert idão: 702018080104311-8 

Cód igo de controle de aulenlicidade; 779E0445 A4BC5B8E.eiA33083.1907FF46 

1 Novi; consulta j 

Copyfighi(S20io SEFA. Todo.-! os direitos reservados Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento-O80O-72S-5533 



?7/0?/2018 Portal SEFA 

SEFA fiecrfilaNít Fazenda 

T.UTENnCI0AD£ OAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q @ Alô SEFA - 0800-725-5533 

f9] Resultado 

Consulta autenticidade de certidões —. 

Nome Empresarial: R A SANTIAGO ME 
Inscr ição Estadual: 15.329,955-0 

CNPJ: 13.306.181/0001-20 
Emitida às: 10:43:43 no dia 24/02/2018 

Válida até: 23,'0e/20t8 
Tipo Certidão: Negativa NÃ£c Tributária 

N° Certidão: 702018060104312-6 
Código de controle de autenticidade: 2B89BF40 99a5EC52.1DDC6A2A.120D9828 

y s y \ 

t Nf>V'-: 

Copyright @J 2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, ItO - CEP 66.053-000 Atendimento' 0800-725-5533 

https://app.SGfa.pa.gov.br/auten1icidade-certidoes/consultaCertidao.do 



PODER JUDICIÁRIO 
rUSTIÇA DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

T ^y\^<>i 

Nome: R A SANTIAGO - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 13.306.181/0001-20 

Certidão n°: 145160177/2018 
Expedição: 24/02/2018, às 10:46:56 
V a l i d a d e : 22/08/2018 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
dc sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e R A S A N T I A G O - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o { a ) no CNPJ sob o n° 

13.306.181/0001-20, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedo res 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 7 0/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedo res T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dado 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r ios , a honorár ios , a c u s t a s , 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rm inados em l e i ; ou d e c o r r e n t e 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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?7/0?/?018 Consulta Processo | JUCEPA 

Para saber a s i t uação do seu processo digite o N ú m e r o do Protocolo (somente os n ú m e r o s ) , abaixo: 

1 7 0 1 2 2 3 9 5 Buscar 

Este documento é v á l i d o apenas para efeito de consulta. 

NO do Protocolo: 17/012239-5 
Nome Empresar ia l : R A SANTIAGO ME 
Data do ú l t i m o andamento: 24/05/2017 
Data da s i t u a ç ã o ; 27/02/2018 15:10:12 

/<? \e € \ 

O Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

Obs.: Quaisquer d ú v i d a s sobre d i v e r g ê n c i a s de i n f o r m a ç õ e s , procurar atendimento localizado no t é r r e o da JUCEPA. 

â> Imprimir o conteúdo desta P á g i n a 
* S o i u ç ã o t ecno lóg i ca desenvolvida pela JUCEPA. 

y 
I 

Hn., yA.A.nu iiii-onn ns nnv.br/consultaDrOCeSSO 
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2//02/2018 S E R V I Ç O S AO C I D A D Ã O 

CAIXA Pnrç vocfl 
pora tocfof 
os brasileiros 

A CAIXA KLDL DL AIENDÍMLNIO OUVICXISIA OOV^OAD MAPADOSni 

íJiJos K Serviços 

SECUKANCA IMPRENSA 

Histór ico do Empregador 

Navegue pela CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
! Histórico do Empregador 

A/y- y: 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últ imos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

I n s c r i ç ã o : 05005033/0001-48 
R a z ã o Social: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
Nome Fantasia: REALCE VARIEDADE 

21/02/2018 

02/02/2018 

14/01/2018 

26/12/2017 

07/12/2017 

18/11/2017 

30/10/2017 

25./09/2017 

06/09/2017 

18/08/2017 

30/07/2017 

11/07/2017 

22/06/2017 

03/06/2017 

15/05/2017 

26/04/2017 

07/04/2017 

19/03/2017 

28/02/2017 

09/02/2017 

21/01/2017 

02/01/2017 

14/12/2016 

25/11/2016 

05/11/2016 

18/10/2016 

29/09/2016 

10/09/2016 

22/08/2016 

03/08/2016 

15/07/2016 

26/06/2016 

07/06/2016 

19/05/2016 

21/02/2018 a 22/03/2018 

02/02/2018 a 03/03/2018 

14/01/2018 a 12/02/2018 

26/12/2017 a 24/01/2018 

07/12/2017 a 05/01/2018 

18/11/2017 a 17/12/2017 

30/10/2017 a 28/11/2017 

25/09/2017 a 24/10/2017 

06/09/2017 a 05/10/2017 

18/08/2017 a 16/09/2017 

30/07/2017 a 28/08/2017 

11/07/2017 a 09/08/2017 

22/06/2017 a 21/07/2017 

03/06/2017 a 02/07/2017 

15/05/2017 a 13/06/2017 

26/04/2017 a 25/05/2017 

07/04/2017 a 06/05/2017 

19/03/2017 a 17/04/2017 

28/02/2017 a 29/03/2017 

09/02/2017 a 10/03/2017 

21/01/2017 a 19/02/2017 

02/01/2017 a 31/01/2017 

14/12/2016 a 12/01/2017 

25/11/2016 a 24/12/2016 

06/11/2016 a 05/12/2016 

18/10/2016 a 16/11/2016 

29/09/2016 a 28/10/2016 

10/09/2016 a 09/10/2016 

22/08/2016 a 20/09/2016 

03/08/2016 a 01/09/2016 

15/07/2016 a 13/08/2016 

26/06/2016 a 25/07/2016 

07/06/2016 a 06/07/2016 

19/05/2016 a 17/06/2016 

2018022103041064803945 

2018020202284061499934 

2018011401404263177463 

2017122601511744745452 

2017120703013018357239 

2017111801521874725206 

2017103014473864315538 

2017092506371379886291 

2017090606592073886158 

2017081807480704374719 

2017073006201359262601 

2017071107472160449991 

2017062206023512167500 

2017060306192346128306 

2017051504261032343780 

2017042605012729725857 

2017040705553620939272 

2017031904495339884186 

2017022804562854922472 

2017020905561629723412 

2017012108263113211830 

2017010207133019885217 

201612I4QS222601783726 

2016112505283217163730 

2016110606130118861443 

2016101805430191442317 

2016092904575406210550 

2016091005102043151106 

2016082205155304998300 

2016080305062638063010 

2016071504531004624714 

2016062607412383797440 

2016060704372102309675 

2016051905330063663459 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 



27/02/2018 S E R V I Ç O S AO C I D A D Ã O 

30/04/2016 30/04/2015 a 29/05/2016 2016043005265653047508 

: 1/04/2016 11/04/2016 a 10/05/2016 2016041115003970825969 

23/03/2016 23/03/2016 a 21/04/2016 2016032317252381360619 

04/03/2016 04/03/2016 a 02/04/2016 2016030410344141601625 

Resultado da consulta em 27/02/2018 às 15:24:38 

B Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verif icação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br 

yyXD7>. 
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27/02/2018 

BRASIL Acesso à i n f o r m a ç ã o 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe S e r v i ç o s L e g i s l a ç ã o Canais 

Receita Federal 

^ ^ ^ ^ 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidõe 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 05.005.033/0001-48 
Data da Emissão : 06/10/2017 
Hora da Emissão : 15:26:17 
Código de Controle da Certidão : B9C9.E7DB.DE/\A.C269 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/10/2017, com validade até 04/04/2018. 

^ rN07.*\a^ í\VO *^-! 

%y<^ 

Página Anterior 



27/02/2018 Portal SEFA 

SEFA S&crBlaria a. i;t Fazenda 

•-C/'' nr- AUTENTiCiOADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q @ Alfl SEFA-0800-725-5533 

f í^ Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: 

Inscr ição Estadual: 

CNPJ: 

Emitida às: 

Vál ida até: 

Tipo Cer t idão: 

N<* Cer t idão: 

Cód igo de controle de autenticidade: 

Si tuação Cert idão: 

Data Cassação : 

Motivo Cassação : 

Número Documento: 

Tributo: 

Referênc ia : 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
15.224.209-0 
05.005,033/0001^8 
10:56:54 no dia 01/11/201 / 
30/04/2018 
De regulandade Tnbutána 
702017080532255-3 
8B68CAD0,717BA356. A1B8620C. BOBOCA 1E 
Cassada 
16/12.̂ 2017 03 15:53 
CONTAS CORRENTES VENCIDAS 

4 
^y 9t>^ 

Copyright 10 2010 SEFA. Todos o» direitos reservaílos, Auenida Visconde de Soeia Franco, 110- CEP 66.053-000 AterxJi mento: 0800-725-5533 

https://app.sofa.pa.gov.br/autenticidade-certldoes/consultaCertidao.do 



27/02/2018 Portal SEFA 

SEFA SfHtníjaria de Estado da Fazenda 
,-J j l i V,' 

VCA'-i 'l-F AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q 

0 Rfisuilado 

^̂.o 
Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
Inscr ição Estadual; 15,224.209-C 

CNPJ: 05.005.033(0001-48 
Emitida às: 10:56 54 no dia 01/11/2017 
Vál ida até: 30;1j4./2018 

Tipo Cert idão: Negativa NÃ£o Tribulârta 
N" Cert idão: 702017080532256-1 

Cód igo de controle de autenticidade: 9CE30752 E2271715.6B£62526-89S3C5aí 

Ct>pyngNí;'2010 SEFA. Todos os direitos resfirvatíos Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



2 7/02/2018 PMS - Portal de Serviços 

7 PREFEITURA DE 

SANTARÉM 

Validar Certidão Negativa de Débito 

C6diflObe Autenticidade: ,3x3 ,̂ 518.715̂ 3̂9 * X 

Certidão Número 25801 

Nome Empresarial; 

Inscrição Municipal: 

CNPJ: 

Eriúersço: 

Bairro: 

Emitida em: 

valida até: 

DACILENE LIMA AGUIAR - ME 
3,4,20371 

05,005-033«1001-48 

RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 

CENTRO 

20 de Fevereiro de 2018, à i 12:08:16 
21 de Maio de 2018 

^ V 

s # a p 

http://vuww.siap.santarem,pa,gov.br/servlet/ps_autenticarcnd 1/1 



Pácíina 1 de 1 

PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S TRAB7VLHISTAS 

S 44ysy>S> <-'i 

Nome: DACILENE LIMA AGUIAR - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 05.005.033/0001-48 

Certidão n°: 138054837/2017 
Expedição: 04/10/2017, ás 11:35:36 
V a l i d a d e : 01/04/2018 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e D A C I L E N E L I M A A G U I A R - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , N Ã O CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedo res 
' l ' r a b a l h i s t a 5 . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 7 0/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedo res T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r ios , a honorár ios , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rm inados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Pú^blico do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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A CAIXA 

fora você 
paro todos 
os brosileiros 

KiUÍ í>í AILr-IQlMtNIO 

Ajuda 

OUVIUOfiiA DOWNLOAD MAPA DO SHE ^ SEGURANÇA IMPRENSA 
' " ~ Navegue pela CAIXA 

Procutos e Serviços 

Horne | SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa [ Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
i Histórico do Empregador 

: : H is tór ico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últ imos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

I n s c r i ç ã o : 03630223/0001-20 
R a z ã o Social: L G COUTO ME 
Nome Fantasia: MINI FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

Data de bmíssao/ 
Leir j i a 

24/02/2018 

05/02/2018 

17/01/2018 

29/12/2017 

10/12/2017 

21/11/2017 

02/11/2017 

14/10/2017 

25./09/2017 

06/09/2017 

18/08/2017 

30/07/2017 

11/07/2017 

22/06/2017 

03/06/2017 

15/05/2017 

26/04/2017 

07/04/2017 

19/03/2017 

28/02/2017 

09/02/2017 

21/01/2017 

02/01/2017 

14/12/2016 

25/11/2016 

06/11/2016 

18/10/2016 

29/09/2016 

10/09/2016 

22/08/2016 

03/08/2016 

15/07/2016 

26/06/2016 

07/06/2016 

Data de Valicar: - Nún-.ero co CRF 

24/02/2018 a 25/03/2018 2018022412523994641889 

05/02/2018 a 06/03/2018 2018020607064845886561 

17/01/2018 a 15/02/2018 2018011718245387810980 

29/12/2017 a 27/01/2018 2017122917223206849568 

10/12/2017 a 08/01/2018 2017121017123910082773 

21/11/2017 a 20/12/2017 2017112107312910943130 

02/11/2017 a 01/12/2017 2017110206425187475501 

14/10/2017 a 12/11/2017 2017101410071458636300 

25/09/2017 a 24/10/2017 2017092506252394817081 

06/09/2017 a 05/10/2017 201709Q606481261360093 

18/08/2017 a 16/09/2017 2017081807355797650617 

30/07/2017 a 28/08/2017 2017073006071398434351 

11/07/2017 a 09/08/2017 2017071107363510926402 

22/06/2017 a 21/07/2017 2017062205535759243400 

03/06/2017 a 02/07/2017 2017O603061008OO3U628 

15/05/2017 a 13/06/2017 2017051504175302520576 

26/04/2017 a 25/05/2017 2017042604524547610302 

07/04/2017 a 06/05/2017 2017040705465007277810 

19/03/2017 a 17/04/2017 2017031904434236278451 

28/02/2017 a 29/03/2017 2017022804484184805026 

09/02/2017 a 10/03/2017 2017020905482203174780 

21/01/2017 a 19/02/2017 2017012108145456645524 

02/01/2017 a 31/01/2017 2017010206573551252680 

14/12/2016 a 12/01/2017 2016121405160609708843 

25/11/2016 a 24/12/2016 2016112505224217338232 

06/11/2016 a 05/12/2016 2016110605594322275219 

18/10/2016 a 16/11/2016 2016101805354551840860 

29/09/2016 a 28/10/2016 2016092904515374348010 

10/09/2015 a 09/10/2016 2016091005004431668785 

22/08/2016 a 20/09/2016 2016082205035501841306 

03/08/2016 a 01/09/2016 2016080304591277801984 

15/07/2016 3 13/08/2016 2016071504460854540591 

26/06/2016 a 25/07/2016 2016062607331201218903 

07/06/2016 a 06/07/2016 2016060704305715052710 

hitnsV/www.sifae. caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCf SHistorícoStatusRegul.asp 
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19/05/2016 19/05/2016 a 17/06/2016 2016051905270781343148 

30/04/2016 30/04/2016 a 29/05/2016 2016043005190897777704 

11/04/2016 11/04/2016 a 10/05/2016 2016041114431330269156 

23/03/2016 23/03/2016 a 21/04/2016 2016032317125736292000 

04/03/2016 04/03/2016 a 02/04/2016 2016030410263997529622 

Resultado da consulta em 27/02/2018 às 14:17:54 

B Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verif icação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

(i 'o\ 

21 



27/02/2018 

BRASIL Acesso à in fo rmação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Con f i rmação de Autenticidade da Cer t idão 

CNPJ : 03.630.223/0001-20 

Data da E m i s s ã o : 22/01/2018 

Hora da E m i s s ã o : 17:05:59 

Cód igo dc Controle da Cer t idão : F42F.8E76.C936.65BD 

Tipo da Cer t idão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 22/01/2018, com validade até 21/07/2018. 

1 , 9 ^ 1 

Página Anterior 

A 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certjdao/certaut/CndConjunta/CorifirTTiaAutenticResultado.asD 



27/02/2018 Portal SEFA 

SEFA Stcrpíaria U' J[t Fazenda 

• O E «UTENTtCiOADE U - Tamanho do texto Q Q 

Q Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: L. G. COUTO 

Inscr ição Estadual: 15.209 644-2 

CNPJ: 03,630.223/0001-20 
Emitida às: 11:33:31 no dia 09/02/2018 
Vál ida até; 08/08/2018 

Tipo Cert idão: De regulandade Tributária 
N" Cert idão: 702018080080691-6 

Código de controle de autenticidade: E828B0EF.Ci3DA2Fl,66636C66.5986FCEO 

( Nov-; constilta 1 

CopyrigW© 2010 SEFA Todos os direilos reservados Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimentos 0800-725-5533 

KunQ-z/ann sfifa na aov.br/autenticidade-certldoes/consuttaCertidao.do 
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SEFA SftcrDíarta de Estado da Fazenda 
4d«wíy 

; E AUTENTiCSDADE De Tamanho do texto Q Q @ A lô SEFA - 0800-725-5533 

f~\o 

Consulta autenticidade de certidões — 

Nome Empresarial: L, G. COUTO 
Inscr ição Estadual: 15.209.&44-2 

CNPJ: 03.630 223/0001-20 
Emitida às: 11:33:31 no dia 09/02.'2018 
Vál ida até: 08/08/2018 

Tipo Cert idão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Cert idão: 702018080080692-4 
Código de controle de autenticidade: B8C5FB1E,C0F9B75D,3274DF4F.0E6O02F8 

Copyf ighi í ; j20i0 SÈFA Todos os direitos reservados Averdda Visconde de Soo/a Franco. 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: L. G. COUTO - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Certidão n°: 140834 639/2017 
Expedição: 28/11/2017, às 12:16:40 
V a l i d a d e : 26/05/2018 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
do sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e L . G . C O U T O - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedo res 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d l c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d l c l o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedo res T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à Identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s . I n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r ios , a honorár ios , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rm inados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Púb\\co do 
i ' r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Diividús = 3U!ie.3tòes: cndtC-tst, its .br 



27/02/2018 Consulta Processo | JUCEPA 

fara saber a s i tuação do seu processo digite o N ú m e r o do Protocolo [somente os n ú m e r o s ) , abaixo: 
17013823? Buscar 

Este documento é v á l i d o apenas para efeito de consulta. 

N° do Protocolo: 17/013823-2 
Nome Empresarial : L G COUTO ME 
Data do ú l t i m o andamento: 13/06/2017 
Data da s i t u a ç ã o : 27/02/2018 14:23:10 

O Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

Obs.: Quaisquer dúv idas sobre d ive rgênc ias de In formações, procurar atendimento localizado no té r reo da JUCEPA. 

S Imprimir o conteúdo desta Pág ina 
* Solução tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 

http://www.jucepa.pa.gov.br/consultaprocesso 



E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180/0001 64 

ATA DE H A B I L I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O PRESENCIAL N** 010/2018/ PMO 

MODALIDADE DE L IC ITAÇÃO: P R E G Ã O PRESENCIAL, MENOR P R E Ç O POR ITEM, 

através da Prefeitura Municipal de OBIDOS - PA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 27 de fevereiro de 2018; às 9;00h. 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às 9:00 

h, a Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 

de setembro de 2017; Tatiane Printes Ribeiro, portadora do CPF: 796.384.572-87, RG: 

4888855 - PC/PA - Almoxarife da SEMED; a Sr̂  Bianca Oliveira dos Santos (Auxiliar 

Administrativo da SEMDES), portadora do RG n°: 24800023 SSP/AM e CPF n°: 

009.711.322-08 e o Sr. Herlon Fabrício da Silva e Silva, portador do CPF: 954.167.402-06 

e RG: 5442608 2^ via PC/PA - Auxiliar Administrativo da SEMA, reuniram-se na sala de 

licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo 

Chaves, 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem à abertura 

referente ao processo licitatório supracitado, conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A 

Pregoeira iniciou o certame dando boas vindas e agradecendo a participação das licitantes 

na sessão. Neste momento a Pregoeira declarou a sessão aberta e recebeu os 

documentos relacionados ao Credenciamento e os envelopes com os documentos de 

habilitação e propostas procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos 

procedimentos relativos à etapa de Credenciamento. Nesta etapa não foi registrada 

nenhuma ocorrência, desta forma as empresas credenciadas foram: * 1 A 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180/0001-64 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO E- MAIL TELEFONE 

Edivaldo Maia de 
Sousa, RG n° 

2601161 PC/PA, 
CPF n° 

564.873.712-20. 

EDINHO 
SILVA DE 
AGUIAR-

ME 

21.361.18 
1/0001-51 

Travessa dos 
Mártires, 

n°182- Altos-
Centro-

Santarém/PA 
, CEP: 

68.005-540. 

nortedist 
ribuidor 
a20@g 
mail.CO 

m 

(93) 99148-
9070. 

Edinaldo da Silva 
Menezes, RG n° 

2124553 SSP/PA, 
CPF n° 387.930.322-

34. 

R.A.SANTI 
AGO- ME 

13.306.18 
1/0001-20 

Av. Curua-
Uma, n° 

2800- São 
José 

Operário -
Santarém-
PA, CEP: 

68.020-650. 

r.a.santi 
ago-

me@hot 
mail.CO 

m 

(93) 99123-
6810. 

Bruno Matias 
Santos, RG n° 

4638425 SSP/PA, 
CPF n° 781.722.252-

53. 

DACILENE 
LIMA 

AGUIAR -
EPP 

05.005.03 
3/0001-48 

Rua Siqueira 
Campos, n° 

390 A-
Centro -

Santarém/PA 
, CEP: 

68.005-020. 

armarin 
ho realce 
@bol.co 

m.br 

(93) 3522 
3572 / (93) 

99183-8136/ 
(93) 99122-

1522. 

Evilázio de Souza 
Pereira, RG n° 

1370701-9 SSP/AM, 
CPF n° 609.306.242-

20. 

LG.COUTO 
-ME. 

03.630.22 
3/0001-20 

Rua 
Presidente 
Vargas, n° 
315, Santa 
Terezinha-
Óbidos/PA, 

CEPn: 
68.250-000. 

leomarin 
acouto 
@yahoo 
.com.br 

(93) 99169-
7981. 

Passou-se para a fase de análise das propostas de preços, após a análise a Pregeoira 

constatou que as mesmas estão de acordo com o exigido no edital, diante disto as 

classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lance foram registrados os últimos 

valores, os quais constam na planilha do Anexo I desta Ata. Pasou-se para a fase de 

análise das documentações de habilitação. Após a análise foi procedida a verificação das 

autenticidades das documentações, momento em que foi constatado que a certidão de 

natureza tributária da empresa DACILENE LIMA.AGUIAR - EPP encontra-se cassada. 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNP): 05 .131 .180/0001-64 

Com base no que dispõe a Lei n° 123/06, a Pregoeira concede prazo de 05 cinco dias úteis 

para que a empresa apresente a documentação devidamente regularizada, sob pena da 

decadência de contratação, podendo esse prazo ser prorrogado por uma única vez, desde 

que a empresa apresente justificativa e a Administração a aceite. Sem mais ocorrências e 

estando os demais documentos de acordo com o exigido no edital, a Pregoeira declara as 

empresas EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME; R.A.SANTIAGO - ME; DACILENE LIMA 

AGUIAR - EPP e L.G.COUTO - ME habilitadas e vencedoras desta licitação. A Pregoeira 

perguntou aos licitantes se concordam com as decisões ou se pretendem interpor 

recursos, os licitantes abdicaram desse direito. Assim, a Pregeoira ADJUDICA os itens e 

seus valores respectivamente às empresas vencedoras e concede prazo de 02 (dois) dias 

úteis para os licitantes apresentarem suas propostas consolidadas. Nada mais havendo a 

constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 16:00h, que após lida e aprovada 

segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia aos licitantes e publicado o 

resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

Pregoeira da PMO. 
Portaria n° 1.553/2017 

Equipe de Apoio: 

Heranlldo Marini M o i í ^ i n h o da Silva J ú n i o r 
Portaria nM 553/2017 

Portaria n° 1553/2017 

Francisco Barros da Silva 
Portaria nM 553/2017 

Tatiane Printes Ribeiro 
Almoxarife da SEMED 



E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131.1^p/0001-64 

Çv \e 

Bjimczroiiveir lY 
liveira-dòs Santos 

Auxiliar Administrativo da SEMDES 

REPRESENTANTE EMPRESA ASSINATURA 
Edivaldo Maia de 

Sousa, RG n° 
2601161 PC/PA, 

CPF n ° 
564.873.712-20. 

EDINHO SILVA 
DE AGUIAR -ME. 

Edivaldo Maia de 
Sousa, RG n° 

2601161 PC/PA, 
CPF n ° 

564.873.712-20. 

EDINHO SILVA 
DE AGUIAR -ME. 

Edinaldo da Silva 
Menezes, RG n° 

2124553 SSP/PA, 
CPF n° 

387.930.322-34. 

R.A.SANTIAGO-
ME. 

Bruno Matias 
Santos, RG n'' 

4638425 SSP/PA, 
CPF n° 

781.722.252-53. 

DACILENE LIMA 
AGUIAR-ME. 

Evilazio de Souza 
Pereira, RG n° 

1370701-9 
SSP/AM, CPF n° 
609.306.242-20. 

L.G.COUTO-ME. ^/Á.z/^ rJp JA/ryu z.z> A/Ú/hz? 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

Ite 
m 

Quant. 
da 

Prefeit 
Valor 

Proposta Das Empresas Ultimo Lance 

Menor 
Valor 

Emp. 
Vencedora 

Ite 
m 

D e s c r i ç ã o U n í d . ura, 
Secret 
á r i a s e 
Fundo 

s 

M é d i o 
U n i t á r i o L.G. 

COUTO -
ME 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

R. A. 
Santiago 

- ME 

Edinho 
Silva de 
Aguiar -

ME 

L.G. 
COUTO-

ME 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

R. A. 
Santiago 

- ME 

Edinho 
Silva de 
Aguiar -

ME 

Menor 
Valor 

Marca 
Emp. 

Vencedora 

1 
Agenda ANO 
2018 

UND 220 
R$ 

24,23 
NC R$ 

21,80 
R$ 

23,80 
RS 

21,95 
NC RS 

21,60 
RS 

21,10 
RS 

21,00 
RS 

21,00 
Foroni 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

2 

Alfinete mapa 
tipo t a ç a 
embalagem com 
50 unidades. 

CAIX 
A 

300 R$ 5,93 NC R$ 
4,90 

RS 
4,90 

RS 
5,20 

NC RS 
4,60 

RS 
4,50 

RS 
4,80 

RS 
4,50 

Jocar 
R. A. 

Santiago -
ME 

3 
Almofada para 
carimbo cor 
diversas 

UND 290 R$ 8,43 NC R$ 
7,85 

RS 
8,10 

RS 
7,88 

NC RS 
7,40 

RS 
7,84 

RS 
7,30 

RS 
7,30 

Radex 
Edinho Silva 
de Aguiar-

ME 

4 

Apontador de 
p l á s t i c o para 
lápis, lâmina de 
a ç o temperado, 
formato 
retangular caixa 
com 24 unidades 

CAIX 
A 

1620 
R$ 

33.63 
NC R$ 

29,80 
RS 

30,50 
RS 

28,89 
NC RS 

28,70 
RS 

28,80 
RS 

28,40 
RS 

28,40 

(— 

Kit 

A ^ 
M . ^ 
rAÍ%% . 

Edinho Silva 
de Aguiar -

\ 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

5 

¥ 
Bloco Adesivo 
38x50mm 
pacote com 4 

PAG 
O T E 

450 R$ 7,43 NC 
R$ 

6,80 
RS 

6,99 
RS 

6,85 
NC 

RS 
6,70 

RS 
6,65 

RS 
6,50 

RS 
6,50 

Aloform 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

6 
Bloco Adesivo 
76x76mm 

BLO 
0 0 

490 R$ 7,57 NC 
R$ 

6,80 
RS 

7,20 
RS 

6,85 
NC SL RS 

6,65 
RS 

6,50 
RS 

6,50 
Aloform 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

7 

Borracha 
branca com 
cinta , formula 
livre de PVC 
com m á x i m a 
apagab i l ídade 
4,5 cm X 3 cm 
.caixa com 24 
unidades 

CAIX 
A 

3120 
R$ 

43,93 
NC 

RS 
36,90 

RS 
39,80 

RS 
39,00 

NC 
RS 

36,00 
SL RS 

36,50 
RS 

36,00 
Kit 

Dacilene 
Lima Aguiar 

-EPP 

8 

Borracha 
branca escolar 
3cm X 2,4 cm 
Apaga escrita a 
lápis e lapiseira, 
indicada para 
qualquer 
g r a d u a ç ã o de 
grafite Caixa 
com 40 unidades 

CAIX 
A 

276 
R$ 

27,30 
NC 

RS 
19,80 

RS 
19,90 

RS 
21,00 

NC 
RS 

19,30 
RS 

19,00 
SL RS 

19,00 
Redbord 

R. A. 
Santiago -

ME 

'y o ^ 0 \ 

c 

:ri^-~ 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

9 

Caderno 
brochura capa 
f l ex í ve l (mole) 
univers i tár io 96 
folhas 

UND 1120 R$ 4,83 NC 
R$ 

4,40 
RS 

4,59 
RS 

4,60 
NC RS 

4,15 
RS 

4,30 
RS 

4,20 
RS 

4,15 
Credeal 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

10 

Caderno 
brochura capa 
f l ex íve l (mole) 
140x202mm 96 
folhas 

UND 1020 R$ 2,60 NC R$ 
2,75 

RS 
2,47 

RS 
2,60 

NC RS 
2,40 

SL SL RS 
2,40 

Credeal 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

11 

Caderno 
Brochura capa 
dura 140mm x 
202mm 96 fís 
cores diversas 

UND 540 R$ 7,48 NC RS 
6,70 

RS 
7,11 

RS 
6,90 

NC RS 
6,40 

SL RS 
6,50 

RS 
6,40 

Credeal 
Dacilene 

Lima Aguiar 
-EPP 

12 

Caderno 
Brochura tipo 
univers i tár io 
capa dura 96 fís 

UND 300 
R$ 

11,73 
NC RS 

9,80 
RS 

11,14 
RS 

10,50 
NC RS 

9,50 
SL RS 

9,70 
RS 

9,50 
Credeal 

Dacilene 
Lima Aguiar 

-EPP 

13 

Caderno 
U n i v e r s i t á r i o 
capa dura 10 
matér ia 200 fís 

UND 700 
R$ 

21.23 
NC RS 

18,70 
RS 

20,17 
RS 

19,50 
NC RS 

17,90 
RS 

18,60 
RS 

18,00 
RS 

17,90 
Credeal 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

14 

Caixa Arquivo 
Morto em 
plást ico 
corrugado cores 
diversas 
360x245x133 

UND 5970 R$ 6,51 NC 
RS 

5,85 
RS 

6,20 
RS 

5,85 
NC RS 

5,65 
SL RS 

5,60 
RS 

5,60 
Polycart 

é 

Edinho Silva 
de Aguiar -

1 
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E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

15 

Calculadora de 
Mesa com 12 
(Doze) Díg i tos a 
pilha AA 

UND 715 
R$ 

31,90 
NC 

R$ 
29,80 

R$ 
30,80 

R$ 
29,85 

NC 
RS 

28,40 
RS 

28,10 
RS 

27,00 
RS 

27,00 
Classe 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

16 

Caneta 
Corretiva Ponta 
fina .formato 
triangular 

UND 830 R$ 8,47 NC 
RS 

7,80 
RS 

8,40 
RS 

7,85 
NC 

RS 
7,30 

RS 
7,70 

RS 
7,20 

RS 
7,20 

VMP 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

17 

Caneta 
Esferográfica 
Ponta Média , 
formato 
triangular 
e rgonóm ico , 
escrita macia 
ponta méd ia 
I.Omm ,tinta de 
alto qualidade e 
durabilidade, 
caixa com 50 
unidades na cor 
Azul 

CAIX 
A 

2517 
R$ 

46,63 
NC 

RS 
39,80 

RS 
38,95 

RS 
40,20 

NC 
RS 

38,50 
RS 

37,00 
RS 

37,95 
RS 

35,00 Jocar 
R. A. 

Santiago 
ME 

18 

Caneta 
Esferográfica 
Ponta Média , 
formato 
triangular 
e rgonóm ico , 
escrita macia 
ponta méd ia 
1,0mm . t ÍPtade 

CAIX 
A 

2412 
R$ 

46,63 
NC 

RS 
39,80 

RS 
38,95 

RS 
40,20 

NC 
RS 

38,50 
RS 

37,00 
RS 

37,95 

R. A. 
Santiago 

< 
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altoTítíalíidade e 
durabilidade, 
caixa com 50 
unidades na cor 
Preto 

ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

19 

Caneta 
E s f e r o g r á f i c a 
Ponta Média, 
formato 
triangular 
ergonómico, 
escrita macia 
ponta média 
I.Omm ,tinta de 
alto qualidade e 
durabilidade, 
caixa com 50 
unidades na cor 
Vermelha 

CAIX 
A 2305 

R$ 
46,63 

NC R$ 
39,80 

R$ 
38,95 

R$ 
40,20 

NC R$ 
38,50 

R$ 
37,00 

RS 
37,95 

RS 
35,00 

Jocar 
R. A. 

Santiago 
ME 

20 

Caneta Marca 
Texto tinta 
superfluorescent 
e maior 
intensidade 
garantindo o 
melhor 
desempenho, 
cores diversas. 

UND 1630 R$ 3,07 NC RS 
2,80 

RS 
2,85 

RS 
2,99 

NC RS 
2,45 

RS 
2,40 

SL RS 
2,40 

Jocar 
R. A. 

Santiago 
ME 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNP|: 05 .131 .180 /0001-64 

21 

Clips para 
papeis, material 
galvanizado rf 
2/0 caixa com 
100 unidades 

CAIX 
A 

2010 R$3,10 NC 
R$ 

2,75 
RS 

3,00 
RS 

2,75 
NC 

RS 
2,55 

SL RS 
2,50 

RS 
2,50 

Iara 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

22 

Clips para 
papeis, material 
galvanizado n° 
3/0 caixa com 
100 unidades 

CAIX 
A 

1910 R$ 3,45 NC 
R$ 

2,90 
RS 

3,00 
RS 

2,85 
NC 

RS 
2,55 

SL RS 
2,50 

RS 
2,50 

Iara 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

23 

Clips para 
papeis, material 
galvanizado n° 
4/0 caixa com 
100 unidades 

CAIX 
A 

1400 R$ 3,97 NC 
R$ 

2,90 
RS 

2,88 
RS 

2,99 
NC 

RS 
2,75 

RS 
2,50 

RS 
2,80 

RS 
2,50 

Iara 
R. A. 

Santiago -
ME 

24 

Clips para 
papeis, material 
galvanizado n° 
6/0 caixa com 
100 unidades 

CAIX 
A 

1700 RS 6,27 NC 
R$ 

5,85 
RS 

5,80 
RS 

5,99 
NC 

RS 
5,50 

RS 
5,30 

RS 
5,60 

RS 
5,30 

Iara 
R. A. 

Santiago -
ME 

25 

Clips para 
papeis, material 
galvanizado n° 
8/0 caixa com 
100 unidades 

CAIX 
A 

1500 R$ 7,93 NC 
RS 

6,90 
RS 

7,00 
RS 

6,85 
NC 

RS 
6,70 

RS 
6,55 

RS 
6,50 

RS 
6,50 

Iara 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

X 

" Ç A 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNP): 05 .131 .180 /0001-64 

26 

Cola branca, 
líquida, viscosa, 
const i tu ída de 
resina sintét ica 
em e m u l s ã o 
aquosa, com 
boa adesividade, 
laváve l , atóx ica, 
secagem rápida, 
h o m o g é n e a , não 
podendo 
manchar onde 
aplicada. A cola 
não d e v e r á 
exalar vapores 
tóx icos 
embalagem 90g 

UND 9736 R$ 2,70 NC 
RS 

2,40 
RS 

2,55 
RS 

2,60 
NC 

RS 
2,10 

RS 
2,25 

RS 
2,15 

RS 
2,10 

Iris 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

27 

C o r r e t í v o 
Liquido 
excelente 
cobertura que 
dispensa 
retoques, a base 
d" agua 18ml 

UND 3450 R$ 3,33 NC 
RS 

2,80 
RS 

3,00 
RS 

3,00 
NC 

RS 
2,50 

SL RS 
2,55 

RS 
2,50 

Kit 
Dacilene 

Lima Aguiar 
-EPP 

28 

E l á s t i c o L á t e x 
especial 
Amarelo 
,Pacotes com 
500 unid. 

PAG 
OTE 

305 
R$ 

15,60 
NC 

RS 
14,80 

RS 
14,90 

RS 
15,50 

NC 
RS 

14,30 
RS 

14,00 
RS 

14,50 

R. A. 
Santiago 
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E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

29 
Envelope 
229x324mm 
krafit ouro 

UND 13600 R$ 0,58 NC 
R$ 

0,48 
RS 

0,50 
RS 

0,55 
NC RS 

0,45 
SL SL RS 

0,45 
Foroni 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

30 
Envelope M é d i o 
240x340mm 
krafit ouro 

UND 15830 R$ 0,46 NC R$ 
0,38 

RS 
0,42 

RS 
0,45 

NC RS 
0,35 

SL SL RS 
0,35 

Foroni 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

31 

Envelope Oficio 
Grande 
310x410mm 
krafit ouro 

UND 16630 R$ 0,63 NC RS 
0,58 

RS 
0,60 

RS 
0,63 

NC RS 
0,50 

RS 
0,56 

RS 
0,54 

RS 
0,50 

Foroni 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

32 

Envelope 
Pequeno 
200x280mm 
krafit ouro 

UND 7800 R$0,25 NC RS 
0,25 

RS 
0,25 

RS 
0,25 

NC SL RS 
0,24 

SL RS 
0,24 

Foroni 
R. A. 

Santiago -
ME 

33 

Extrator de 
Grampo ,alta 
durabilidade 
, metal 
galvanizado. 

UND 1205 R$ 3,13 NC RS 
2,90 

RS 
3,00 

RS 
3,10 

NC RS 
2,60 

RS 
2,50 

RS 
2,70 

RS 
2,50 

Jocar 
R. A. 

Santiago -
ME 

34 
Fita Adesiva 
Transparente 
48mm 

ROL 
0 

8630 R$ 4,92 NC RS 
4,50 

RS 
4,60 

RS 
4,45 

NC RS 
4,35 

RS 
4,25 

RS 
4,10 

RS 
4,10 

Embalan 
do 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

35 

Grampeador de 
mesa, 
capacidade de 
grampear 2Q fis 

UND 612 
R$ 

22,27 
NC RS 

19,80 
RS 

19,90 
RS 

21,00 
NC RS 

19,15 
RS 

19,00 
RS 

19,30 
RS 

19,00 
O 

R. A. 
y^gantiago -
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E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

75/m2 

36 

Grampeador 
Profissional, 
Capacidade de 
grampear 100 fis 
75/m2 

UND 157 
R$ 

121,30 
NC RS 

116,00 
RS 

115,00 
RS 

116,00 
NC RS 

103,00 
RS 

100,00 
RS 

110,00 
RS 

100,00 
Jocar 

R. A. 
Santiago -

ME 

37 

Grampo Para 
Grampeador 
Galvanizado 
23/13 P/ A t é 100 
FIs 

CAIX 
A 

1140 R$ 6.53 NC RS 
6,20 

RS 
6,00 

RS 
6,20 

NC RS 
5,90 

RS 
5,70 

RS 
5,80 

RS 
5,70 

Jocar 
R. A. 

Santiago -
ME 

38 

Grampo Para 
Grampeador 
Galvanizado 
26/6 P/ A t é 20 
FIs 

CAIX 
A 

4295 R$ 6.80 NC RS 
6,80 

RS 
6,70 

RS 
6,80 

NC RS 
6,60 

RS 
6,40 

RS 
6,49 

RS 
6,40 

Jocar 
R. A. 

Santiago -
ME 

39 

Grampo 
P l á s t i c o 
BRANCO pct 
com 50 
Unidades 

PAC 
OTE 

470 
R$ 

15,93 
NC RS 

15,00 
RS 

14,90 
RS 

14,99 
NC RS 

14,85 
RS 

13,00 
RS 

13,99 
RS 

13,00 
Leo Leo 

R. A. 
Santiago -

ME 

40 

L á p i s Grafite, 
HB, Corpo preto, 
A tóx i co , ponta 
resistente 
embalagem 144 
unidades 

CAIX 
A 

1386 
R$ 

62,30 
NC RS 

49,80 
RS 

52,00 
RS 

49,85 
NC RS 

48,90 
RS 

45,50 
RS 

45,00 
RS 

45,00 
LeoLeo 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

41 
Livro Ata Capa 
Preta Sem 
Margem lOOfIs 

UND 2327 
R$ 

14,57 
NC RS 

13,95 
RS 

13,90 
RS 

14,10 
NC RS 

13,00 
RS 

12,90 
RS 

13,35 
RS 

12,90 

São 
doiTHifgéT 

R. A. 
O/Î ntiago -

% 

Ç ^ \a 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

42 
Livro de Ponto 
1/4 capa dura 

UND 825 
R$ 

16,90 
NC 

RS 
15,95 

RS 
16,00 

RS 
15,85 

NC RS 
14,90 

RS 
15,10 

RS 
14,80 

RS 
14,80 

São 
domingo 

s 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

43 

Livro de 
protocolo 
co r respondênc ia 
1/4 104 fís 

UND 978 
R$ 

13,57 
NC RS 

11,70 
RS 

12,00 
RS 

12,00 
NC RS 

11,00 
RS 

11,15 
RS 

11,05 
RS 

11,00 
Tilibra 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

44 
Papel Office A4 
75g - 500 Folhas 

RES 
MA 

16850 
R$ 

23.90 
R$ 

23,50 
RS 

23,50 
RS 

22,90 
RS 

23,80 
RS 

22,60 
SL SL RS 

22,85 
RS 

22,60 
Executiva 

L. G. COUTO 
- ME 

45 

Papel carbono 
filme A4 100 
folhas (azul ou 
preta) 

CAIX 
A 

205 
R$ 

42,30 
NC RS 

37,00 
RS 

39,80 
RS 

39,50 
NC RS 

35,40 
RS 

35,80 
RS 

35,50 
RS 

35,40 
Radex 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

46 
Pasta AZ Preta 
Oficio com visor 

UND 3980 
R$ 

11,57 
NC RS 

10,60 
RS 

11,27 
RS 

11,00 
NC 

RS 
9,90 

RS 
10,20 

RS 
10,00 

RS 
9,90 

Polycart 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

47 

Pasta c a r t ã o 
C/ Abas e 
Elást ico Cores 
Diversas 

UND 5030 R$ 2,47 NC RS 
2,25 

RS 
2,35 

RS 
2,40 

NC RS 
2,05 

RS 
2,15 

RS 
2,09 

RS 
2,05 

Polycart 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

48 
Pasta com 
canaleta A4 
cristal 

— 

UND 3335 R$ 2.83 NC RS 
2,70 

RS 
2,70 

RS 
2,55 

NC RS 
2,45 

RS 
2,50 

RS 
2,40 

RS 
2,40 

Polycart 
T^ 

Edinho Silva 
íje Aguiar -

l U Í X i c 

ç ^ 

a 

^C^(X^A 



-:f 

É ^ ( 

ESTADO DO P A R Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

49 

Pasta p l á s t i c a 
em PP 
corrugado, 
Oficio c/ Abas e 
Elást ico -
Lombada 5,5 cm 

UND 1630 R$4,50 NC RS 
3,95 

RS 
4,00 

RS 
3,85 

NC RS 
3,55 

RS 
3,80 

RS 
3,50 

RS 
3,50 

Polycart 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

50 

Pasta 
Suspensas 
c/vareta de 
arame e ponteira 
plást ica e viso 
completo. 

UND 2600 R$ 2,83 NC RS 
2,55 

RS 
2,70 

RS 
2,70 

NC RS 
2,20 

RS 
2,35 

RS 
2,25 

RS 
2,20 

Polycart 
Dacilene 

Lima Aguiar 
- EPP 

51 

Pastas PP 
Laminado 1/2 
Of íc io c/ Abas e 
Elást ico - Sem 
Lombada Cores 
Diversas. 

UND 430 R$ 2,20 NC RS 
1,85 

RS 
2,00 

RS 
2,00 

NC RS 
1,80 

SL SL RS 
1,80 

Polycart 
Dacilene 

Lima Aguiar 
-EPP 

52 

Pasta PP 
Laminado, 
ofício, c/abas e 
elást ico sem 
lombada 

UND 1730 R$ 2.96 NC 
RS 

2,85 
RS 

2,96 
RS 

2,80 
NC SL RS 

2,75 
RS 

2,60 
RS 

2,60 
Polycart 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

53 
Pasta L, formato 
oficio 

UND 1030 R$ 2,00 NC RS 
1,85 

RS 
2,00 

RS 
1,80 

NC RS 
1,75 

SL RS 
1,70 

RS 
1,70 

Polycart 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

54 

Pasta cl 
grampo, cores 
diversas, 
formato oficio. 

UND 1380 R$ 2,80 NC RS 
2,15 

RS 
2,40 

RS 
2,30 

NC RS 
2,00 

RS 
2,10 

RS 
2,05 

RS 
2,00 

• yji 
Polycart;-

1 \ 

tySDacilene 
Limf̂ Vguiar 

áH 

< ^ A^ 
- so 
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E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

55 

Percevejos 
latonado 
dourado caixa 
com lOOund 

CAIX 
A 

1665 R$4,93 NC R$ 
4,60 

R$ 
4,50 

RS 
4,60 

NC RS 
4,40 

RS 
4,20 

RS 
4,45 

RS 
4,20 

Iara 
R. A. 

Santiago -
ME 

56 
Perfurador de 
Papel 02 Furos 
para 25 fis 

UND 618 
R$ 

39,90 
NC R$ 

36,80 
R$ 

35,90 
RS 

35,95 
NC RS 

35,85 
RS 

35,10 
RS 

35,00 
RS 

35,00 
Jocar 
ofifice 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

57 

Pincel A t ó m i c o , 
tinta 
permanente, 
escrita grossa, 
reca r regáve l nas 
cores diversas, 
caixa com 12 
unidades 

CAIX 
A 

971 
R$ 

40,43 
NC R$ 

33,50 
R$ 

35,00 
RS 

35,00 
NC RS 

31,50 
RS 

32,40 
RS 

32,00 
RS 

31,50 
Pilot 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

58 

Pincel para 
quadro branco, 
Ponta redonda e 
com maior 
durabilidade 
,Ponta de 4,0mm 
nas cores 
diversas caixa 
com 12 unidade 

CAIX 
A 

1941 
R$ 

60,63 
NC R$ 

57,00 
R$ 

57,50 
RS 

59,00 
NC RS 

50,00 
RS 

51,00 
RS 

51,50 
RS 

50,00 
Radex 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

59 
Porta L á p i s / 
Clips Cristal 

UND 165 
R$ 

15,42 
NC R$ 

15,00 
RS 

14,99 
RS 

14,85 
NC RS 

13,95 
RS 

14,40 
RS 

13,90 
RS 

13,90 

1 

cias^iTi 
Edinho Silva 

'^^Aguiar -

•, te» 'O'-
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

60 

Prancheta 
oficio em MDF 
ou acrí l ico com 
Prendedor 
Metá l ico 

UND 1366 
R$ 

11,17 
NC R$ 

11,50 
RS 

10,50 
RS 

11,00 
NC RS 

10,10 
RS 

10,20 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
Souza 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

61 

Reabastecedor, 
tinta para pincel 
a tóm ico nas 
cores diversas 

UND 1558 R$7,10 NC R$ 
6,80 

RS 
7,00 

RS 
6,95 

NC RS 
6,10 

RS 
6,30 

RS 
6,15 

RS 
6,10 

Gramplin 
e 

Dacilene 
Lima Aguiar 

- EPP 

62 

Reabastecedor 
p/pincel 
p/quadro branco 
200ml cores 
diversas 

UND 2276 
R$ 

56,57 
NC R$ 

49,90 
RS 

41,99 
RS 

49,90 
NC RS 

41,40 
RS 

40,90 
RS 

40,80 
RS 

40,80 
Radex 

Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

63 
R é g u a Cristal 
50cm 

UND 990 R$ 4.47 NC RS 
3,95 

RS 
3,80 

RS 
4,00 

NC SL RS 
3,50 

RS 
3,70 

RS 
3,50 

Walleu 
R. A. 

Santiago -
ME 

64 
R é g u a Cristal 
15cm 

UND 1800 R$ 0,83 NC RS 
0,75 

RS 
0,80 

RS 
0,70 

NC SL SL RS 
0,65 

RS 
0,65 

Walleu 
Edinho Silva 
de Aguiar -

ME 

65 
R é g u a Cristal 
30 cm 

UND 3350 R$ 1,63 NC RS 
1,20 

RS 
1,20 

RS 
1,30 

NC SL RS 
1,09 

RS 
1,00 

RS 
1,00 

Walleu 

O — 

Edinho Silva 
de Aguiar -

. ME 

Valor Global Licitado: R$ 1.577.495,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

OBIDOS 

? j â 

\ S y 
Y- . 

o-

o 
3\ 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
CONSOLIDADAS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as propostas de preços consolidadas das empresas vencedoras desta 
licitação. 

Óbidos (PA), 28 de fevereiro de 2018. 

c3d^— 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

<Piia (Dep. ^imundo C^ves ífT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



EDINHO SIL VA DE A GUIAR ( ( 
CNP) 21.361.181/0001-51 

Endereço Travessa dos Mártires n^ 182 Centro - CEP: 68005-540 - Fone: (93) 99148-9070 - Santarém - Pará 

email: nortedistribuidora20@gmai\.com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N^. 010/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM" 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 

2018. 

A Empresa EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, CNPJ n" 21.361.181/0001-51 , apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e 
seus anexos, conforme segue: 

CONSOLIDADA 

PRODUTOS MARCA UND QUANT V.VNT. V.TOTAL 

1 

V.UNIT. 

3 

V.UNIT. 

V.UNIT. 

5 

V.UNIT. 

6 

V.UNIT. 

14 

V.UNIT. 

15 

V.UNIT. 

16 

V.UNIT. 

21 

V.UNIT. 

22 

V.UNIT. 

25 

V.UNIT. 

34 

Agenda ANO 2018 

vinte e um reais 

Almofada para carimbo cor diversas 

sete reais e trinta centavos 

Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço temperado, formato 
retangular caixa com 24 unidades 

vinte e oito reais e quarenta centavos 

Bloco Adesivo 38x50mm pacote com 4 

seis reais e cinquenta centavos 

Bloco Adesivo 76x76mm 

seis reais e cinquenta centavos 

Caixa Arquivo Morto em plástico corrugado cores diversas 360x245x133 

cinco reais e sessenta centavos 

Calculadora de Mesa com 12 (Doze) Dígitos a pilha AA 

vinte e sete reais 

Caneta Corretiva Ponta fina ,formato triangular 

sete reais e vinte centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n- 2/0 caixa com 100 unidades 

dois reais e cinquenta centavos 

FORONI 

V.TOTAL: 

RADEX 

V.TOTAL: 

KIT 

UND 220 R$ 21,00 R$ 4.620,00 

quatro mil, seiscentos e vinte reais 

UND I 290 I R$ 

dois mil. cento e dezessete reais 

7,30 I RS 

CAIXA 1620 RS 28,40 RS 

2.117,00 

46.008,00 

V.TOTAL: 

ALOFORM 

V.TOTAL: 

ALOFORM 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

CLASSE 

quarenta e seis mil e oito reais 

PACOTE I 450 I RS 6,50 \

dois mil, novecentos e vinte e cinco reais 

BLOCO I 490 I RS 6,50 \

V.TOTAL: 

VMP 

Clips para papeis, material galvanizado n^ 3/0 caixa com 100 unidades 

dois reais e cinquenta centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n- 8/0 caixa com 100 unidades 

seis reais e cinquenta centavos 

Fita Adesiva Transparente 48mm 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

JARA 

V.TOTAL/ 

EMBALANDO 

três mil, cento e oitenta e cinco reais 

UND I 5970 I RS 5,60 | RS 

trinta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais 

UND I 715 I RS 27,00 \

dezenove mil, trezentos e cinco reais 

UND I 830 I RS 

cinco mil, novecentos e setenta e seis reais 

CAIXA I 2010 \ _ 

cinco mil e vinte e cinco reais 

CAIXA I 1910 \ 2,50 \

quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais 

CAIXA I 1500 \$ 6,5O\^RS 

nove mil, setecentos e cinquenta reais 

ROLO I 8630 I RS 4,10^ 

2.925,00 

3.185,00 

33.432,00 

19.305,00 

7,20 I RS 5.976,00 

2^0\RS/f ^O^02ã 

't' o ; ? « i 

Mk'"s 

35.383,00 



V.UNIT. 

40 

V.UNIT. 

42 

V.UNIT. 

48 

V.UNIT. 

49 

V.UNIT. 

52 

V.UNIT. 

53 

V.UNIT. 

56 

V.UNIT. 

59 

V.UNIT. 

60 

V.UNIT. 

62 

V.UNIT. 

64 

V.UNIT. 

65 

V.UNIT. 

quatro reais e dez centavos ( 
Lápis Grafite, HB, Corpo preto, Atóxico, ponta resistente embalagem 144 
unidades 

quarenta e cinco reais 

Livro de Ponto 1/4 capa dura 

quatorze reais e oitenta centavos 

Pasta com canaleta A4 cristal 

dois reais e quarenta centavos 

Pasta plástica em PP corrugado. Ofício c/ Abas e Elástico - Lombada 5,5 cm 

três reais e cinquenta centavos 

Pasta PP Laminado, ofício, c/abas e elástico sem lombada 

dois reais e sessenta centavos 

Pasta L, formato oficio 

um real e setenta centavos 

Perfurador de Papel 02 Furos para 25 fis 

trinta e cinco reais 

Porta Lápis / Clips Cristal 

treze reais e noventa centavos 

Prancheta oficio em MDF ou acrílico com Prendedor Metálico 

dez reais 

Reabastecedor p/pincel p/quadro branco 200mi cores diversas 

quarenta reais e oitenta centavos 

Régua Cristal 15cm 

sessenta e cinco centavos de real 

Régua Cristal 30 cm 

um real 

V.TOTAL: 

LEO LEO 

V.TOTAL: 

SÃO DOMINGOS 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

_ POLYCART 

vfOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

JOCAR OFFICE 

V.TOTAL: 

CLASSE 

V.TOTAL: 

SOUZA 

V.TOTAL: 

RADEX 

V.TOTAL: 

WALEJl _ 

V.TOTAL: 

WALEU 

V.TOTAL: 

trintá mco mil, trezentos e oitenta e três reais 

CAIXA 1386 R$ 45,00 R$ 62.370,00 

sessenta e dois mil, trezentos e setenta reais 

UND I 825 I R$ 14,80 \

doze mil, duzentos e dez reais 

UND I 3335 I R$ 2,40 | R$ 

oito mil e quatro reais 

UND I 1630 I R$ 3,50 \

cinco mil, setecentos e cinco reais 

UND I 1730 \ 2,60 \

quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

UND I 1030 I R$ 1,70 | R$ 

12.210,00 

8.004,00 

5.705,00 

4.498,00 

1.751,00 

21.630,00 

mil setecentos e cinquenta e um reais 

UND I 618 \ 35,00 \

vinte e um mil, seiscentos e trinta reais ^ 

UND I 165 \ 13,90 \ 2.293,50 

dois mil, duzentos e noventa e três reais e cinquenta centavos 

UND I 1366 I RS 10,00 \ 13.660,00 

treze mil, seiscentos e sessenta reais 

UND I 2276 I RS 40,80 \ 92.860.80 

noventa e dois mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos 

UND I 1800 \ 0,65 \ 1.170,00 

mil cento e setenta reais 

UND I 3350 I RS 1,00 \ 3.350,00 

três mil, trezentos e cirniuenta reais 

quatrocentos e dois mil e três reais e trinta centavos R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial N-. 010/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMIJ(jsá/Và^á\è2j\ 

SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCUL T/ SEMEL e ainda que: X ^ ' o 9% 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; ' ° 
b) Os dados bancários são: 
BANCO DO BRASIL - AC: 130-9 - C/C: 91628-5 
c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 10 (dez) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preço cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integra! do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido i^t^£ ^"^^ ^S í /OGOl 5 l " l 

Santarém-Pa 28 de fevereiro de 2018 
r 

EDINHO SILVA DE AGUIAR • MÊ 
CNPJ 21.361.181/0001-51 

Insc. Est. lB .467.621-7 

•TOTNHO SILVA DE AGUIAR 
Trav. dos Mártires, 182 - Altos - Centro 

CEP 68.005-540 - Santarém-PA 



R. A. SANTIAGO - ME 
CNPJ: 13.306.181/0001-20/INS. ESTADUAL: 15.329.955 

AV CURUA UNA NO2800 - SAO JOSE O P E R Á R I O - CEP: 68.020-650 -
E-mail: r.a.santiago-me@hotmail.com / Fone: (93)9123-68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

S E I G ; ; D H L I C I T A Ç Ã O 

Protocolo .... 
Recebidc as jR.?..:.í?.í?. horas 
OJia QÀ....I M...../....9?Í;U.?.., 

S A N T A R É M - PA 
O 

R o o 0 b í- d o f f 1 s I ) ft:rtfr 

Í
3001 -20 i 
0 0 - ME 
T « , 2500 
u Jos6 OpsréFh 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

PREGÃO PRESENCIAL N» 0 1 0 / 2 0 1 8 / P M O 

PROCESSOS ADMISTRATIVOS N° 4 2 9 / 2 0 1 7 ; 4 4 6 / 2 0 1 7 ; 0 2 0 / 2 0 1 8 0 3 1 / 2 0 1 8 ; 0 3 7 / 2 0 1 8 ; 0 4 1 / 2 0 1 8 ; 0 4 8 / 2 0 1 8 E 0 5 2 / 2 0 1 8 / P M O 
A abertura do certame o c o r r e r á no dia 27/02/2018 às :09:00h, no Setor de L ic i tação da Prefeitura Municipal de Ób idos /PA, 
A empresa R. A. SANTIAGO - ME estabelecida na AV CURUA UNA NO2800 - SAO JOSE O P E R Á R I O - CEP: 68.020-650 - S A N T A R É M - PA, inscrita no CNPJ sob n© 
13.306.181/0001-20, p r o p õ e fornecer à Prefeitura Municipal de Ób idos , Apresente l icitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefei tura Municipal, Secre tar ias e Fundos para o exercício de 2018 , conforme especi f icações 
cont idas no Termo de Referência. 

1. Pela presente, declaramos inteira s u b m i s s ã o aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n » 10.520/02, a Lei 8.666/93, com as a l t e rações da Lei no 8.883/94, 
e as c láusu las e cond ições constantes deste edital. 

2. Propomos ao Municíp io de Ób idos a entrega do objeto desta l ic i tação, obedecendo às es t ipu lações do correspondente edital e asseverando que: 

a) Observaremos, integralmente, as normas existentes e ap l i cáve is quanto à qualidade dos objetos desta l ic i tação; 

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente entregar o obejto desta l ic i tação; 

c) Em caso de d i ve rgênc ia do preço apresentado em algarismos e por extenso, p r e v a l e c e r á este ú l t i m o ; 
3. Cotamos como preço global para os objetos desta l ic i tação o valor de R$ 393 .260 ,80 (Trezentos e Noventa e Três Mil Duzentos e S e s s e n t a Reais e Oitenta 
Cen tavos) 
4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. PROPOSTA CONSOLIDADA 

ITENS PRODUTOS 

2 Alfínete mapa tipo taça embalagem com 50 unidades. 

Valor Unitário Quatro Reais e Cinquenta Centavos 

Valor Total Um Mil Trezentos e Cinquenta Reais 

MARCA 

Jocar 

UND QUANT VALOR UNT, VALOR TOTAL 

CAIXA 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

8 

Valor Unitário 

Valor Total 

Borracha branca escolar 3cm x 2,4 cm Apaga escrita a lápis e lapiseira, indicada 
para qualquer graduação de grafite Caixa com 40 unidades 

Dezenove Reais 

Cinco Mil Duzentos e Quarenta e Quatro Reais 

Red Bo rd CAIXA 276 R$ 19,00 R$HfSÃ^JHAl*^^'^^ 



( ( 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita macia 
17 ponta média l,Omm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 50 

unidades na cor Azul Jocar CAIXA 2.517 R$ 35,00 R$ 88.095,00 
Valor Unitár io Trinta e Cinco Reais 

Valor Total Oitenta e Oito Mil Noventa e Cinco Reais 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita macia 
18 ponta média l,Omm ,tínta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 50 

unidades na cor Preto Jocar CAIXA 2.412 R$ 35,00 R$ 84.420,00 

Valor Unitário Trinta e Cinco Reais 

Valor Total Oitenta e Quatro Mil Quatrocentos e Vinte Reais 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita macia 
19 ponta média l,Omm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 50 

unidades na cor Vermelha Jocar CAIXA 2.305 R$ 35,00 R$ 80.675,00 

Valor Unitário Trinta e Cinco Reais 

Valor Total Oitenta Mil Seiscentos e Setenta e Cinco Reais 

20 

Valor Unitário 

Caneta Marca Texto tinta superfluorescente maior intensidade garantindo o 
20 

Valor Unitário 

melhor desempenho, cores diversas. 

Dois Reais e Quarenta Centavos 
Jocar UND 1.630 R$ 2,40 R$ 3.912,00 

Valor Total Três Mil Novecentos e Doze Reais 

23 Clips para papeis, material galvanizado n° 4/0 caixa com 100 unidades 

Valor Unitário Dois Reais e Cinquenta Centavos 
Iara CAIXA 1.400 R$ 2,50 R$ 3.500,00 

Valor Total Três Mil Quinhentos Reais 

24 Clips para papeis, material galvanizado n° 6/0 caixa com 100 unidades 

Valor Unitário Cinco Reais e Trinta Centavos 
Iara CAIXA 1.700 R$ 5,30 R$ 9.010,00 

Valor Total Nove Mil Dez Reais 

28 Elástico Látex especial Amarelo ,Pacotes com 500 unid. 

Valor Unitário Quatorze Reais 
Fulgor PACOTE 305 R$ 14,0(íí X 4.270,00 

Valor Total Quatro Mil Duzentos e Setenta Reais i i 



( 

J2 Envelope Pequeno 200x280mm krafit ouro 

Valor Unitário Vinte e Quatro Centavos 

Valor Total Um MU Oitocentos e Setenta e Dois Reais 

Foroni UND 7.800 R$ 0,24 R$ 1.872,00 

33 Extrator de Grampo ,alta durabilidade ,metal galvanizado. 

Valor Unitário Dois Reais e Cinquenta Centavos 

Valor Total Três Mil Doze Reais e Cinquenta Centavos 

Jocar UND 1.205 R$ 2,50 R$ 3.012,50 

35 Grampeador de mesa, capacidade de grampear 20 fis 75 / m2 

Valor Unitário Dezenove Reais 

Valor Total Onze Mil Seiscentos e Vinte e Oito Reais 

Jocar UND 612 R$ 19,00 R$ 11.628,00 

36 Grampeador Profissional, Capacidade de grampear 100 fís 75/m2 

Valor Unitário Cem Reais 

Valor Total Quinze Mil Setecentos Reais 

Jocar UND 157 R$ 100,00 R$ 15.700,00 

37 Grampo Para Grampeador Galvanizado 23/13 P/Até 100 FIs 

Valor Unitário Cinco Reais e Setenta Centavos 

Valor Total Seis Mil Quatrocentos e Noventa e Oito Reais 

Jocar CAIXA 1.140 R$ 5,70 R$ 6.498,00 

38 Grampo Para Grampeador Galvanizado 26/6 P/ Até 20 FIs 

Valor Unitár io Seis Reais e Quarenta Centavos 

Valor Total Vinte e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais 

Jocar CAIXA 4.295 R$ 6,40 R$ 27.488,00 

39 Grampo Plástico BRANCO pct com 50 Unidades 

Valor Unitário Treze Reais LeoLeo PACOTE 470 R$ 13,00 R$ 6.110,00 

Valor Total Seis Mil Cento e Dez Reais 
terf....'^w— 

41 Livro Ata Capa Preta Sem Margem lOOfís 

Valor Unitário Doze Reais e Noventa Centavos 

Valor Total Trinta Mil Dezoito Reais e Trinta Centavos 

São Domingos UND 2.327 R$ : Í ^ O o - W f t ^ V -«^0.018,30 

& m, 



( ( 

55 

Valor Unitário 

Valor Total 

Percevejos latonado dourado caixa com lOOund 

Quatro Reais e Vinte Centavos ^̂ '̂ ^ 

Seis Mil Novecentos e Noventa e Três Reais 

CAIXA 1.665 R$ 4,20 R$ 6.993,00 

63 

Valor Unitário 

Valor Total 

Régua Cristal 50cm 

Walleu 
Três Reais e Cinquenta Centavos 
Três Mil Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais 

UND 990 R$ 3,50 R$ 3.465,00 

VALOR j; T rezentos e Noventa e T rês Mil Duzentos e Sessen ta Reais e Oitenta Centavos • !• '. 1 I i R$ 3Í93.260,80 

Valor Total da Proposta: R$ 393 .260 ,80 (Trezentos e Noventa e Três Mil Duzentos e Sessen ta Reais e Oitenta Centavos) 

O PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA L IC ITAÇÃO: CONFORME O EIDTAL 

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO CONTRATO. 

DECLARAMOS QUE O FORNECIMENTO E OS SERVIÇOS SERÁ PRESTADOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL E SEUS 
ANEXOS. 
DECLARAMOS QUE TODAS AS DESPESAS DE TRIBUTOS TAFIRAS, FRETE ESTÃO INCLUSAS NA PROPOSTA DE PREÇO. 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DE INCLUSÃO NO PREÇO OFERTADO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, DESPESAS DE TRANSPORTE. SEGURO, CARGA E DESCARGA, BEM COMO 
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO PROPOSTO 

BANCO DO BRASIL : AG: 0130-9 / CC: 65550-3 / R. A. SANTIAGO 

Santarém PA, 28 de Fevereiro de 2018. 

R, A. SANTIAGO - ME 
Rodrigo Abreu Santiago 

CPF: 706.841.892-91 . RG: 3873864 SSP/PA 

"̂̂ 13.306.181 /0001 -20" 
R.A. SANT/AQO-f.ifc 

'*̂ - C<)fu,iyun». 2C0U 
CaP: Ce.^C . B5flí S.̂ ; J05É Operário 

,^ Z<f^ Sxi 



( 
DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 
E N D E R E Ç O : RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A CENTRO - CEP 680?^̂  
TELEFONE: 93 3522-3572 

S A N T A R É M 27/02/2018 

»ANTAREM/PA 

ANEXO VIII 

PROPOSTA COMERCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

P R E G Ã O PRESENCIAL N° 010/2018/PMO do tipo MENOR P R E Ç O POR ITEM 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018 

A empresa DACILENE L I M A A G U Í A R inscrita no CNPJ (MF) n° 05.005.033/0001-30 e inscrição estadual n" 15.224.209-0, estabelecida na Rua Siqueira Campos, n° 390 A centro cep 68005-020 na cidade 
de Santaróm/Pa com o Telefone 93 3522-3572 e e-mai:l armarinhorealce@bol.com.br, presenta PROPOSTA COMERCIAL para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 
anexos. 

ITEM 

07 

09 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Borracha branca com cinta , formula livre de PVC com 
máxima apagabilídade 4,5 cm x 3 cm caixa com 24 
Caderno brochura capa flexível (mole) universitário 96 
folhas 

10 Caderno brochura capa flexível (mole) 140x202mm 96 
folhas diversas 

11 Caderno Brochura capa dura 140mm x 202mm 96 fis cores 

12 Caderno Brochura tipo universitário capa dura 96 fís 

13 Caderno Universi tár io capa dura 10 matéria 200 fis 

26 

Cola branca, liquida, viscosa, constituída de resina sintética 
em emulsão aquosa, com boa adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogénea, não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá exalar vapores tóxicos 
embalagem 90g . 

27 
Corre t ívo Liquido excelente cobertura que dispensa 
retoques, a base d' agua 18ml 



( 
DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 
E N D E R E Ç O : RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A CENTRO - CEP: 68005-020 - SANTARÉM/PA 
TELEFONE: 93 3522-3572 

( 
S A N T A R É M 27/02/2018 

29 Envelope 229x324mm krafit ouro UND 13600 FORONI R$ 0.45 R$ 6.120,00 quarenta e cinco centavos seis mil cento e vinte reais 

30 Envelope Médio 240x340mm krafit ouro UND 15830 FORONI R$ 0,35 R$ 5,540,50 trinta e cinco centavos cinco mil quinhentos e quarenta reais 
e cinquenta centavos 

31 Envelope Oficio Grande 310x410mm krafit ouro UND 16630 FORONI R$ 0,50 R$8.315,00 cinquenta centavos oito mil trezentos e quinze reais 

43 Livro de protocolo correspondência 1/4 104 fis UND 978 TILIBRA R$ 11,00 R$ 10.758,00 onze reais dez mil setecentos e cinquenta e oito 
reais 

45 Papel carbono filme A4 100 folhas (azui ou preta) CAIXA 205 RADEX R$ 35,40 R$ 7.257,00 tnnta e cinco reais e quarenta 
centavos 

sete mil duzentos e cinquenta e sete 
reais 

46 Pasta AZ Preta Oficio com visor UND 3980 POLYCART R$ 9,90 R$ 39.402,00 nove reais e noventa centavos tnnta e nove mil quatrocentos e dois 
reais 

47 Pasta cartão Cl Abas e Elástico Cores Diversas UND 5030 POLYCART R$ 2,05 R$ 10.311,50 dois reais e cinco centavos dez mil trezentos e onze reais e 
cinquenta centavos 

50 
Pasta Suspensas c/vareta de arame e ponteira plástica e 
viso completo. 

UND 2600 POLYCART R$ 2,20 R$ 5.720,00 dois reais e vinte centavos cinco mil setecentos e vinte reais 

51 
Pastas PP Laminado 1/2 Oficio c/Abas e Elástico - Sem 
Lombada Cores Diversas. 

UND 430 POLYCART R$ 1,80 R$ 774,00 um real e oitenta centavos setecentos e setenta e quatro reais 

54 Pasta cl grampo, cores diversas, formato oficio. UND 1380 POLYCART R$ 2,00 R$ 2.760,00 dois reais dois mil setecentos e sessenta reais 

57 
Pincel Atómico, tinta permanente, escrita grossa, 
recarregável nas cores diversas, caixa com 12 unidades 

CAIXA 971 PILOT RS 31,50 R$ 30.586,50 trinta e um reais e cinquenta 
centavos 

trinta mil quinhentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos 

58 
Pincel para quadro branco. Ponta redonda e com maior 
durabilidade .Ponta de 4,0mm nas cores diversas caixa com 

CAIXA 1941 RADEX R$ 50.00 R$ 97.050,00 cinquenta reais noventa e sete mil e cinqúenta reais 

61 Reabastecedor, tinta para pincel atómico nas cores diversas UND 1558 GRAMPLINE R$6,10 R$ 9.503,80 seis reais e dez centavos nove mil quinhentos e trés reais e 
oitenta centavos 

VALOR TOTAL R$401.420,90 quatrocentos e um mil quatrocentos e vinte reais e noventa 
centavos 

Valor total da Prosposta: R$ 401.420.90 quatrocentos e um ml! quatrocentos e vinte reais e noventa centavos 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do edital de Pregão Presencial n° 010/2018/PMO e ainda que: 

a) O prazo de validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias 

b) Os dados bancár ios são: 

lâ^isLyvL --ÍjI^o^ fí'^Ou.a^ 



/ 
DACILENE L I M A A G U Í A R EPP S A N T A R É M 27/02/2018 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 
E N D E R E Ç O : RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A CENTRO - CEP: 68005-020 - SANTARÉM/PA 
TELEFONE: 93 3522-3572 

CONTA CORRENTE: Banco do Brasil Agencia: 130-9 Conta Corrente: 43909-6 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
Empenho 
d) Estão inclusos que nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, 
lucro e demais encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 
Declaramos para os fins devidos, que conhecemos todas as c o n d i ç õ e s prevista neste editai, em r e l a ç ã o as quais manisfestamos nossa plena 
c o n c o r d â n c i a e DECLARAMOS que nos p r e ç o s cotados e s t ã o i n c l u í d a s todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de a d m i n i s t r a ç ã o , 
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro a té o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza n e c e s s á r i o s ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus anexos, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento dos produtos. 

S A N T A R É M , 27 de fevereiro de 2018 

NOME DO REPRESENTANTE: DACILENE LIMA AGUIAR 

CPF: 586.973.302-20 RG: 2604229 

email: armarinhorealce@bol.com.br 
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Óbidos, 01 de março de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 

L. G. COUTO - ME 
MINI F A R M Á C I A SANTA TEREZINHAi-^^,.,,^,/"TT:" '̂ Rinnq 

CNI? N̂  03.630.223A)001-20 J^^!í^}'^'^;í^^ 
,:QoiOCOk:n ^ 5 J - / ^ . « 

i Q-cebido 9, JO.lÁ^ b.oras 
Dia SA.../ G3... . / . . . . íAWr&.. 

Pregão Presencial n" 010/2018/PMO - TIPO: Menor Preço por-lterrr. 
m-

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento 
Materiais de Expediente para atender as necessidades da prefeita 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018. 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

A empresa L.G. COUTO -ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob n" 03.630.223/0001-20, com sede na Rua Presidente 

Vargas, n** 315, Santa Terezinha, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por 

sua representante legal, Leomarina da Gama Couto, empresária, portadora do 

CPF n*» 231.608.882-15 e RG nM 543417 - SSP/PA. residente e domiciliada no 

município de Óbidos - PA, apresenta PRCPCSTA CCNSCLIDADA, para a 

licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, 

conforme segue anexo PLANILHA DE QUANTITATIVC E P R E Ç C S . 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 

requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n" 010/2018/PMC - TIPC: 

Menor Preço por Item, e ainda que: 

a) C prazo de validade de 60 (sessenta) dias: 

b) Cs dados bancários são: 

Banco do Brasil 001 
Agencia 0256-9 
Conta Corrente: 

c) C prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da 

Nota de Empenho. 



L. G. COUTO - ME 
MINI FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

CNPJ N^ 03.630.223/0001-20 

d) Estão inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 

seguro, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo 

válido pleitear a esse título. 

Óbidos, 01 de março de 2018. 

LEOMARINA DA GAMA) COUTO 
RG nM543417-SSP/PA 

Representante legal 
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Dacilene Lima Aguiar EPP 
Rua Siqueira Campos, 390 A, centro -

Santarém - Pará CEP: 68005-020 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

mSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 
e-mail: a r m a r i n h o r e a l c e @ b o í . c o m . b i ^ 

Requerimento 

Santarém, 28 de FEVEREIRO de 2018 

PREFEITURA LHjrJiCii-ALOL- Ó S I D O S 
SEIO:-

Protocolo n' ... ,ÃGX/<JD4'7 
RícsbiJo as ..d^yXIV... horas 
Dia. . . . .0 .6 Í....QÒ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

REF: AO PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018/PMO 

A empresa DACILENE LIMA AGUIAR EPP de CNPJ n° 05.005.033/0001-48, 
com sede em Santarém/Pará, na RUA SIQUEIfRA CAMPOS 390^ CENTRO 
CEP 68005-020 DA CIDADE SANTAREM-PA, vem através desta, requerer UM 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS UTEIS, PARA A ENTREGA DA C E R T I D Ã O DE 
NATUREZA TRIBUTARIA para apresentar ao processo do P R E G Ã O N° 
010/2018/PMO, pois, foi solicitada uma nova emissão da certidão ao órgão 
competente, diante do exposto, solicito sua compreensão e a confirmação da 
aceitação do pedido. 

Certos de sua compreensão e na certeza do seu pronto atendimento 
agradecemos sua atenção. 

Santarém, 28 de Fevereiro de 2018 

DACILENE LIMA AGUIAR 
RG: 2604229 

CPF: 586.973.302-20 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ OS.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Óbidos - PA, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que consta na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 

considerando que a empresa DACILENE LIMA AGUIAR - EPP é empresa de 

Pequeno Porte e considerando em parte a petição da empresa por meio de 

requerimento constante nos autos do Processo Licitatório modalidade Pregão 

Presencial n° 010/2018/PMO. concede a prorrogação do prazo por mais 05 (cinco) 

dias úteis para que a empresa apresente a Certidão de Natureza tributária 

devidamente regularizada. 

Óbidos (PA), 06 de março de 2018. 

FRANCISCO J O S É ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 
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06/03/2018 Webmail - Principal 

/ J f j O O U 0 3 E-mail CaUloço de ««tidereçof 

Ditar Inar email Responder Responde Encamin Excluir Mover Imprimir Marcar Mais 

Caixa de entrada "^ti). 

Rascunhos 

Enviados 

Spam "992" 

Lixeira 

Comprovante de pagamento 

O r ç a m e n t o 

spam 

Mensagem 1 de 1134 /j 
RE: Certidão 

De REALCE .!* 

Para C o m i s s ã o Permanente de L i c i t a ç ã o X * 

Data Hoje 12:17 

BOM DIA FOI ENCAMINHADO UM OFICIO SOLICITANDO MAIS 05 DIAS OU SEJA O TOTAL DE 10 
DIAS PARA A ENTREGA DA C E R T I D Ã O 
PEÇO O DEFERIMENTO POIS JA FOI RESOLVIDO SO FALTA CAIR NO SISTEMA PARA LIBERAR A 
C E R T I D Ã O COMO SEMPRE DEMORA A CONTADORA ESTA PREVENDO QUE ATE SEXTA ESTEJA 
LIBERADA 

PEÇO A C O N F I R M A Ç Ã O DO PRAZO ATE SEGUNDA PARA ENCAMINHA A C E R T I D Ã O 

AGRADECE 
DACILENE LIMA AGUIAR 
CNPJ 05005033/0001-48 

De: "Comissão Permanerite de Licitação" <cp_ l í c i t acao@ob idos .pa .gov .b r> 
Enviada: 2O18/Q3/0é ' l l :5O:59 
Para: armarinhorealce@bol.com.br 
Assunto: Cer t idão 

Bom dia, estamos no aguardo da Cert idão de natureza t r ibutár ia devidamente regularizada 
conforme consignado em ata de julgamento da licitação modalidade Pregão Presencial n° 
010/2018/PMO. Alertamos que o pra zo dos 05 (cico) dias concedidos pela Pregoeira e com base 
na Lei n"* 123/06 vai a té amanhã . No aguardo ed sua resposta. 

Att 

Marisa Moda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Secretana Municipal de Planejamento, Orçamentos e Finanças - SEM 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
End Rua Deputado Raimundo Chaves | 338 t Centro 
CEP: 68250-000 | Óbidos | Pará 
Fone: (93) 3547-3044 | E-mail: cpjicitacao@obidos.pa.gov.br 

http://vircbmail.obidos.pa.gov.br/cpsess2410530593/vifebmail/hostgator_latarn/index.html?login=1&post loain=35li2S57fi9ftRnf; 



% tf. i D. § / ... 

^ Pera prateger soa ^addade, as imagens r^otas desta mensagem foram Unpeades. Enbir imagens 

RE; Certidão 

4- REALCE ! ' 

'à:a Comissão Pemãnnte de liáa(M i ' 

:Í3 Hqe 15:18 

PEDIDO PRORROGAaO.do... ' 

igemiKUiS 

r/r mi mo o REQUEMO QUE FCÍ E?ICAMI»HADO M O m A PROPOSTA [OSÍXIDADA 

C SR. ERUNC QUANDO FCI FAP̂ i A DE KATERIAL ÍSmm FALOU (̂ JE TlflKâíl ( M U D O O R£ÍB!K0(TO 

'EÇG Di)E VERFiqUE E SEGUE ANEXO A SOUCITiÇÀO 

SE -GR NECESSÁRIO EN̂ MINHA NĈVAHENTE HANDO NO 6RC0 DE HÔ  

De: Xmú:' PermanenLe it Liótaçâo' <3i_ÍGtaca(̂ d)i(ki6.pa.{|avir> 

Enviada: I0:£/33.S6i3:24:AT 

Para: a"n3nr!hore3ce2!n)i.cwi,t)f 

Assunto: Re: Certidàc 

:iTi0e.43)20lS l2:17,lifALCEesfrtVíti: 

SO'1 DIA FOI EfiCAMIfíHADO UK CFIQC SOLICITANDO HilS 05 DIAS OU SEJA O TOTAL DE 10 DIAS PARA A BJTREGA DA CERTIDÃO 

:EÇ0 O CE^ERJHENTO POIS JA FOI RESOU/ÍOO SO FílTA CAIR NO S:5T&'A PARA JISULR A CERnCAO COMO SEftPRE DEMORA A Ĉ TADORA ESTA PREl'0tDO 

OJEATESEíTASTLAOBE^JLDA 

:EÇ0 A CONFIRMAÇÃO CO PlUíO ATE SEGUNDA PARA ENCAMINHA A CaiTlDAO 

AGRADECE 

DACILENE LIfUiSUIAP. 



!er 

RE; Certidão Giliiei:52 i > 

REALCE; 

è̂iB CoiDíssàoPennâiíeiiteijeLidliçào* 

Data Qiú. 18:30 

J B O À M ESTilCAWDíCOifflRHAÇÀODAAC^̂  

ÍAGUÍÍDGÍÍEÍPOSIÍ 

iOeRIGADO 

De: ;.' ;ii:-r3'i : i j í i íc i íp \cc idt íaoÇ(^ 

1 £1110:2(1!» 15:41:24 

Para:3T:irrt:fslce?:õl.̂ .t)f 

Assunto: f^:íeiiíà: 

• E^í)6íÍjJ:S15:lS,Mesjevei: 

C iP. 8PaO Q M FOI PAR;, i DE f'AIM BiCIlTWC FAL()C ^ 

PEÇOOOEVEílRQOEEÍEGUEAfíESOiSOUaiiÇO 

ÍDiCILBIELlFiiGDIÍÍ 

EEFORNEEbSA^OMlIiAfiíhW™ 



3or (ia. vale escbíscef m no tíe 2 7 M 8 dia do certame, ccnceíldo prazo de 05 (cincoí dias úteis fara a eipesa apreswfr a certéo devKjanKKe regjianzada este prazo expircii em 
3ÇB20Í6 Contudo'̂ a Senítna sc^toi or̂ ofrcgaçâo po dez das p(x meio de ret^mento. Cinpreeslaíecef cue se for deferido pes oesíof rarx^pal a pfcrrogacK será de mss 05 ícincoj 
d:3s com: disfíe a Lei É t23 de 1í de dezembro de 23Cí Poríaoto se for defendo vtssc pedido o prazo íá até ia nwi Esíarr^a ^ í k a i d ; o cefenmefão ou nk de v ó ^ sdriação e 
ass mcuencsij co rMa eslaiemos encamrtaido para o VÍKSC conhecimenfe 

•ex-era oa 



^J i . a " , t B . § / . . . 

CERTIDÃO RECEfiA ESTADUAL E FEDERAL- DACILENE LIMA AGUIAR 

4 RFilfF 

-neníe de Lidtaç« i ' 

, Oiti HOiil,:.,:.) 

Assunto: CERTIDÃO RECEFtA ESTADUAl E FEDERAL • DACIIBE URA AGUUR 

60MDIA. 

SEGUE EM ANEXO AS CERTIDÕES DA RECEITA FEDERAL E RECEDA ESTADUAL DA EMPRESA DACILENE U M A AGUIAR CNPJ 05005033/0001-48 

PARA SER ANEXADA NO PROCESSO Dt LICITAÇÃO DOS PREGOES ABAIXO 

PREGÃO PRESENCIAL N! 010/2018/PMO - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N' 0141201 S /PMOISEMSÃÍSEHDES -MATERIAL E S P O R T I V O 

AGUARDO A CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO E AGRADEÇO A A e Ç Ã O 

DACILENE UMA GUIAR-PROPRIETÁRIA 

Att. 

IVCTConíaííiiiíiadc 

R Fhnm Peixoto - 539 • Foftdos 

Centre-CEP 6300S-!)fC 



12/03/2018 emitirCertidao.action sefa.htm 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
Inscrição Estadual: 15.224.209-0 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências cm seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
(Certidão Negativa c somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:07:41 do dia 12/03/2018 
Válida até: 08/09/2018 

Número da Certidão: 702018080133003-6 

Código de Controle de Autenticidade: B65F6EC4.24F48090.A457EI05.6CD16050 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão dc medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio dc consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

filo:///D:/Atcndimcnto/Desktop/emitÍrCertidao.action%20sefa.htm 1/2 



.12/03/2018 Portal SEFA 

SEFA Secretaria 

-ON^íRMACAO DE ADTENTlCt -

Resultado 

Consulta autenticidade de ce r t i dões 

Tamanho do texto Q Q S A lô SEFA - 0800-725-5533 

Nome Empresarial: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

I n s c r i ç ã o Estadual: 15.224.209-0 

CNPJ: 05.005,033.'0001-18 

Emitida à s : OS 07 41 no dia 12;03.'2018 

V á l i d a a t é : 08'09/2D18 

Tipo C e r t i d ã o : De regulandade T n b u t á n a 

N» C e r t i d ã o : 702018080133003-6 

C ó d i g o de corrtrole de autenticidade: B65F6EC4,24F48090.A457E105.6CD16050 

[ \ovri consulta 1 

Copyfisht© 2010 SEFA. Todos os direitos resenfados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110-CEP 66.053-000 Alenrfenento. 0600-725-5533 

https://app.sefa.pa.gov.br/autenticidade-certidoes/consuttaCertidao.do 1/1 



12/03/2018 

M I N I S T É R I O DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Emi1eCertidaolntemel.asp.htm 

C E R T I D Ã O POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D É B I T O S RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D ÍV IDA ATIVA DA U N I Ã O 

Nome: DACILENE LIMA AGUIAR 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
descons ideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscr ições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta cert idão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contr ibuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert idão está condicionada à veri f icação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n* 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:04:21 do dia 12/03/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/09/2018. 
Código de controle da certidão: 8248.7041.89A1.0615 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

lile:///D:/Atondimento/Desklop/EmiteCer1idaolntemeLasp.htm 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

D E S P A C H O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° . 010/2018/PMO. 

P rocessos Administrativos: n** 429/2017; 446/2017; 020/2018; 031/2018; 
037/2018; 041/2018; 048/2018 e 052/2018/PMO. 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e 

Fundos para o exercício de 2018. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos 

termos do Decreto n°. 0142, de 01 de fevereiro de 2018, nas Leis Federais n.° 

10.520/2002 e n.° 8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em 

epígrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou as empresas participantes, que as empresas licitantes vencedoras do 

certame foram: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ ENDER. 
E-

MAIU 
FONE 

VALOR 
G L O B A L 

Edinho Silva de 
Aguiar, RG: 

3890998 4̂  via -
PC/PA, CPF: 

023.198.772-23. 

EDINHO 
SILVA DE 
AGUIAR -

ME 

21.361. 
181/000 

1-51 

Travessa 
dos 

Mártires, 
n°182-
Altos-

Centro-
Santarém/P 

A, CEP: 
68.005-540. 

nortedist 
ribuidor 
a20@g 
mail.co 

m 
(93) 

99148-
9070. 

R$402.003,30 
(Quatrocentos 
e dois mil três 
reais e trinta 
centavos) 

Rodrigo Abreu 
Santiago, RG n° 

3873864-SSP/PA, 
CPF n° 

706.841.892-91 

R.A.SANTI 
AGO - ME 

13.306. 
181/000 

1-20 

Av. Curua-
Uma, n° 

2800- São 
José 

Operário -
Santarém-
PA, CEP: 

68.020-650. 

r.a.santi 
ago-

me@hot 
mail.co 

m 
(93) 

99123-
6810. 

R$ 393.260,80 
(Trezentos e 
noventa e trés 
mil duzentos e 
sessenta reais 

e oitenta 
centavos) 

Dacilene Lima 
Aguiar, RG: 

2604229 2̂  via -
PC/PA, CPF: 

586.973.302-20. 

DACILENE 
LIMA 

AGUIAR-
EPP 

05.005. 
033/000 

1-48 

Rua 
Siqueira 

Campos, n° 
390 A-

Centro -

armarin 
horealce 
@bol.co 

m.br 
(93) 

R$ 401.420,90 
(Quatrocentos 

e um mil 
quatrocentos e 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Santarém/P 
A, CEP: 

68.005-020. 

3522 
3572/ 
(93) 

99183-
8136/ 
(93) 

99122-
1522 

vinte reais e 
noventa 

centavos) 

Leomarina da Gama 
Couto, RG n° 

1543417 PC/PA e 
CPF 231.608.882-

15 

L. G. COUTO 
-ME 

03.630. 
223/000 

1-20 

Rua 
Presidente 
Vargas, n** 
315. Santa 
Terezinha-
Óbidos/PA. 

CEPn: 
68.250-000. 

leomarin 
acouto 
@yahoo 
.com.br 

(93) 
99169-
7981. 

R$ 380.810.00 
(Trezentos e 
oitenta mH e 
oitocentos e 
dez reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo 

prefeito municipal para que este o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância 

com a legalidade e conveniência da licitação e o seu objeto às empresas acima 

indicadas. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 14 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

TERMO DE H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 010/2018/PMO 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 

aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93; nos termos do 

Ari. 4°, XXII da Lei Federal n° 10.520/2002 e considerando que restaram 

obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e 

julgamento da licitação na modalidade P R E G Ã O PRESENCIAL, autuado sob n." 

010/2018/PMO, cujo objeto é C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da 

Prefeitura Municipal, Secretar ias e Fundos para o e x e r c í c i o de 2018. 

R E S O L V E : 

1°. Homologar o P r e g ã o Presencial n ° . 010/2018/PMO, para que a ATA de 

Julgamento da licitação, datada de 27 de fevereiro de 2018, produza os efeitos que 

lhe são peculiares. 

2°. Assim os itens do objeto do Pregão Presencial n.° 010/2018/PMO ficam 

homologados, por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de 

Julgamento, em favor das empresas abaixo: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ ENDER. 
E-

MAIL/ 
FONE 

VALOR 
G L O B A L 

Edinho Silva de 
Aguiar, RG: 

3890998 4̂  via -
PC/PA, CPF: 

023.198.772-23. 

EDINHO 
SILVA DE 
AGUIAR -

ME 

21.361. 
181/000 

1-51 

Travessa 
dos 

Mártires, 
n°182-
Altos-
Centro-

Santarém/P 
A, CEP: 

68.005-540. 

nortedis 
tribuidor 
a20@g 
mail.co 

m 
(93) 

99148-
9070. 

R$ 402.003,30 
(Quatrocentos 
e dois mil trés 
reais e trinta 
centavos) 

Rodrigo Abreu 
Santiago, RG n° 

3873864-SSP/PA, 
CPF n° 

706.841.892-91 

R.A.SANT 
lAGO-

ME 

13.306. 
181/000 

1-20 

Av. Curua-
Uma, n° 

2800- São 
José 

Operário -
Santarém-

r.a.santi 
ago-

me@ho 
tmail.co 

m 
(93) 

R$ 393.260.80 
(Trezentos e 

noventa e três 
mil duzentos e 
sessenta reais 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

PA, CEP: 
68.020-650. 

99123-
6810. 

e oitenta 
centavos) 

Dacilene Lima 
Aguiar, RG: 

2604229 2̂  via -
PC/PA, CPF: 

586.973.302-20. 

DACILEN 
E LIMA 

AGUIAR -
EPP 

05.005. 
033/000 

1-48 

Rua 
Siqueira 

Campos, n° 
390 A-

Centro -
Santarém/P 

A, CEP: 
68.005-020. 

armarin 
horealc 
e@bol.c 
om.br 
(93) 
3522 
3572/ 
(93) 

99183-
8136/ 
(93) 

99122-
1522 

R$ 401.420,90 
(Quatrocentos 

e um mil 
quatrocentos 
e vinte reais e 

noventa 
centavos) 

Leomarina da 
Gama Couto, RG n° 
1543417 PC/PA e 
CPF 231.608.882-

15 

L. G. COUTO 
-ME 

03.630. 
223/000 

1-20 

Rua 
Presidente 
Vargas, n° 
315, Santa 
Terezinha-
Óbidos/PA, 

CEP n: 
68.250-000. 

leomari 
nacouto 
@yahoo 
.com.br 

(93) 
99169-
7981. 

R$ 380.810,00 
(Trezentos e 
oitenta mil e 
oitocentos e 
dez reais) 

3°. Determino a intimação das empresas vencedoras para que assinem os 

CONTRATOS nos termos previstos no Instrumento Convocatório. 

4°. Publique-se, Cumpra-se. / 

Óbidos (PA), 15 dè m a r ç e r ^ 2|)18. 

FRANCISCO J O S É ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 



ESTADO DO P A R Á 
M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n"; 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 215/2018-CPL 

Óbidos (PA), 15 de Março de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: J o s é Roberto Nunes dos Anjos - S e c r e t á r i o Adjunto Municipal de 
A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 010/2018/PMO, cujo 

objeto é Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e 

Fundos para o exercício de 2018, para que seja publicado no mural desta 

prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 
IPieíeiluraMunicipa ae uuioos 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Decreto n\8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

OBIDO 

AVISO DE H O M O L O G A Ç Ã O 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial 010/2018/PMO. Objeto: 

C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o Fornecimento de Materiais de Expediente 

para atender as necess idades da Prefeitura Municipal, Secretar ias e Fundos para o 

e x e r c í c i o de 2018. 

Empresas : 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ ENDER. 
E- MAIU 

FONE 
VALOR 

G L O B A L 

Edinho Silva de Aguiar, 
RG: 3890998 4̂  via-

PC/PA, CPF: 
023.198.772-23. 

EDINHO 
SILVA 

DE 
AGUIAR 

-ME 

21.361. 
181/000 

1-51 

Travessa 
dos 

Mártires, 
n°182-
Altos-
Centro-

Santarém/ 
PA, CEP: 
68.005-

540. 

nortedist 
ribuidora 
20(aíQma 

il.com 
(93) 

99148-
9070. 

R$ 402.003,30 
(Quatrocentos 
e dois mil três 
reais e trinta 
centavos) 

Rodrigo Abreu 
Santiago, RG n° 

3873864-SSP/PA, CPF 
n° 706.841.892-91 

R.A.SAN 
TIAGO -

ME 

13.306. 
181/000 

1-20 

Av. 
Curua-
Uma. n° 

2800- São 
José 

Operário 

Santarém-
PA, CEP: 
68.020-

650. 

r.a.Santia 
qo-

me(S)hot 
mail.com 

(93) 
99123-
6810. 

R$ 393.260,80 
(Trezentos e 

noventa e trés 
mil duzentos e 
sessenta reais 

e oitenta 
centavos) 

Dacilene Lima Aguiar, 
RG: 2604229 2̂  via-

PC/PA. CPF: 
586.973.302-20. 

DACILEN 
E LIMA 
AGUIAR 

-EPP 

05.005. 
033/000 

1-48 

Rua 
Siqueira 
Campos, 
n° 390 A-
Centro -

Santarém/ 
PA, CEP: 
68.005-

020. 

armarinh 
0 realce 
(Síbol.co 

m.br 
(93) 
3522 
3572/ 
(93) 

99183-
8136/ 
(93) 

R$ 401.420.90 
(Quatrocentos 

e um mil 
quatrocentos e 
vinte reais e 

noventa 
centavos) 

^(Dep. (^imundo Cfiaves 9^338-CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDtíé' 

%jHy-
99122-
1522 

Rua 
President 
e Vargas, leomarin 

n° 315. acoutoíS? 
L. G. 03.630. Santa vahoo.co 

COUTO -223/000 Terezinha m.br 
ME 1-20 - (93) 

Óbidos/P 99169-
A, CEPn: 7981. 
68.250-

000. 

Leomarina da Gama 
Couto, RG n° 1543417 

PC/PA e CPF 
231.608.882-15 

R$ 380.810,00 
(Trezentos e 
oitenta mil e 
oitocentos e 
dez reais) 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na 

forma da Lei n.° 8.666/93 em 15 de março de 2018 - FRANCISCO J O S É ALFAIA 

DE B A R R O S - Prefeito de Óbidos. 

Óbidos - PA, 15 de março de 2018. 

M A R I S A J 4 P 0 S t N N O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Decreto n̂  0142/2018 

PjtaPlep. ^imundo CliavesHf 338-CEP68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Z3 

Memorando n° 062/2018/SEMAD Óbidos - PA. 15 de março de 2018. 

ASenhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira CPL - PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Cert idão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

SETOR DE U C I T A Ç Ã O 

Protocolo n" ....J^^/dd?M 

y-illáo z-:.........d/Q/^'^- ho^as 

Dia J X . . / . <? .A . . . J . . . < í i a l ^ . -

Prezada Senhora: 

Em a t e n ç ã o ao Memorando n° 215/2018-CPL, de 

15/03/2018, encaminhamos a Vossa Senhoria, a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no quadro de avisos e p u b l i c a ç õ e s desta Prefeitura 

sobre, o aviso de h o m o l o g a ç ã o referente ao processo l ic i tatór io na 

modalidade P r e g ã o Presencial n°. 010/2018/PMO. 

Atenciosamente, 

José RobertcTNunes qos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de ^min ls t raçpo e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

J o s é Roberto Nunes dos Anjos, 
Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIF ICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n° 215/2018-CPL, de 15/03/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 03 de abril de 2018, o Aviso de 

Homologação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 

010/2018/PMO, que tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para o 

fornecimento de Materiais de expediente, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, para que seja 

publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO. 15 de março de 2018. 

V 

J o s é Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjuntq Municipal, de Administração e Desenvolvimento Humano. 



í*" * * * 

* * ^ ^ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO 
G E S T Ã O F I N A N C E I R A 

CNPJ Ne. OS.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1550 
Trav Bom Jesus, s/n - CeUro - Óbidos - PA-CEP: 58.250-000 

Ofício 803/18 -SEMHD Óbidos (PA). 26 dc NUirço de 2018. 

A Senhora 
MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 
Óbidos- Pará 

P R E F £ f í L ) R A ^ é " ^ ; - : ^ ; ^ \ _ , ç 5 

Protocolo n r ;ora5 

Dia 

f - 2 ' : p J ) t ó u f 

Prezada Senhora 

Servimo-nos do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria que seja 

retifícado no termo de referencia do material de expediente a alteração do Cargo e Número do 

Decreto de um dos fiscais, ficando o correto Vicente de Paulo do Amara! Figueira Decreto 

N** 140/18 - Chefe de Divisão de Controle de Material e inclusão dc mais um físcal, a 

senhora Ananilva Pereira Soares, Secretária Municipal de liducaçâo-Decrcio N*̂  

007/2017. Ficando assim 03 (três) fiscais: Vicente de Paulo do Amaral Figueira e/ou 

Tatiane Printes Ribeiro e/ou Ananilva Pereira Soares, responsáveis pela fiscalizíigào da 

execução do contrato e vigência. 

Sem mais no momento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

ANANILXAp^FE^EIRA S O A R E S 
SecretáriaOmiriicipal dc Educação 

íretoN" 007 2017 

H M » mmmmKmammmmmimammmmmê 
Email: sec_educacao@obidos.pa.gov.br 



88 • DIÁRIO OFICIAL N° 33587 Quarta-feira, 28 DE MARÇO DE 2018 
f > 

EKTRATOS OE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HOIU 

Ongcm: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00030/ Contrato n° 
7017038B. Contratante FUNDO MUNICIPAL DE A S S I S T Ê N C I A 
SDOAL, Contra lar ío (A) M M D PlNHEmO NETO COM DE MOVEIS 
f IRFI-I - MC. Objeto: Aquisição de Móveis e Ele t rodomést icos, 
considerando a Necessidade da Prefeitura Municiosl de Moju-
PA, bem como de Suas Secretarias. Valor RJ SA.926,50. Praio 
De Vigênc ia : Outubro a Dezembro da Assinatura. Rataelen do 
Socorro Bitencourt da Cosia. Pregoeira 04.10.2017. 

EXT RATOS DE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIU 

Origem: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00030/ Contrato n" 
70170389. Conlratantc PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU. 
Cnntratado (A): R CARDOSO DIAS - EPP. Objeto: Aquis ição 
dr Móveis e Elet rodomést icos, considerando a Necessidade da 
Prefeitura Municipal de Mo|u-PA, tjem como de Suas Sectetanas. 
Valor: H$ 47.199,00. Prazo De Vigênc ia : O Presente Contrato 
Vigorará de Outubro a Dezembro, A Contar Da Data De Sua 
Assinatura. Data De Assinatura: 04 De Outubro De 2017. 
Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 04.10.2017. 

EXTRAT05 DE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIU 

Origem: Pregão Presencial r" 9/2017 - 00030/ Contrato nP 
70170390. Contralanle: FUNDO MUNICIPAL DE E D I K I A Ç Ã O 
BÁSICA. Contratado (Al: R CARDOSO DIAS - EPP. 
Objeto: Aquisição de Móveis e Ele t rodomést icos, considerando 
a Necessidade da Preleitura Munkipal de MoJu-PA, bem como 
de Suas Secrelanas. Valor: RS 59.009,40 . Praio De V i g é n c u : 
Outubro a Oczembro da Assinatura. Rafaelen do Socorro 
Bitencourt da Costa. Pregoeira. 04.10,2017, 

EXT RATO 5 OE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIU 

Origem: Pregão Presencial r" 9/2017 - 00030/ Contrato n" 
7DI70391. Coniralante. SECRETARIA MUNICIPAL OE E D U C A Ç Ã O 
BÁSICA. Contratado {A( R CARDOSO DIAS - EPP. 
Objeto: Aquis ição de Móveis e Ele t rodomést icos. considerando 
a Necessidade da Preleitura Mumcipal de Moju-PA, bem como 
de Suas Secrelanas. Valor: Rf 17.570.40. Prajo De Vigênc ia : 
(Julubro a Dezembro da Assinatura. Rafaelen do Socorro 
Bitencourt da Costa. Pregoeira. 04.10.2017. 

EKTRATOS DE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

Origem. Pregão Presencial n" 9/2017 - 00030/ Contraio n» 
20170392. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Cnnlralado (A): R CARDOSO DIAS - EPP. Objeto: Aquisição 
dc Móveis e Lletrodomést ic i is , considerando a Necessidade da 
Pretcilura Municipal de Moju-PA, bem como de Suas Secretarias. 
Valor: RS 31.400,60. Prazo De Vigência Outubro a Dezembro da 
Assinatura. Halaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 
D4.10.7017 

EKTRATOS OE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

Origem: Pregão Presencial n= 9/2017 - 00030/ Contrato 
nO 70170393. Conlratanle: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contraudo (A)- R CARDOSO DIAS - EPP. Objeto: Aquis ição 
de Móveis e t ie i rodomést icos , considerando a Necessidade da 
Prefeitura Municipal de Moju-PA, bem como de Suas Secrelanas. 
Valor: Rt 7.445,00. Prazo Dc Vigênc ia : O Presente Contrato 
V igora rá dc Outubro a Dezembro da assinatura. Rafaelen do 
Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 04.10.2017. 

EKTRATOS DE CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIU 

Origem: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00030/ Contrato n' 
201/0394. Contratante FUNDO MUNICIPAL DE A S S I S T Ê N C I A 
SOCIAL. Contratado (A): R CARDOSO DIAS - EPP. 
Objeto: Aquisição de Móveis e Ele t rodomést icos. considerando 
a Necessidade da Prefeitura Municipal de Moju-PA, bem como 
de Suas Secretarias. Valor: RS 3B.845,60. Prazo De V igênc ia : 
Outubro a Dezembro Oa Assirutura. Data De Assirsatura: 04 
De Outubro Dc 2017. Rataelen do Socorro Bitencourt da Costa. 
P-eqnei-a. 04 10 7017 

Protocolo: 295574 

PRin-Iii rURzX MUNICIPAL 
DI-: ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/1018/PMO 
objeto Contratação de Pessoa Jurídica para o Foimecimento 
dc Materiais dc Expediente para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarras e Fundos para o exerc íc io 
Oc 2018. Empresas: EOINHO SILVA DE AGUIAR -ME, 
CNPJ: 21.361.181/0001-51, Valor Global: R* 402.003.30; 
R.A.SANT1AG0 - MF CNPJ; 13,306.181/0001-10, Valor 

Global: R í 393.260.80, DAOLENE LIMA AGUIAR -EPP CNPJ: 
OS.OOS.033/0OOl- 48, Valor Glotoal. RJ 401.420,90; L, G. C(X/TO 
- ME, CNPJ: 03.630.223/0001-20, Valor Global: RS 380.810,00. 

. Data Oa Honrologaçâo: 15/03/2019. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA 
DE BARROS - Prekito de ÓtokkM. 

* • Protocolo: 395577 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 
DE PALESTINA DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÃ 
Aviso de Licitação: Pregão Presencial n' 14/301B-SRP 

Objeto: Objeto. Ata de Registro de Preço para Aquis ição de 
Bombas d'ãgua, Motores Elétncos e Dutros Materiais para 
Atender as Necessidades do Sislema de Abastecimento de Água de 
Palestina do Parà-PA. Abertura: 11/04/2018 ãs UhOOmin. A seção 
de lance do processo acima mencionado será realizada na Sala da 
Comissão Permanente de LKitação - Prédio Administrativo - Rua 
Magalhães Barata s/n • Centro - Cep.- 68.535-000 - Palestina do 
Pará. Informações das OStiOOnun ás I2ri00min. 

Aviso de Ucttação: Pregão P reunc la l n> 015/1018-SRP 
Objeto: Cont ra tação de empresa para a prestaçáo de 
serv iços técnico profissionais para a elaboração de projetizs 
de regulacização tund iána nos loteamentos da zona urbana 
e povoado no Município de Palestina do Pará - PA, destinado 
a suprir as necessidades junto a Secretana Municipal de 
Inlraestmtura e Obras de Palestina do Pará - PA. Atoertura 
11/04/2018 ãs 16h00min. A seção de lance do processo acima 
mencionado será realizada na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - Prédio Administrativo - Rua Magalhães Barata s/n -
Centro - Cep.: 68.535-000 - Palestina do Para. In formações das 
OShOOmin ás 12n00min. 

Aviso do Licitação; Pregão Presencial n* 0 1 6 / l O l S - S R P 
Objeto: Cont ra tação de Pessoa Jurídica Especializada 
para Prestação de Consulto na e Auditona Tnbutár ia para 
Assessoramento ao Departamento de Tributos, Visando 
levantar créditos I nbu tános no município de Palestina do Pará 
• PA. Abertura: 12/04/2018 ás MbOOmin. A seção de lance do 
processo acima mencionado será realizada na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - Prédio Administrativo - Rua Magalhães 
Barata s/n - Centro - Cep.: 68.535-000 - Palestina do Pará. 
tn fo tmações das OStiOOmin ás I2h00min. 

Aviso do Licitação: ProgãO Presenclol n* 017 / lO lB -SRP 
Objeto: Cont ra tação de empresa para prestação de serv iços 
técnico ProBssionais de Assessoria e Consultoria em licitações 
públicas na instrução, real ização e acompanhamento de 
processos l iatatór ios, para o Município de Palestina do Pará -
PA. Abertura: 12/04/2018 às l&hOOmm. A seção de lance do 
processo acima mencionado será realizada na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - Prédio Administrativo - Rua Magalhães 
Barata s/n - Centro - Cep.: 68.535-000 - Palestina do Par*. 
In fo rmações das OShOOmm ãs 12hO0min. 

Palestina do Pará - PA, 19 de Março de 2018, 
Roberval Alves Rodngues - Pregoeiro 

Protocolo: 29557B 

Aviso do Rolll cação: Progão PraSoncM n ' 13/201B-$RP 
fietihcação da planilha de proposta. Matéria putilicada no lOEPA, 
pag. 77, no dia 15/03/3018, referente ao PP-13/2018-SRP, onde 
lé-se: abertura 03/04/2018 às I5h00mm. leia-se: 13/04/2018 
ás 14h30min. 

Rotierval AJves Rodnguet-Pregoeiro 
Protocolo: » 5 5 7 9 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO P A R Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EKTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N": 20180306 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N" 2/2017-OOSSEMOB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: P. A. NORTE CONSTRUÇÃO E S E R V I Ç O S EIREU - ME 
OBJETO Cont ra tação de empresa para executar a cons t rução 
do Centro Comuni tá r io no Bairro Maranhão, no Município de 
Parauapetias. Estado do Pará. 
VALOR TOTAL. RI 2 7 8 . 7 8 4 , 2 0 (duzentos e setenta e CHIO mil, 
setecentos e oTenta e quatro reais e vinte centavos). 
V I G Ê N C I A : 2 7 de Março de 2 0 1 8 a 2 2 de Março de 3 0 1 9 
DATA OA ASSINATURA 37 de Março de 3 0 1 8 

Protocolo: 395388 

ESTADO DO P A R Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EKTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N': 30180302 

ORIGEM: DISPENSA DE L IC ITAÇÃO N" 7/2017-002SEHAB 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE H A B I T A Ç Ã O OE 
INTERESSE SOCIAL 
CONTRATADA: MIRANDA E FARIAS C O N S T R U Ç Õ E S LTDA - EPP 
OBJETO. Cont ra tação de empresa especializada para f inal ização 
da ETE ( Estação de Tratamento de Esgota) do Residencial Vale 
do Sol, no Município de Parauapebas. 
VALOR TOTAL. Rt 1.083.084.47 (Hum milhão, oitenta e dois mil, 
oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), 
V I G Ê N C I A . 23 de Março de 2018 a 19 de Setembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Março dé 2018 

Protocolo: 39S303 

ESTADO DO P A R Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DE H A B I T A Ç Ã O E INTERESSE SOCIAL 
EKTRATO S" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N » 101S01S9 
ORIGEM CONTRATO n" Í 0 1 S 0 2 S 9 
D E C O R R E N T E : C O N C O R R Ê N C I A N°3/2014-0095EHAB 
CONTRATANTE. PREFEITURA MUNIGPAL DE PARAUAPEBAS/ 
Fundo Municipal De Habitação E Interesse Social 
CONTRATADA: CONSTRLfTORA F & F LTDA - EPP. 
OBJETO C O N T R A T A Ç Ã O DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
E X E C U Ç Ã O DE OBRA DE C O N S T R U Ç Ã O DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) DO RESIDENCIAL ALTO BONTTO, 
LOCAUZADO NA PA 160, NO MUNICÍP IO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARÃ. 
VALOR INICIAL OO CONTRATO: Rt 1,443.048.63 (um milhão 
qualrocentos e quarenta e trés mH quarenta e oito reais e 
sessenta e t rés centavos); 
V I G Ê N C I A INICIAL DO CONTRATO: 20 de Maio de 2015 a 19 de 
Maio de 2016. 
VALOR DO CONTRATO APÔS 5°TAC: Inalterado 
V I G Ê N C I A DO CONTRATO APOS 5*TAC: 20 de Maio de 2015 a 18 
de Setembro de 2018. 
PRAZO ADITADO NO 5°TAC: 184 (cento e oitenta e quatro) dias 
(18 de Março de 2018 a 18 de Setembro de Z018). 
DATA DO ADITIVO: 06/03/2018 

Protocolo: 295189 

ESTADO DO P A R Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL Dt PARAUAPEBAS 

S E S S Ã O DE CONTINUIDADE 
P R E G Ã O PRESENCIAL 9/2017-0035EMSI - 1* R E P E T I Ç Ã O 

Comunicamos a U. Sas. que a coniirxjidude dos trabalhos relativos ao 
processo kcitatóno namoòalx lade PREGÃO de No 9/2017-0O2SEMSI, 
que tem tomo objeto o Registro de Preços para a contratação de serviços 
de engenharia para instalação de dispositivo de segurança de trafego 
e rcvitakzaçào de sinalização vertical e horizontal, compreenderxJo os 
bairros do Complexo Altamira, e demais bairros que necessitarem de 
sinalização, e das áreas com sinalização espedfica, tas cortxj área 
escolar, estaocsa mento prtvaOvo, lombadas e fanas de travessia 
de pedestres, no murvdpiO de Parauapebas, Estado do Pará, será 
no dia 02 de Abnl de 2018. ãs 11.00 horas, na Sala de Reuniões 
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada no Morra dos 
Writos, CJuadra Espedal, S/N, no munopo de Parauapebas. Estado 
do Pará. 

Parauapebas, 27 de Março de 2018. 
MIDIANE ALVES RUFINO LIMA 

Pregoeira 
Protocolo: 295200 

ESTADO DO P A R Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EJaRATO DA ATA DE REGISTRO DE P R E Ç O S N<> 30180304 
ORIUNDA DO P R E G Ã O PRESENCIAL N° 9 / 2 0 1 7 - 0 1 ISEMAS 
Parte: M U N I C Í P I O DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ. 
Finalidade. Que terá por objeto, Registro de Preço para 
cont ra tação de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Empreendedor Individual e Cooperativas, especializada para 
confecção de camisetas com sengraõa que serio utilizadas 
em ações pontuais realizadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
Prazo de v igênc ia da Ata de Registro de Preços: 13 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura conforme PREGÃO 
PRESENCIAL N» 9/2017-01 ISEMAS 
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas 
vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL N« 9/2017-01 ISEMAS, 
conforme atiaiio: 
Empresa: C. EDUARDO SOUSA MARQUES & CIA LTDA - EPP; 
CN.P.J. no 16.845.896/0001-40, estabelecida ã RUA: P, 36, 
U N I Ã O , Parauapebas PA, representada neste ato pelo Sr, 
CARLOS EDUARDO SOUSA MARQUES, C.P.F. n» 773.784.613-00, 
R.G. n" 16253662012 SSP HA. 
ITEM 00001 00002 00003 

VALOR TOTAL Ri 45.990.00 
Obs: Este extraio de Ala de Registro de Preços encontra-se na 
integra no site wvrw.parauapetias.pa.gov.tir 

Parauapebas, 23 de Março de 2018 
MIDIANE ALVES RUFINO 

Pregoeiro 
Protocolo: 295304 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P I : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018/PMO/SEMSA 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA EDINHO SILVA DE 

AGUIAR - ME, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

S A Ú D E - SEMSA, pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330, Centro, CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. MOISES PORTELA DA SILVA, Secre tá r io Municipal de S a ú d e - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 

799.736.632-68. 

CONTRATADA 

A empresa EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Márt ires, 

n°182- Altos, Bairro Centro, Santa rém/PA, CEP: 68.005-540, fone (93) 99148-9070, e-

mail: nortedistribuidora20@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sóc io o Sr. 

Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

3890998 4^ via - PC/PA e CPF: 023.198.772-23. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° . 010/2018/PMO 



E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPf: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N° . 010/2018/PMO 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal. Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 98.673,00 (Noventa e Oito Mil, 

Seiscentos e Setenta e T r ê s Reais), referentes aos quantitativos, solicitados pela 

Secretaria: SEMSA. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de S a ú d e ; 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde . 

33.90.30.00 - Material de Consumo / 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB 

FIXO 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade - MAC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretana de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

^ 5.2.1 Para a secretaria SEMSA, até o 10 (décimo) dia útil do mês seguinte, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

Mi 
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E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ] : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota físcal/fatura. I 

5.6. No caso de inco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, se rão os mesmos rest i tu ídos á contratada para as c o r r e ç õ e s necessá r ias , 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p reços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s pode rá exigir da empresa vencedora desta 

l ici tação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por fo rça da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não ap resen tação desses 

comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada apresen ta rá ao gestor documento fiscal especifico referente ao 

objeto da l icitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada més . 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal nâo aprovado pelo gestor se rá devolvido á contratada para 

as necessá r i as co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 
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5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo OLTerff 

parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débi to para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded icação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r i os à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legis lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados ás insta lações, móve is , 

utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

8.666/93. 
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E S T A D O D O 

f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente no seguinte 

ende reço : Secretaria Municipal de S a ú d e - SEMSA - End.: Rua Almirante 

Barroso, 330, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000. 

g) Entregar objeto deste contrato para a SEMSA, no prazo m á x i m o de a té 05 

(cinco) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na a l ínea g), a qual se rá no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e víc io de ut i l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

Inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias editalícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
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o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da{s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f isca l ização e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 
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ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 
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10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: 

F isca i s responsáve is peio recebimento e atesto dos bens, ass im como a 

qualidade e Vigência do Contrato: Luciane Pinto Dias (Chefe de Divisão de 

Administ ração e Finanças - 075/2017), Eder Paes (Diretor Executivo de 

Administ ração e Finanças - 039/2017) e Moisés Portela da Silva (Secretár io de 

Saúde - Decreto n°:032/2018). 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administ ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

á regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 
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11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

alínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meto de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 

e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emitirão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02{dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipótese de, já tendo a 

contratada sofrido pun ição na forma prevista na a l ínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

ob r igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - PA L I C I T A Ç Ã O 

^ 15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond ições de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r i as ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

1 

Óbidos /PA, 02 de abril de 2018. 

'Moisés Norteia da Siha 
LPf-:?99.736.632.68 
^^§moÍí'03212018 

MOISES PORTELA DA SILVA 
Secre tár io Municipal de S a ú d e - Decreto n° 032 de 08/01/2018. 

CONTRATANTE 

Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal) 
EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

SÉ>VO1 \áí^ S.:JLc SJ-W^^ C P F : 0 2 5 . t 3 > - ' ^ ^ 3 - - o Ã f 
Nom^: 

?^c-b4V^^ Õu^cá/'^, CPF: VDO.O^ò S-^ú 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 02/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA EDINHO SILVA DE 

AGUIAR - ME, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 1 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E D U C A Ç Ã O - SEMED, pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ 

sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada na Travessa Bom Jesus, S/N, Centro, CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Sra. ANANILVA PEREIRA SOARES. Secretár ia Municipal de 

E d u c a ç ã o - Decreto n° 007 de 01/01/2017, portador da Carteira de Identidade n" 

2097517- PC/PA e CPF: 410.563.702-97. 

CONTRATADA 

A empresa EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Márt ires, 

n°182-Al tos , Bairro Centro, Santarém/PA, CEP: 68.005-540, fone (93) 99148-9070, e-

mail: nortedistribuidora20@gmaii.com, inscrita no CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sóc io o Sr. 

Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

3890998 4^ via - PC/PA e CPF: 023.198.772-23. 

li. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 
j- \\

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
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pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido pelas c láusu las 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedece rá integralmente à legis lação que se aplica à 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Refe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 198.265,00 (Cento e Noventa e Oito 

Mil, Duzentos e Sessenta e Cinco Reais), referentes aos quantitativos, solicitados 

pela Secretaria: SEMED. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ratação, objeto desta licitação, 

co r re rão á conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

2626-FUNDEB 

12.361.0010.2052 - Manu tenção 

Administrativo 40% 

33903000 - Material de Consumo 

das atividades do Ensino Fundamental -
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2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.122.0010.2041 - Manu tenção do Programa Salár io E d u c a ç ã o / QSE 

33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.361.0010.2042 - Manu tenção das Atividades do Fundo Municipal de E d u c a ç ã o . 

33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento s e r ã o observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMED, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

ap resen tação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de inco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos à contratada para as c o r r e ç õ e s necessár ias , 

n ã o respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p reços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s pode rá exigir da empresa vencedora desta 

l ici tação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por fo rça da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não ap resen tação desses 

comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada apresen ta rá ao gestor documento fiscal especí f ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessá r ias co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débito para com o contratante. 
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6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8" do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded icação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r ios à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na leg is lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias á regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 

utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente no seguinte 

ende reço : Secretaria Municipal de E d u c a ç ã o - SEMED - End.: Travessa Bom 

Jesus, S/N, Centro, Ób idos /Pa - CEP: 68250-000. 

g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMED, até 48 {quarenta e oito) 

horas, acompanhado da nota fiscal. 
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h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na al ínea g), a qual se rá no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e vicio de ut i l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias editalícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 
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8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f isca l ização e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por in f ração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou o m i s s ã o de seus prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no Item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas. no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Educação - SEMED - Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo 

recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e V i g ê n c i a do 

Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n" 0140/018 - Chefe 

de Divisão de Controle de Material e/ou Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n° 

842/2017 (Almoxarife) e/ou Ananilva Pereira Soares - Secretár ia de Educação-

Decreto n°: 007/2017. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora. Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

oorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 
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11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega dos materiais de expediente se rão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada d e v e r á entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 

e ver i f i cações do referido objeto. A partir deste per íodo, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por in termédio de sua secretaria, emi t i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as h ipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 -DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

9 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipótese de, já tendo a 

contratada sofrido pun ição na forma prevista na a l ínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso 
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de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond ições de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 02 de abril de 2018. 

ANANILVA PEREIRA SOARES 

Secre tár ia Municipal de E d u c a ç ã o - Decreto n° 007 de 01/01/2017 

CONTRATANTE 

ILL l lAiAt/ iA 

Edinho Silva de Aguiar {Representante Legal) 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 03/2018/PMO/SEMDES 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA EDINHO SILVA DE 

AGUIAR - ME, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, 

inscrito no CNPJ sob o u° 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio 

Branco. S/N, Centro, CEP: 68,250-000, Fone:93-92136094, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra. IZALINA ALVES DA 

SILVA, Secre tá r ia Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017, 

portador da Carteira de Identidade n° 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04. 

CONTRATADA 

A empresa EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Márt ires, 

n°182- Altos, Bairro Centro, Santarém/PA, CEP: 68.005-540, fone (93) 99148-9070, e-

mall: nortedistribuidora20@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sóc io o Sr. 

Edinho Silva de Aguiar {Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

3890998 4^ via - PC/PA e CPF: 023.198.772-23. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
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pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido pelas c láusu las 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedece rá integralmente á legis lação que se aplica à 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar r\° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Refe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 59.870,00 (Cinquenta e Nove Mil, 

Oitocentos e Setenta Reais), referente aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: 

SEMDES. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ra tação, objeto desta licitação, 

co r re rão à conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de A s s i s t ê n c i a Social; 

08.122.0008.2.058 - Manu tenção das Atividades do Fundo Municipal de Ass is tênc ia 
Social; 

33.90.30,00 - Material de Consumo; 
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08.241.0006.2.059 - Benef íc ios de P res tação Continuada - BPC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - Manu tenção do Programa Bolsa Famí l ia - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243,0006 2.061 - Manu tenção do Conselho Tutelar; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - M a n u t e n ç ã o do Programa Famí l ia Acolhedora de Cr i anças e 
Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - A ç õ e s Es t ra tég icas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil -
PETI; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - M a n u t e n ç ã o do Programa Bolsa Famí l ia - IGD-SUAS; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.065 - Manu tenção do Programa Primeira Infância; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aqu is i ção de Equip. e Mobil iário para Estrutura dos Centros de 

Referencia; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - Manu tenção do Conselho Municipal de Ass is tênc ia Social 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - Manu tenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 

Pessoas com Def ic iência; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.068 - M a n u t e n ç ã o do Bloco da Pro teção Social Bás ica ; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.070 - Manu tenção do Bloco de Pro teção Social Especial; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069 - Benef íc ios Eventuais; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 
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08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Cr iança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - M a n u t e n ç ã o do Projeto de F o r m a ç ã o J o s é Corné l io dos Santos -
PSE 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.072 - Manu tenção do Projeto Escola de Mús ica 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.074 - M a n u t e n ç ã o do Fundo Municipal dos Direitos da Cr iança e do 
Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento s e r ã o observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMDES, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

ap resen tação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. 
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5.6. No caso de inco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos á contratada para as c o r r e ç õ e s necessár ias , 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p reços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s poderá exigir da empresa vencedora desta 

l icitação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por fo rça da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não ap resen tação desses 

comprovantes pode rá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada apresen ta rá ao gestor documento fiscal especí f ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor se rá devolvido à contratada para 

as necessá r ias co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 
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a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débi to para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded icação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor espaço de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r ios à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legis lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 

utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos á 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente no seguinte 

ende reço : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - End.: 

P r a ç a Ba rão do Rio Branco, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000. 
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g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMDES, no prazo m á x i m o de até 15 

(quinze) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na al ínea g), a qual será no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin is t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e víc io de ut i l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias editalícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato, 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 
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p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

ob r igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da{s) Nota{s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f isca l ização e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8,666/93 e agir, no âmbi to de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por inf ração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou o m i s s ã o de seus prepostos subcontratados. 



E S T A D O DO P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNP| : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - Fiscais 

r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio, Chefe de 

Divisão de Compras - Decreto: 202/2018. 

10.6. Cs fiscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administ ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Cs fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Cs fiscais do Contrato f icarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. C local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 
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11.2. A contratada d e v e r á entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

a l ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07{sete) dias úteis para testes 

e ver i f i cações do referido objeto. A partir deste per íodo, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por in termédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as h ipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 -DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipó tese de, já tendo a 

contratada sofrido pun ição na forma prevista na a l ínea anterior, vir ela a cometer 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

nova infração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas nâo pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 

Presencial registrado sob o n*̂  010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond ições de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r i as ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

IZALINA ALVES DA SILVA 

Secre tár ia Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017 

CONTRATANTE 

Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal) 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

&x04XvCCK QUy^ ^JjjQF, G/r^ . CPF: CP^ •> U X 2 Z:-0^ 

•TlJxct^ d x v : , ( ^ ^ ^ cPF:8D5v65^.'>^2r - ^ g 

Óbidos /PA. 02 de abril de 2018. 

Nome: 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Hú/i^no' 

CNPJ N". D5.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/2h^>. 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 • Centro - CEP: 68.250-000 X'?' 

PORTARIA N^ 0537, de 21 de M a r ç o de 2018. 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S EM E X É R C I C I O , Estado do Pará. no uso de 
suas atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO o Ofício n° 145/SEMDES, de 19/03/2018. da lavra do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social (PROT. N° 2.548) 

CONSIDERANDO a Portaria n° 0396. de 02/03/2018, que concede férias a servidora 
Izalina Alves da Silva, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

R E S O L V E : 

Art. r - DESIGNAR a servidora A L E S S A N D R A L Ú C I A RODRIGUES DOS 

SANTOS, Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para 
no período de 02 de Abril a 01 de Maio de 2018, substituir IZALINA A L V E S DA 

SILVA, lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES, por 
motivo de férias. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S , em 21 de Março de 2018. 

ISOMAR C A S T R O B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos e.e. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 21 de Março de 2018. 

J O S É R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 

Secretário Adjunto Municipal'de Administração e Desenvolvimento Humano 

/ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 04/2018/PMO 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/201B/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -
PA, E A EMPRESA EDINHO SILVA DE 
AGUIAR - ME, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - SEMPOF/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E I N T E G R A Ç Ã O RURAL - SEMPAR/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jur íd ica de direito públ ico 

interno, inscrito no CNPJ sob o r\° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO J O S É 

ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal. 

CONTRATADA 

A empresa EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Márt ires, 

n''182-Altos, Bairro Centro, Santa rém/PA, CEP: 68.005-540, fone (93) 99148-9070, e-

mail: nortedistribuidora20@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51. 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sóc io o Sr. 

Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

3890998 4^ via - PC/PA e CPF: 023.198.772-23, 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 
au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido pelas c láusulas 
que aceitam e mutuamente se outorgam: 
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O Contrato o b e d e c e r á integralmente à leg is lação que se aplica à 
modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 
09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 
pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 
PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Re fe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 45.195,30 (Quarenta e Cinco Mil, 

Cento e Noventa e Cinco Reais e Trinta Centavos), referente aos quantitativos, 

solicitados pelas Secretarias; SEMAD/SEMPOF/SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 

SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ratação, objeto desta licitação, 

co r re rão á conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

1313 - Secretaria Municipal de A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manu tenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 

04.122.0008.2009 - Manu tenção das Atividades da SEMPOF F 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04.122.0008.2007 - Manu tenção das Atividades da SEMG 
33.90.30,00 - Material de Consumo 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
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1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

04.122.0008.2.014 - Manu tenção das Atividades da SEURBI 

33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 

3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0008.2076 - Manu tenção da Secretaria do Meio Ambiente 

33903000 - Material de Consumo; 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 

20.122.0008.2016 - Manu tenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e 

Abastecimento, 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

13.122.0005.2020 - Manu tenção das Atividades da SEMCULT. 

33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento se rão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5 2 1 Paras as secretarias SEURBI, SEMPAR, SEMA, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, 

A t é 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento da nota fiscal, a t ravés de conta 

bancaria do prestador de serv iço e após a ap resen tação da Nota Fiscal nas sedes das 

secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.2.2 Paras as secretarias SEMAD, SEMPOF e SEMG, A t é o 10 (déc imo) dia útil do 

m ê s seguinte, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

ap resen tação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente 

datadas e atestadas pelo setor competente 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 
efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 
sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 
Negativas de D é b i t o s atualizadas. 
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5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de inco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos á contratada para as c o r r e ç õ e s necessár ias , 
não respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p reços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s pode rá exigir da empresa vencedora desta 

l ici tação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes á 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por fo rça da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não ap resen tação desses 

comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá á re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada apresen ta rá ao gestor documento fiscal especí f ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada mês . 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessá r ias co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 
b) ex is tênc ia de qualquer débito para com o contratante. 
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6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded icação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a; 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessá r ios à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na leg is lação 
trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 
todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 
verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 
utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente nos seguintes 
ende reços : Prefeitura Municipal de Ób idos - PMO, Secretaria Munie, de 
Administ. e Desenvolvimento Humano - SEMAD, Secretaria Munie, de 
Planejamento, O r ç a m e n t o e F inanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de 
Governo - SEMG - End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, 
Ó b i d o s - CEP: 68250-000; Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e 
infraestrutura - SEURBI - Secretaria Munie, de Pesca, Aquicultura e In tegração 
Rural - SEMPAR - End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fát ima, Ób idos - CEP: 
68250-000; Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - End.: Rua 
Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-000; 
Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB - End.: 
Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000; Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SEMEL - End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 
68250-000. 
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g) Entregar objeto deste contrato no prazo m á x i m o de: Para as Secretarias 

SEURBI, SEMPAR, SEMAB. SEMCULT e SEMEL, até 15 (quinze) dias; Para as 

Secretarias SEMAD, SEMPOF, SEMG e SEMA, até 05 (cincos) dias para 

realizar a entrega dos materiais de expediente, acompanhados das notas fiscais. 

h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na a l ínea g|, a qual será no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integrai do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e vicio de ut i l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias edital ícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 
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c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento(s) da{s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura{s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f isca l ização e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por inf ração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou om issão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplênc ia da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

c láusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A e m i s s ã o de requ is ições e f isca l ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à e x e c u ç ã o do 

contrato, em especial apl icação de s a n ç õ e s ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

a) emitir as requ is ições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
prov idênc ias necessá r ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocor rênc ias havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
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f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 
boa e regular execução do fornecimento; 
f) Recebimento e atesto dos bens. 
g) Qualidade e Vigênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Munie, de Planejamento, 
Orçamento e F inanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG: 
Waldirene de Sousa Barros - Divisão de Compras e Patr imônio - 0380/2018; 

b) Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Munie, de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR - Queila 
Pinheiro dos Santos - Chefe de divisão de Infraestrutura - 478/2017; 

c) Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMA - Heberth Venânc io da Cruz -
Departamento de Compras; 

d) Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB -
Maetson Bentes Vieira - Zelador - 065/2002; 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer - SEMEL - Jeter Luiz Gois Barbosa - Secretaria Adjunto -
Dec: 166/2017. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, víc ios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administ ração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 
à regular ização das faltas ou defeitos observados e encamintiando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIftflENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 
mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 
alínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento, acompanfiados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 
meio de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 
6 ver i f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 
dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emitirão o respectivo "Termo de 
A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dols) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 
nos Arts. 77 e 78. da Lei n° 8,666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 
reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n̂  8.666/93. 

/I 
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14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 
assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipótese de, já tendo a 
contratada sofrido pun ição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 
demais s a n ç õ e s cabíveis; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 
contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 
Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16-DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de 
expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

15-DA L I C I T A Ç Ã O 
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17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond i ções de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 -DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA. com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, p a r â T o d o s os efeitos legais. 

Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal) 
EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME CNPJ sob o n° 21.361.181/0001-51. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Óbidos /PA, 02 de/abril de 2018. 

Nome: ^ 

pdy\A.c^ xUgu .^ Í^XAMÀJ^ÍCI r^-UvtX 

oj¥J^ CPF:olo ^^s'cor - /so 
CPF: ¥.^- G^ÉF .Z^^'0O 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 05/2018/PMO/SEMSA 

P R E G Ã O PRESENCIAL N^ 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA R.A.SANTIAGO - ME, 

NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

S A Ú D E - SEMSA, pessoa jurídica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada a Rua Almirante Barroso, 330, Centro, CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. MOISES PORTELA DA SILVA, Secretár io Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n'' 3884648 - PC/PA e CPF: 

799.736.632-68. 

CONTRATADA 

A empresa R.A.SANTIAGO - ME, com sede na Av. Curua-Una, rf 2800, S ã o J o s é 
Operár io , San ta rém-PA, CEP: 68.020-650, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.306.181/0001-20, e-mail: r.a.santiago-me@hotmall.com, Fone:{93) 99123-6810, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
Rodrigo Abreu Santiago {Representante Legal), RG n° 3873864-SSP/PA e CPF n° 
706.841.892-91. 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
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O Contrato obedecerá integralmente à legis lação que se aplica à 

modalidade P regão Lei Federal n*' 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n" 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas al terações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N° . 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f icações contidas no Termo de Referênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 63.710,00 (Sessenta e T r ê s Mil, 

Setecentos e Dez Reais), referentes aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: 

SEMSA. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

cor rerão à conta das dotações orçamentár ias a seguir 

2424 - Fundo Municipal de S a ú d e ; 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de A tenção Bás ica de Saúde - PAB 

FIXO 
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33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035- Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigi lância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Ass is tênc ia Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade - MAC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 • DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento se rão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a seaetaria SEMSA, até o 10 (déc imo) dia útil do m ê s seguinte, a t ravés 

de conta bancaria do prestador de serv iço e após a apresen tação da Nota Físcal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente. 

5.3. SÓ s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
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5.6. No caso de incor reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, se rão os mesmos rest i tuídos à contratada para as co r reções necessár ias , 

nâo respondendo a Prefeitura Municipal de Ób idos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de 

Impostos e Cont r ibu ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ób idos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a ap resen tação de comprovantes originais referentes á 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A nâo apresen tação desses 

comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu lar ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ób idos p rocederá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especí f ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deve rão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal nâo aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessár ias cor reções, com as in formações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento fiscal nâo aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

y 
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a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 

b) ex is tência de qualquer débito para com o contratante. 

6 -DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ^ 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded icação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrênc ias anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessár ios à perfeita execução do fomecímento , cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a dil igência possível , as de te rminações do gestor, adotando 

todas as providências necessár ias á regu lar ização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados ás instalações, móveis , 

utensíl ios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente no seguinte 

endereço : Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA - End.: Rua Almirante 

Barroso, 330, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000. 

8.666/93. 
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g) Entregar objeto deste contrato para a SEMSA, no prazo máx imo de a té 05 

(cfnco) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) Pode rá ser admitido apenas uma pror rogação nos prazos de entrega 

mencionados na al ínea g), a qual será no máx imo por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin is t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse titulo; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e víc io de uti l ização, náo podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tuição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substi tuição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as especi f icações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 

em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

noti f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáve is pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar Justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 
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p) A contratada deverá aceitar, mediante sol ici tação da secretaria, que se 

proceda à mudança no dia e horário de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1 . Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requis ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de superv isão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(als)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos Itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in formações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso ás suas instalações para 

subst i tuição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular execução do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requis ições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

prov idências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrênc ias havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbi to de suas competênc ias, para garantir a 

boa e regular e x e c u ç ã o do fomecímento ; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V igênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve is 

por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não exclui rá ou reduzi rá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: 

Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Luciane Pinto Dias (Chefe de Div isão de 

Admin is t ração e F inanças - 075/2017), Eder Paes (Diretor Executivo de 

Admin is t ração e F inanças - 039/2017) e Moisés Portela da Silva (Secretár io de 

S a ú d e - Decreto n'':032/2018). 

10.6. Os fiscais da contratante deve rão ter a exper iênc ia necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfe ições técnicas, víc ios redibitórios. ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrênc ia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n̂  8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrênc ias 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

á regu lar ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as prov idências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedênc ia do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

f y \ 
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11.2. A contratada deve rá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fomecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 

e ver i f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emit irão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

crttérto, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a cometer 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180/0001-64 

nova infração, sem prejuízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais sanções cabíveis; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade P regão 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce lebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de quali f icação, 

habil i tação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Òbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 02 de abril de 2018. 

Mones (Potíííú da Sdva 
C P F ; 7 » ^ . 6 3 2 - 6 8 
Der /gy ry 032/2018 

íi, ' 
MOISES PORTELA DÂ^Í 

S e c r e t á r i o Municipal de S a ú d e - Decreto n** 032 de 08/01/2018. 
CONTRATANTE 

Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal) 
R.A.SANTIAGO - ME - CNPJ sob o n° 13.306.181/0001-20. 

CONTRATADA 

n3.306.181V0001 -20' ' 
< R. A. SANTIIAOO - ME 

A«. Curu* / UnM, 8̂00 
CSP; - m 9»« Jw* Cii»ef «d» 

Sdntarftffl' Perá _j 

TESTEMUNHAS: 

Noflne: 

S c v ^ ^ V ^ Y ^ S^Jl-X SovCt^ CPF: o a S ( 3 l - - ' 5 W 2 - g k 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131.180/0001-64 

^^ciPAf5X 

0 ' . ^ r 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 06/2018/PMO/SEMED 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA R.A.SANTIAGO - ME, 

NA FORMA ABAIXO. 

[ I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E D U C A Ç Ã O - SEMED, pessoa Jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ 

sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada na Travessa Bom Jesus, S/N, Centro, CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Sra. ANANILVA PEREIRA SOARES. Secretár ia Municipal de 

Educação - Decreto n" 007 de 01/01/2017, portador da Carteira de Identidade n** 

2097517- PC/PA e CPF: 410.563.702-97. 

CONTRATADA 

A empresa R.A.SANTIAGO - ME, com sede na Av. Curua-Una, n° 2800, São J o s é 

Operár io , San ta rém-PA, CEP: 68.020-650, inscrita no CNPJ sob o n" 

13.306.181/0001-20, e-mail: r.a.santiago-me@hotmail.com, Fone:(93) 99123-6810, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal), RG n° 3873864-SSP/PA e CPF n® 

706.841.892-91. 

I II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
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pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas 

que acertam e mutuamente se outorgam: 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Deaeto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas al terações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N^ 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018, conforme 

espec i f icações contidas no Termo de Referênc ia - anexo I do edital. 

2 • DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 239.900,00 (Duzentos e Trinta e 

Nove Mil e Novecentos Reais), referentes aos quantitativos, solicitados pela 

Secretaria: SEMED. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

cor re rão à conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

2626-FUNDEB 

12.361.0010.2052 - Manu tenção das atividades do Ensino Fundamental -

Administrativo 40% 

O Contrato obedecerá integralmente à legis lação que se aplica à 

33903000 - Material de Consumo 
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2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salár io E d u c a ç ã o / QSE 

33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação . 

33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento se rão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. " 877, de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMED, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

apresen tação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à ava l i ação de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota físcal/fatura. 

5.6. No caso de Incor reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, se rão os mesmos rest i tuídos à contratada para as co r reções necessár ias , 

nâo respondendo a Prefeitura Municipal de Ób idos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 
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P m % 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Cont r ibu ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ób idos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a ap resen tação de comprovantes originais referentes á 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A nâo apresen tação desses 

comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ób idos p rocederá à re tenção de impostos nas 

h ipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especí f ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deve rão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessár ias cor reções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento físcal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 

b) ex is tência de qualquer débito para com o contratante. 
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6-DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n <* 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded icação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor espaço de tempo possível ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessár ios á perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

c) atender, com a dil igência possível , as determinações do gestor, adotando 

todas as providências necessár ias á regu lar ização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis , 

utensíl ios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente no seguinte 

endereço : Secretaria Municipal de E d u c a ç ã o - SEMED • End.: Travessa Bom 

Jesus, S/N, Centro, Ôbidos/Pa - CEP: 68250-000. 

g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMED, até 48 (quarenta e oito) 

horas, acompanhado da nota fiscal. 
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h) P o d e r á ser admitido apenas uma pror rogação nos prazos de entrega 

mencionados na al ínea g), a qual será no máx imo por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na alínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin is t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e vício de uti l ização, não podendo ser Inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua substi tuição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substi tuição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as especi f icações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 

em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

noti f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáve is pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja in ter rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada deverá aceitar, mediante sol ici tação da secretaria, que se 

proceda à mudança no dia e horário de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 
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8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

á) Proceder a emissão das requis ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de superv isão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

subst i tuição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular execução do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requis ições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no Item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

prov idências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrênc ias havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância peia contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competênc ias, para garantir a 

boa e regular e x e c u ç ã o do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V igênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve is 

por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não exclui rá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180/0001-64 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de E d u c a ç ã o - SEMED - Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo 

recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e V i g ê n c i a do 

Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 0140/018 - Chefe 

de Div isão de Controle de Material e/ou Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n** 

842/2017 (Almoxarife) e/ou Ananilva Pereira Soares - S e a e t á r i a de Educação-

Decretony 007/2017. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a exper iênc ia necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfe ições técnicas, víc ios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrênc ia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrênc ias 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regu lar ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as prov idências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedênc ia do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

J 
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11.2. A contratada deve rá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fomecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 

e ver i f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dojs) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) muKa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais sanções cabíveis; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada, 

14.3. As sanções previstas nâo poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade P regão 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o Início do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce lebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a execução do contrato, todas as cond ições de quali f icação, 

habil i tação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ôbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

ÓbIdos/PA, 02 de abril de 2018. 

ANANILVA PEREIRA SOARES 
S e c r e t á r i a Municipal de E d u c a ç ã o - Decreto n** 007 de 01/01/2017 

^ CONTRATANTE 

K ^^-^^ 03.306.181(0001-20" 
Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal) * I t A. SANTIKOO - Mt 

R.A.SANTIAGO - ME - CNPJ sob o n° 13.306.181/0001-2(èp;í!fKO%M"^^^ 
CONTRATADA M« la ré iÇ i -Pa rA^ _ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Jome: 

CPF: 0&9MASV'jr 
„ . - . T i e : 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 07/2018/PMO/SEMDES 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA. E A EMPRESA R.A.SANTIAGO - ME 

NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio 

Branco, S/N, Centro, CEP: 68.250-000, Fone:93-92136094, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra. IZALINA ALVES DA 

SILVA, Secretár ia Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017, 

portador da Carteira de Identidade n° 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04. 

CONTRATADA 

A empresa R.A.SANTIAGO - ME, com sede na Av. Curua-Una, n° 2800, São J o s é 

Operár io . San ta rém-PA, CEP: 68.020-650, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.306.181/0001-20. e-mail: r.a.santiago-me@hotmail.com, Fone:(93) 99123-6810, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal), RG n° 3873864-SSP/PA e CPF rf 

706.841.892-91. 

Pelo presente Instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente Individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 
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pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Deaeto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n<* 123/2006 de 14/12/06, com as devidas al terações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N". 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018, conforme 

espec i f icações contidas no Termo de Referênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 53.782,00 (Cinquenta e T r ê s MH, 

Setecentos e Oitenta e Dois Reais), referente aos quantitativos, solicitados pela 

Seaetaria: SEMDES. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

comerão à conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de A s s i s t ê n c i a Social; 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Ass is tênc ia 
Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; _ 

O Contrato obedecerá integralmente à legis lação que se aplica à 
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08.241.0006.2.059 - Benefíc ios de Pres tação Continuada - BPC; 
33.90.30.00 - Matéria! de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - Manu tenção do Programa Famíl ia Acolhedora de Cr ianças e 

Adolescentes; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - A ç õ e s Est ra tég icas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil -
PETI; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.065- Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aquis ição de Equip. e Mobil iário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Ass is tênc ia Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Defic iência; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Pro teção Social Básica; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069 - Benefíc ios Eventuais; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Pro teção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
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08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Cr iança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de F o r m a ç ã o J o s é Corné l io dos Santos -
PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

^ 08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Cr iança e do 
Adolescente. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento se rão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMDES, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

apresen tação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada peio setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à ava l i ação de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a lém da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

9 
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5.6. No caso de incor reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, se rão os mesmos rest i tuídos á contratada para as co r reções necessár ias , 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Ób idos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Cont r ibu ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ób idos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitaçáo, a qualquer tempo, a ap resen tação de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não apresen tação desses 

comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu lar ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ób idos p rocederá à re tenção de impostos nas 

h ipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal nâo aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessár ias cor reções, com as in formações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 
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a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 

b) ex is tência de qualquer débito para com o contratante. 

6 -DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrênc ias anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessár ios à perfeita execução do fomecímento , cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a dil igência possível , as determinações do gestor, adotando 

todas as providências necessár ias à regular ização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis , 

utensíl ios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente no seguinte 

endereço : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - End.: 

P raça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000. 

8.666/93. 
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g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMDES, no prazo máx imo de até 15 

(quinze) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) Pode rá ser admitido apenas uma pror rogação nos prazos de entrega 

mencionados na al ínea g), a qual se rá no máx imo por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na alínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin is t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e Indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr icação e vicio de uti l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tuição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substi tuição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as especi f icações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 

em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

noti f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáve is pelo 

recebimento sobre; data, hora e nome do funcionár io responsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja in ter rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 
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p) A contratada deverá aceitar, mediante sol ici tação da secretaria, que se 

proceda á mudança no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requis ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de superv isão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da{s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in formações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

subst i tuição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no âmbito de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular execução do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado alcançado. 

10 • DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A em issão de requis ições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

prov idências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrênc ias havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competênc ias , para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V igênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve is 

por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante nâo excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor reções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - Fiscais 

r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Nádia dos Santos Galúc io. Chefe de 

Div isão de Compras - Deaeto: 202/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deve rão ter a exper iênc ia necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item nâo excluí nem reduz a responsabilidade da 

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irtegularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, víc ios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocomência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrênc ias 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regu lar ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedênc ia do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 • DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 
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11.2. A contratada deve rá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fomecedorfs) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 

e ver i f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente: 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas: 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a cometer 
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nova infração, sem prejuízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no concerto jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade P regão 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce lebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a execução do contrato, todas as cond ições de quali f icação, 

habil i tação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou questões nâo resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efettos legais. 

Óbidos/PA, 02 de abril de 2018. 

IZALINA ALVES DA SILVA 
S e c r e t á r i a Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017 

CONTRATANTE 

o Aw o *. / o * T " ! Z n s ^ . 1 8 1 / p 0 0 1 -20" 
Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal) \t A SANTtAOO - ME 

R.A.SANTIAGO - ME - CNPJ sob o n° 13.306.181/0001-20. ^ A » C u r w t/na. 3300 

CONTRATADA ^ ^'^'^mm^pí/íí^^ 
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PORTARIA NX 0537, de 21 de Março de 2018. 

Qjspõe sobre substituição de servidor; 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S EM E X É R C I C I O , Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO o Ofício 145/SEMDES, de 19/03/2018, da lavra do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social (PROT. N° 2.548) 

CONSIDERANDO a Portaria n° 0396, de 02/03/2018, que concede férias a servidora 
Izalina Alves da Silva, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

R E S O L V E : 

Art. r - DESIGNAR a servidora A L E S S A N D R A L Ú C I A RODRIGUES DOS 

SANTOS, Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para 
no período de 02 de Abril a 01 de Maio de 2018, substituir IZALINA A L V E S DA 

SILVA, lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES, por 
motivo de férias. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S , em 21 de Março de 2018. 

Prefeito Municipal de Óbidos e.e. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 21 de Março de 2018. 

J O S É R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

4 —> 

ISOMAR C A S T R O B A R R O S 

/ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 08/2018/PMO 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -
PA, E A EMPRESA R.A.SANTIAGO - ME. 
NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - SEMPOF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E I N T E G R A Ç Ã O RURAL - SEMPAR/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 
Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000. doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO J O S É 
ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal. 

CONTRATADA 

A empresa R.A.SANTIAGO - ME, com sede na Av. Curua-Una, n" 2800, Sâo J o s é 

Operár io , San ta rém-PA, CEP: 68.020-650, inscrita no CNPJ sob o n" 

13.306.181/0001-20, e-mail: r.a.santiago-me@hotmail.com, Fone;(93) 99123-6810, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal), RG n° 3873864-SSP/PA e CPF n° 

706.841.892-91. 

H. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 
autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N''. 010/2018/PMO, 
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pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas 
que acertam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á 
modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n** 3.555 de 
09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas al terações e demais normas 
pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 
PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercíc io de 2018, conforme 
espec i f icações contidas no Termo de Referênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 35.868,80 (Trinta e Cinco Mil, 

Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta Centavos), referente aos 

quantitativos, solicitados pelas Secretarias: SEMAD/SEMPOF/SEMG/ SEURBI/ 

SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitaçáo, 
cor rerão à conta das dotações orçamentár ias a seguir 

1313 - Secretaria Municipal de A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. / 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 
04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

\ 
1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

^ Doegí 
o- N« 
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16-Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Melo Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo; 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1717 - Seaetaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e 
Abastecimento. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Seaetaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
Deaeto Estadual n. •* 877. de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normativa n. 
018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte fornia: 

5.2.1 Paras as seaetarias SEURBI, SEMPAR, SEMA. SEMAB, SEMCULT e SEMEL. 
A té 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento da nota fiscal, a t ravés de conta 
bancaria do prestador de serv iço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das 
seaetarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.2.2 Paras as secretarias SEMAD, SEMPOF e SEMG, A té o 10 (déc imo) dia útil do 
m ê s seguinte, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 
apresen tação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente 
datadas e atestadas pelo setor competente 

5.3. SÓ s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 
efetivamente executados, mediante nota físcal que s e r á submetida à ava l i ação de 
sua veracidade. 
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5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 
Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incor reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, se rão os mesmos rest i tuídos à contratada para as co r reções necessár ias , 
não respondendo a Prefeitura Municipal de Ób idos por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante peto Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Cont r ibu ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n. **: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do últ imo dia útil anterior 
ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ób idos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a ap resen tação de comprovantes originais referentes à 
efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 
por força da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A nâo apresen tação desses 
comprovantes poderá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 
seu critério, até a regu la r ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ób idos p rocederá à re tenção de impostos nas 
h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especí f ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deve rão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento físcal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 
as necessár ias cor reções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o avençado ; 
b) ex is tência de qualquer débito para com o contratante. 
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6-DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos tennos do Art. 65, da Lei n ° 
8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 
do §8° do art. 65 da Lei n\. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 
anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessár ia ao 
seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrênc ias anormais 
verificada na e x e c u ç ã o do fomecímento , no menor espaço de tempo possível ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessár ios à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
cond ição de empregadora; 

c) atender, com a dil igência possível , as detern i inações do gestor, adotando 
todas as providências necessár ias á regular ização de faltas e irregularidades 
verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis , 
utensíl ios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 
f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente nos seguintes 
endereços : Prefeitura Municipal de Ób idos - PMO, Secretaria Munie, de 
Administ. e Desenvolvimento Humano - SEMAD, Secretaria Munie, de 
Planejamento, Orçamen to e F inanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de 
Governo - SEMG - End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, 
Ó b i d o s - CEP: 68250-000; Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura - SEURBI • Secretaria Munie, de Pesca, Aquicultura e Integração 
Rural - SEMPAR - End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fát ima, Ób idos - CEP: 
68250-000; Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - End.: Rua 
Alexandre Rodrigues de Souza, n* 259, Centro. Óbidos/PA - CEP: 68250-000; 
Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB - End.: 
Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Ób idos - CEP: 68250-000; Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de Esporte e 
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Lazer - SEMEL • End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Ób idos - CEP: 
68250-000. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo máx imo de: Para as Secretarias 
SEURBI, SEMPAR, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, até 15 (quinze) dias; Para as 
Seaetarias SEMAD. SEMPOF. SEMG e SEMA, até 05 (cincos) dias para 
realizar a entrega dos materiais de expediente, acompanhados das notas fiscais. 

h) Pode rá ser admitido apenas uma pror rogação nos prazos de entrega 
mencionados na al ínea g), a qual será no máx imo por mais 05 (cinco) dias, 
desde que infomiado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 
mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 
e conven iênc ia da Admin is t ração Públ ica. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 
encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto 
deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia format para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
fabr icação e víc io de uti l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 
inclusive com sua subst i tuição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 
cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substi tuição, quando verificar 
qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 
m) Caso as especi f icações ou quantidades nâo estejam de acordo com as 
ex igênc ias editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 
em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 
noti f icação da Autoridade Competente, sob pena de apl icação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáve is pelo 
recebimento sobre: data, hora e nome do funcionár io responsáve l pela entrega 
dos materiais. 

o) Caso haja Interrupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 
contratada d e v e r á entregar justificativa esaita em até 24 horas contados do 
prazo de entrega. 

p) A contratada deverá acertar, mediante sol ici tação da seaetaria, que se 
proceda à mudança no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 
houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 
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a) Proceder a emissão das requis ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de superv isão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Efetuar o(s) pagamentofs) da(s) Nota(s) Flscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in formações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
subst i tuição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 
h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 
meio de servidor designado, nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular execução do 
fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 
ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 
regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 
ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requis ições e f iscal ização na entrega será expressamente 
acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Seaetarias e por servidores 
designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 
eles; 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
prov idências necessár ias ao bom andamento da entrega. 
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c) documentar as ocorrênc ias havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial apl icação de sanções ou rev isão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 
de qualquer ex igênc ia sua relativa ás obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbi to de suas competênc ias, para garantir a 
boa e regular execução do fornecimento; 
f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V igênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve is 
por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzi rá a 
responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
ex ec ução ou de materiais empregados. 

10.6. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Prefeitura Municipal de Ób idos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Munie, de Planejamento, 
O r ç a m e n t o e F inanças - SEMPOF e Seaetaria Municipal de Govemo - SEMG: 
Waldirene de Sousa Barros - Div isão de Compras e Patr imônio - 0380/2018; 

b) Seaetaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Munie, de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR - Queila 
Pinheiro dos Santos - Chefe de div isão de Infraestrutura - 478/2017; 

c) Seaetaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - Heberth Venânc io da Cruz -
Departamento de Compras; 

d) Seaetaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB -

Maelson Bentes Vieira - Zelador - 065/2002; 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer - SEMEL - Jeter Luiz Gois Barbosa - Secretaria Adjunto -
Dec: 166/2017. 
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10.6. Os fiscais da contratante deve rão ter a exper iênc ia necessár ia para o 
acompanhamento e controle da e x e c u ç ã o do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da 
fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfe ições técnicas, víc ios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrênc ia desta, nâo implica em 
corresponsabilidade da Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrênc ias 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 
á regu lar ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedênc ia do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega dos materiais de expediente serão os 
mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deve rá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 
al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 
fomecímento , acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fomecedor(s) a PMO por 
meio de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 
e ver i f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 
dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 
A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(doís) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as hipóteses previstas 
nos Arts. 77 e 78, da Lei n** 8.666/93. 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 
reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 
contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 
as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 
assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 
demais sanções cabíveis; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de 
contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 
obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de créditos 
que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 
a ocorrênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 
caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

16-DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 
Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 
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16-DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 
expediente serão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce lebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 
de manter, durante a execução do contrato, todas as cond ições de quali f icação, 
habi l i tação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 
outro, para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, riara todos os efeitos legais. 

Ôbidos/PA. 02 de ábril de 2018. 

FRANCISCO J O S É ALFAIA 
Prefeito Municli 
CONTRATANTE 

BARROS 

Rodrigo Abreu Santiago (Representante Legal) 
R.A.SANTIAGO - ME - CNPJ sob o 13.306.181/0001-20. 

CONTRATADA 

í " l o . o U D . 1 H 1 / 0 0 0 1 -20"' 
• R.A. SANT)I..QC>-ME k 

Av. Ct-fuj/U.-ia. 2C0ÍJ 
CrF: n.v.lZ • Cif. S3o Joié Gpefárh 

SantXr.^iii - P^rà 1 

TESTEMUNHAS: 

& ám ^âfá L a íÀ CPF: m.o^i2,G2^'36 

^ ^ ú ^ ^ > f o . ^ . . . i M / 4 w . 4 ^ > g £ ^ CPF: d/O/.^/Ll.f^l^- 'd>(^ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 09/2018/PMO/SEMSA 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA DACILENE LIMA 

AGUIAR - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

S A Ú D E - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ri° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330, Centro, CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. MOISES PORTELA DA SILVA, Secretár io Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 

799.736.632-68. 

CONTRATADA 

A empresa DACILENE LIMA AGUIAR - EPP. com sede na Rua Siqueira Campos. n° 

390 A, Centro, Santarém/PA, CEP: 68.005-020, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001- 48, e-mail: armarinhorealce@bol.com.br, Fone: (93) 3522 3572 / 

(93) 99183-8136/ (93) 99122-1522, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada pela Sra. Dacilene Lima Aguiar, (Representante Legal), RG: 2604229 -

2" via - PC/PA, CPF: 586.973.302-20. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Peio presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/201B/PMO, 

9 
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pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal vf 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar xf 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Con t ra tação de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 

especif icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 83.091,00 (Oitenta e T r ê s Mil e 

Noventa e Um Reais), referente aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

SEMSA. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde ; 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

33.90.30.00 - Material de Consumo 
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10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB 

FIXO 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035- Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade - MAC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMSA. até o 10 (décimo) dia útil do mês seguinte, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente. 

5.3. S ó se rão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida à ava l iação de 

sua veracidade. 

5.4. Para e fe t i vação do pagamento, a lém da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t ravés das Cer t idões 

Negativas de Déb i tos atualizadas. 
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5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessár ias, 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regular ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessár ias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meto de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições contidas no edita! e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessár ios à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando 

todas as providências necessár ias à regular ização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos á 

contratada. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

8.666/93. 
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f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente no seguinte 

endereço: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA - End.: Rua Almirante 

Barroso, 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000. 

g) Entregar objeto deste contrato para a SEMSA, no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação nos prazos de entrega 

mencionados na alínea g), a qual será no máximo por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na alínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conveniência da Administração Pública. 

í) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabricação e vicio de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar 

qualquer defeito de fabricação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as especif icações ou quantidades não estejam de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 

em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega 

dos materiais. 
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o) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da secretaria, que se 

proceda à mudança no dia e horário de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

o) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Flscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

peios técnicos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 

suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 
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regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no Item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93, cabendo a 

eles; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigência do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por eia indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parle, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: 

Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Luciane Pinto Dias (Chefe de Divisão de 

Administração e Finanças - 075/2017), Eder Paes (Diretor Executivo de 

Administração e Finanças - 039/2017) e Moisés Portela da Silva (Secretário de 

Saúde - Decreto n°:032/2018). 

16.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administ ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei r\° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do término do contrato ao(a) Secretár io (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 
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11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

alínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 

e veri f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emitirão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12- DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n** 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração. sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 

demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em Hcitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente serão de 02/04/2018 à 31/12/2018 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 



ESTADO DO P A R Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, 

habilitação e Idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18- DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

ÓbIdos/PA, 02 de abril de 2018. 

Moisès(?orulahSl(va 

D e c f ^ f 032/201B 

MOISES P O R t É L A D Á SILVA 

Secre tá r io Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 08/01/2018. 

CONTRATANTE 

Dacilene Lima Aguiar (Representante Legai) 

DACILENE LIMA AGUIAR - EPP - CNPJ sob o n" 05.005.033/0001-48. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

•r\e:A / ^ ( 

pU>Uy/Ã^ pjDrÃ^ "Q^u^ CPF: 9Pf)rC^3. ^^•2-^e> 



u. Ano 2-

ANEXO I DO CONTRATO 09/2018/PVIO/SEMSA \ d 

Item D e s c r i ç ã o Unid. Menor Valor Qtd. SEMSA 
VALOR TOTAL 

LICITAÇÃO 
Marca 

. 1 

Vencedo 
ra 

7 

Borracha branca com cinta , 
formula livre de PVC com 
máxima apagabilidade 4,5 cm 
X 3 cm caixa com 24 
unidades 

CAIXA RS 36,00 20 R$ 720,00 Kit 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

9 
Caderno brochura capa 
f lex íve l (mole) universitário 
96 folhas 

UND RS 4,15 100 R$ 415,00 Credeal 

Dacilene 
Lima 

Aguiar-
EPP 

10 
Caderno brochura capa 
f lexível (mole) 140x202mm 
96 folhas -

UND RS 2,40 200 R$ 480,00 Credeal 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

11 
Caderno Brochura capa dura 
140mm x 202mm 96 fis cores 
diversas 

UND RS 6,40 100 R$ 640,00 Credeal 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

12 
Caderno Brochura tipo 
universitário capa dura 96 fis 

UND RS 9,50 200 R$ 1.900.00 Credeal 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

13 
Caderno Un ive rs i tá r i o capa 
dura 10 matéria 200 fis 

UND RS 17,90 100 R$ 1.790,00 Credeal 

Dacilene 
Lima 

Aguiar-
EPP 

26 

Cola branca, líquida, viscosa, 
constituída de resina sintética 
em emulsão aquosa, com boa 
adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogénea, 
não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá 
exalar vapores tóxicos 
embalagem 90g . 

UND RS 2,10 4000 R$ 8.400,00 Iris 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

27 

Co r re t í vo Liquido excelente 
cobertura que dispensa 
retoques, a base d' agua 
18ml 

UND RS 2,50 1200 R$ 3.000,00 Kit 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

29 
Envelope 229x324mm krafit 
ouro 

UND RS 0,45 5000 R$ 2.250,00 Foroni 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

30 
Envelope Méd io 240x340mm 
krafit ouro 

UND RS 0,35 8000 R$ 2.800,00 Foroni 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

31 
Envelope Of í c i o Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND RS 0,50 10000 R$ 5.000,00 Foroni 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 



43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 fls 

UND R$ 11,00 300 R$ 3.300.00 
v 

Tilibra •̂ 

Dacilene 

-
OAguiar -
^TPP 

45 
Papel carbono filme A4 100 
folhas (azul ou preta) 

CAIXA RS 35,40 140 R$ 4.956,00 Radex 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND RS 9,90 1500 R$ 14.850,00 Polycart 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

47 
Pasta car tão C/Abase 
Elástico Cores Diversas 

UND RS 2,05 2000 R$ 4.100,00 Polycart 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

50 
Pasta Suspensas c/vareta de 
arame e ponteira plástica e 
viso completo. 

UND RS 2,20 2000 R$ 4.400,00 Polycart 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

51 

Pastas PP Laminado 1/2 
Oficio c/ Abas e Elástico -
Sem Lombada Cores 
Diversas-

UND RS 1,80 200 R$ 360,00 Polycart 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

54 
Pasta c/ grampo, cores 
diversas, formato oficio. 

UND RS 2,00 300 R$ 600,00 Polycart 

Dacilene 
Lima 

Aguiar • 
EPP 

57 

Pincel A t ó m i c o , tinta 
permanente, escrita grossa, 
recarregável nas cores 
diversas, caixa com 12 
unidades 

CAIXA RS 31,50 200 R$ 6.300,00 Pilot 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

58 

Pincel para quadro branco, 
Ponta redonda e com maior 
durabilidade ,Ponta de 4,0mm 
nas cores diversas caixa com 
12 unidade . 

CAIXA RS 50,00 300 R$ 15.000,00 Radex 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

61 
Reabastecedor, tinta para 
pincel atómico nas cores 
diversas 

UND RS 6,10 300 R$ 1.830.00 Grampline 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

Valor Total R$ 83.091,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 10/2018/PMO/SEMED 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA DACILENE LIMA 

AGUIAR - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

I- PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E D U C A Ç Ã O - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ 

sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada na Travessa Bom Jesus, S/N, Centro, CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Sra. ANANILVA PEREIRA SOARES, Secretár ia Municipal de 

Educação - Decreto n° 007 de 01/01/2017, portador da Carteira de Identidade n'' 

2097517- PC/PA e CPF: 410.563.702-97. 

CONTRATADA 

A empresa DACILENE LIMA AGUIAR - EPP, com sede na Rua Siqueira Campos, n° 

390 A, Centro, Santarém/PA, CEP: 68.005-020, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001- 48, e-mail: armarinhorealce@bol.com.br. Fone: (93) 3522 3572 / 

(93) 99183-8136/ (93) 99122-1522, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada pela Sra. Dacilene Lima Aguiar, (Representante Legal), RG: 2604229 -

2̂  via - PC/PA, CPF; 586.973.302-20. 

I II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na meíhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N". 010/2018/PMO, 
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pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam; 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar r\° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Con t ra tação de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal. Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 

especi f icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 241.093,00 (Duzentos e Quarenta e 

Um MH e Noventa e T r ê s Reais), referentes aos quantitativos, solicitados pela 

Secretaria: SEMED. . . 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

2626-FUNDEB 

12.361.0010.2052 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental -

Administrativo 40% 

33903000 - Material de Consumo 
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2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário E d u c a ç ã o / Q S E 

33903000 - Material de Consumo 

2525- Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 

33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMED, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a 

apresentação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que se rá submetida à ava l iação de 

sua veracidade. 

5.4. Para e fe t i vação do pagamento, a lém da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t ravés das Cer t i dões 

Negativas de Déb i tos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as cor reções necessár ias, 

nâo respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regular ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessár ias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n\. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, a lém das disposições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessár ios à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

c) atender, com a diligência possível , as determinações do gestor, adotando 

todas as providências necessár ias à regular ização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente no seguinte 

endereço: Secretaria Municipal de Educação - SEMED - End.: Travessa Bom 

Jesus, S/N, Centro, Òbidos/Pa - CEP: 68250-000. 

g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMED, até 48 {quarenta e oito) 

horas, acompanhado da nota fiscal. 
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h) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação nos prazos de entrega 

mencionados na alínea g), a qual será no máx imo por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na alínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conveniência da Administração Pública. 

1) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento Integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

]) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabricação e vício de util ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses. 

Inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar 

qualquer defeito de fabricação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as especif icações ou quantidades não estejam de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 

em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da secretaria, que se 

proceda à mudança no dia e horário de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 
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8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE; 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por esaito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

melo de servidor designado, nos termos da Lei n» 8.666/93 e agir, no âmbito de 

suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n» 8.666/93, cabendo a 

eles; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigência do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Educação - SEMED - Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo 

recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e V i g ê n c i a do 

Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 0140/018 - Chefe 

de Divisão de Controle de Material e/ou Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n» 

842/2017 (Almoxarife) e/ou Ananilva Pereira Soares - Secretár ia de Educação-

Decreto n": 007/2017. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n'* 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano. bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 
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11.2. A contratada deverá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

alínea g) do Item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor{s) a PMO por 

meio de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 

e veri f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emitirão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 

demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de si tuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presenciai registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente serão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, 

habilitação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 02 de abril de 2018. 

ANANILVA PEREIRA SOARES 
Secre tá r ia Municipal de E d u c a ç ã o - Decreto n" 007 de 01/01/2017 

CONTRATANTE 

>̂beJÁYai Asdfmx rWu'an 
Dacilene Lima Aguiar (Representante Legal) 

DACILENE LIMA AGUIAR - EPP - CNPJ sob o n" 05.005.033/0001- 48. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

" M A i a . ^ ^ K ^ Í T I ^ Ô ĝ iiû  cPF:805.65Z^q23-̂ g 



4<í 
ANEXO I DO CONTRATO 10/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 010/2018 

Item D e s c r i ç ã o Unid. Menor Valor Qtd. SEMED V. UNIT./SEMED MarcV ^ 

Borracha branca com cinta , 
formula livre de PVC com 
máxima apagabilidade 4,5 cm 
X 3 cm .caixa com 24 
unidades 

CAIXA RS 36,00 3000 R$ 108.000,00 Kit 

10 

11 

Caderno brochura capa 
flexível (mole) universitário 
96 folhas 

UND R$ 4,15 500 R$ 2.075,00 Credeal 

Caderno brochura capa 
flexível (mole) 140x202mm 
96 folhas -

UND R$ 2,40 R$ 720.00 Credeal 

Caderno Brochura capa dura 
140mm X 202mm 96 fls cores 
diversas 

UND R$ 6,40 300 R$ 1.920,00 Credeal 

13 
Caderno Universitário capa 
dura 10 matéria 200 fls 

UND RS 17,90 300 R$ 5.370,00 Credeal 

26 

Cola branca, liquida, viscosa, 
constituída de resina sintética 
em emulsão aquosa, com boa 
adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogénea, 
não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá 
exalar vapores tóxicos 
embalagem 90g . 

UND R$ 2,10 3000 R$ 6.300,00 iris 

27 

Corretívo Liquido excelente 
cobertura que dispensa 
retoques, a base d' agua 
18ml 

UND RS 2,50 500 R$ 1.250,00 Kit 

29 
Envelope 229x324mm krafit 
ouro 

UND RS 0,45 3000 R$ 1.350.00 Foroni 

30 
Envelope Médio 240x340mm 
krafit ouro 

UND RS 0,35 3000 R$ 1.050,00 Foroni 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND RS 0,50 3000 R$ 1.500,00 Foroni 

45 
Papel carbono filme A4 100 
folhas (azul ou preta) 

CAIXA RS 35,40 20 R$ 708,00 Radex 



46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND R$ 9,90 1000 R$ 9.900,00 Polycart 

Dacilene 
lima 

Aguiar -
EPP 

47 
Pasta car tão 01 Abas e 
Elástico Cores Diversas 

UND R$ 2,05 2000 R$ 4.100.00 Polycart 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP 

57 

Pincel A t ó m i c o , tinta 
permanente, escrita grossa, 
recarregável nas cores 
diversas, caixa com 12 
unidades 

CAIXA RS 31,50 500 R$ 15.750,00 Pilot 

Dacilene 
lima 

Aguiar -
EPP 

58 

Pincel para quadro branco, 
Ponta redonda e com maior 
durabilidade Ponta de 4,0mm 
nas cores diversas caixa com 
12 unidade , 

CAIXA RS 50,00 1500 R$ 75.000,00 Radex 

Dacilene 
Lima 

Aguiar -
EPP_-

61 
Reabastecedor. tinta para 
pincel atómico nas cores 
diversas 

UND RS 6,10 1000 R$ 6.100,00 Grampline 

Dacilene 
Lima 

Aguiar-
EPP 

Valor Total R$ 241.093,00 ^ -
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 11/2018/PMO/SEMDES 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA DACILENE LIMA 

AGUIAR - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES ~ 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio 

Branco, S/N, Centro, CEP: 68.250-000, Fone:93-92136094, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra. IZALINA ALVES DA 

SILVA, Secretár ia Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017, 

portador da Carteira de Identidade n" 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04. 

CONTRATADA 

A empresa DACILENE LIMA AGUIAR - EPP, com sede na Rua Siqueira Campos, n" 

390 A, Centro, Santarém/PA, CEP: 68.005-020, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001- 48, e-mail; armarinhorealce@bol.com.br. Fone: (93) 3522 3572 / 

(93) 99183-8136/ (93) 99122-1522, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada pela Sra. Dacilene Lima Aguiar, (Representante Legal), RG: 2604229 -

2" via - PC/PA, CPF: 586.973.302-20. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
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^<^cu/;'y 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 

especi f icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 48.396,00 (Quarenta e Oito Mil, 

Trezentos e Noventa e Seis Reais), referente aos quantitativos, solicitados pela 

Secretaria: SEMDES. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

2 7 - Fundo Municipal de A s s i s t ê n c i a Social; 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
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08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Cr ianças e 
Adolescentes; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil -
PETI; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aquis ição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069- Benefícios Eventuais; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
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08.334.0007.2.071 - Apoio á Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Cr iança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornél io dos Santos -
PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMDES, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a 

apresentação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó se rão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida à ava l iação de 

sua veracidade. 

5.4. Para e fe t i vação do pagamento, a lém da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t ravés das Cer t i dões 

Negativas de Déb i tos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
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5.6. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as cor reções necessár ias, 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deve rá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regular ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessár ias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6- DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessár ios à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando 

todas as providências necessár ias à regular ização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente no seguinte 

endereço: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - End.: 

Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000. 
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g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMDES, no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação nos prazos de entrega 

mencionados na alínea g), a qual será no máx imo por mais 05 (cinco) dias, 

desde que Informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na alínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conveniência da Administração Pública. 

i) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimenta integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabricação e vício de util ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar 

qualquer defeito de fabricação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as especif icações ou quantidades não estejam de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 

em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

notif icação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 
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p) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da secretaria, que se 

proceda à mudança no dia e horário de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Faíura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

melo de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 

suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 

fornecimento. 

9 • DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos legais. 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e f iscal ização na entrega será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no Item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 

boa e regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigência do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por eia indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada peios danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - Fiscais 

r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio, Chefe de 

Divisão de Compras - Decreto: 202/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 
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11.2. A contratada deverá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

alínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 

e veri f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emitirão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dols) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78. da Lei n" 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parle da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
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nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das 

demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de si tuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente serão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualif icação, 

habilitação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Secre tá r ia Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017 
CONTRATANTE 

Dacilene Lima Aguiar (Representante Legal) 
DACILENE UMA AGUIAR - EPP - CNPJ sob o n° 05.005.033/0001-48. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Óbidos/PA, 02 de abril de 2018. 

IZALINA ALVES DA SILVA 

' j i 7 t > c P F : R 0 5 . f í 5 3 . " i Q 2 ; - ^ . q 

102 CPF: OCA OH.?lZ-0^ 



ITEM D E S C R I Ç Ã O 

Borracha branca com cinta , 
formula livre de PVC com 
máxima apagabilidade 4,5 cm 
x 3 cm caixa com 24 
unidades 

Caderno brochura capa 
f lex íve l (mole) universitár io 
96 folhas 

1? ^ccuf 
ANEXO! DO CONTRATO 11/2018 - P R E G Ã O PRESENCIAL 010/2018'^^ Q ó 

UNID 

CAIXA 

UND 

VALOR 

RS 36,00 

RS 4,15 

Qtd. 
SEMDES 

100 

500 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

R$ 3.600,00 

R$ 2.075,00 

MARCA 

Kit 

Credeal 

, ElVf 
V É N 

Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

1 0 

1 1 

Caderno brochura capa 
flexível (mole) 140x202mm 
96 folhas -

UND RS 2,40 500 R$ 1.200,00 Credeal 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

Caderno Brochura capa 
dura 140mm x 202mm 96 fls 
cores diversas 

UND RS 6,40 120 R$ 768.00 Credeal 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

1 2 
Caderno Brochura tipo 
universitário capa dura 96 fls 

UND RS 9,50 100 R$ 950,00 Credeal 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

1 3 
Caderno Universitário capa 
dura 10 matéria 200 fls 

UND RS 17,90 300 R$ 5.370.00 Credeal 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

26 

Cola branca, liquida, viscosa, 
constituída de resina sintética 
em emulsão aquosa, com boa 
adesividade. lavável. atóxica, 
secagem rápida, homogénea , 
não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá 
exalar vapores tóx icos 
embalagem 90g . 

UND RS 2,10 2500 R$ 5.250,00 Ins 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

2 7 

Corretívo Liquido excelente 
cobertura que dispensa 
retoques, a base d' agua 
18ml 

UND RS 2,50 1500 R$ 3.750,00 Kit 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

29 
Envelope 229x324mm krafit 
ouro 

UND RS 0,45 5000 R$ 2.250,00 Foroni 
Dacilene Lima 
Aguiar • EPP 

30 
Envelope Médio 240x340mm 
krafit ouro 

UND RS 0,35 4000 R$ 1.400,00 Foroni 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

r 



1 0 
i An. 2 : : ; ? ' ^ 
3600 Coe líRjr.to 31 

Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND R$ 0,50 

!uj 'Juac 

Foroni 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 fls 

UND RS 11,00 500 R$ 5.500,00 Tilibra 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

45 
Papel carbono filme A4 100 
folhas (azul ou preta) 

CAIXA RS 35,40 20 R$ 708,00 Radex 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND RS 9,90 500 R$ 4.950,00 Polycart 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

47 
Pasta ca r tão Cl Abas e 
Elást ico Cores Diversas 

UND RS 2,05 500 R$ 1.025,00 Polycart 
Dacilene Uma 
Aguiar - EPP 

50 
Pasta Suspensas c/vareta de 
arame e ponteira plástica e 
viso completo. 

UND RS 2,20 300 R$ 660.00 Polycart 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

51 

Pastas PP Laminado 1/2 
Oficio cl Abas e Elást ico -
Sem Lombada Cores 
Diversas 

UND RS 1,80 100 R$ 180,00 Polycart 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

54 
Pasta cl grampo, cores 
diversas, formato oficio. 

UND RS 2,00 500 R$ 1.000,00 Polycart 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

57 

Pincel A t ó m i c o , tinta 
permanente, escrita grossa, 
recarregável nas cores 
diversas, caixa com 12 
unidades 

CAIXA RS 31,50 100 R$ 3.150,00 Pilot 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

58 

Pincel para quadro branco, 
Ponta redonda e com maior 
durabilidade .Ponta de 4,0mm 
nas cores diversas caixa com 
12 unidade 

CAIXA RS 50,00 50 R$ 2.500,00 Radex 
Dacilene Uma 
Aguiar - EPP 

61 
Reabastecedor, tinta para 
pincel atómico nas cores 
diversas 

UND RS 6,10 100 R$ 610,00 Grampline 
Dacilene Lima 
Aguiar - EPP 

Valor Total R$ 48.396,00 



1 

Prefeitura Municipal de Ób idos 
Secretaria Municipal de Admin is t ração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N", 05.131.180/0001-64- Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 
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PORTARIA N^ 0537, de 21 de Março de 2018. 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S EM E X É R C I C I O , Estado do Pará. no uso de 
suas atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO o Ofício n° 145/SEMDES, de 19/03/2018, da lavra do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social (PROT. N° 2.548) 

CONSIDERANDO a Portaria n° 0396. de 02/03/2018, que concede férias a servidora 
Izalina Alves da Silva, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

R E S O L V E : 

Art. r - DESIGNAR a servidora A L E S S A N D R A L Ú C I A RODRIGUES DOS 

SANTOS, Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para 
no período de 02 de Abril a 01 de Maio de 2018, substituir IZALINA A L V E S DA 

SILVA, lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES, por 
motivo de férias. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S , em 21 de Março de 2018. 

ISOMAR C A S T R O B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos e.e. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 21 de Março de 2018. 

J O S E R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 

Secretário Adjunto Mpniciparde Administração e Desenvolvimento Humano 

/ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 12/2018/PMO 
P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -
PA, E A EMPRESA DACILENE LIMA 
AGUIAR - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - SEMPOF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E I N T E G R A Ç Ã O RURAL - SEMPAR/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 
Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO J O S É 
ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal. 

CONTRATADA 

A empresa DACILENE LIMA AGUIAR - EPP, com sede na Rua Siqueira Campos, n° 

390 A, Centro, Santarém/PA, CEP: 68.005-020, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001- 48, e-mail: armarinhorealce@bol.com.br. Fone: (93) 3522 3572 / 

(93) 99183-8136/ (93) 99122-1522, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada pela Sra. Dacilene Lima Aguiar, (Representante Legal), RG: 2604229 -

2" via - PC/PA, CPF: 586.973.302-20. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 
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Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 
autor ização exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 
que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica à 
modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 
09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 
pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 
PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constituí objeto do presente contrato a Con t ra tação de Pessoa J u r í d i c a para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 
especi f icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 28.840,90 (Vinte e Oito Mil, 

Oitocentos e Quarenta Reais e Noventa Centavos), referente aos quantitativos, 

solicitados pelas Secretarias: SEMAD/SEMPOF/SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 

SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 
correrão à conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

1313 - Secretaria Municipal de A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvolvimento t-lumano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414- Secretaria Municipal de Planejamento O r ç a m e n t o e F inanças . 
04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP[: 05.131.180/0001-64 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo; 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1 7 1 7 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e 
Abastecimento. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1 8 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020- Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 
018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Paras as secretarias SEURBI, SEMPAR, SEMA, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, 
Até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento da nota fiscal, através de conta 
bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das 
secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.2.2 Paras as secretarias SEMAD, SEMPOF e SEMG, Até o 10 (décimo) dia útil do 
mês seguinte, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a 
apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente 
datadas e atestadas pelo setor competente 
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5.3. SÓ se rão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 
efetivamente executados, mediante nota f íscal que se rá submetida à ava l iação de 
sua veracidade. 

5.4. Para e fe t i vação do pagamento, a lém da correspondente Nota Fiscai/Fatura, a 
contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t ravés das Cer t idões 
Negativas de Déb i tos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as cor reções necessár ias, 
não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 
por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 
comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 
seu critério, até a regular ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 
hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 
as necessár ias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 
8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 
do §8" do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições contidas no edital e seus 
anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessár ia ao 
seu fiel e adequado cumprimento, obngando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessár ios à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessár ias à regular ização de faltas e irregularidades 
verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessór ios, por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
contratada. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) A contratada deverá entregar os materiais de expediente nos seguintes 
endereços: Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, Secretaria Munie, de 
Administ. e Desenvolvimento Humano - SEMAD, Secretaria Munie, de 
Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de 
Governo - SEMG - End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, 
Ó b i d o s - CEP: 68250-000; Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura - SEURBI - Secretaria Munie, de Pesca. Aquicultura e Integração 
Rural - SEMPAR - End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fátima, Óbidos - CEP: 
68250-000; Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - End.: Rua 
Alexandre Rodrigues de Souza, n" 259, Centro, Òbidos/PA - CEP: 68250-000; 
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Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB - End.: 
Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000; Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SEMEL - End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 
68250-000. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo máx imo de: Para as Secretarias 
SEURBI. SEMPAR. SEMAB, SEMCULT e SEMEL, até 15 (quinze) dias; Para as 
Secretarias SEMAD, SEMPOF, SEMG e SEMA, até 05 (cincos) dias para 
realizar a entrega dos materiais de expediente, acompanhados das notas fiscais. 

h) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação nos prazos de entrega 
mencionados na alínea g), a qual será no máximo por mais 05 (cinco) dias, 
desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na alínea 
mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 
e conveniência da Administração Pública. 

1} todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 
encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumprimento integral do objeto 
deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
fabricação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 
Inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 
cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar 
qualquer defeito de fabricação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do fornecimento ou de materiais empregados, 
m) Caso as especif icações ou quantidades nâo estejam de acordo com as 
exigências editalícias. a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 
em questão, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega 
dos materiais. 

o) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 
prazo de entrega. 

p) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da secretaria, que se 
proceda á mudança no dia e horário de entrega dos materiais, sempre que 
houver necessidade. 
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8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 
meio de servidor designado, nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 
fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente. da execução do presente contrato e 
ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 
regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 
ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e f iscal ização na entrega será expressamente 
acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 
designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93, cabendo a 
eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessár ias ao bom andamento da entrega. 
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c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
com o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 
de qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 
boa e regular execução do fornecimento; 
f) Recebimento e atesto dos bens. 
g) Qualidade e Vigência do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Munie, de Planejamento, 
Orçamento e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG: 
Waldirene de Sousa Barros - Divisão de Compras e Patrimônio - 0380/2018; 

b) Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Munie, de Pesca, Aquicultura e Integração Rural — SEMPAR - Queila 
Pinheiro dos Santos - Chefe de divisão de Infraestrutura - 478/2017; 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - Heberth Venânc io da Cruz -
Departamento de Compras; 

d) Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB -
Maelson Bentes Vieira - Zelador - 065/2002; 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer - SEMEL - Jeter Luiz Gois Barbosa - Secretaria Adjunto -
Dec: 166/2017. 
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10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessár ia para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei r\° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 
à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de expediente serão os 
mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 
alínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 
meio de suas secretarias, disporá de um período de até 07(sete) dias úteis para testes 
e veri f icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 
dos testes, a PMO por intermédio de sua secretaria, emitirão o respectivo "Termo de 
A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02{dois) dias úteis. 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 
nos Arts. 77 e 78, da Lei r\° 8.666/93. 

12- DA R E S C I S Ã O 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 
reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 
as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 
assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova Infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 
demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 
obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 
que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 
a ocorrência de si tuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 
caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 
Presencial registrado sob o n"* 010/2018/ PMO. 
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16-DA V I G Ê N C I A 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 
expediente serão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 
de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualif icação, 
habilitação e idoneidade necessár ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 
outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Dacilene Lima Aguiar (Representante Legal) 
DACILENE LIMA AGUIAR - EPP - CNPJ sob o n° 05.005.033/0001- 48. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Óbidos/PA, b2 de abril de 2018. 

FRANCISCO J O S É ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Murucipal 
CONTRATANTE 

Nome: 

Nome: 
TÍMUC^ CPF: H02-é^G- S^^-QO 

CPF: ntO f4?,S0OX^ 'GO 
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ANEXO I DO CONTRATO N* 12/2018/PMO - PP N" O l O / Í O l S f f - M O 

• e a c r t ç i o 

Borracha branca com cinta . 
formula livre de PVC com 
mamma apagataiidade 4,5 cm 
X 3 cm cana com 24 
unidades 

Caderno brochura capa 
fleiiuel (mole) universitano 
96l0 lhM 

Caderno brochura capa 
f lex íve l (mole) I40x202mm 
9G folhas 

Caderno Brochura capa dura 
140mm X 202mm 96 fl» core» 
divenai 

Caderno Brochura tipo 
univorsilano capa dura 96 fli 

Caderno Univaraittrio capa 
dura 10 matena 200 n» 

Cola branca, liquida, viscQta, 
conilifuida de resina sintética 
em emulsão aquosa, com boa 
adesividade. lavável, atoxica, 
secagem lapida. homogénea , 
nâo podando manchar onde 
aplicada A cola não devera 
exalar vapores loxicos 
embalagem 90g 

C o r r e t í v o Liquido excelente 
cobertura que dispensa 
retoques a base d agua 
temi 

Envelope 229x324mm kraTil 
ouro 

Envelope Médio 240x340mm 
Itrafit ouro 

E n v e l o p é Oficio Grande 
310x410mm kiafH ouro 

Uvro dc protocolo 
correspondência 1/4 104 fls 

Papel carItoiM) fãme M 100 
folhai (azul ou pceta) 

Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

Pasta Ciri lo Cl Abas e 
Elã i l ico Cores Diversas 

Pasta Suspensas c/varela de 
arame e ponteira plástica e 
VISO completo 

Pasta* PP Laminado 1/2 
Ofiao cl Abas e Elástico -
Sem Lombada Cores 
Diversas 

Pasta d grampo, cores 
diversas, formato oLicio 

Pincel A t õ m i c o . tinta 
permanente, escnta grossa 
recarregáve l nas cores 
diversas, caixa com 12 
unidades 

Pincel pata quadra branco. 
Ponta redonda e com maior 
durabilidade .Ponta de 4,0mm 
nas cores diversas caua com 
12 unidade 

Reabastecedor. tinia para 
pincel a lõmico nas cores 
diversas 

RS 36.00 

RS 2,40 

RS 12,90 

RS ÍSO 

RS 0,4S 

RS 0,35 

RS 0.50 

RS 11,00 

RS 9,90 

RS 2,05 

RS 50.00 

50 

Qtd, DE T00A5 AS 
SEOtnARIAS 

VALOR TOTAL 
LIOTAOO 

Rt 

RS 83,00 

RS 46.00 

RS 128,00 

Rt 405,80 

RS 825,00 

RS 270,00 

RS 290,50 

RS 315.00 

RS 1.058,00 

RS S85,W 

RS 0.702,00 

RS 1,068,50 

RS 680.00 

RS 234,00 

RS 1 160,00 

RS 5.3M.50 

R t 4 550,00 

RS 963.80 

RS 26.84C.90 

Potrcart 

Potycait 

Poiycart 

Emp. 
Vencedo 

DacUene 
Lirru 

Ajuor-
EPP 

Dacilene 
Lima 

A(u>ar-
EPP 

Dacilene 
Lima 

A í u u r -
EPP 

Dacilene 
Lima 

A«war -
EPP 

Dacãene 
tinu 

Aquar-
tPP 

OacOene 
Lima 

Afuiai -

EPP 

Oacilem 
Luna 

Aguiar 
EPP 

DacHene 
Luna 

Aguiar. 
EPP 

Dacilene 
Lima 

Aguiar-
EPP 

Dacilene 
Uma 

Aguiar-
EPP 

Dacilene 
Uma 

Aguiar-
_ £ £ E _ 
Dacilene 

Lima 

AguLar-
EPP 

Dadhna 
Uma 

Aguiai. 
EPP 

DacRenc 
Uma 

reinar. 
EPP 

DacRene 
Lima 

Agwai. 
EPP 

DacRene 
Lima 

Aguiar-
EPP 

DacRenc 
lima 

Aguiar-
EPP 

Dacilene 
Lima 

/Iguiar-
_ E £ E _ 

DacRenc 
Lirru 

Aguiar-
EPP 

DacRene 
Uma 

Aguiar-
EPP 

Dacilene 
Uma 

Aguiar-

EPP 

X^<^^iF 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 13/2018/PWIO/SEMSA 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA. E A EMPRESA L. G. COUTO - ME, NA 

FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

S A Ú D E - SEMSA, pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ sob o vf 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330, Centro, CEP: 68.250-000. 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. MOISES PORTELA DA SILVA, Secre tár io Municipal de S a ú d e - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 

799.736.632-68. 

CONTRATADA 

A empresa L. G. COUTO - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Santa 

Terezinha, Ôb idos /PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o rf 

03.630.223/0001-20, e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, Fone:(93) 99169-7981., 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sóc ia a Sra. 

Leomarina da Gama Couto (Representante Legal), RG rf 1543417 PC/PA e CPF 

231,608.882-15. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 

au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL Uf. 010/2018/PMO, 

H. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Th 
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pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido pelas c láusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato o b e d e c e r á integralmente à leg is lação que se aplica à 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Re fe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 45.200,00 (Quarenta e Cinco Mil e 

Duzentos Reais), referente aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: SEMSA. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ra tação, objeto desta licitação, 

cor re rão à conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de S a ú d e ; 

10,301.0003.2.030 - M a n u t e n ç ã o do Fundo Municipal de S a ú d e 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

¥ 
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10.301.0003.2.031 - M a n u t e n ç ã o do Programa de A t e n ç ã o Bás ica de S a ú d e - PAB 

FIXO 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035 - M a n u t e n ç ã o do Programa S a ú d e da Famí l ia . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - M a n u t e n ç ã o do Bloco vigi lância em S a ú d e . 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Ass i s tênc ia Hospitalar e Ambulatorial de Méd ia e Alta 

Complexidade - MAC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento s e r ã o observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5 2.1 Para a secretaria SEMSA, até o 10 (déc imo) dia útil do m ê s seguinte, a t ravés 

de conta bancaria do prestador de serv iço e após a a p r e s e n t a ç ã o da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a t é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

Y 
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5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em h ipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de i nco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos à contratada para as c o r r e ç õ e s necessá r ias , 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p r e ç o s o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do úl t imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s poderá exigir da empresa vencedora desta 

l icitação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não a p r e s e n t a ç ã o desses 

comprovantes pode rá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada ap resen ta rá ao gestor documento fiscal especí f i co referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor se rá devolvido á contratada para 

as necessá r i as co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua reje ição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A d e v o l u ç ã o do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em h ipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 
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5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o a v e n ç a d o ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débi to para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded i cação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r ios à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legis lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 

utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 
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f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente no seguinte 

ende reço : Secretaria Municipal de S a ú d e - SEMSA - End.: Rua Almirante 

Barroso, 330, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000. 

g) Entregar objeto deste contrato para a SEMSA, no prazo m á x i m o de a té 05 

(cinco) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na a l ínea g), a qual se rá no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

1) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, laxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse titulo; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr i cação e v íc io de ut i l ização, nâo podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ónus para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias edital ícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de ap l icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io r esponsáve l pela entrega 

dos materiais. 
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o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

ob r igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imper fe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f i sca l i zação e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas competênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenc iár ios , fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por in f ração aos dispositivos legais, -
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regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou om issão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplênc ia da contratada, com referênc ia aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A e m i s s ã o de requ is ições e f isca l ização na entrega se rá expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requ is ições para a retirada do objeto desta l icitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

prov idênc ias necessá r i as ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocor rênc ias havidas, em registro própr io, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à e x e c u ç ã o do 

contrato, em especial ap l icação de s a n ç õ e s ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as prov idênc ias , no âmbi to de suas compe tênc ias , para garantir a 

boa e regular e x e c u ç ã o do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V i g ê n c i a do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve i s 

por ela indicados. 

10.3. A f isca l ização exercida pelo contratante não exc lu i rá ou reduz i rá a 

responsabilidade da contratada petos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou inco r reções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento se rão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de S a ú d e - SEMSA: 

Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Luciane Pinto Dias (Chefe de Div isão de 

Admin i s t ração e F inanças - 075/2017), Eder Paes (Diretor Executivo de 

Admin i s t ração e F inanças - 039/2017) e Moisés Portela da Silva (Secre tár io de 

S a ú d e - Decreto n':032/2018). 

10.6. Os fiscais da contratante d e v e r ã o ter a exper iênc ia necessá r i a para o 

acompanhamento e controle da e x e c u ç ã o do contrato. 

10.7. A f isca l ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imper fe ições técnicas, v íc ios redibitór ios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor rênc ia desta, nâo implica em 

corresponsabilidade da Admin i s t ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato ano ta rão em registro própr io todas as ocor rênc ias 

relacionadas com a e x e c u ç ã o do contrato, indicando dia, m é s e ano, bem como o 

nome dos func ionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

à regu la r i zação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as prov idênc ias cabíveis . 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

an tecedênc ia do té rmino do contrato ao(a) Secre tá r io (a), para que o mesmo tome as 

devidas prov idênc ias . / 
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11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond i ções de entrega dos materiais de expediente se rão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada d e v e r á entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07{sete) dias úteis para testes 

e ver i f i cações do referido objeto. A partir deste per íodo, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por in termédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12 - DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as h ipó teses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei rf 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei vf 8.666/93. 

14 -DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipó tese de, já tendo a 

contratada sofrido pun ição na forma prevista na a l ínea anterior, vir ela a cometer 

nova inf ração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em lici tação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

obr igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de 

expediente s e r ã o de 02/04/2018 à 31/12/2018 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso 
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de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond i ções de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r ias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos /PA, com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Ób idos /PA, 02 de abril de 2018. 

MOISES PORTELA DA SILVA 
S e c r e t á r i o Municipal de S a ú d e - Decreto n° 032 de 08/01/2018. 

CONTRATANTE 

L. G. COUTO - ME - CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome; 

Noi 

CPF: 9é>0. e>d3. ^TT^ -
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 14/2018/PMO/SEMED 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA L. G. COUTO - ME, NA 

FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E D U C A Ç Ã O - SEMED, pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ 

sob o rf 05.131.180/0001-64, sediada na Travessa Bom Jesus, S/N, Centro, CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Sra. ANANILVA PEREIRA SOARES, Secre tá r ia Municipal de 

E d u c a ç ã o - Decreto n° 007 de 01/01/2017, portador da Carteira de Identidade 

2097517- PC/PA e CPF: 410.563.702-97. 

CONTRATADA 

A empresa L. G. COUTO - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Santa 

Terezinha, Ób idos /PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o rf 

03.630.223/0001-20, e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, Fone:(93) 99169-7981., 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sóc ia a Sra. 

Leomarina da Gama Couto (Representante Legal), RG rf 1543417 PC/PA e CPF 

231.608.882-15. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as pa 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoan íé a 

au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
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pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido pelas c láusu las 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedece rá integralmente à leg is lação que se aplica à 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Re fe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 226.000,00 (Duzentos e Vinte e Seis 

Mil Reais), referentes aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: SEMED. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ra tação, objeto desta licitação, 

cor re rão à conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

2626-FUNDEB 

12.361.0010.2052 - M a n u t e n ç ã o das atividades do Ensino Fundamental -

Administrativo 40% 

33903000 - Material de Consumo 
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2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.122.0010.2041 - Manu tenção do Programa Salár io E d u c a ç ã o / Q S E 

33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de E d u c a ç ã o 

12.361.0010.2042 - M a n u t e n ç ã o das Atividades do Fundo Municipal de E d u c a ç ã o . 

33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento s e r ã o observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma; 

5.2.1 Para a secretaria SEMED, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

ap resen tação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota f í sca l que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em h ipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de i nco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos à contratada para as c o r r e ç õ e s necessá r ias , 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encarg 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p reços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do úl t imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s poderá exigir da empresa vencedora desta 

l icitação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes á 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por fo rça da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não a p r e s e n t a ç ã o desses 

comprovantes pode rá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada ap resen ta rá ao gestor documento fiscal especifico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor se rá devolvido à contratada para 

as necessá r ias co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua reje ição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A d e v o l u ç ã o do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em h ipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: / , 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o a v e n ç a d o ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débi to para com o contratante. / v 
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6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8" do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded i cação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r i os à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legis lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência poss íve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 

utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente no seguinte 

ende reço : Secretaria Municipal de E d u c a ç ã o - SEMED - End.: Travessa Bor 

Jesus, S/N, Centro, Óbidos/Pa - CEP: 68250-000. ^ ^ 

g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMED, até 48 (quarenta ^ oito) 

horas, acompanhado da nota fiscal. 
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h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na alinea g), a qual se rá no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

1) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse titulo; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr i cação e vicio de ut i l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ó n u s para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias edital ícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de ap l icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io r esponsáve l pela entrega 

dos materiais. 

o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, semprje qu 

houver necessidade. 
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8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, cabe rá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

ob r igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento{s) da{s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imper fe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f i sca l i zação e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas compe tênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenc iár ios , fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por in f ração aos dispositivos \ega\sP J 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualqu^ato/ 

ou o m i s s ã o de seus prepostos subcontratados. /fX^^y 
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9.2. A inad implênc ia da contratada, com referênc ia aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A e m i s s ã o de requ is ições e f isca l ização na entrega se rá expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n' 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requ is ições para a retirada do objeto desta l icitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

prov idênc ias necessá r i as ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocor rênc ias havidas, em registro própr io, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à e x e c u ç ã o do 

contrato, em especial ap l icação de s a n ç õ e s ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as prov idênc ias , no âmbi to de suas compe tênc ias , para garantir a 

boa e regular e x e c u ç ã o do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V igênc ia do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve i s 

por ela indicados. 

10.3. A f i sca l i zação exercida pelo contratante não exc lu i rá ou reduz i rá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. /P . 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou inco r reções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento se rão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de E d u c a ç ã o - SEMED - Fiscais r e s p o n s á v e i s pelo 

recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e V i g ê n c i a do 

Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto 0140/018 - Chefe 

de D iv i são de Controle de Material e/ou Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n° 

842/2017 (Almoxarife) e/ou Ananilva Pereira Soares - Secre tá r ia de E d u c a ç ã o -

Decreto n**: 007/2017. 

10.6. Os fiscais da contratante d e v e r ã o ter a exper iênc ia necessá r i a para o 

acompanhamento e controle da e x e c u ç ã o do contraio. 

10.7. A f i sca l i zação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imper fe ições técnicas, vicios redibitór ios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor rênc ia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Admin i s t ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato ano ta rão em registro própr io todas as ocor rênc ias 

relacionadas com a e x e c u ç ã o do contrato, indicando dia, m ê s e ano, bem como o 

nome dos func ionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

á regu la r i zação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as prov idênc ias cabíve is . 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

an tecedênc ia do té rm ino do contrato ao(a) Secre tá r io (a), para que a mesma tome as 

devidas prov idênc ias . 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega dos materiais de expediente ^ e r ã o os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. / 
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11.2. A contratada d e v e r á entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 

e ver i f i cações do referido objeto. A partir deste per íodo, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por in termédio de sua secretaria, emi t i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12 - DA R E S C I S Ã O 

12,1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as h ipó teses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n*̂  8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 -DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parle da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipó tese de, já tendo a 

contratada sofrido pun ição na forma prevista na a l ínea anterior, vir ela a cometer 

nova inf ração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em lici tação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

ob r igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito jur íd ico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15-DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. 

16 - DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente se rão de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso/y 

de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond i ções de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r i as ao perfeito cumprimento do seu objeto.yÇ^fy 

/ ¥ 
J 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos /PA, com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos /PA, 02 de abril de 2018. 

ANANILVA PEREIRA SOARES 
S e c r e t á r i a Municipal de E d u c a ç ã o - Decreto 007 de 01/01/2017 

C O Í Í I T R A T A N T E 

Leomarina da Gama Couto (Representante Legal) 
L. G. COUTO - ME - CNPJ sob o n" 03.630.223/0001-20. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

ííJ,.yo Jl l U ^ ^ ^ i ^ . y . . CPF: ^t^- j-õZ. Gè 

4lodiy;J^^./m. ^IMQPA. c P F : ^ o q _ J ^ o ^ l 0 0 f 
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CONTRATO ADIVIINISTRATIVO n°. 15/2018/PMO/SEMDES 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA L. G. COUTO - ME, NA 

FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jur íd ica de direito públ ico interno, 

inscrito no CNPJ sob o rf 15.494.605/0001-53, sediada na P r a ç a Ba rão do Rio 

Branco, S/N, Centro, CEP: 68.250-000, Fone:93-92136094, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra. IZALINA ALVES DA 

SILVA, Secre tá r ia Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017, 

portador da Carteira de Identidade n° 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04. 

CONTRATADA 

A empresa L. G. COUTO - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Santa 

Terezinha, Ób idos /PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.630.223/0001-20, e-mail: leomannacouto@yahoo.com.br, Fone:(93) 99169-7981., 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sóc ia a Sra. 

Leomarina da Gama Couto (Representante Legal), RG rf 1543417 PC/PA e CPF 

231.608.882-15. 

I II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS H / 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partey *Q5yX 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante /a 

au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PWO, 

^0 
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pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido peias c láusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 

pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Re fe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 45.200,00 (Quarenta e Ç i n c o Mil e 

Duzentos Reais), referente aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: SEMDES. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ra tação, objeto desta licitação, 

co r re rão à conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de A s s i s t ê n c i a Social; 

08.122.0008.2.058 - M a n u t e n ç ã o das Atividades do Fundo Municipal de A s s i s t ê n c i a 

Social; / 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.241.0006.2.059 - Benef íc ios de P res tação Continuada - BPC; / 

O Contrato obedece rá integralmente à leg is lação que se aplica à 
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33,90,30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - M a n u t e n ç ã o do Programa Bolsa Famí l ia - IGD/PBF; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.061 - M a n u t e n ç ã o do Conselho Tutelar; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - M a n u t e n ç ã o do Programa Famí l ia Acolhedora de Cr ianças e 

Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - A ç õ e s Es t ra tég icas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil -
PETI; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - M a n u t e n ç ã o do Programa Bolsa Famí l ia - IGD-SUAS; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.065 - M a n u t e n ç ã o do Programa Primeira Infância; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aqu i s i ção de Equip. e Mobil iário para Estrutura dos Centros de 

Referencia; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - M a n u t e n ç ã o do Conselho Municipal de Ass i s tênc ia Social 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - M a n u t e n ç ã o dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 

Pessoas com Def ic iênc ia; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08 244.0006.2.068 - M a n u t e n ç ã o do Bloco da Pro teção Social Bás ica ; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08,244.0006.2.069 - Benef íc ios Eventuais; / 

33.90.30.00 - Material de Consumo; / 

08.244.0006.2.070 - M a n u t e n ç ã o do Bloco de Pro teção Social Especial; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.334.0007.2.071 - Apoio á Feira Empreendedora; 
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33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Cr iança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - M a n u t e n ç ã o do Projeto de F o r m a ç ã o J o s é Corné l io dos Santos -

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.072 - M a n u t e n ç ã o do Projeto Escola de Mús ica 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.074 - M a n u t e n ç ã o do Fundo Municipal dos Direitos da Cr iança e do 
Adolescente. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento s e r ã o observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Para a secretaria SEMDES, até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 

da nota fiscal, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

ap resen tação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datada e 

atestada pelo setor competente. 

5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 

sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 

Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma p o d e r ã o ser 

destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. y í Q \

PSE 
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5.6. No caso de inco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos á contratada para as c o r r e ç õ e s necessár ias , 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p r e ç o s o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, se rá utilizada a co tação do úl t imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s pode rá exigir da empresa vencedora desta 

l icitação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por fo rça da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não a p r e s e n t a ç ã o desses 

comprovantes pode rá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à r e t e n ç ã o de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada ap resen ta rá ao gestor documento fiscal espec í f i co referente ao 

objeto da l icitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor se rá devolvido à contratada para 

as necessá r i as co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua reje ição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A devo lução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em h ipótese alguma, 

serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. /i 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ow em 

parte, nos seguintes casos: / \ 
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a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o a v e n ç a d o ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débi to para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded i cação necessár ia ao 

seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e Imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r i os à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legis lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 

utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos yá" 

contratada. / 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. y6sj\

8.666/93. 
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f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente no seguinte 

ende reço : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - End.: 

P r a ç a Ba rão do Rio Branco, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000. 

g) Entregar o objeto deste contrato para a SEMDES, no prazo m á x i m o de até 15 

(quinze) dias, acompanhado da nota fiscal. 

h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 

mencionados na alinea g), a qual será no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 

mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 

e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

1) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

fabr i cação e v íc io de ut i l ização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 

inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ó n u s para a contratante, 

e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 

cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 

qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou incor reções 

resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 

m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 

ex igênc ias edital ícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 

em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 

not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de ap l icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo, 

recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io r esponsáve l pela entrega 

dos materiais. > £ V ^ 
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o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 

contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 

prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 

proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv i são , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento{s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imper fe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos Itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f isca l ização e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas compe tênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS / 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenc iár ios , fiscaia/e ^ 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por in f ração aos dispositivos/legais, 
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regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou o m i s s ã o de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inad implênc ia da contratada, com referênc ia aos encargos especificados nesta 

c láusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A e m i s s ã o de requ is ições e f isca l ização na entrega se rá expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requ is ições para a retirada do objeto desta l icitação. 

b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

prov idênc ias necessá r i as ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocor rênc ias havidas, em registro própr io, firmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à e x e c u ç ã o do 

contrato, em especial ap l icação de s a n ç õ e s ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 

de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as prov idênc ias , no âmbi to de suas compe tênc ias , para garantir a 

boa e regular e x e c u ç ã o do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V i g ê n c i a do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve is 

por ela indicados. 

10.3. A f isca l ização exercida pelo contratante não exc lu i rá ou reduz i rá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante oyíkt 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. / p 



X 

ESTADO DO P A R Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou inco r reções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento se rão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - Fiscais 

r e s p o n s á v e i s pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e V i g ê n c i a do Contrato: Nád ia dos Santos Galúc io , Chefe de 

Div isão de Compras - Decreto: 202/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante d e v e r ã o ter a exper iênc ia necessá r i a para o 

acompanhamento e controle da e x e c u ç ã o do contrato. 

10.7. A f i sca l i zação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imper fe ições técn icas, v íc ios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor rênc ia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Admin i s t ração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato ano ta rão em registro própr io todas as ocor rênc ias 

relacionadas com a e x e c u ç ã o do contrato, indicando dia, m é s e ano, bem como o 

nome dos func ionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 

á regu la r i zação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as prov idênc ias cabíveis . 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

an tecedênc ia do té rmino do contrato ao(a) Secre tá r io (a), para que a mesma tome as 

devidas prov idênc ias . 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond i ções de entrega dos materiais de expediente serão/os^ 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. / / 
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11.2. A contratada d e v e r á entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

al ínea g) do Item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 

meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 

e ver i f i cações do referido objeto. A partir deste per íodo, satisfeitas todas as cond ições 

dos testes, a PMO por in termédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as h ipó teses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 

assumidas; Á 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipó tese de, já tendo a 

contratada sofrido pun ição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela axometep 
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nova infração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 

demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em lici tação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

ob r igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito jur íd ico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modalidade P r e g ã o 

Presencial registrado sob o rf 010/2018/ PMO. 

16- DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 

expediente s e r ã o de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromjj 

de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond i ções de 

habi l i tação e idoneidade necessá r i as ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos /PA, com renúnc ia a qualquer 

outro, para dirimir dúv ida ou ques tões nâo resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos /PA, 02 de abril de 2018. 

IZALINA ALVES DA SILVA 
S e c r e t á r i a Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 01/01/2017 

C O N T R A t À N T E 

Leomarina da Gama Couto (Representante Legal) 
L. G. COUTO - ME - CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nor 

Nome: 

t6o [P cu\ c p F : 0 3 M . 5 i ^ . j g a ^ ce 
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Prefeitura Municipal de Ób idos 
Secretaria Municipal de Admin is t ração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05,131,180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Cliaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

PORTARIA N ° . 0537, de 21 de Março de 2018. 

bispõe sobrepubstituiçãpde setyidor; 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S EM E X É R C I C I O , Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO o Oficio n° 145/SEMDES, de 19/03/2018, da lavra do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social (PROT. N° 2.548) 

CONSIDERANDO a Portaria n'̂  0396, de 02/03/2018. que concede férias a servidora 
Izalina Alves da Silva, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

R E S O L V E : 

Art. r - DESIGNAR a servidora A L E S S A N D R A L Ú C I A RODRIGUES DOS 

SANTOS, Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para 
no período de 02 de Abril a 01 de Maio de 2018, substituir IZALINA A L V E S DA 

SILVA, lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES, por 
motivo de férias. 

Art. 2̂  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE Ó B I D O S , em 21 de Março de 2018. 

Prefeito Municipal de Óbidos e.e. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 21 de Março de 2018. 

ISOMAR C A S T R O B A R R O S 

J O S E R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal'de Administração e Desenvolvimento Humano 

/ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 16/2018/PMO 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PA, E A EMPRESA L. G. COUTO - ME, NA 

FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - SEMPOF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E I N T E G R A Ç Ã O RURAL - SEMPAR/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jur íd ica de direito públ ico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada á Rua Deputado 
Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO J O S É 
ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal. 

CONTRATADA 

A empresa L. G. COUTO - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Santa 

Terezinha, Ób idos /PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.630.223/0001-20, e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, Fone:{93) 99169-7361.. 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócisr a Sra. 

Leomarina da Gama Couto (Representante Legal), RG n° 1543417 PC/PA e/cPF 

231.608.882-15. 
,7^ 
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II. D I S P O S I Ç Õ E S CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a 
au to r i zação exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO, 
pactuar o presente instrumento contratual que se rá em tudo regido pelas c láusu las 
que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedece rá integralmente à leg is lação que se aplica à 
modalidade P r e g ã o Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 
09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas a l te rações e demais normas 
pertinentes, bem como as cond ições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 
PRESENCIAL N°. 010/2018/PMO. 

1- DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa J u r í d i c a para o 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exerc íc io de 2018, conforme 

espec i f i cações contidas no Termo de Refe rênc ia - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 - A e x e c u ç ã o do fornecimento obse rva rá o previsto no Art. 15 da Lei Federal 
8666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 64.410,00 (Sessenta e Quatro Mil, 

Quatrocentos e Dez Reais), referente aos quantitativos, solicitados pelas Secretarias: 

SEMAD/SEMPOF/SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ 

SEMEL. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente cont ra tação, objeto desta l icitação, 

co r re rão à conta das do tações o rçamentá r ias a seguir: 

1313 - Secretaria Municipal de A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvolvimento Humano.^ 

04.122.0008.2008 - M a n u t e n ç ã o das Atividades da SEMAD; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento O r ç a m e n t o e F i n a n ç a 

04.122.0008.2009 - M a n u t e n ç ã o das Atividades da SEMPOF 
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33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04,122.0008.2007 - Manu tenção das Atividades da SEMG 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - M a n u t e n ç ã o das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 

3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0008.2076 - M a n u t e n ç ã o da Secretaria do Meio Ambiente 

33903000 - Material de Consumo; 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manu tenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e 
Abastecimento. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

13.122.0005.2020 - M a n u t e n ç ã o das Atividades da SEMCULT. 

33903000 - Material de Consumo 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento s e r ã o observados os procedimentos dispostos no 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de m a r ç o de 2008 e a Ins t rução Normativa n. °: 
018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento se rá efetuado da seguinte forma: 

5 2 1 Paras as secretarias SEURBI, SEMPAR, SEMA, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, 

A t é 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento da nota fiscal, a t ravés de conta 

bancaria do prestador de serv iço e após a ap resen tação da Nota Fiscal nas sedes das 

secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.2.2 Paras as secretarias SEMAD, SEMPOF e SEMG, A t é o 10 (déc imo) dia (Múo 

m ê s seguinte, a t ravés de conta bancaria do prestador de serv iço e após a 

ap res en tação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, deyraapnente 

datadas e atestadas pelo setor competente d / 
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5.3. S ó s e r ã o pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 
efetivamente executados, mediante nota fiscal que s e r á submetida à a v a l i a ç ã o de 
sua veracidade. 

5.4. Para e f e t i v a ç ã o do pagamento, a l é m da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada d e v e r á comprovar sua regularidade fiscal, a t r a v é s das C e r t i d õ e s 
Negativas de D é b i t o s atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em h ipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da e m i s s ã o da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de i nco r reçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, s e r ã o os mesmos rest i tu ídos à contratada para as c o r r e ç õ e s necessár ias , 

nâo respondendo a Prefeitura Municipal de Ó b i d o s por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na l iqu idação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Con t r i bu i ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, d e v e r á apresentar a devida c o m p r o v a ç ã o de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de p reços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, s e r á utilizada a co tação do úl t imo dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s poderá exigir da empresa vencedora desta 

l icitação, a qualquer tempo, a a p r e s e n t a ç ã o de comprovantes originais referentes à 

efetiva qu i tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da e x e c u ç ã o dos serv iços contratados. A não a p r e s e n t a ç ã o desses 

comprovantes pode rá ensejar a s u s p e n s ã o dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regu la r i zação do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Ó b i d o s p rocede rá à re tenção de impostos nas 

h ipó teses previstas em lei. 

511. A contratada ap resen ta rá ao gestor documento fiscal especí f i co referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes d e v e r ã o ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da ap resen tação do 

documento fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor se rá devolvido à contratada para 

as necessá r i as co r reções , com as in fo rmações que motivaram sua reje ição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresen tação . 

5.14. A d e v o l u ç ã o do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em h ipótese alg; 
serv i rá de pretexto para que a contratada suspenda a e x e c u ç ã o do contrato. 

0 
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5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 

a) e x e c u ç ã o do objeto contratual em desacordo com o a v e n ç a d o ; 

b) ex is tênc ia de qualquer débi to para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 
8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 
do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATADA 

7.1. Na e x e c u ç ã o do presente contrato, a lém das d ispos ições contidas no edital e seus 
anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e ded i cação necessár ia ao 
seu fiel 8 adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocor rênc ias anormais 

verificada na e x e c u ç ã o do fornecimento, no menor e s p a ç o de tempo possíve l ; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessá r ios à perfeita e x e c u ç ã o do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legis lação 

trabalhista, prev idenc iár ia e físcal e quaisquer outros decorrentes da sua 

cond ição de empregadora; 

c) atender, com a di l igência possíve l , as de te rm inações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessá r ias à regu la r i zação de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às insta lações, móve is , 
utensí l ios, equipamentos e acessór ios , por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
contratada. 

e) cumprir todas as ex igênc ias do Edital e seus anexos. 

f) A contratada d e v e r á entregar os materiais de expediente nos seguintes 
ende reços : Prefeitura Municipal de Ób idos - PMO, Secretaria Munie, de 
Administ. e Desenvolvimento Humano - SEMAD, Secretaria Munie, de 
Planejamento, O r ç a m e n t o e F inanças - SEMPOF e Secretana Municipal de 
Governo - SEMG - End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, 
Ó b i d o s - CEP: 68250-000; Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura - SEURBI - Secretana Munie, de Pesca, Aquicultura e Integraç; 
Rural - SEMPAR - End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fát ima, Ób idos -
68250-000; Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - End. 
Alexandre Rodrigues de Souza, n' 259, Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-/00; 
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Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB - End.: 
Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 68250-000; Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SEMEL - End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Ób idos - CEP: 

68250-000. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo m á x i m o de: Para as Secretarias 
SEURBI, SEMPAR, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, até 15 (quinze) dias; Para as 
Secretarias SEMAD, SEMPOF, SEMG e SEMA, até 05 (cincos) dias para 
realizar a entrega dos materiais de expediente, acompanhados das notas fiscais. 

h) P o d e r á ser admitido apenas uma pro r rogação nos prazos de entrega 
mencionados na a l ínea g), a qual se rá no m á x i m o por mais 05 (cinco) dias, 
desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto na al ínea 
mencionada e o pedido estar plenamente justificado e atendendo aos interesses 
e conven iênc ia da Admin i s t ração Públ ica. 

I) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de admin is t ração, 
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais 
encargos de qualquer natureza necessá r ios ao cumprimento integral do objeto 
deste contrato, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 
j) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
fabr icação e víc io de ut i l ização, não podendo ser Inferior a 06 (seis) meses, 
inclusive com sua subst i tu ição quando necessár io , sem ó n u s para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada se rá aquela do fabricante ou representante, 
cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a subst i tu ição, quando verificar 
qualquer defeito de fabr icação. 

I) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incor reções 
resultantes da e x e c u ç ã o do fornecimento ou de materiais empregados, 
m) Caso as espec i f i cações ou quantidades não estejam de acordo com as 
ex igênc ias edital ícias, a contratada d e v e r á substituir ou complementar o objeto 
em ques tão , no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da 
not i f icação da Autoridade Competente, sob pena de ap l icação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 

n) Por ocas ião da entrega, a contratada d e v e r á avisar os responsáve i s pelo 
recebimento sobre: data, hora e nome do func ionár io r esponsáve l pela entrega 
dos materiais. 

o) Caso haja in te r rupção ou atraso na entrega dos materiais de expediente, a 
contratada d e v e r á entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 
prazo de entrega. 

p) A contratada d e v e r á aceitar, mediante sol ic i tação da secretaria, que se 
proceda à m u d a n ç a no dia e horár io de entrega dos materiais, s^mprje que 
houver necessidade. / / 
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8. DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na e x e c u ç ã o do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a e m i s s ã o das requ is ições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

ob r igações dentro das cond ições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das s is temát icas de superv isão , acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o{s) pagamento{s) da(s) Nota(s) Fisca!(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e e m i s s ã o dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imper fe ições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessár ias ; 

f) Prestar todas as in fo rmações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técn icos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas insta lações para 

subst i tu ição de cada um dos itens que c o m p õ e m o objeto deste termo; 

h) Proceder a f isca l ização e acompanhamento na e x e c u ç ã o do Contrato por 

meio de servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbi to de 

suas compe tênc ias , de forma a garantir a boa e regular e x e c u ç ã o do 

fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsáve l pelos encargos trabalhistas, prev idenc iár ios , fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da e x e c u ç ã o do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por in f ração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato 

ou om issão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplênc ia da contratada, com referênc ia aos encargos especificados nesta 

c láusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resultado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA: 

10.1. A e m i s s ã o de requ is ições e f isca l ização na entrega se rá expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores 

designados no item 10.5. deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requ is ições para a retirada do objeto desta l icitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempes t i vamep tê , tpdas as 

prov idênc ias necessá r i as ao bom andamento da entrega. 

r 
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c) documentar as ocor rênc ias havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à e x e c u ç ã o do 
contrato, em especial ap l icação de s a n ç õ e s ou rev isão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 
de qualquer ex igênc ia sua relativa às obr igações contratuais. 

f) Tomar todas as prov idênc ias , no âmbi to de suas compe tênc ias , para garantir a 
boa e regular e x e c u ç ã o do fornecimento; 
f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e V i g ê n c i a do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáve is 
por ela indicados. 

10.3. A f i sca l i zação exercida pelo contratante não exc lu i rá ou reduz i rá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou inco r reções resultantes da 

e x e c u ç ã o ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento se rão os seguintes servidores: 

a) Prefeitura Municipal de Ób idos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Munie, de Planejamento, 

O r ç a m e n t o e F inanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG: 

Waldirene de Sousa Barros - D iv isão de Compras e Pat r imôn io - 0380/2018; 

b) Secretaria Munie, de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 

Secretaria Munie, de Pesca, Aquicultura e In tegração Rural - SEMPAR - Queila 

Pinheiro dos Santos - Chefe de d iv isão de Infraestrutura - 478/2017; 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - Heberth V e n â n c i o da Cruz -
Departamento de Compras; 

d) Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB -

Maelson Bentes Vieira - Zelador - 065/2002; 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretapra Municipal 

de Esporte e Lazer - SEMEL - Jeter Luiz Gois Barbosa - Secreraha/Adjunto -

Dec: 166/2017. ^ / / 
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10.6. Os fiscais da contratante d e v e r ã o ter a exper iênc ia necessá r i a para o 

acompanhamento e controle da e x e c u ç ã o do contrato. 

10.7. A f isca l ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imper fe ições técnicas, v íc ios redibitór ios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor rênc ia desta, não implica em 
corresponsabilidade da Admin i s t ração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei rf 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato ano ta rão em registro própr io todas as ocor rênc ias 
relacionadas com a e x e c u ç ã o do contrato, indicando dia, m ê s e ano, bem como o 
nome dos func ionár ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár io 
à regu la r i zação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as prov idênc ias cabíveis . 

10.9. Os fiscais do Contrato f icarão responsáve l em avisar com 20 (vinte) dias de 

an tecedênc ia do té rmino do contrato ao(a) Secre tár io (a), para que a mesma tome as 

devidas prov idênc ias . 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e cond i ções de entrega dos materiais de expediente se rão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada d e v e r á entregar materiais de expediente no prazo estipulado na 

alinea g) do item 7.1 deste contrato, a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. A p ó s a entrega dos materiais de expediente pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 
meio de suas secretarias, d isporá de um per íodo de até 07(sete) dias úteis para testes 
e ver i f i cações do referido objeto. A partir deste per íodo, satisfeitas todas as cond ições 
dos testes, a PMO por in termédio de sua secretaria, emit i rão o respectivo "Termo de 
A c e i t a ç ã o Final", no prazo de 02(dois) dias úteis. 

12-DA R E S C I S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a resc isão do presente contrato as h\póteseypfé\/\s\as 
nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. / / 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de resc isão administrativa do presente contrato, a contratada 
reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de descumprimento por parte da contratada das obr igações 

contratuais assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, se rão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades; 

a) adver tênc ia , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações 
assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na h ipó tese de, já tendo a 
contratada sofrido pun ição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem pre ju ízo da imediata resc isão do contrato e apl icação das 
demais s a n ç õ e s cabíve is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de part ic ipação em lici tação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec la ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Un ião , Estados, 

Distrito Federal ou Munic íp ios quando a contratada deixar de cumprir as 

ob r igações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia se rão diretamente descontadas de crédi tos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As s a n ç õ e s previstas não pode rão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocor rênc ia de s i tuações que se enquadrem no conceito jur íd ico de fo rça maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi realizada licitação na modat í^â^e P r e g ã o 

Presencial registrado sob o n° 010/2018/ PMO. / / 



ESTADO DO P A R Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 # ^ 0 l f 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A v igênc ia do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de 
expediente s e r ã o de 02/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de ce leb ração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à a s s u n ç ã o dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a e x e c u ç ã o do contrato, todas as cond i ções de qual i f icação, 

habi l i tação e idoneidade necessá r i as ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos /PA, com renúnc ia a qualquer 
outro, para dirimir dúv ida ou ques tões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, 02 de abril de 2018. 

FRANCISCO JOSE ALFAIA D| 
Prefeito Municipal 

CONÍRXTANTE 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

BARROS 

Leomarina d á Gama Couto (Representante Legal) 
L. G. COUTO/ME - CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20. 

CONTRATADA 

No 
ZÉ* Á z É ^ ^M>79// CPF: OO^A . 5 7 t 7 0Í 2 - - 0 - ^ 



Terça-feira, \S Dl MAIO DE 2018 

dc Kt l&/.lSfi,33 [ccnio e icssenla c sete mil e cento e oitenta 
c cinco ceais c tnnta e trés centavos). Vigência: 26,04.2019, 
Ass. 26.04,7018, a secem pagos com os recursos FCCM. 

EXTRATa DE TERMO ADITIVO 
I sei t u : 1° termo adnrvo do contrato n" OS2/2017/FCCM/PMM 

Origem: Processo n" 50.600/2012-CP17PMM, Concor rênc ia 
SHP no 052/2012/CPiyPMM, Ob)eto Reajustar o valor do 

contrato em 4,3S72S4%, passando o valor da contralagio a ser 
RJ 1.668.187,17 (um mllttào, seiscenios e sessenta e oito mil 
cento e oitenia e dors reais e deiessete centavos) e prorrogar a 
vigênc ia do contrato original a tê 30/11/2018. Vencedora: Alves 
c Wosvest Lida, Vanda Régia A m é r K o Gomes- Presidente da 
I undagào Casa da CuRura de Marabá 

RETIFICAÇAO 
Na publicação veiculada na edição do dia 21.03 2018, no 
Jornal Diário OtKia! dos Municípios, página 22, n° 1946, código 
idenlihcador 3 ' 0604B6 no E i t r á l o do Contrato ONDE SE LE: 
Valor Total RJ 1.668.182,17 [um mllhto seisceniDS e sessenta e 
oito mil cento e oitenta e dois reais e deiessete centavos. LEIA 
- SE: valor Total de RJ 1.668 182,15 [um mllhto seiscentos e 
sessenta e oilo mil cento e oitenta e dois reais e qumie centavos) 

AVISOS OE HOMOLOGAÇÃO 
A Fundaf lo Casa da CuKurB dc Marabá, HOMOLOGA E 
A07UDICA a decisáo, quanto a : E i e c u ç t o de serv iços de 
engenharia rclerentc a cons t ruç to de um muro e pórt ico -
Vencedora: IMS Construções Lida, CNP] n.o 19,180.614/0001-
20. lotah/ando o valor de RJ 205.469,14 (duzenlos e cinco 
reais e qualrocentos e sessenta e nove reais e qualone 
centavos). V-gência 31.12.2018. Ass. 24.04.2018, a serem 
pagos com os recursos FCCM, Conlorme consta nos autos do 
Processo Administrativo n» 2013/201S/PMM-CP17PHM, autuado 
na modalidade Tomada de Preço n= 011/2018/FCCM Ass, 
16/04/2018. Presideme Vanda Régia Amér i co Gomes. 
A FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ, RATIFICA, 
HOMOLOGA E ADJUDICA a decrslo, quanto a Cont ra tação de 
pessoa Jurídica para serviços de consuNoria e assessoria luridica-
Vcncedora: I mpresa Valente e Reis Advogados e Consultores 
Associados, CNP] n° 08.362.173/0001 61. Totahiando o valor 
dc RJ 88.000,00 [oilenla e oilo mil reais) Conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo n° 758/2018/PMM-CPL/PMM. 
duLudiIu nd modalidade Inexigibilidade oa7/201S/FCCM, a serem 
pagos com o Convén io entre a Empresa VALE e a FCCM. Ass 
13.03.2018. Presidente Vanda Regia Amér ico Gomes 
A Preaidente da FCCM Homologa o Procoaao n° 
1167/3D1B-CPL/PHM Objeto. imp lemen taç to de soFtoare 
para intranet da FCCM - Vencedora. MDR Admin is t ração, Apolo 
e Ges tão Ltda. CNP) n.o 76,207.569/001-16. Totaliiaodo o valor 
dc RJ 167.185,33 (cento e sessenta e sete mil e cento e oitenta 
c dnco reais e trinta e três centavos). Ass 26.04.2018, a serem 
pagos com os recursos FCCM 

A Fundação Casa da Cultura dc Marabá, HOMOLOGA 
L ADJUDICA a deciaáo, quanto a E i e c u ç t o Oe serv iços 
de engenharia referente a const rução de gaipto de música 
para atender as necessidade da FCCM - Vencedora: C A 
Engenharia Const ruções de Edif. e Engenh. Eirelli £pp, CNP) 
nO 26,856,166/0001-06. Totalizando o vator de RJ 263.476,42 
(duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e setenta e seK 
leais e guarenia e dos). Vigência: 31.12.2018. Ass. 24.04.2018 
Conforme consta nos autos do Processo Adminrstrallvo rfi 
2012/2018/PMM-CPl/PHH, autuado na modalidade Tomada de 
Preço n° 0I2/201B/FCCM. Presidente Vanda Régia Amér ico Gomes. 
ORDEM OE SERVIÇO: fica autoniado G A Engenharia Construções 
de Edif e Engenh. Elrelli Epp, CNP] n" 26.856.166/0001-06. 
Executar os serviços de engenttana referente a construção de galpão 
dc musica para atendei as necessidade da FCCM, decorrentes da 
lOMADA DE PREÇO NO 012/201B-CEL7SEVOP/PMM, rio processo 
de licitação n". 2012/2018-CeiySEVOP/PHM e do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 026/2(118-SEVOP/PMM. Na data de 27/04/2018, 
ORDEM DE SERVIÇO: fica autorizado JMS Const ruções 
I Ida, CNP] n° 19 180 614/0001-20 executar os serv iços 
dc engenharia referente a const rução de um muro e pórtico, 
decorrentes da TOMADA DE PREÇO H" 011/2018-CEL/SEVOP/ 
PMM, do processo de licitação n» 2013/2018 CEL/SEVOP/PMM 
c do CONTRAIO ADMINISTRATIVO 024/2018-SEVOP/PMM. Na 
data dc 23/04/7018. 

Pratoirelo: 111414 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE M A R A B Á 
PORTARIA N° a58/1018-SSAH 

O Diretor Presxtente do Serviço de Saneamento Ambiental de 
Marabá SSAM, I stado do Pará, no uso Oe suas Atribuições Legais, 
m SOI VI: 
Artigo 1° Nomear, a servidor, Luiz Guilerme Silva de divelra. 
brasileiiD. inscrito no CPF sob o no 995.069.392-68 e RG 
N° 456277/ SSP/PA, pertencente ao quadro do Serv iço de 
Saneamento Ambiental de Marabá, na função Oe Engenheiro 

de Segurança de Trabalho (Matricula: 46540), para hscaliiar e 
acompanhar a execução do objeto para Eventual Aquis ição Oe 
Equipamento de Proteção Individual, destinado ao Serv iço de 
Saneamento Ambiental de Marabá - SSAM a ser adguindo por 
meio de regular processo administrativo. 
Aitigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação 
Registre-se, publique-se e cumpra-se Húcío Eder Andalécio -
Diretor Preaidanta. 

Protocolo: 3 1 1 4 1 1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B A 
E X T R A T O D E C O N V É N I O D E C O O P E R A Ç Ã O T É C N I C A . 

O P E R A C I O N A L N" 0 1 / 1 0 1 8 Convcnentes: prefertura Municipal 
de Marabá e o Banco do Catado do Pará 5 / A - B A N P A R Á . 
Objeto: O presente convén io de cooperação técnica-operacional 
tem por objeto a intermediação tecnológica no pro}eto 
CREDUVRO da Prefeitura Municipal de Marabá, entre os 
servidores púbiKos municipais e os fornecedores de livro do 1 
Salão de Ltvro da Região do Carajás, que por melo de llmlles 
de créditos, expressos em reais - bónus da Prefeitura no valor 
individual de RJ 150.00 [cento e cinquenta reais), permite a 
aquisição de livros, dentro da área de aluação dos contemplados, 
com vistas ao crescimento pessoal e proAsslonal. V igênc ia : O 
presente convén io v igorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar de sua assrnalura, não podendo ser renovado Poderá, 
entretanto, ser extinto a qualquer tempo, por iniciatrva de 
qualquer das partes, mediante aviso expresso com antecedência 
mínima de 24 [vinte e quatro) twras, ou Imediatamente, por 
inadimplemento destas cláusulas ou por supervemêtKi ia de norma 
legal, obngando-se as partes cpnvenenles ao cumprimento das 
obr igações estabelecidas e convenladas neste Instrumento até 
seu té rmino , responsabilizando a parte causadora das pendências 
obrigacionais na forma da lei Assinatura 23/M/2018 Luciano 
Lope* Dias - Secretário Municipal de Educação. 

Protocolo: 3 1 1 4 1 5 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B Á - 5 E V O P 
E X T R A T O D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S 

R E G I S T R O D E P R E Ç O S N ° D 0 7 / 1 0 1 S - S E V O P , referente ao 

Concorrênc ia |SRP| N" 022/2017 CEL/SEVOP/PMM, Processo n" 
55.293/2012-PMM, 06)elo: Registro de preços para eventual 
Con t ia taçJp de Empresa Para Execução dos Serviços de Apolo 
e Assessoramento Técn ico de Obras Públicas do Município de 
Maiabá - Pará, conforme Edital e seus Anexos; Emp tesa detentora 
da ARP: Progen - l>ro)etii5. Gerenciamento e Engenharia S, A, 
CNPI: 57.748.204/0001-22; Vencedora com o Valor Total: RJ 
1.624.141,62. Assinatura: 11/05/2018. Secretana de Viação e 
Obras Públicas Fábio CardoM Moreira - Sacratárto. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 016/201B-CEL/PMM, Processo n' 
3.176/2D18-PMM, a Contratação de Empresa de Engenharia 
Para Const rução de 30 (Innia) Recuos de Paradas de ôn ibus . 
Localizadas em Espaço Públ lc i» no Municiplo de Marabá/Pa, 
conforme Edital e seus Anexos; Homologado a empresa: A á T 
Engemharla Ltda - He - CNPJ: 26.020.240/0001-41, vencedora. 
RJ 271.010,64. Assinaluia: em 11/05/2018. Secretana de 
Viação e Obras Públicas - Fábio Cardoso Moreira - Sacretário. 

Protocolo: 3 1 1 4 1 9 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E H A R A R A 
E K T R A T O S DE C O N T R A T O S 

C O N T R A T O N * 1 3 0 / l O l B / S E M A D / P M M Origem: Processo 
NO 7005/2018 - PMM, Dispensa de licitação emergencial No 005/ 
CEL/PHM, Objeto: Contratação de Empresa de Engenttana Para 
Const rução de abrigos para acoltter as Famílias Desabrigadas nas 
Cheias dos Rios Tocantins e ttacaiunas do Município de Marabá. 
Que firmam a Prefeitura Municipal de Marabá at ravés da SEMAD 
e a empresa. Construtora Betinho Firmino Ltda, CNPJ/MF. NP 
09.116 463/0001-16 Valor Global de RJ 343.787,00. Dala da 
Assinatura: 14/05/2018. José Nilton de Medeiros. Secretár io ; 
CONTRATO N" 231/2018/SEMAD/PMM Ongem. Processo H" 
7008/2016 - PMM, Dispensa de licilação emergeiKial N ° 007/ 
CEU/PMM; Objeto: Contratação de Empresa Para Compras de 
Matér ias Para Const rução de Abngos - PMM. Que firmam a 
Prefeitura Municipal de Marabá at ravés da SEMAD e a empresa 
Nossa Terra Material de Const rução Lida - Epp, CNPl/MF. N» 
83.927.574/0001-37 Valor Global de RJ 85.160,50. Data da 
Assinatura: 14/05/2018. José Nilton de Medeiros. Secretár io 
CONTRATO NO 232/2018/SEMAD/PMM Ongem: Processo NO 
7006/2018 - PMM, Dspensa de Imitação emergencial NP 006/ 
CEL/PMM; Oblelo: Cont ra tação de Empresa Pata Instalações de 
EléIncas e I luminação Para Abrigos Provsór ios no Município de 
Marabá Que fiimam a Prefeitura Munrcifzal de Marabá at ravés da 
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SEMAD e a empresa Aires Aiqultetuia e Eng. Elétnca Ltda, CNP]/ 
MF. NP 03.272 .575/0001-51 Valor Global de R J 67.050,50. Data 
da Assinatura 14/05/2018. José Nilton de Medeiros Secretário. 
CONTRATO NP 233/2018/SEMAD/PMM Ongem: Processo ti» 
7195/2018 - PMM, Dispensa de licitação emergencial NP 009/ 
CEL/PMM; Objeto: Cont ia taçáo de Empresa Para Fornecimento 
de Refeição Tipo Haimitex a Servidores Municipais da Defesa 
Civil Responsáveis Pelo Acompanhamento da Execução dos 
Serviços dos Abrigos para acolher as famílias Desabrigadas nas 
Cheias dos Rios Tocantins e ttacaiunas no Municipio de Marabá. 
Que flrmam a Prefeitura Municipal de Marabá através da SEMAD 
e a empresa Sabor do Cheff Comercio de Alimentos EIrell - He, 
CNPJ/MF. NO 26.773 597/0001-09 Valor Global de R J 60.647,40. 
Data da Assinatura: 14/05/2018. losé Nilton de Met te ln». 
Secretár io CONTRATO NP 234/2018/SEMAD/PMM Origem: 
Processo NO 7196/2018 - PMM, Dispensa de lie ilação emergencial 
N° OOe/CEL/PMM; Ob)eto: Locação de Maquinas e Caminhões 
para atender necessidades da Defesa Chrll na Limpeza e na 
Cons t rução de Abrigos para Acolher as famílias desabrigadas nas 
Cheias dos R H » Tocantins e ttacaiunas no Município de Marabá. 
Que flrmam a Prefeitura Municipal de Marabá através da SEMAD 
e a empresa G R frota EIrell, CNPJ/MF. NO 15,376.197/0001-35 
Valor Global de R J 112.506,75 Dala da Assinatura: 14/05/2018. 
3oaé NlHon d á Madatros - S a c r a t á r i o . 

Protocolo: 313417 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 
EXTRATO OE CONTRATOS 

Origem: P r e g ã o Presencial 010/3018/PMO. Ob)eto: 
Con t ra taç i o de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais 
de Expediente para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 
Contratadas: Contrato n°. 01/2018/PMO/5EMSA. EDINHO SILVA 
DE AGUIAR-ME, CNP]: 21.361.181/0001-51, Valor global: Rf 
98.673,00. Moises Portela da 5l^a - Sec ie láno Municipal de 
Saúde. Contrato n°. 02/2018/PMO/SEMED, EDINHO SILVA 
DE AGUIAR-ME, CNPJ: 21.361.181/0001-51. Valor global: Rf 
198.265,00. Ananilva Pereira Soares - Secretár ia Municipal de 
Educação. Contrato n*. 03/2018/PMO/SEMDES, EDINHO SILVA 
DE AGUIAR-ME, CNPJ: 21.361.181/0001-51. Valor global RJ 
59.870.00 Alessandra Lúcia Rodrques dos Santos - Secretár ia 
Municipal de Desenvolvimento Social e.e. Contrato n°. 04/2018/ 
PMO, EDINHO SILVA DE AGUIAR-ME, CNPJ: 21.361.181/0001-
51, Valor global RJ 45.195,30. Francisco losé Alfaia de Barros 
• Prefeito de Óbidos. Contrato n". OS/2018/PMO/SEMSA, R. A, 
SANTIAGO-ME, CNPI: 13.306.181/0001-20, Valor global: RJ 
63.710,00. Moises Portela da Sl^a - Secretár io Municipal de 
Saúde. Contrato n*. 06/20IB/PMO/SEHED, R. A. SANTIAGO-
HE, CNPJ: 13.306.181/0001-20, Valor global: RJ 239.900,00. 
Ananilva Pereira Soares - Secretár ia Municipal de Educação. 
Contrato n*. O 7/2018/PMO/SEMDES, R. A. SANTIAGO-ME, 
CNPJ: 13 306.181/0001-20, Valor global: RJ 53.782,00. 
Alessandra Lúcia Rodrigues dos Santos - Secretár ia Municipal 
de Desenvolvimento Sixial e.e. Contrato n' 0S/2018/PMO, R. 
A. SANTIAGO-ME, CNPJ 13,306.181/0001-20, Valor global: RJ 
35.868,80. Francisco José Alfaia de Bar r i » - Prefeito de Óbidos. 
Contraio n*. 09/2018/PHO/SEH5A, DACILENE UMA AGUIAR-
EPP, CNPJ: 05.005.033/0001-48, VBkii global: RJ 83 091,00. 
Moises Portela da Sihra - Secie lár lo Municipal de Saúde. Contraio 
n°. 10/20IB/PMO/SEHED, DACILENE UMA ACUIAR-EPP. CNPJ: 
05.005.033/0001-48, Valor global RJ 241.093,00. Ananilva 
Pereira Soa res -Sec re tá r i a Municipal de Educação. 11/2018/PMO/ 
SEMDES, DACILENE UMA AGUIAR-EPP, CNPJ: 05.005.033/0001-
48, valor global: RJ 48.396,00. Alessandra Lúcia Rodrigues dos 
Santos - Secretár ia Municipal de Desenvolvimento Social e.e. 
Contraio n" 12/2018/PMO, DACILENE UMA AGUIAR-EPP, CNPJ: 
05.005.033/0001-48, Valor global: RJ 28 840.90 Francisco 
José Alfaia de Barros - Prefeito de Óbidos. Contrato n° 13/2018/ 
PMO/SEMSA, L, G, COGTO-ME, CNPJ, 03,630.223/0001-
20, Valor global: RJ 45.200,00. Moises Portela da 5l^a -
Secretár io Municipal de Saúde. Contraio n*. 14/2018/PMO/ 
SEMED. l. G. COUTO-ME, CNPJ: 03.630.223/0001-20, Valor 
global: RJ 226.000,00. Ananilva Pereira Soares - Secretái ia 
Municipal de Educação. 15/Z018/PMO/5EMDES. L. G. COUTO-
ME, CNPJ: 03.630.223/0001-20, Valor global: RJ 45.200,00. 
Alessandra Lúcia Rodrigues dos Santos - Secretár ia Municipal 
de Desenvolvimento Social e.e. Contrato n'. 16/2018/PMO, L. 
G. COUTO-ME, CNPJ: 03,630.223/0001-20, Valor global: Rf 
64.410,00. Francisco José Alfaia de Barros - Prefeito de Óbidos. 
Vigência dos Contratos: 02/04/2018 á 31/12/2018 

Ptot tHolo: 31I430 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 349/2018-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Maio de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre os processos administrativos 

n° 429/2017, 446/2017, 020/2018, 031/2018, 

037/2018, 041/2018, 048/2018 e 052/2018/PMO, 

referente ao Pregão Presencial n*̂  010/2018/PMO, 

que tem como objeto a Contratação de Pessoa 

Jurídica para o Fornecimento de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de 
parecer final. 

Heranlldo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

KY-

^jia (Dep. ^imundo CHaves W 338 - OE<P:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos@gmail.com 

Mem. N°' 106/2018-Cl 

Óbidos(Pá), 17 de Maio de 2018. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise aos Processos n.° 429/2017, 

446/2017, 020/2018, 031/2018, 037/2018, 

041/2018, 048/2018 e 052/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à licitação Modalidade Pregão 

P r e s e n c i a l N° 010/2018/PMO, tendo por 

o b j e t o Contratação de Pessoa Jurídica para 

o Fornecimento de M a t e r i a i s de Expediente 

para atender as necessidades da P r e f e i t u r a 

Munic ipal , S e c r e t a r i a s e Fundos para o 

exercício de 2018, o mesmo segue com 

Parece r do C o n t r o l e I n t e r n o pa ra 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos 

mesmos pa ra TCM. 

m M T o n i A n n o Ê A A A I i h i i n o A i 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 
£-maí l : controleobidos@gmaiI.coni 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

Amoip>. 
I 

Quadrimestre 
Ano 2018 

^ 0 ^i 
•rh»:. 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pelo Controle In terno do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n°-0252/2017, d e c l a r a , para 

os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 

nos termos do §1", do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N°. 11.535/TCM, de 01 de ju lho de 

2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os Processos n**. <29/2017, 446/2017, 020/2018, 

031/2019, 037/2018, 041/2018, 048/2018 e 052/2018/PMO, r e f e r e n t e à licitação 

Modal idade Progão P r e s e n c i a l N*" 010/2018/PMO, tendo por o b j e t o Contratação de 

Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Ma te r i a i s de Expediente para atender as 

necessidades da P r e f e i t u r a Munic ipal , S e c r e t a r i a s e Fundos para o exercício de 

2018, com base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 e demais 

i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações usua is de 
mercado, característica e x i g i d a para a aplicação da modalidade 
Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se faz p resen te nos autos do Processo; 
• O Processo f o i submetido à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o para o ju lgamento f o i o de menor preço, como 
p r e c o n i z a a L e i n*". 10.520. 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 
contendo a autorização do chefe do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório possu i todos os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 
8.666/93. 

• O processo encont ra -se devidamente Ad jud icado e homologado. 
Reves t ido de todas as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas fases de habilitação, 

j u lgamen to , p u b l i c i d a d e e contratação, estando apto a g e r a r despesas para 
a m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprovei tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a est ima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
Óbidos - Pará, 17 de Maio de 2018. 

Ana Paula Nunes de SíquS$(^^^^^m^(^o^ 
Controle Interno Ofiírf*'̂  

Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro. 


